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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 374, de 28 de agosto de 2012, que 
autoriza a Associação Cultural de Difusão Comunitária a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

TVR 
79412011 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n11 '524, de 6 de dez.embro de 2011 - Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná-ACCS, no município de Cruzeiro do Sul - PR; 

2 - Portaria n2 14, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Cidade Alta, no município de Alta Floresta - MT; 

3 - Portaria n2 15, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroaz.es - ASCOMAR, no município do Aroazes - PI; 

4- Portaria n2 67, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de Perw'be - SP; 

5 - Portaria n2 243, de 30 de abril de 2012 - Associação Padroeira, no município 
de Três Barras do Paraná - PR; 

6 - Portaria n11 264, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, no município de Angical - BA; 

7 - Portaria n2 267, de 6 de junho de 2012 - Associação da Comunidade Negra 
Rural Quilombola São Miguel, no município de Maracajú - MS; 

8 - Portaria n2 268, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins - TO; 

9 - Portaria nº 276, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha., no município de Catende - PE; 

10 - Portaria rf 297, de 27 ·de setembro de 2012 - Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM, no municípi.o de Presidente Epitácio - SP; 

11 - Portaria nº 317, de 3 de julho de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão CultUr'.d Morro Branco - ACRMB, no município de Ilha Grande - PI; 

12 - Portaria nº 370, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Harmonia, no município de Dom Pedrito - RS; 

13 - Portaria nº 374, de 28 de agosto de 2012 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu- RJ; 

14 - Portaria nfr 427, de 5 de outubro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitãria Interativa FM de Arraial do Cabo, no município de Arraial do Cabo- RJ; 
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15- Portaria nº 432, de 5 de outubro de 2012 - Associação Iraiense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Irai - RS; 

16 - Portaria nº 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Educação Bagagem, no município de Estrela do Sul - MG; 

17 - Portaria nº 455, de 8 de novembro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Hulha Negra, no município de Hulha Negra - RS; 

18 - Portaria nº 456, de 8 de novembro de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro das Indústrias, no município de !biai - MG; 

19 - Portaria n2 '500, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio, no município de Baixio - CE; 

20 - Portaria nº 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquínhos, no município de Delmiro Gouveia - AL; 

21 - Portaria nº 97, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto - ARACOTOB, no município de Tobias Barreto - SE; 

22 - Portaria n2 99, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, no município de Ribeirãozinho - MT; 

23 - Portaria n2 100, de 19 de abril de 2013 - Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no município de Caxias do Sul - RS; 

24 - Portaria n2 144, de 24 de maio de 2013 - Associação Jacuizinhense, no 
município de Jacuizínho -RS; 

25 - Portaria n2 146, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural de 
Coml.lllicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu - PR, no município de Foz do 
Iguaçu-PR; 

26 - Portaria nº 150, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultural de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia, no município de Barra do Garças - MT; 

27 - Portaria n2 167, de 20 de junho de 2013 - Rádío Comunitária do Sana, no 
município de Macaé- RJ; 

28 - Portaria n2 169, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu - GO; 

29 - Portaria nº 1 ?O, de 20 de junho de 2013 - Associaçãp Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Junqueiro, no município de Junqueiro - AL; 

30 - Portaria nº 206, de 10 de julho de 2013 - Associação Comunitária Amigos 
da Campina, no município de São Leopoldo - RS; 

31 - Portaria n2 236, de 7 de agosto de 2013 - Associação Braúnas Novo 
Horizonte, no município de Braútias - MG; 

32 - Portaria n2 239, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Volta FM, no município de Baixa Grande do Ribeiro - PI; 

33 - Portaria n2 240, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária de 
Caíana - ARCC, no município de Caiana - MG; 

34 - Portaria n2 241, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Socíal de Fernandes Pinheiro, no município de Fernandes Pinheiro - PR; 
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35 - Portaria nll 242, de 1 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tereza, no município de Miracema - RJ; 

36 - Portaria n2 244, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Hortêncio, no município de São José do Hortêncio - RS; 

37 - Portaria níl 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras Altas, no município de Pedras Altas - RS; 

38 - Portaria nº 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronômica, no município de Agronômica - SC; 

39 - Portaria nº 258, de 28 de agosto de 20l3 - Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba - Zona Sul, no município de Caraguatatuba - SP; 

40 - Portaria n2 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Inúbia Paulista, no município de Inúbia Paulista - SP; 

41 - Portaria nº 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiense, no município de Tocas do Mojí - MG; 

42 - Portaria n2 263, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural de Panamá, no município de Panamá - GO; 

43 - Portaria n2 280, de 25 de setembro de 2013 - Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, no município de Riacho 
de Santana - BA; 

44 - Portaria nQ 281, de 25 de setembro de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária de José de Freitas, no mutúcípio de José de Freítas - Pf; 

45 - Portaria n2 290, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária dos 
Comunicadores Local e Moradores de Campo Alegre de Lourdes, no município de Campo 
Alegre de Lourdes - BA; 

46 - Portaria n2 291, de 27 de setembro de 2013 - Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Rio Quente - GO; 

47 - Portaria ní! 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária 
Cultural Curraldentense, no município de Curral de Dentro - MG; 

48 - Portaria nº 293, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Angical, no município de Massapé do Piauí - PI; 

49- Portaria nº 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Som das Águas, no município de Curitiba - PR; e 

50- Portaria n11 296, de 27 de setembro de 2013 - Associação Cidade de Santos, 
no município de Santos - SP. 

Brasília, 2 3 de j u 1 ho de 2014. · 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Brasília, 2 de Outubro de 2012 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural de Difusão Comunitária, no Município 
de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53770.000691/2002, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

-· 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA Nº 374 , DE 28 DE AGOSTO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53770.000691/2002, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural de Difusão Comunitária, com 
sede na Rua Edgar Coutrim, nº 01 - Jardim Monte Castelo, Município de Nova Iguaçu, Estado 
do Rio de Janeiro, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 22º 42' 07"S e longitude em 43° 27' 36" W, 
utilizando a frequência de 98, 7 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~· · 
PAULO BERNARDO S . V A 

Ministro de Estado das Comun ações 
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Brasília, 2 de Outubro de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural de Difusão Comunitária, no Município 
de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Corno se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53770.000691/2002, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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POR.TARTA Nº 3 7 4 , DE 2 8 DE AGOSTO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53770.000691/2002, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural de Difusão Comunitária, com 
sede na Rua Edgar Coutrim, nº 01 - Jardim Monte Castelo, Município de Nova Iguaçu, Estado 
do Rio de Janeiro, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 22° 42' 07"S e longitude em 43° 27' 36" W, 
utilizando a frequência de 98,7 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comun cações 



Aviso nº 281 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

~se i'e I U1tl\ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 524, de 2011, 14, 
15, 67, 243, 264, 267, 268, 276, 297, 317, 370, 374, 427, 432, 434, 455, 456 e 500, de 2012, 26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239, 240, 241, 242, 244, 245, 246, 258, 
259, 262, 263, 280, 281, 290, 291, 292, 293 , 294 e 22,6, de 2013 . 

Atenciosamente, 

PRIMEli~A- ·:·sEC-FÜ~IARlA--1 
Em 29 I 757 t=uL 1 

De ordem, ao Se~.1or Secretário 
Gera! da Meu, oa ' - as devidas 

1 providência . 

1 -··--~{O e;~ \08-B-A AMARO 

L.'.'.'.'..':'..~~-de~ b i ne_to_ .... - ···-

A Li~ )J~I! ·~,__, ---
ALOIZiID MERCADAN E 

Miniitro de Estado Chefe da asa Civil 
l l . 
da Presidência da Repúb'rica 
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53. 770'.000.6~1/2002 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

?\C\v\ 

INTERESSADO: 

ASSOCIACÃO CULTURAL DE DIFUSÃO 
ASSUNTO: CO.MUNITÁRJA CÓDIGO: 

1---------SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO C01UUNITÁRIA-RJ 
OUTROS DADOS: 
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Formulário de Demonstração de Interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária 

(Frente do Formulário) 

""" Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, A A ~ç _$O ç ,- /.'.l e A O 
c u.J Tú fL4J., lJ({ (J/{"/ttAÕ C.OM U/./ / ·7A llJA- l ,(nomeda 
associação · ou funda~o) inscrita no CGC/MF sob o 
nº O 'id 96-f. 8{&/ooo~·// , no Estado de(o) 0 /o ô !f .. J L1 U fCt . ao , 
entidade sem fins luera1ivos, legalmente constituída e devidamente registrada, vem, mui 
respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio 
igual a 1 km, co~ centro locali:z;ado na {l UL): 6/'1 ( 6-A r1. Cov71t / « /\/· d JA fl.O i >./ 

'',.(/(.~ .. :. oi//. 16-U4 CV, (endereço completo) de coordenadas geográficas 
<22)º <'12 )' ~2)" S de latitude e (/f · )º (2J)' f;fJ )" W de longitude, onde pretende instalar o 
sistema irradiante de sua estação (torre e antena). 

Solicita, também, a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do artigo 
12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 03 de junho de 1998. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

AfoV4 /C-U.LJ. CU -:fg/06/ 00 2 
{local e data) L 

CPF: o ·?o. 29:l g_s 7 - o g 

CE p, 26o!/:f-7:fo 

Rc_forrn.doc 

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMUN ICAÇÔE'S 
NO RIO DE JANEIRO · DMC I RJ 

I--. -c-=o~N=TR:-=.'i,.E DE oqcuME:NTOS i 
DE: ___ ___Q,~Mê - (_j _ __ < 

PARA: ~--c..>í 1 
DATA: /Cl I O(:, I C:,2, \ .. 

SER VIÇO PUBUCO FEDERAL 

~ \INIST[RIO OAS cor.1Ul"ilf A(Ô[S 
OtUC.CIAR•°'°"'...._ "º E.••~oooR;.o:>t J.•.•H""° 

t~~ 



AO PROTOCOLO: 

SOLICITA ABERTURA DE PROCESSO: ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

ASSUNTO SOLICITAÇAO DE DEMONSTRAÇÃO DE 
INTERESSE PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA -RJ (Nova Iguaçu) 

FAVOR ENCAMINHAR AO SEOUT 

~~/--<7~ 

Eugenio Uns de Albuquerq 
Assistente Jurídico /AGU 

-·-==-· -~~ .. ; 
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RadCom Relação de Processos Vizinhos em ordem crescente de distância 01/dez/04 10:21 

Distancia 
(km) 

0,00 

2,34 

3,89 

5,24 

UF Localidade 

RJ Nova Iguaçu 

RJ Nova Iguaçu 

RJ BelforD Roxo 

RJ Nova Iguaçu 

5.32 RJ Nova Iguaçu 

5,37 RJ BelforD Roxo 

5,55 RJ Nova Iguaçu 

5,99 RJ BelforD Roxo 

6;26 RJ BelforD Roxo 

6,31 RJ Nova Iguaçu 

_6,52 RJ Nova Iguaçu 

6,52 RJ Nova Iguaçu 

7,51 RJ Nova Iguaçu 

7,73 RJ BelforD Roxo 

8,58 RJ Mesquita 

8,99 RJ BelforD Roxo 

9,09 RJ BelforD Roxo 

9,61 RJ Nova Iguaçu 

10,53 RJ Queimados 

10,68 RJ Queimados 

10,75 RJ Mesquita 

10,90 RJ Queimados 

10,91 RJ Queimados 

10,91 RJ Nova Iguaçu 

10,98 RJ São João de 
Meriti 

11 , 12 RJ São João de 
Meriti 

11 ,24 RJ Nova Iguaçu 

11 ,94 RJ Queimados 

12,24 RJ BelforD Roxo 

Processo 

5377000069102 

5300001939203 

5377000013199 

5300000167104 

5377000088601 

5377000095300 

5377000130199 

5377000111599 

5300004431703 

5377000125599 

5377000017400 

5377000046800 

5377000104401 

5300001624704 

5377000130499 

5377000142899 

5377000131299 

5377000100699 

5300000843003 

5377000050299 

5300003671303 

5300004431403 

5377000305998 

5377000014300 

5300001509203 

5300000209702 

5300000012203 

5377000036299 

5300003467404 

Obs.: Para imprimir assinale Páginas de 1 até 1 

Aviso 

de/nsc. Latitude Longitude Status GA ? Entidade 

o 22s4202 43w2713 COI não ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

o 22s4243 43w2604 COI não ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE MIGUEL COUTO 

5 22S4407 43W2731 ARQ Sim ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE AREIA BRANCA E ADJACEJNCIAS • 

o 22S4442 43W2814 COI NÃO ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA REAL FM ~ f~ 
O 22s4309 43w3005 COI não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO VIDA IGUAÇUANA '~- ~ 

o 22s4315 43w2422 COI não ASSOCIAÇÃO CULTURAL CENTRAL DE NOVA AURORA 

o 22S4501 43W2730 COI Não ASSOCIAÇÃO FILANTROPICA BAIXADA ESPERANCA 

5 22S4334 43W2408 ARQ Sim SOLIDARIEDADE 

o 22s4423 43w2435 COI não CENTRO COMUNITÁRIO CULTURAL E SOCIAL DE HELIÓPOL 

6 22S4526 43W2722 ARQ Sim ONG VIVA BAIXADA 

o 22S4533 43W2704 COI Não RADIO COMUNITARIA SINTONIA FM 

o 22S4533 43W2704 COI Não ASSOCIAÇÃO RADIO EDUCADORA DE NOVA IGUACU 

o 22s4307 43w3127 COI não ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO DE SANTA CEC[LIA E ADJAC~NCIA 

o 22s4518 43w2424 COI não ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA BAIXADA FM 

o 22S4628 43W2546 COI Não ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA BENEFICIENTE 

o 22S4551 43W2358 COI Não RADIO COMUNITARIA ALFA FM 

5 22S4315 43W2204 ARQ Sim ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIO LOARTE 

6 22S4616 43W3028 ARQ Sim SOCIEDADE RADIOFÔNICA FILANTRÓPICA EDUCATIVA DA RÁDIO JUVENTUDE 

o 22s4311 43w3315 COI Não ASSOCIAÇÃO SÓCIO-AMBIENTAL PLANETA ÁGUA 

4 22S4257 43W3323 EX1 Não RADIOCLUBE DE QUEIMADOS 

o 22s4738 43w2534 COI não ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE EDUCATIVA E CULTURAL EM MESQUITA 

o 22s4302 43w3330 COI NÃO ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO DE QUEIMADOS- RÁDI 

4 22S4330 43W3324 ARQ Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ARTE E CULTURA DE QUEIMADOS 

6 22S4330 43W3324 ARQ Não SOCIAÇÃO BENEFICIENTE DA IGREJA EVANGÉLICA DISC[PULOS DE CRISTO 

o 22s4609 43w2236 COI não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA PROMOÇÃO DA CIDADANIA 

o 22s4658 43w2331 COI não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMOR E VIDA 

o 22s4625 43w3146 RAQ Não ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL DA SERR 

o 22S4231 43W3411 COI Não RADIODIFUSAO COMUNIDADE FM LOCAL 

o 22s4238 .,,. - ~w2005 COI não CENTRO COMUNITÁRIO DE DE!=: "'~\JOLVIMENTO SOCIAL DO PARQUE AMORIM 
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Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: O 

Número do Processo: 53770.000691/02 

Distãncia 
(Km) 

º·ºº 

UF Localidade 

RJ 1 Nova lguacu 

Processo 

53770.000691/02 

Aviso 
Inscrição 

o 

Latitude 

22S4202 

r 

~ 

Vizinhos 

Longitude 1 Status 

43W2713 COI 1 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO C4rnm1 '""'" • 1 

····-··1·····-····-·············----·.,-····· --- .... , .. ,. .. -- --- - .. --- -·-· 1··-··--- - --- --- --· -···- ------ .. "---- 1-· --·---.-- ........... -- -- .. - --
2,08 . RJ Nova lguacu 53000.037850/07 O 22S4200 , 43W2600 COI . CASA AO MENOR SÃO MIGUEL ARCANJÓ 

. .. -.. ..... ..:...- __ 1.,,: .1 . .. ~-·-··-··· ........... ~------~ ..... , _,,.. __ • __ ___ ---~..-~-····~----- ~- .. -.......- •• ·~-·---,..-...!..<:i.: '.:...--·-"---~ .. ---- --- ~-~-........... ~...;,,,,.~~ ... ____ - ____ ..... ,, .... ____ , __ # ... ~J----~-1 .. ~i;;.- ·~:..... - -.:.-~ .••.. ~....:. ..................... ...;.~..-... •• ,.; ... ,.}'.,' . ... __ . __ .,.; 

1.. 2,34 1 RJ Nova lguacu 53000.019392/03 1 O 22S4243 43W2604 COI 'ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE MIGUEL COUTO 

------·········· __ ,,---·-.·.··:1-:-.. ~--'.··:-.·-··.·-··. -·~·---..,-·--·-.-.··-. ~ .. -.~ ... ·-.. , ....... _ ... _. _____ , ._. __ . _____ .. _. ·- ·-~--··-·-.·--·-. - ·--. -.·-.------.. -.-·- _ .. ______ -·-.'":'·-,,-.·~~--·-·····~······--............. ............. -. ---.·-·-~-·-··.··-.·.--·-·-,;'.""-.... .,-·-. ---.~·-·····,-·-:-.··. -.··---·-.:.·-. ---.... . 
3,89, RJ :BelforDRoxo "• ,53770.000131/99 º 5 22S4407 43W2731 ,. ARQ ASSOÓAÇÃODEMORADORESDEAREIABRANGÂEADJACtNCIAS ,' ~ ••. : .. . 

. ;:8~···-· - ~~--··1 ;;;:~-J~;~i·;~ ---~· .......... --- ~3;;~~~~;·0~~;~ - ·-·-··"~--- - ...... ;;~~:~~~- - 4~~;;;1- - ·--~~----~-~~~ l:ÇÃ~-~E~~~~~~~~ ;E~;~IA ;R::~~~=~~~~~~-~;;; ... ~·-~----- .. 

1

- ---;_--... ·-··--··· -:_·--·.,...,-.. -~ .... -·,----.. ·--- -. ··-·- ·----,·'-: .-····---·----.-,.,.· ;'"···--·--··- ----·~·-·-: ·---.. ···----.. ·.;::·.,.."":·--.·--........ --~~···~- -··-.-·-···;·,·~·---~.. -.--··--.. ·~------···.,:····---·-·~ .. --······~. ---.. ·.·.-·~-·---.. ---··· --·.·:··.······-:---·"-................... ·.···-
_3.92 . RJ . Nova lguacu ' 53770.000569/01 O 2284347 43W2830 COI ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA ADONAI ,. •' • .·.,-·;:.. : • . ;· . 

,- 5,24 -r·-;~- ~~va -1~~=:-~~--'-- -;3:;-~~~~~1/04-- ----º-- ---~S4::-· -:·;~~- --~~--~~~l~ÇÃO D~E-RADIO~;-u~~~~~~~-;,:~~ REA~;~--~ .. ---··---· -~~---- -

'

--·-·--.· -.- -.--·---.·--:·-:·:-··----------.--~ .................. -.. -.-. ·. ·-..... '" ------.-. .,.~,........-..... ---~-----· --.·-. - ----~.·-. . --.~. .·.· ~- - ·----·--.---... -·-... ·-.~.. .. -... ···-.----. ··-:-·-.· . •."'":',..< .. ~.-:;;-'"-· 1 
5,32 RJ Nm/a lguacu ! 537,70.000886/01 O 22S4309 A 3W3005 COI ASSOCIAÇÃO GOMUNITÁRIA RÁDIO VIDA IGUAÇUANA ·• : · , . . " , :.· < 't : . · 

,--·-;;;--· --~-;-~ BelforD Roxo 5;~70.000953/;~- 21 22S4315 .43W2422 A~~~ ~~~OCl;ÇÃO CUL~~RA~ CENT~:~~=;~;~;-·--·::..-.. :.~ .... .:.._:;_..;_,; ..... c~-· .. :....._. , 

·---:--'"'7".=--·-·-··--...,... ... -:;·--::--··----..... -·:··~ . ..• --:-~= .... --... -.. _ .. _:;:-·-- . . u-···~ .. -........... ,.. ............. ;:-·:-· . --... -------··-····---.···=---·~. - ... . ... ----··---~;--;--:~--, 

. 5,55 . RJ Nova lg!Jacu '''c •· .1 ~;.; 53770.001301/99 . O '. , 2284501' 43W2730 COI. ASS<DCIAÇÃO FILANTROPICA,BAIXADÀ ESPERANCA . . ' ~;/'•!' ,1.;~;r:: ~: .• ; .• 
• _,,.,: ____ •••••""·--:..'-•-·- ,_,,_,__,;.,,..;.J.._, ..:.. .. ...;.:.._;,_:_ • ..;..:_ - .• ,,-·, - ••••••••-• _!_, __ ,,_...;:_,..'. -·-••''"':;_:...,_~-·-.; .... ..:.. .... :;;;;;:_;.·-~ .... ,., _:......,_,. _,,, __ ,A,_;.;_o •.. __ .._,__ .,• . ---·.....;., _ _,,::....u;..;.. .. ,_.;;;..:.. ____ ,_:.;._,0.,,,,,,,'_,, __ .A ___ ,_,,0_;,..;.;_,,_,_ __ ,,_~,---·••-n;,fA"-'-..;_;.: ...... ___ ,:.._;A,.•A~ • .:.- .... --.----. .....1.;.:.: ___ ._,_ .. ,,,, .. -.,, ...... AA";;:;;:,:::.....:. ..... ...:.-'---••--A 

. 5,93 RJ 1 Nova lguacu 53770.000174/00 1 O 1 22S4514 1 43W2721 COI RADIO COMUNITARIA SINTONIA FM 

[-~:~~~~--:'~- ~:-~-~-~:]~~~~i.?~~~~~: .. :~ }f.~~-· .~:., .-.. -.:.~~-~i~:~~-~:~ .. ~~9·9· ·:_ .-:-.. ~~-~::~,:_ :~:-.. ~i~,~~~~·-: .... ~~~~~~~----~ ·~~-~~-~ -~~~§~~~~~F.~~·:.~~-~-... :~:.... ·-"--' ......... . 
1 6,26 1 RJ 1 BelforD Roxo 53000.013716/05 21 22S4307 43W2345 1 SOB 1 PROJETO SÓCIO - CULTURAL LEMBEL 

1

-····:··.;··· , ....... , .. ·· · ······ .. ,,. ...... ., .... , ·:· .. , ............... , .... -·-··:-~·· ··-····;·•·-.;·--· ··· ·-·····-··· ., ............................ --~---··-·-·-··- ··· · •···-·· ····· ·······:•,,;·•··· ·····:· ·· -•i;····o:-•y·· • ····e·-·:.:·.··:.. ·~- .. -:;;·· ·····• ., .......... ·· ·- -·• -~.~:··· ··•· ······ ... , .......... ,.............. · · · ., ........... - ·····-···· ····· .. ·e· -··:···· .. ,, ..... , .... -·····--· .. ··• ·· .. , .•. , .....• ,. -. · 1···-:·'"·--·-·· •········ ·· .·•• 

p,26 ' '' ., Rd • • :BelforD Rqxo• ,... . 1 ;, 53000.044317/03 41 122S442.3, ' 43W2435 .. EX1 ,CEN!RO COMUNITÁRIO CUl..;TURAL E, SOCIAL, DE>HEUÓPOLIS 
,:.;,.__ .. _ _.,.~~ . ....;... .;... ... ~~_-.;...._ ! ... ..:.-..... ~;;.;......-~··--·-t-~' .. ....;;;...:.;(~ ~ ... ~:..~---=-...o;..:.~. _,;_.c..._,..-......,.H.....;,_ ~~·--· ,L:.;.;.,._._-:-~,;--· ~·-· ~-- -~~--_._ ---..... ;,..:.....;~~-__;.t...,.~..,;,:;...,_ •••••.• .;;._,,...;..,.._.:........;..·,;..,,.;.__;_°t...,,..;.;-,_;.L __ _;;.,_,_._,,,;_...:...:.: ....... ,.. .. __ . ..;_,.~ 

6,31 RJ Nova lguacu 53770.001255/99 6 2284526 43W2722 ARQ ONG VIVA BAIXADA 

"~-;;:5;-:~-~1~-: RJ -.. /;;~~ª 1~uacuf-~~~r: · ~~;~móÓ~~-;;;;-~ ~J ·ci."' _ ~ ""~ -;;~4533 ... --~;;~1oi'; ~ · ·t;?;- Ãss~CiAçÃQlRA~~-~~~cAoo~~~ Nê)~fG uA~~;-~~~~fS:~:_~!~~:·~:,~~Í----
-L-.. -4.t....--~ ........ -' ......u: .. ~......_., • .....;_..,;.~"-.;&.;:........__.;_. .,,.:;,:~--_._ ~ ~-~r ._..:..;_;.::.;:.-:.i,..Ji,...-' ~.,; . .:.E.,·· L~-·-· ...!:.cai.·.---···--· - · .- -~---~--~~-~-~~·........_...;.~~...;.r._.....:.t-.~~· __ _,,,,...._..-•. ~.;.,.i,_.....'--'-"- ~ 

RadCom - Relatório de Vizinhos 
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SECRETARIA~::~~~~~~~ ~~:~~~~1~8ELETRÔNICA '~: ,, (} 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS :::: .:;. -·· 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Oficio n'.'_ 5 t ,;;_ tl /2007 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor, 
Gerson Cunha de Almeida Reis 
Associação Cultural de Difusão Comunitária 
Rua Edgar Coutrim nº 01 - Jardim Monte Castelo 
26041-71 O Nova Iguaçu-RJ 

Brasília, w de setembro de 2007. 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela Associação Cultural de Difusão Comunitária, na 
localidade de Nova Iguaçu, no Estado do Rio de Janeiro/RJ, informamos que seu requerimento 
foi cadastrado sob protocolo nº 53770000691102. 

Cumpre-nos informar que esta fase não é obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado)~ publicações de · A visos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços nicacão Eletrônica 

gc/DOS/SSCE/MC 

SERVIÇO rÚllCO Uit . 
Min:stM:J des C-m. ~. 
~"F r.-. . .....,,~tJ , 

·~-. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

>SADO: 

PROCESSO Nº 53000.034528/2009-95 
ü: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO 

COMUNITÁRIA '!.-.~= - ·· :>líl'~ - - ... 
"'C. ~ - ' 

3 D/ ""'OS: 
NOVAIGUAÇU / RJ 

MOVIMENTAÇÕES 
SIGLA DATA SEQ.: 

I I 37 

I I 38 

/ I 39 

I I 40 

I I 41 

I I 42 

I I 43 

I I 44 

I I 45 

I I 46 

I I 47 
-

I I ." .1·•-;:;::-, ~w-
~ ... . -

\._ _) I I : '4~..i !i> cta C.....,~ 

I I ...... ~~ ~ ~ . '"vlPW 

I I 51 
nrT nn _n n 

I I 52 u ~I LUI L 

I I 53 li !/ 

I I i--54 • 
1 . -·-.,, -- . 

I I 55 

I I 56 

I I 57 

I I 58 

I I 59 

I I 60 

I I 61 

I I 62 

I I 63 

I I 64 

I I 65 

I I 66 

I I 67 

I I 68 

I I 69 

--

SIGLA 

· ..... ~ . . ..,.. •"" 

f) 
._,_- 1 

\..; ;". 
l --, - ~ · · · 

DATA 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
l 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
! 
! 

" 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
l 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
! 
I 
I 
I 
I 

-
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. ' FORMALIZAR 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁ ~ ·· 

V i Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, •. 

A Associação Cultural de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, inscrita no CNPJ 
sob o nQ 04.961.918/0001-21 com sede na Rua Edgar Cotrim,número 01, Jardim Monte 
Castelo, na cidade de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, CEP 26041-710, Telefone 021 

(3770-0714) correio eletrônico(e-mail):acdcpop@yahoo.com.br entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso de habilitação apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. Mit·nHÉRi O D!i.8 CiJMUH!G.~.ç:ô i;;;; 

8 R.i!. 8fL Lt: . .. DF 

N. Iguaçu, 22 de julho de 2009. 

Nome do representante da entidade: Gerson Cunha de Almeida Reis 
CPF: 030291957-08 

1- RELAÇAO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidament 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, de 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

--~~.....,......,..,...~,,-;,....-v.-T,..~~ r DO'"'UMFi';·,y1 f\1'\i.~~u,r·;q \...,.. 1 -· ';!' ••• ,._{ .... \ .•• ~ 

! NESTA-DATJ\ 

' 
31 i of ,1 2od1. ___ ....... ............................... -

11 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

Sim Não 

X 

Sim Não 

X 

Sim Não 

X 

Sim Não 

X 

Sim Não 

X 

Si.rn Não 

X 

n 
, ) 1 



7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da '------+----- -' 

sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem c.;:c=--'-'-"-'-----' 

na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento ~=--+-=-==---1 
das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de .._ __ --+---__ _, 

distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da c.;:c=---'-"-"-'------' 

emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a '--'----'-----' 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no sub item 18.2.7 .1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Com lementarnQ 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da'-"-='-'--_,_-'--"---' 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

X 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

X 

II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim !Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X 

1 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

40 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo '--S_im_. _ __,._N_ão _ _ 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifesta ões ~e apoio !_Oletivas apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

1 °_fj-T ZOIZ 
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3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal X 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Sorna das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

02 
4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim INão 

assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
X apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

50 

ITI - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de urna entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente ,_S_i_m_--+_N_ã_o _ _, 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nº 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. e) ,, 

~/"<..-..:> •. , - fé(;_,__,,~. 0;; ~-·-·-"e~- /Cl't~-6 
_.... / Presidente da Entidade · ' 

Endereço para co1Tespondência :Rua Edgar Coutrim, número 01, Jardim Monte Castelo, na cidade de Nova Iguaçu, 
Estado do Rio de Janeiro, CEP: 26041-710, 
Telefone para contato: 021- 3770-0714; 
Correio eletrônico (e-mail) acdcpop@yahoo.com.br, 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Edgar Coutrim, número 01, Jardim 
Monte Castelo, Nova Iguaçu, RJ, de coordenadas geográficas: 22° 42' 02"S de latitude e 43° 27' 
13" W de longitude 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
·--------------------·-----------
Contribuinte, 

i-agma i oe l 
c\f).::~ ... : .. 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.961.818/0001-21 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
0610312002 

NOM E EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA 

TITULO DO ESTABELECI MENTO (i<OME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATtV!DADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8--00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6--00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99.S--OO - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
R EDIGAR COUTRIM 1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 

1 CEP 
26.041-710 

1 ~O ESPECIAL 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM MONTE CASTELO 
1 MUNICIPIO 

NOVAIGUACU 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 21/07/2009 às 09:28:12 (data e hora de Brasília). 

Volta r 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre políti a de rivacidade e uso, ~ljg_11_~g_q.1Ji. 

At~1ali;;;~_sua 12~mmi SERVÇO flÚll ki) ~ 
Mhst~ <14 C-ni • ._. 

C()/rfPf ""•· - ~IH,. 

http://www. receita.fazenda. gov. br/PessoaJuri di ca/CNP J / cnpj reva/Cnpj reva _Com prov. .. 21/07 /2009 
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Associação cultural de difusão comunitári 
Os representantes da Associação Cultural de Difusão comunitária em Jardim Monte Castelo 
Resolveram fazer as seguintes alterações em seu Estatuto Social: 
1 º)Nova redação para os artigos: 11 da cláusula III, com mudança no mandato de 2 pra 3 
anos e 15 da clúsula IV, sobre prazo entrega de chapas para eleição. _jj/_L~ 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS ~ 
Art. l 0 -A.Associação Cultural de Difusão Comunitaria doravante denominada a.e.d.e é uma <><-~ e . 

. ~nti.dade civil ~e direito .P~:'ado, sem fins lucr~tivos'.~e ~ura9ão indete~ninada, de .cai;áter cultur~~~'l,; ' \ 
.social, de gestao comurutána, composta por numero ihrmtado de associados e const1tmda pela umãQ, F.:,::: .. ó, j, 
de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não e.conômiees,-cfo~~-. ./;/ 
Munic1p10 de Nova I~u, Estado do Rio de Janeiro com sede, na Rua Edigar Coutrin, número 01,_ .,,. ~., . 
Jardim Monte Castelo Parágrafo Único - A a.e.d.e utilizará como denominação fantasia POPFM 
e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional._ 

Art.2º- A Associação Cultural de llifusJlo_Comunitaria_tem_por o..bjetivo EXECUTAS. SERVIÇp6'-' ' ,--
DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA, bem como: . -· -c,~ --- 1! 

*eficiar a comunidade com vistas a : \ ,:.· ry 
fY D~ oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais d~ s· - .;·;:,..,.. 
" , ~unidade; 
Ji( oferecer mecanismos à fornmção e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

./onvívio social; 
A prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa ~ivil, sempre que 
,,, ~cessário; 
7 ~~ntribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
,r ~e conformidade com a legislação profissional vigente; 
/Y ~ermitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da fonna mais acessível 

possível. 

.~espeitar e atender aos seguintes princípios: 
Mreferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b,Y promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

/ comunidade atendida; 
;;t'respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

embros da comunidade atendida; 
ão discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico­

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 
§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3º - Os dirigentes e associados não respondd'ão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraída~ pela Entidade, ressal.Vãcl.os os casos em que o - f™1 _erao or comprovada 
cu pa no esempe o de suas funções. ~R, 

~dt!C.~ ~· 
C()l'ERF rr, • -.1~ . 
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Art.4º- A receita da associacão cu '~ · ar
0 

. ,, ,'(ft, 

exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida-~ 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. (i\.·!; Cc.;, 

. .~;·~~ .. k 
Art. 5º - Serão admitidos como ::s~c~~~ ~s:e~~~~~!s e jurídicas que tenham preenc'flmo ,,c'~Y 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometàm a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6º - A.a.e.d.e será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - . · 
III - Honorários ~ 
Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8º - São direitos e deveres dos associados: 

v-z,.· •.. 

;.,.; .... ·. -
"- -.. 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disp9sto no §2º do art. 12; 

b) IÍJ.anter ~ma contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
C ser brasileiros natos ou naturalizado a mais de( dez anos ou maiores de 18 anos ou emancipado 
~uja a residencia seja situada na area_ a_comUillJ ade 
Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente.a procedência da solicitação, deverá submetê­
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 1 O - São orgãos da: a.e.d.e 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da a.e.d.e será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 30 do mês de junho para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocgrrer a cada 3 ano(s) para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no § 1 º. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no minimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a. assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar ã 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2º - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 

comunicado afixado na sede da a.e.d.e e estúdio, bem como na sede das entidades que ompõem o 

- iET1111 



Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias d '"""f>~~ 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3º - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1 º. 

§4º - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no § 1 º. 

Art. 12 - .A Diretoria da a .e .d .e órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de 3 anos, permitida a reeleição. 

§ 1° - A Diretoria da a .e.d.e poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1 º. 

§ 2° -_Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
ll)aiores de 18 anos ou emanei ados cu·as residências se·am situadas na área da comunidade 
aten i a e ainda, tais diri entes não oderão estar no exercício de mandato eletivo ue lhes asse ure 
imum ade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretmia: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
e) Representar a a .e.d.e em atos públicos ou internos. 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da a.e.d.e. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) lli: cada dirige~e: 
a) Ao Presidente compete: representar a a.e.d.e assiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 

·coor emir e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios e m.eresse 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) A~ete;_gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 

financeira da a.e.d.e secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 

1ET1D11 
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' !"(~~í1~~·j)j\ 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e fi º ~ ') ~ 'd"l 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; .. ,~· 

c) Ao Diretor de Operações compete· implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes' a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbit<;> ,• ·: · 0 

das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade comõ")Ç , 
serviço prestado; %~'"~ __,; .. 

"~S· _ 5 ei.:i"' 

ual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo mco essoas re resenta de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições defmidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programaçãó~"" 1 

··;., 

bem como sua avaliação. '" ºÍ/ ' .. 
IV - DAS ELEIÇÕES \}'-~ 

'C( ~; 
,;? 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia G~ral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 
associados aptos a votar. 

§ 1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§2º - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da AG. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

~;·~'-V.:-. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga...e_a_funnação c!.e...re.de.s,_excetuadas ~ 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Pode~ 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será yedada a cessão ou 
áiTellciãmento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários ~ -programaçao. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da a.e.d.e será composto pelas contribuições sociais definidas 
pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, p~las 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação fmanceira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

.. -- --
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo sefá remunerado. 
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VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO \ ~~'.,1,i e;º / 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou ern parte, por deliberação da Asse !il) • · 4-'.!l' 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este firn, sendo exigido o voto concorde de cfôr;?i . 
ter~os. dos presentes à A~sembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convo~ação, se~· ~ª (; ·> 

maiona absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 1-~j.~4 g· 
!,,..·,, . ó' 

Art. 19° - a.e.d.e ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, t>~ .. 0
"', 

· estinado a entidade de fins não econômicos congênere, 

VIII- DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 30-06-2009 e entra em vigor na data de sua 
inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por qlJ.e 
passar. / ..._ 
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Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
jurídicas 

Nome do associado: Igreja Evangélica Assembléia de Deus em Jardim Monte Castelo 
CNPJ: 09.076.060/0001-62 
Endereço completo: Rua: José Bulhões, nº.70, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, Rio de Janeiro 
CEP: 26041-700 

Nome do associado: Igreja Metodista Renovada 
CNPJ: 05342.610/000197 
Endereço completo: Rua: Adeline Pandine, nº.48, Jardim Corumbá, Nova Iguaçu, Rio de Janeiro 
CEP: 26041-760 

Nome do associado: Gerson Cunha de Almeida Reis 
Nº da Identidade: 09764054-4 
Endereço completo: Rua: Edgar Coutrim, nº.l, casa 6, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J 
CEP: 26041-710 

Nome do associado: Eliane da Cruz Pereira Farias 
Nº da Identidade:338.763 
Endereço completo: Rua José Regatiere, nº484, Jardim Corumbá, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041-820 

Nome do associado: Esmeraldo Pedro Filho 
Nº da Identidade: 417305 
Endereço completo: Rua Edgar Coutrim, nº. 26, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041-710 

Nome do associado: Léa Monteiro Tavares 
Nº da Identidade: 08805617-1 
Endereço completo: Rua: Albertino Ladeira, nº.28, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041-510 

Nome do associado: Renato Carvalho de Barros 
Nº da Identidade: 10855660-6 
Endereço completo: Rua: Vera Batista, nº. 26, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041-670 

Nome do associado: Tainá Carolina do Nascimento Monteiro 
Nº da Identidade: 26774679-0 
Endereço completo: Rua: Albertino Ladeira, nº.24, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041-510 

Nome do associado: Marcelo Costa Silva 
Nº da Identidade: 11406633-5 
Endereço completo: Rua: Vera Batista, nº.37, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041-670 

Nome do associado: Marcus Vinícius Monteiro Tavares 
N° da Identidade: 21396694-8 
Endereço completo: Rua Albertino Ladeira, nº.28, Jardim Mo 
CEP: 26041-510 
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Nome do associado: Valéria Cristina Monteiro Tavares 
Nº da identidade: 10087391 -8 
Endereço completo: Rua Edgar Coutrim, nº.6, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041 -71 O 

Nome do associado: André Felipe Sena Feitosa 
N° da identidade: 24519412-1 
Endereço completo: Rua Edgar Coutrim, nº . l, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041 -710 

Nome do associado: Wilian de Oliveira Prado 
Nº da Identidade: 12914146-1 
Endereço completo: Rua Edgar Coutrim, nº29, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041-710 

Nome do associado : Eduardo Lima Farias 
Nº da Identidade: 21260525-7 
Endereço completo: Est. Velha de Sta. Rita, nº .2020, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26050-090 

Nome do associado: Cristiano Pereira da Silva 
Nº da Identidade: 21301588-6 
Endereço completo: Est. Velha de Sta. Rita, nº2020, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26050-090 

Nome do associado: João Batista 
Nº da Identidade: 07619973-6 
Endereço completo: Rua: Luiza Guimarães, nº.167, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041 -660 

Nome do associado: Jonathan José Soares dos Santos 
Nº da Identidade: 20585414-4 
Endereço completo: Rua: José Bulhões, nº.430, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041 -700 

Nome e do associado: Jorge Luiz Barbosa de Lima 
Nº da Identidade: 0789918-8 
Endereço completo: Rua :Edgar Coutrim, nº .31, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041-710 

Nome do associado: Sérgio Murilo da Silva 
Nº da Identidade: 9535800867-72 
Endereço completo: Rua: Edgar Coutrim, nº.31, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041 -710 

Nome do associado: Alberto Elias de Oliveira 
N° da Identidade: 09133461 -5 
Endereço completo: Rua: Edgar Coutrim, nº.31, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J . 
CEP: 26041 -510 



Nome do associado: Tânia Maria do Nascimento 
Nº da Identidade: 12046362-5 
Endereço completo: Rua Albertino Ladeira, nº.24, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041-510 

Nome do associado: Eumir Marcos Ramos 
Nº da Identidade: 10162296-01 
Endereço completo: Rua: Luiza Guimarães, nº.80, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041-660 

Nome do associado: Wagner Rogério dos Santos 
Nº da Identidade: 13211391 -1 
Endereço completo: Rua: Luiza Guimarães, nº.51, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041-660 

Nome do associado: Rodrigo da Conceição Queiroz 
Nº da Identidade: 
Endereço completo: Rua: Vera Batista, nº.37, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041-670 

Nome do associado: Leandro Vieira de Souza 
Nº da Identidade: 11691264-3 
Endereço completo: Rua: Vera Batista, nº.43, jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041-670 

Nome do associado: Fabiano Silva Monteiro 
Nº da Identidade: 12294366-5 
Endereço completo: Rua: José Bulhões, nº.170, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041-770 

Nome do associado: Márcia Theodoro da Silva de Barros 
Nº da Identidade: 07389688-6 
Endereço completo: Rua: Vera Batista, nº.26,jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041-670 

Nome e do associado: Adimilson da Silva Ilário 
Nº da Identidade: 11.854. 709 
Endereço completo: Rua: Edgar Coutrim, nº.41 , Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041-71 O 

Nome do associado: Carlos Alberto Silva llário 
Nº da Identidade: 9220.575 
Endereço completo: Rua: Edgar Coutrim, nº.41, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J . 
CEP: 26041-710 

Nome do associado: Julio César Moraes Tavares 
Nº da Identidade: 06078696-9 
Endereço completo: Rua: Edgar Coutrim, nºl, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041-710 
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Nome do associado: Fabiana Monteiro Tavares 
Nº da Identidade: 1251385-3 
Endereço completo: Rua Vera Batista, nº49, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041 -670 

Nome do associado: João Batista Fortini 
N° da Identidade: 002978730-6 
Endereço completo: Rua: Eliane Coutrim, nº.96, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041-630 

Nome do associado: Cidemar Alexandre da Silva 
Nº da Identidade: 06506926-2 
Endereço completo: Rua: Valéria Guimarães, nº5, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu. R.J. 
CEP: 26041 -680 

Nome do associado: Marcos Antonio Freitas de Souza 
Nº da Identidade: 020203185-2 
Endereço completo: Travessa Campos, nº.45, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26040-440 

Nome do associado: Arnaldo Lopes dos Santos 
Nº da Identidade: 26047-660 
Endereço completo: Rua: Albertino Ladeira, nº.8, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041-510 

Nome do associado: Edila Carvalhaes 
Nº da Identidade: 03193582-6 
Endereço completo: Rua: Vera Batista, nº.20, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041-670 

Nome do associado: Jonatas Carvalhaes de Oliveira 
Nº da Identidade: 25735261-7 
Endereço completo: Rua: Vera Batista, nº.20, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041 -670 

Nome e do associado: Marcos Paulo Carvalhaes de Oliveira 
Nº da Identidade: 21569507-3 
Endereço completo: Rua: Vera Batista, nº.20, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041 -670 

Nome do associado: Elisabeth da Costa Bonfim 
Nº da Identidade: 629289-5 
Endereço completo: Rua: Valéria Guimarães, nº71, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041-680 

Nome do associado: Irany Silva Cordeiro 
Nº da Identidade: 08366915-0 
Endereço completo: Rua: Valéria Guimarães, nº.53, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041-680 



Nome do associado: Luciana Silva Cordeiro 
Nº da Identidade: 22286139-5 
Endereço completo: Rua: Valéria Guimarães, nº.53, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041-680 

Nome do associado: Edinalva Ribeiro de Souza 
N° da Identidade: 024335073-8 
Endereço completo: Rua: Valéria Guimarães, nº.53, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J . 
CEP: 26041 -680 

Nome do associado: Djanira da Silva Batista 
Nº da Identidade: 81000358-2 
Endereço completo: Rua: Valéria Guimarães. Nº.65, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041-680 

Nome do associado: Juliana Luiza Batista Argemi 
Nº da Identidade: 21605861 -0 
Endereço completo: Rua: Valéria Guimarães. Nº.65, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041 -680 

Nome do associado: José Erinaldo Monteiro 
Nº da Identidade: 085301158 
Endereço completo: Rua: Valéria Guimarães, nº.48, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041-680 

Nome do associado: Luiz Carlos Rangel 
Nº da Identidade: 07185076-2 
Endereço completo: Rua: José Bulhões, nº.100, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041 -700 

Nome do associado: Ismar Ferreira de Barros 
Nº da Identidade: 381990097-72 
Endereço completo: Rua: Vera Batista, nº.26, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041 -670 

Nome e do associado: Delmo Araújo Pereira 
Nº da Identidade: 11037783-5 
Endereço completo: Rua: Vera Batista, nº.79, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041 -670 

Nome do associado: Adjaniro Fonseca 
Nº da Identidade: 13262112-9 
Endereço completo: Rua: Edgar Coutrim, nº.26, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu,R.J. 
CEP: 26041 -710 

Nome do associado: Lindomar dos Santos 
Nº da Identidade: 10097185-2 
Endereço completo: Rua: José Bulhões, nº.106 c/2, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041-700 



Nome do associado: João Justo 
Nº da Identidade: 04060070-2 
Endereço completo: rua: Edgar Coutrim, nº.31 , Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041-710 

Nome do associado: Marylin de Almeida Justo 
Nº da Identidade: 24589490-2 
Endereço completo: Rua: Edgar Coutrim, nº.8, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, RJ. 
CEP: 26041-710 

Nome do associado: Gilberto Costa 
Nºdaidentidade: 113102750 
Endereço completo: Rua: Albertino Ladeira, nº.39, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041 -5 10 

Nome do associado: Maria da Conceição Leal Gonçalves 
Nº da Identidade: 01726480-2 
Endereço completo: Rua: Edgar Coutrim, nº.61 , Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041-710 

Nome do associado: Ilza Maria de Amorim Santos 
Nº da Identidade: 005490997-3 
Endereço completo: Rua: Edgar Coutrim, nº.131 , Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041 -710 

Nome do associado: Edlene Fernandes de Jesus 
Nº da Identidade: 008577207-7 
Endereço completo: Rua: Edgar Coutrim, nº .51 , Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041-710 

Nome do associado: Márcia Cristina Moura 
Nº da Identidade: 0113687941 
Endereço completo: Rua: Antonio dos Santos, nº.5, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041-150 

Nome e do associado: Maria de Lourdes Braga 
Nº da Identidade: 04127630-4 
Endereço completo: Rua: Edgar Coutrim, nº.29, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26041-710 

Nome do associado: Elias Gonçalves Higino 
Nº da Identidade: 11752513-9 
Endereço completo: Estrada Velha de Sta. Rita, nº.2008, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26050-090 

Nome do associado: Lenice Conceição 
Nº da Identidade: 12924037-4 
Endereço completo: Alameda Paulo Afonso, nº.341, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, R.J. 
CEP: 26040-360 
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epública Federati 
REGISTRO 

1 ' Distrito do Município do Nova lgu_?çu. 

Sorventuãria: .Dyla Pertira f unqueira Campos 

Sobstltuta : Dylza Pereira /1mq1<eira Penoni 

Nascimento (N.º Y' 03r. ) 
_; f o _;I ?.. .~.=· ·· ·· · ····· ·· · 

A Bacharel DYLA PEREIRA JUNQUEIRA CAMPOS, Escrivã de Paz e Oficial do Registro 

Civil da 1.ª Circunscrição . de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro 

CERTIFICA que as fls •... _ .. !:?J: .. ::._ ..... _do livro n.o_..:f:~\:::.0.;],_? . .:::-........ de Registro de Nascimento 

foi fe ito ho je o assento de 11 l\'IAHCU S VIHÍCIUS MOH'l::CIRO ·;rAVARES 11 . -

nascido em .... 09 . - --······-············de -..... L~Y..5?. .~'?.JX.9 .. ~.::: ... de l 989 .. !.::-: ............... • às ... _,.'._9.~AQ .•. =-··· ... ····horas 

do sexo.J ;_":':.::;.c;.L~:~--~ ~-~ .'.? .. '..::: ..... de cor .... .l?.:r.~D. :?. .?. .. '..::: .. • filho de_:~1:1J'.pn Aç..l~_Qrne~ _ _':-\.'E.Yià.:r.S! . .S!..,.=_. __ _ 

-························································································-························- e de _ ... b.@.ª·· ·JYJ.9.~J. :~52.:t.. r. .R .... ~ª:lª.r.r~s.!. .-:: ... -.. ··-········-·· ... --
-···-·------- - ·-·--t 

- --·-·----·············-···--·-·--·-···-······------···-·--·-----· -- ·· ··-· ············· ·· ·· · · · ·· ·· ·· · ·· ···· · ··· · · ···· ··· · ·· · ··-· · ·· · ··:.~~· ·····-··············· ..... 
sendo avós paternos Venic i o l"rancj_sco Ta,rai·es .- ~<)O !vo,,_ 

------····---·-···-·-··--······---- --------------·--·--·-··-··-·-····-··········-·· ·--------~·· ·. .. . . --? . . .. .. . .. - .. , . /<· .- -· iCltiATO ô' 0 1 r.. ,-l., · 1 03.t""na l '-:. Tlo·r•aes •"Pava 1""eS - "-... Tn.._,t.L . 
-·--·· ·· ··:--'.~. :-_:::_ __ :: .... : __ ::.:::.~ ____ .:-.. :-._..:'~:-.... :: ___ :: _____ ;:: ___ ,=- - ·--- . ~ ;~~~u~~~~~~1 

1 
------· 

---- ---··---····-··--·---·-·----------------------- ----- --· --· • - · ·r.· ·2ot>·f!.·7·S -~J?--~----· ·· ·· - ·- --· -·-·-··· 

ma ternos ... ~!.1 .. ·~.'?. n_j,_t) .. _ l\1.?.!.~.~.e..~.1_'_()_ .. ~· :L.\l.12. ~:-:-......... . .... .. ... . ................. ·· · -··· ········---- --·---···-~!k"--'~·"°'·c-.,:;._L ______ .................... . 
Anelia Fernandes Monteir o. -

· ·~ 

Foi d e clara n te ----~- - - ?-~_?.:.t:::~_i,_f,;_?._; __ '.'. :!?:.J0;~. --~-' .. '..::: ...................................... ···········-····-···-·········-·-·-···--············-------

Qual quer Cartório de 

Nova Jguuçu 

Tob. Mare io Braga 'I F 1 R MA 11· 

\ flua Rodrigo Silva, 2~ • Rio I 
! Esq. AssellllllBia : 

FCJ71052 
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1):;1··hüco qu.e o presente dom>Ento é c.Y~ii'I fiel do originõ<.L 

t··bV-:3. Igu.:i.çü'j Cti/ü7/L.\i"f1 
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~ Nova Iguaçu 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

1 a Circunscrição 

DYLZA PEREIRA JUNQUEIRA PENONI VÂNIA JUNQUEIRA PENONI ARAÚJO 
OFICIAL 09,°~gg..:gz d~::J ,,- ru - n:'.;mi51 eAON ESCREVENTE SUBSTITUTO 
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ROSANA JUNQUEIRA PENONI GOMES Om'·':.''-:;~
1

i/~~;~',~ ,'~~~~~?:~ ~~ .9~y~E MARY JUNQUEIRA MORETH MOREIRA 
ESCREVENTE SUBSTITUTO " _i v " '0:)'.;1:;~ 1;,;;;;_) ~-('·' .J 'V" 1\'i1 ESCREVENTE SUBSTITUTO 
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CERTIDÃO I:>E CASAMENTO 

CERTIFICA 

d.ele 

José 

solteiro , Industriário, natura.l r _(o) lpueira.E:, Estado do Cea.:cá, 

nascido em 6 de outubro de 1962 filho de Manoel Belo de Farias e 

de Luisa Alves de Oliveira.; e l~teira., :3eoretá.ria. ,. na.t.ur·a.l 

de (o) desta Cidade, nasc i da em 25 de setembro de 1~60a ele 

Adilson Francisco Pereira. e de Adelzuita Ferreira da. Cruz .. 

Casamento realizado perante o(a) Juiza de Paz Drª Eli Carvalho 

Pereira em 12 de maio ele 1983 às 10:25 horas, no(a) em Cartório 

sob o regime de Comunhão parcial de bens. Foram testenn.mhaE. 

Franklin Gonça.lves da. Cost."\ e Santa. Cruz de Souza. Ribeiro. A noiva. 

passou a e.dotar o nome de Eliane da Cruz Pereira Farias, 

Observai~Ôes Em lB/08/2008, foi feita a averbação do Divórcio 

Consensual do casal , voltando a divor ciada usar seu nome de 

solteira, ou seja, ~liane da Cruz Pereira. Sentença proferida em 

30/06/2008, pelo MM . Juiz de Direito da 1ª Vara de Familia des ta 

Comarca, Drª Claudia Nascimento Vieira. Foi julgado f~r sentença a 

partilha. Proces~o nQ 2008 . 038.000611-4. Sentença registrada neste 

Cartório no Livro E-13.fls 86,nQ 19073, em 14/08/2008 .. -*--*--*--* 

Eu 

e:-..:tre.í . 

Nova Iguaçu, 18 de agosto 

NIHIL - IlM.J 

1.l"'fjJt ~~6{~;:~;;;~;l~~il:~e:! /; !~i;;;W~ 
Rt:i:~?'l:<l!;.l>i!!IAÇll 

Rua Dr. Getúlio Vargas, 109 - Cent - CEP.: 26 255 060 - Nova lgu çu - RJ 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
~, 0'6·, 

Eu Gerson Cunha de Almeida Reis, na qualidade de representante legal da Associação Cultural de 
Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Edgar Coutrim, número 01, jardim Monte 
·castelo, Nova Iguaçu, RJ,CEP 26041-710; -

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3 ,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitári ou de uãlq11er serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assmatUta, 
· em como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, pãfbc1pem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qüàlquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será POP FM:. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 , são: 22º 42'02" S de latitude e 43º 
27' 13" W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Rua Edgar 
Coutrin, número O 1, Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, RJ CEP 26041-71 O ; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

administração, ao domínio ao 
ao 1sposto no art 11 da lei 9612/98. 

Nova Iguaçu, 07de julho de 2009. 

-· 
Endereço para correspondência : Rua Edgar Coutrin, número O 1, J ~ .. o, a cidade de 
Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, CEP 26041-710, Cô-IF'ERF rf"ll. r -.r,~ 

Telefone para contato: 021-3770-0714; 
Correio el~trônico (e-mail): acdcpop@y 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Cultural de Difusão 
comunitária declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumpàmento da Lei nº 
9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

1\ 5 CX:::: ~ ot.__ ,;;__"- 1 ,// 

C- Q· (', ' ~-). . {/~ ; -·\k' !-{ " \ -
A::&..é14<."--'~~~.A.-~~~~..____e,~~~ \---' A.ô ----JL C-· - \..: .... flcÃv::> . ·· ·e {.. - '-~'-~e 

Presidente 
CPF:030291957-08 

./ 

Diretor Administrativo ( · 

CPF:352930807-25 .,~-. · ;~>-~-.~-.~ .. 
. . c f1. -... t: . 

~·!.:· 
..... ....... 

/ Conselho Comunitário 
CPF:054149217-92 

t'\l\f!kV.S i) itv(.::,ws Mf)'>JCf...lf~ t'Jl-J.All..~ '. 
Conselho Comunitário ,.,; '"''""'···, 

·;,:., 

CPF:120204757-223 '\ 
\., 

. . : '~:. ' . --' ' 

Endereço para correspondência : Rua Edgar Coutrin, número O 
Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, CEP 26041-710, 
Telefone para contato: 021-3770-0714; 
Correio eletrônico (e-mail): acdcpop@yahoo.com.br, 

-· 
·==~ste o, na cidade de 
C()flRE ~ r.t~. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

1'bs, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executa; o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 1 
"""' 

NOME LEGIVEL 
01 

02 

03 

04 
-
05 

06 

07 

08 

09 

10 
-
11 

12 
1-+ 

3 

14 
-
15 

16 

17 

18 

19 

20 
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E. - 11.T 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nQSfUftotal apoio à iniciativa 
da Associação Cultural de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço ide Radiodi,lasão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL ENDEREÇO ICEP 
01 /;

, . . ,..,,.... .. , .-
1 ( ;Y; / / .r· / / . -~ -::._ ,·..11 

. " ·' "1: ... - ~ <-__ -' ,, . ,,. ~ 

02 ,/ (;,,~( '.'/-' (-' ~ j //•.: ~ 
03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

18 // I/ / ( ( ( .} 

19 .-, 

20 
,/ ··\~_ 
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C>·Cc-: 

<' º' . ~ ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 '' 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 11.C>.. ........... ~, .. 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

15 

16 

17 

18 

19 

20 . ( 'IF 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos te1mos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Cultural de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse ex.ecutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
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MANiFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

/
. / 

/ 

A Igreja Evangélica s~mbléia de Deus em Jardim Monte Castelo, inscrita no CNPJ sob o nº. 
09.076.060/0001-62 oin sede na Rua: José Bulhões, nº. ,70, Jardim Monte Castelo, na cidade de 
Nova Iguaçu, ~do do Rio de Janeiro, CE~_,2604( 700, entidade legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Cultural de Difusão 
Comunitária em Jardim Monte Castelo , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nova Iguaçu, 21 de julho de 2009. 

~- . 
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Comprovante de Inscrição e dê Situação Cadastral , .. .. ~ .. ~,~ 
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Contribuinte, <· .~>1> 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à~;·,. lt, ú~º-;~:. 
RFB a sua atualização cadastral. ~~;,:,;i~ i:f 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO / 

09.076.060/0001-62 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL ~410112001 

NOME EMPRESARIAL 

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM JARDIM MONTE CASTELO li 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

****~*** 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.91..0-00 -Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E OESCRIÇ O DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399.9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
R JOSE BULHOES 

1 

CEP 

26.041-700 
1 BAIRRO/DISTRITO 

AMBAI 

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 

1 MUNICIPIO 
NOVAIGUACU 

~ 
~ 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/07/2007 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. "'**111'*'*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 21/07/2009 às 09:29:17 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre polític 
AtYªli:?:;~2Yª'-J251gi_n.-ª 

1 ~~SITUAÇÃO ESPECIAL 

<...~\~· ~ ,.,,·;;ftt 

http ://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpj reva/Cnpjreva _ Comprov... 21/07 /2009 



ATA DE POSSE DO NOVO PASTOR PRESIDENTE REALIZADA EM 09/11/2008 

Aos Nove dias do Mês de Novembro de Dois Mil e Oito, às 09:25 horas, reuniram-se 
todos os Membros da IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS EM MONTE 
CASTELO II, em Assembléia Geral Extraordinária com a finalidade de transição no cargo 
de Presidente da igreja. Foram cantados os hinos de nº 210 e 515 da Harpa Cristã e em 
seguida o Pastor Presidente José Murilo da Silva, deu por aberta a presente Assembléia Geral 
Extraordinária. Fazendo uso da Palavra, o Pr. José Murilo da Silva, explicou a todos a 
finalidade da Presente Assembléia, Renunciando assim o Cargo de Pastor Presidente da 
referida igreja, sendo assim aceita a renuncia por todos, convidou o Pastor Alexandre da Silva 
Carvalho, representante oficial da Comaderj para Presidir os trabalhos da Assembléia Geral. 
Após o Pastor David Barbosa Veríssimo solicitou a Palavra e trouxe em nome de toda igreja 
uma palavra de agradecimento ao Pastor José Murilo da Silva e propôs que o mesmo fosse 
reconhecido pela igreja como Presidente de Honra da igreja, sendo essa proposta aprovada 
por todos. Em Seguida o Pastor Alexandre da Silva Carvalho, Coordenador Regional da 
Comaderj, destacou que de acordo com o Estatuto da igreja artigos 25° e 27º em caso de 
vacância no cargo de Presidente será feita uma eleição em Assembléia Geral Extraordinária. 
Foi apresentado como candidato o atual 1° Vice-Presidente Pastor David Barbosa Veríssimo, 
o Pastor representante da Comaderj colocou o nome do Pastor David em votação e foi então 
eleito por todos o Pastor David Barbosa Veríssimo com 100% de aprovação da igreja 
como novo Pastor Presidente; .. àssumido essa função por tempo indeterminado conforme os 
artigos 32º e 33º do Estatuto da Igreja. Após a eleição o Pastor Alexandre da Silva Carvalho, 
juntamente com o Ministério da Igreja Local, deu Posse ao Novo Presidente da referida 
igreja. Após a posse o Pr. David Barbosa Veríssimo, esclareceu a todos acerca de sua 
Prebenda na condição . de Pastor Presidente, dizendo que no momento irá abrir mão da 
mesma, fazendo uso deste direito em. ocasião futura, pois esse direito é assegurado pelo 
estatuto da igreja e pela Palavra de Deus, essa solicitação do novo Pastor Presidente foi 
aprovada por todos. Não Havendo mais o que tratar, foi encerrada a presente Assembléia as 
10:45 horas, e para constar eu Dione Bezerra Pereira, Secretário da igreja, lavrei a presente 
ata que vai datada e assinada por mim e pelo novo Presidente e a mesma seguirá para o 
registro em cartório competente. 

Nova Iguaçu, RJ, 09 de No -~·~ 
CCH"ERE r.'°'' "' -.r.1H; 

1i'l"'o4U-.f"'fa basa Veríssimo 
Pastor Presidente 
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REJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS EM 

ATA DE FUNDAÇÃO 

Ata da assembléia geral extraordinária de constituição da lgrej~/ Evangélica 
Assembléia de Deus em Jardim Monte Castelo li , realizada no dia 15 de janeiro..de 2007. 

Aos quinze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e sete, às 19:30 horas, em sua 
sede à rua José Bulhões, nº 70 - Ambai, nesta cidade, reuniram-se em assembléia geral 
extraordinária de constituição e fundação os senhores membros fundadores. Assumiu a 
presidência do trabalho, por aclamação unânime, o Pastor José Murilo da Silva, que 

[ convidou a mim, Arlindo José Oliveira da Costa para secretariar a sessão "ad hoc", o que 
r aceitei. - Constituída a Mesa, o Presidente da Assembléia determinou que se fizesse a 
t r ~contagem dos membros presentes com direito a voto, o que o fiz, constatando que havia 
! .llmero regular e estatutário. - A seguir, o presidente, dando por instalados os trabalhos, 

determinou · que procedesse à leitura da ordem do dia, para a qual fora convocada esta 
· assembléia extraordinária e que tem o seguinte teor: a) Discussão e aprovação do projeto 
dos Estatutos Sociais; b) Constituição e fundação definitiva da Igreja; c) Eleição da Diretoria 
para o biênio 2007/2008; d) outros assuntos relacionados com a constituição e fundação da 
Igreja. - A pedido do Presidente, procedi a leitura do projeto dos estatutos sociais, proposta 
essa que teve cópias distribuídas a todos os membros presentes nesta assembléia. - Finda 
a leitura, o presidente colocou em discussão e em votação artigo por artigo o projeto 
estatutário proposto, sendo tais documentos aprovados por unanimidade, sem emendas ou 
modificações.- A seguir o Presidente declarou definitivamente fundada e constituída a 
IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS EM JARDIM MONTE CASTELO 11. 
Procedeu-se, então, a eleição da Diretoria, para o primeiro biênio (2007 /2008) de gestão, 
chegando-se ao seguinte resultado: Presidente: JOSÉ MURILO DA SILVA; Vice-presidente: 
DAVID BARBOSA VERÍSSIMO; 1° Tesoureiro: WILMAR VIEIRA FACRE; 2° Tesoureiro: 
CLAUDINO VIEIRA DUARTE; 1° Secretário: JOSÉ DA SILVA PEREIRA; 2ª Secretária: IRIS 
'JOS SANTOS - Logo após, leu-se um trecho da Bíblia Sagrada e em seguida o Presidente 

·acedeu a posse da Diretoria eleita. - Franqueada a palavra, e como ninguém desejasse 
Ler uso dela, o Presidente susp.endeu a sessão pelo tempo necessário para a lavratura 

desta ata, o que eu fiz, como secretário, por processo eletrônico. - Após reaberta a sessão, 
a mesma foi lida aos presentes e aprovada por unanimidade sendo assinada por mim, 
secretário "ad hoc" e pelo sr. Presidente desta assembléia. 

/ Nova Iguaçu - RJ, 15 de janeiro de 2007. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Igreja Metodista Renovada Inscrita no CNPJ sob o nº 05342.610/,0ÓÔ~97 c~ede na Rua Adeline ·:~_::.:: :;> 
Pandine nº. 48 Jardim Corumbá na cidade de Nova Iguaçu, Estadó"do rio de Janeiro, CEP 26041-760, 
entidade ,legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação Cultural de Difusão Comunitária em jardim Monte Castelo , que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 
situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Iguaçu, 07 de julho de 2009. 

~~~"_/ 
Presidente l.M.R / 

) 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~~·;·· W ?::; 
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Contribuinte, \ '- ·· ê) ).~i 
s<iit.> ,.i 

\ ~:( .,, ~ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. ,tz~:~'c,,1 ----------------------------------------.. ... ) ,., ~ ':';,'.(' 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.342.61010001-97 
MATRIZ 

,/ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

/ CADASTRAL 1511012002 

NOME EMPRESARIAL /' 

IGREJA METODISTA RENOVADA ....-/ 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA ) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00. Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVlDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

1 LOGRADOURO 
R ADELINA PADINE 1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 

1 
CEP 

26.041-760 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM MATO GROSSO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

• *"**'ll''lt*"I' 

1 MUNICIPIO 
NOVAIGUACU 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 21/07/2009 às 09:26:23 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0710512007 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

;i;~~: .#.~~ifu~;;#~~~~ \ ... 
A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre políti"I ~.~. ~. ~~~~~~ us , çli.Q,._l1-e ~qlli. 
Atuªlii~--~:mtn.ã.giJJ.-ª CON=ERr ~ 0 ~.., 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

.;;;'-~õ'''i' e(>.::~ 

Ao' oo1e do julho do 2009, às 14:00 hora<, , na Rua Edga< Coutrim, n~~~;· 
01,Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, RJ, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associaelos "' 
da Associação Cultural de Difusão Comunitária, com a finalidade específica de manifestar apoio à 
iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execuçao do Serviço de Radiodifusão"' 
Comunitária, na Rua Edgar Coutrim, número OI, jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, de modo a 
atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 
9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos 
aqui presentes na AGE. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações 
estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total 
apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e 
documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 
16:00 horas do dia 07 de julho de 2009 e eu Eliane da Cruz Pereira Farias, na função de Diretora 
Administrativa da reunião, lavro esta ata. 

completo: 

completo: 

1/ot/4 +&;;~ 

, / 

" -f'f':(': YiU_ (:'Cv'Í i.( ... í . ., ~· 
completo: 

j " ,· c.;.·1 :f.·; . .{/ ":, .i ,1 {_-. < .. ; •. 'i' -· .. " 

~-



N orne e assinatura do associado: fvi/'riV.1(; s V vv, 1;. i v _s /"' t7!V í~ t PZv -r1~vírli-l. S 
Nº da Identidade:_,_7'-/ _,_11_,_9_....l'""'ib'-''1,_'1.._-_'t..,__ _______ _ 
Endereço completo: 
(2.Vft . Jt L. bÚ/..TlfL.() L.AOM ! if),A /\/V ~'i'. f> Movr e cMíf/,Q - /\IOV/t L&Ui\-Ci) 

· CEP: 7 .~1n v11 - ~ 10 

Nome e assinatura do assóciado:VALER )ti. CfüS°ONP. 110.\íI(\-&Q 1AVAR.es ~ rhiJí1ic>. trf: ~ , 
Nº da Identidade: 1ooz+ ~g1 - Z 
Endereço completo: (\,\)/\ f,i~ CD\JI{L1 tv "'~ Qb ,IA(?m l'1 f\o 1,JJI, (A'S\E).o - NvVA '(YO,AÇL> 
CEP: bo !..il\. - ':f -10 -_ _ 

~,c71 ((:;{ 1.'(11 ,'VlriCAitf' ~t'7T-« L_ G 
(_ 

Nome e assinatura do associado: 
Nº da Identidade:-'-"iJ"-'-'-. --'-'-'-"'·'-"-'-!---+--------­

Endereço 
.#~ti-d.e-,__. <??1:mZ: /'cl'Jib /V--;-· ·;J-:--

CEP: J fdJL// 71Z -__ 

N · d · d ~} ---· . ...--,,.,, / · / e:; · .() ,, orne e assmatura o associa o: éú :).> ,,;,.%27 ,,.-;;· r ...e.eL-ti?.-f ,,..,;_..._ .-<?a- ;,,.ifM-:-._ 
Nº da Identidade: -/.'f _ } â (_ z; g S -- /; 
Endereço • ,

1 

~,.,??.e::::~ z41!0L~ .dt s ..... h-hZ3 Zó zc -kul:r. ,,,z,, c•a;:.d"Jb 
CEP: '?bc:> r:? o - o c]c -__ 

completo: 

completo: 

completo: 
.14•-k- ,/_-Jb'a~d 

- ~D ~-c,r;4c .. / 
Nome e assinatura do associado:""····=j'-'--=-"-· iJ_"_<_ .... _, -~-- _r::_i _u_• _f _,_ l __ -::>_· r1-t_1_ t _{\_U_' _~_/_--------._· ____ _ 
Nº da Identidade: () ./ f 13 '11 J _ _,, 6 
Endereço _ 
ft li;/ d lJ / 7 ,:J r::ui. ?{ -"1 /1 /d_,. ( .S 1/ 
CEP: 2 {, o l/-f - Ô' (z o -__ 

completo: 
·Í (;.f.)4,.J 1?i '1/ ,<-(. o v / ( </1- >FlJ <-' /--/ /~(L/ -~ 1 c:·c/ 

Nome e assinatura do associado: . __________ ,_, ____ -:-' __ ~~--.-----~ 

5EtM;O ll(aJCO l:J;jt . 

' )tinitt~ das-~ .... 
~lltEC~Ô~ltt 

T ZOlZ 



Nome e assinatura do associado: .E) e' ~-1 O, __ l\.._,_l\J....\,.,,) __,Q::t...- •'_._\).__,_,(c._) ----1..0.L-LG'---'C:-"·,CJ.·l-<..)_\""-'-)A..L, _.s&;~_Yk;~.~1' <--;,'0.? 
Nº da Identidade: g53_ j~_f{QQJ..k_::{__ ___ ~.c.--2__ "\ 
l'. miereço 

E \J ( & t\. -º'- ----~-:_Q_1,,1r_~1J ._3_,.._l _ ___,\-'-'AL..JQ""-,1,..D..:..ii--J.lJ-1 ---'t-J'-'-~ ..,_O_,,_f.>L.Jr_,E...._' __,.,t.,_,,ui......s-'-- .i...í .Li:-""2 ..Lº '-­

CEP: 212 o Ç/:5 ::?-.Lo 
Nomeeassinaturadoassociado:À.L6_E._fl.1o [lr'AS f1f Ol1'v1:· 1~r1 
Nº da Jdentidade:_t2.3_:f~b Í 5~ 

completo: 

l'.ndt:reço completo : 
f7tth ( c!_jJ; ~<lfl é.Pf!..L11,.!~_ ,1L__3_1J_AJ:i.d~~ çvv/L&_ 5 (d o .PoV_..., /Çu "7 
<.TI' . .?_tf 9_~_1.=---Í:ÍO _ _ ___ _ -____ . 

/ 

.\0 \C\ <.: ( i V"Í .É~'::t;:Q _ -tr~;: 

Nome e assinatura do assuc iado: 
---·-- - -- -··----·------------------------- -------·-··-----·---··--· SERVÇO ~ blÃ · 

WiMwn:. dat ~.úli 
~E'lF O ~lr,IN. 

1 o 

cu 



Nomeeassinaturadoassociado:-1Jn1.Mil..SoA1 DA 51.c V-fl ':li.t-iRiO 
"-! " da !dtntidade: ... f:J.G.. _JL.g.SJ,L._'.lo.'i. ___ __ ·· - - ·--- · 

cornplew: 

1 o 



N llflle e as si natura do assoc_iado: ___ ·.:..~-'1 c:,.c._:-__ ~L ___ _f:-e: __ :~t<-:~~;_-.,~-:.:: 
"'-: " Ja Identidade : ~- 7- }~ ~J: ___ :_.i- i:, / - L. ____ __ _ 
1 nJcn:i,:o 

_-, 
. t .. __,L_ ." :,,..,--: !. 

completo: 

. :·. , __ J A vt l' l ~ x.C2t1.L[í..~_c/3_SILi,J' P-= v --r t' ?u A ~ u 

"Jomt: e ass 1m1 tura J o associado : :.,\,,_, __ .. _(!.,..~'(\.Q,.. . ~-O.,,, -~~-:\.&_ 
.·'' 

I\ ' Ja iJl'. nl 1ch1JL· 1, J.. '-2 & G. ~ a '.i'J Cj - 5 . 
l 11dc·1c\:'' Nc0i_;,M,,_ ~!._;;_,vy~·":> .0 <-'?:;, JArtlJI~ ,,<ot..C....,_.. [( (-?f, lCI o ,l;i~•/C:u4 (v 

/ 

comrlcto: 

_ (ç_ '>_ ~ JAn lJ1;., A-0&<-Ll'.- é-·d Ít: / s:> _,-(./.oJ /7 /tf.c/·4 -~~ 

Nornr· L~ ass inat ura do assoc iado: T-LCc.\/v11110....,, ~-~""-· 0Ql..ft,,[o, t))'.,«'f'0"1/\. 

\ " Li<t ldl'.11t1d<tlk 21'~ús'i0' 1- o . 
1 11tk1<.:i, 11 N~'V--0- ~-;,,,_oJc~"::> J\·,~ GS ..JA;;_rJl;,,.,,L<...o.-vf(_-' (?,. > {[; ,(o ....&sJ.'.\;92f1;'6'._,,4 éu 

--

( T P ,2._<ó o Z-t ' - 0 e o 

Nome e assinatura do assuc iado : ______ ____ _ __ __ ___ ___ _______ _ 

T ZOlZ 

- -



Nome e assinatura do associado· 
Nº da Identidade: o R [ 1 o j~.~-1~5'"-;&'~-LL.lc.µµ~<.L....'=::'--"--LJ.L~i..c;:.....eLL..>.:.r_~~.Jb!.~--=.~~~ 
Endereço . completo: 
/1V-1 ' v4f /V/. ( 4 C L/i .Af. A. (l .4 -:,V (i l/ 'g ,µ, OA.S ( ('a= ) [(lo ,U PV' "'1 1 't:::.v ""+ ( U 
CEP: 26 o 9".-f- (,la __ ~ ,..... 

Nome e assinatura do associado: Lt/ I i e J~ rl Los V(_ r{fV G-EL (2_01 rJJ:}Jf:-S 
Nº da Identidade: O :? :5 g 5 o "1 b - 2 
Endereço . completp: 
(L/J,q. j 9 ?!- (zvlf.lci cs {/-1o.asl4.v1 n (,..._.,, M. .,z .. > Tl' (t:i,. s Te/o ._,(/OV-1 1 WA Çv 
CEP: 2 ('.; o tt'1 ~6 ;? o - j 
Nome e assinatura do asso.ciodoo }C~ ~ ~~ \\l-S ~ 
Nºdaldentidade: 3 <t-1 gqQ~2 - CP,:\ " 
Endereço _ completo: , 
J1. ll4 : tis' o~ :/./ 7JS T4 ;.! • 21: J4,1 t}1.& &{, Q,,y í/ e:.,,~ /(,/.o p.ov/l- / ~ U-1 G 
CEP: f'6:_ o V:í 6 ;f e __ 1 

Nome e =inatwa do "'ociadoo '/I'-J, tlO ,(1 k' d tÁ'íb fi?e6/.lf" 4 ~ ·· 
Nºdaldentidade: l 103 7-:?'Y?-~ ' º . 

Enfge~ t'.l rJ1(r/$ Y}; //P71 • j º 11 · C4 e; Yéw , !{ T 
cEP: .:zso Z;d G;ro -__ 

completo: 

Nome e assinatura do associado:~/~B,...··?9,.AC>... r'=c-"'': 1_,_>""'l·,,___,1_·-=..,.:o"'-'[.'"""'··s'"'::."")'-'-c_..c""":' -'-' ____________ _ 
Nº da Identidade: /" 3. ()/:, ú. -7 /d, - "/ . r> e':.; >l ,, 
Endereço · completo: 

CEP: J ,:~ n u i . '<lli fl 

Nome e assinatura do associado: d,. <><Z..~<"YYJ...<l.)\ ~ s;...~ 
Nº da I_dentidade: 4a () q 7 1 q, 1J Q 

,/ 
/ 

Endereço completo: 
fl ,/ ~ A:Q.e rz.,{;.LJ./ o E' 5 -qa" e/;) a . L1t11l{)1 M µ <:::YL--T ({/< > í ( A p ;,e/. ( CuA<j 

CEP: ;) h O 'f 1 - j- O O ··- . . J e :-- , / . {-"' / 
Nome e assinatura do associado: __ J""'-'it:"";,.'-'-/ -'-;-.:.:··"==-··' _ _;.,;Jc.::,"'--' __,;,,,_\ _,_r_,·c::"",'-~.7, _,,1:..._. ;.,(_:_·c~.,._::::../_.7é ,, / •. ~/,..:. . . v•""./••.:..:.· · ·.:..f -.:''.::.:.-~ __ _ 

Nº da Identidade: ()i.; .;:· { 0(? 1·ú -· :.? / 
Endereço completo: 
-"b=.-=º·/..:.j.~_1 __,_fi~, .c...f':'--"1-'· ["-.~ '-'/':r-"'r::'-. ---='~-'-'"''~e.e:!"--._-'-,. =/~'-"-- l_•·""'<.) __ f'_J_',;!__.:..~~"-{ .::.../_~_r_:~"."l,-'-,-::,-"-·,;, .... _' <_·'..,..,_· --'-'rr'~.-=c""1, 1-c.o!,_,,,1'Z:,"--· · _,.(-'-'·1r! .;:,) t"°r.:! [,. "-J r<..l . / (:.; __ ; .'~ s:..-:-/. 
CEP: ;;,e L-74 / - -J ;,-; 

Nome e assinatura do associado:.-"'-)-l,;""(--"-:' -\.':'-"\(~J.p·i rl-'·~c,.,,.' i_+,i..r...._..LW"-'-+1-'-.L;../.l'1.--'-'----'-~..:.:c:.,4-"'""f!'~:..L·>L,,~ 101,,;,rf~f1. · 
Nº da Identidade: ~'f. 5<t;q i-1 (/ {; _ Ç~ ' 

Nome e assinatura d 
Nº da Identidade: 
Endereço 

CEP: ____ _ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Lu __ __ E"=LO.I~~ 12;±_ __ 1J1_12_6{Jli _LG..1!-!ti_b<.:.jt-1íZE.S . --------· , portador 
da carteira de identidade n"_Q)3'S 13E3'1 O- .i.. , residente na 

JZ: __ ,:,~VJ72.. .. b.1:JJ:is.lHi N~ I /..i .. & / , na cidade de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, 
CEP ___ _ tb_Q_dL__~, pessoa física, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Nnrma Comrkmcntar n'' 1 /2004, demonstrar o meu ,total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
Jc Difusãu Cornunilária em Jardim Monte Castclb, que tem por interesse executar o Serviçu de 
Radiod i l'usào Comunitá ria. 

Atirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nnv11 [g_uaçu, 09 de julho de 2009. 
,.. 

'P n. ,,. · ' D 
-~--~-- ~atu-;:-~r,2-Q,.....::J..,&~-----

/ __ __.... ..... 



MANlFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 

d• r:,:~~~ id~~~Q~~~--;-;;T.Jeo1cPº""d;~ 
fl;Jklk~...Llid.&?<-fo'.W-~~~-~ná cidade de Nova guaçu, Estado do Rio de- .laneiru. 
C I.:P ~'µ!V. Y ~-1--Y- ~-- ----- -- ' pessoa física, vem, nos tennos de que trata o subi tem 7.2.4 da 
No rma Complementar n\' l /2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
Je Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servic,:o. 

!\:o v:i Iguaçu. 09 de julho de 2009. 

-~-~---~ --~- ---
Ass inatura 

SET ZOIZ 



.... ,,. ú\:.\s Cc 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL :<!-;~,.\$):- l 
/ '·~:~,,0i . 

Eu_~~~-s&~~ Ç . ch ,,~©J\J~Ló / , portador 
du carte ira . de identidade ,. n"Ôb ... 3 S_;t_ • S Q - L( / residente nu 

2v.4 . j Q5c<//&JZ _ 1j;t_;Ís·~./V~'.'//3, _C"JtV.1:ri5_rt_ __ . na cidade de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro. 
C'LP .. .26.Q fÇ ___ - c;_Z_t(l_, pessoa fís ica, vem, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da 
Norma Complementar n\1 1 /2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cul tural 
de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária . 

Afi rmo ainda que a min ha residência se si tua na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Iguaçu. 09 de julho de 2009. 

-· SERVÇO fl(.BXO til . 
lilinist~ d8S e.,.,.., ..... . 

CONFE"f r~· "' ,..tr,tM. 

----



MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL ~~~~'~'t\, 
1;j;:~"ér ,.,:/f 

1,Y ,., ~~ 

i':u _j~~--i_~kb.,f'Yv',0 . , portador 
da carteira de identidade n"_~::\:..Q.!i.9..2.._:::.:i_ _ _ __ , residente na 
~~ __ \}.:J.b._ . _C: _ d.o_._~o,__, na cidade de Nova Iguaçu , Estado do Rio de Janeiro. 
CEP _QIQ_Qi/ .i2-_cc::_HQ.. __ - _______ , pessoá · física, vem, nos tennos de que trata o subi tem 7.2.4 da 
Norma Complementar n!l 1 /2004, demonstrar o meu to tal apoio à iniciativa da Associação Cultural 
de Difusão Comun itári a em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
RaJioJilusão Comunitária. 

AJirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nov;_i Iguaçu. 09 de ju lho de 2009. 

1 o Z01Z 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.. ôcs e .. .,,,"'.:-, 
>!:.t--- • 

<t..·,:· 

.. 
,:; .. ' ~/;.'.ô { 

'~~ •• (S.~ ''.: 
.,,µ Rúb~ Si 

' . / ~~ 
l~~'S.:;< ...._~~ ~~ . , portador "· " '~ . 

da carteira . de identidade nº~ ~:S . S~':i . "ô ' , residente na 
~~~ .. ~~----· na cidade de Nova Iguaçu , Estado do Rio de Janeiro, 
CEP ~~'::-\~s:>~-- ____ , pessoa física, vem, nos tennos de que trata o subi tem 7.2.4 da 
Nonna Complementar nº 1 /2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Rad iodifusão Comunitária. 

/\firmo ainda qu<' a mi nha residência se situa na área pretendida para à prestação do Serviç.o. 

Nova Iguaçu , 09 de julho de 2009. 

-· SEl'VIÇO fl(alCO W. ~ 
límrén:i t1as C.""'-t. uiçt 

COl-f'ERF CC"1l•" ~~IH. 

1 o 1Z 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

·· r c) f:/· /· 
l ·u __ 1n,,bd.<.{/ -Â~4'.~~-~=ÍL''~ ~c~r2..L;:.L _ _,!.-:-'.::---.. --_, _ . , portador 

~~ª cartÉira d~ identidade C" / nº LJJ__º---2.__!z O ~ l - 6 / , residente na 
'{Ju_/1;;. _d(,;_;(__j}.L"'f//_Ç _.~1/(J...tt .• fl!:,'.l.1J)__tl}_,.J2!2_.Á.;l/.5Fna cidade de Nova Igl?açu , Estado do Rio de .Janeiro, 

CLP ;J, ,b_Q.~ 2 "' ~-1, C/J!) ___ · , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da 
Norma Complémentàr n'1 -1/2004 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
<k Di fusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Atim10 ainda que a mi nha res idênc ia se si tua na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Iguaçu , 09 de julho de 2009. 

SET ZOlZ 



\~.' 

MANIFESTAÇÃO DE,APOIO INDMDUAL 
!'~/ 

Eu Úu--Zb-... ,~a{. / , portador 
da carteira de identidade nº ti r=t o 6~} -c.f/ ' residente na 
~ ~,,'.S:) -;, 0 ~~-~ ,c("o,'W M > , na cidade de ~va Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, 
CEP "dk<0:,.\\) . 'J\CJ -_ __ , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Çomuni~a. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Iguaçu, 09 de julho de 2009. 

· Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

l ·• u _U~~~~;~/v?~/\.a-:::: __ ,, / , portador 
da carteira de identidade n".:d..2::_::_3_e!L.d.. c:>-ij _ o , residente na 
e=--~- j_iJ2a. __ '( __ .ek., _ _5&~_, na cidade de Nova lguaÇu, Estado do Rio de Janeiro. 
CEf ~6~1.}{'J'_::._740 ___ ., pessoa fí sica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
No rma Complementar 

1
n° 1 /2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 

de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
RudioJifusãu Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

l\Jo va Iguaçu_ 09 de julho de 2009. 

-· SERW;O Plll.ICC l:U. ' 
Winiatano °"'e~.,. 
~RF ~t"'l· r ')lt~N. 

1 o 



MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL 

n _ _ ~ -r-· , -J e 
Fu __ ~;, ___ y~~c' c-J-,oJJ 5.0-D'tXLcf) lv\t% /) , portador 

7 
da cançir<J, de identidade nº Ç.G,. 't'z"'C. '150 -8' · residente na 

LvY<· _\,Q.i. tNf<~ .. Z.a}; __ Y_i__C-3 <!'.?(f.{...1uf.?,,g •. , na cidade de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro. 
CEP __ _ _ _ _zr;;_&_!l.Z _ __ -Q.J 2o ; pessoa física, vem, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da 
No rma Complementar nº 1 /2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
Jc Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiudil'usão Comunitária. 

A firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nnva Iguaçu . 09 de julho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.. ···,, .· ~/ SÀ' ~~ /~ / _,/ 
c.·~ ~// - / I • ~ ~ Lu . ;:;.:··· · . :. .. . _;:o-_ ._/ :.~(d.(}t{.= __ c'1:-:-<-:_ __ , . ....:._!"."t:- . :~ -r:J.C ... ±'~----. _ , portador 

da cartc:1ra de 1dent1dade , nº_L2__./..2_!. 4!/1) - · ('.- / , residente na 
Kt.,<\.' ~-~.:.~ .- ~(,_,.,:f-a_ . í (~ é,j _ ._:f.:ec.;;."lt..6,,-i'__,::._ ___ . na cidade de Nova Iguaçu , Estado do Rio de Janeiro, 

CEI' _ __ __ _ ,?.6 é}_</:2_ _____ -_"t(!?o , pess(ia física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1 /2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

;\li rmo ainda que a minha residênci a se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova lguayu, 09 de julho de 2009 . 

. . , 



MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL 

Lu __ 2.evi5..Çl/~~~./q_g~L_.~# cS~-- ' portador 
_ da carteira , de identidade J n"__f4_3 /62 37 _ 6 .I. f -'P, residente na 
i?v,!,. . J,.a;~ü:t..éll2._ii;,JJ._.fiJL4-JL3_i!~t!JÂ,çl__, na cidade de Nova Iguaçu , Estado do Rio de Janeiro, 

CEP ___ ______ _ Z~C2.4.__L ____ - _J_2ZQ_, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nq l /2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

Nov:; Iguaçu. 09 de julho de 2009_ 

5ERVÇ() ,i(a7õ iut. ' 
~ (9• ÚY"' •• ... -
~l\í ,..,... ~ •r.IM, 

1 o 



1{0n 

MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVTOUAL 

1 ! /._,-· 

i·. u J..J;{ Ln10 __ J.c._r2J2.C$___Dos __ :S.8.NIQ_s_____ . portador 
da carteira de ident idade · n"_i2:2Q_,_:_1-i6 l.; 15 ·· 9 , residente na 

f-)lvíLZ4..CJEll:Z. n<J_fG_Q ___ C~C_fU dfJ,Q __ _ ___ ______ _ . na cidade de Nova Iguaçu . Estado do Ri o de Janeiro. 
CLP __ J6 .Q/t ;) . ______ -D.ÍO.~· pessoa física. vem, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da 
Nmma Comrlemcntar n'1 1/2004, demonstrar o meu total apoio à inici ati va da Associação Cultural 
de Di i'usiio Comunitária em Jardim Monte Castelo. que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiod ifusão Comun itária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

Nova iguaçu, 09 de julho de 2009 . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Fu_J_er~cf _ __ EoDfl.JL_a__Jl:._tÇc; i R/\ V niia ' portador 
Ja çarleira Je identidade , n(>~À_3__.0.l_Q_ , 9 f6 - j / . , res idente na 

eQ(-) .· t1t-ifL..íÀü tt.C/\ i!\? ~60 . ci..:J._._Co12WÍf3fl _ _ : na cidade de Nova Iguaçu. Estado do Rio de Janeiro , 
CL-:P. ,;26 ... 00 ,l_ __ __ -_QjQ_ , pessoa flsica, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Nonna Complementar nº 1 /2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirm o ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do S<.:rviço. 

Nova Iguaçu. 09 de julho de 2009. 

11,,11;;_;__~-~~-- - ----r r,::7'- - Assmatura 

--SERW;O ?(a.Iro t:.L.l . 
wn~em !ti!~- UIJ. 
COf'fi"~ OI"'• ~ ;"'i't('..!til. 

ET 1011 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, • . 1 • I j . - e_ - , , . ,, . 
Euu.údh;;11,/ _ ~<Q_f/_J~L5{)N ;YW~í~~-Q,Llv.e(;L?df~~-. _ , portador 

, 
1 

_ . da _ , carte~·~ª ~e 1den!1dade . _ n "_l~_'. i.o.:2~--1.s~-' residente . na 
&v/I ~-t___tLhe./1.í1?J._ Jj3 _<?-J __ d;wi!:.t.3t1. __ ~---· na cidade de Nova Iguaçu. Estado do Rio de Janeiro. 

CL I' _ rn. _2(;:>.ã__d.Z __ -úZ< ), pessoa fisica, vem, nos tennos de que trata o subi tem 7.2.4 da 
Norma Complementar n9 l /2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

;\ firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Iguaçu. 09 de julho de 2009. 

-· SERVIÇO ?t:aai tUl . 
Mfiil!rér'l:l ~~ Corr\;.-.... 

Cô+olftRE C~ O ~~I~. 

T ZOlZ 



\;. 

MANJFEST AÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu __ _ flLCX.2DA.i.Ô.QQ.._llL(,iu-J.6 __ .ik,_.s_ {(ç 1 i _ , portador 
da , carte ira de identidac}e nº L!O )éi' ~ 9 -B , residente na 

Ruo · f\f\l!L~C:J.EÚ:A !J.9._160 ___ . . Cruzw:íl~-- _. na cidade de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, 
Cf·: I) . J6 ·. 04~-- ___ -QJQ__, peSSl)a física, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Normu Complementar n° 1 /2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo. que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Curnuni Lária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Iguaçu. 09 de julho de 2009. 

1 D T ZBlZ 



MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL 

/ 

f' /J, n ~ l . . -rr J_~/ : L(l-4J.~ .)J.ík"it'..A.i~ .. -.~~- ~------ , portador 
da carteira de - identidade nº e&>~ .:/1 g ~ ;:+ ' ' residente na 
~ j~---'1~-t-L~-·-· na cidade de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro. 
Cl?P' Jlaü.Y_] _:=_().21) ____ , pessoa física, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n~ 1 /2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
Jc Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
RadioJi f'usão Comunitária. 

Atirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

Nova Iguaçu. 09 dejulho de 2009. 

'\ 
.J. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu_~_S:"_~_6-_lk_MútiYIOE t//ck1zirt 111. tdl!t2 , portador 
Ja carteira de identidade . n~_o_qSjo S tizLt , residente na 

•ll....v · ÇZ)s_c_42? _____ t!-l. __ ~3_6_ ___ C.c..t2. .eLU.1M.J,,"3.A_ __ , na cidade de Nova IguaÇu , Estado do Rio de Janeiro, 
CFP 2.<Ç>c42-: O 't:_O-_ ______ . pessoa física, vem , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
l\J orma l 'omplementar n\l 1 /2004, demonstrar o meu total apo io à iniciativa da Associação Cul tural 
J e Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N ov;:i lgua<,:tL 09 de julho de 2009. 

~~~. 
' - · Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ,.Z1.,,lé:l'f;.5. _&l:tf!..t:,_ S __ ~LL~d ____ ·___ , portador 
da carteira de identidade/ n" z.3__. __ QCZf;2_Ji:3~_!i_. residente . na 

íZ0A > _'x:>5Gm"r~i __ ~Í.11l.._ )l3 -~v?c;/_"fi~,,Í,, ______ , na cidade de Nova Iguaçu , Estado do Rio de Janeiro , 
CEP ?.6._0-5L2_-__f2_2..cz., pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n'' 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Iguaçu . 09 de julho de 2009. 

~ :::b die; ~i.l ,., , '·- \.LU ·- -- n.L'~~-- .. -·----- - ..,,,,,___ __ ·-·--·------
Assinatura 

__d- -



MANIFESTAÇÃO OE APOIO INDIVIDUAL 

' . ~ , ·~ l·.u_/t1.!:J,2_e./:a __ re;R..12..G:.ü2.A ___ Qfi_útZ . portador 
da carteira de identidade - nº_L3_.___:i2 9- C//3 - 5 , .. residente na 

1Zv.i..~ ~~dLBJ.L5.af1sh.t j/!'.3_ __ ~/1HIÍd __ , na cidade de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, 
CEP ______ 2_(2_ _ ({2_{{.~2 __ -c!J ç,:), pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o nieu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se si tua na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Iguaçu , 09 de julho de 2009. 

Ji4~-~mda.-: ª~---------Assinatura f 

~~·..,. , PÚ!t.ICO CaERi\L 

·o~­
~"~,..~ ..... ~· 

1 o 

-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- ! .:.ç- \)-, - \ . \ ~ Eu ___ _)~§L~-~~\:f',.h __ S1~: ~ _ , portador 
da carteira _de identidade nº~ -cS.S C{- ~ -::i , , residente na 
i\"v~l4.---\~\{~~--\1"_ ;:,_ i> _________ , na cidade de Nova lgÚaçu, Estado do Rio de Janeiro . 
CEP __ _ _ _ _ __ _ _ - _______ . _pessoa t1sica, vem, nos termos de 4ue trata o subitem 7.2.4 da 
Norma C:umrkmentar 11° 1 /2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodi fu ~ào Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N uq\ lg, ua<,:u. 09 de julho de 2009. 

J ,., ) ~ " _\_ ~ 
___ __'.:'\}(()_~ _\..b:i.,~_JJ.Q._ _____ - -- _e __ 

Assinatura ---

~RW;O ~Cõ .. àiit 
~~"~ 

CCH'EFI' N'\I (1 ~ -

1 O S T ZOlZ 



MANIFESTAÇ..\O DE APOIO INDIVIDUAL 

l: u ____ ±_XtÁ~ . .62V-Y.~2,A4_~. ·_ ··_ - . ' "r,~(\~.AtG- , portador 
) !l __ (Jc;r:··· l fi~~ { ~ . 

da carteira de . idéntidade nº_,_' .~ ~ -~ ;2" ~ l/ , residente na 
tA :4._i~A.rJ..J!.c:ftw~~ddf"ena cidade de Nova Iguaçu , Estado do Rio de Janeiro, 
CLP D/..,{J__Q__V-á-:..L ÚQ __ _, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da 
Norma Complementar nQ Í/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Atirrno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No\a iguaçu. 09 de julho de 2009. 

1 o Z01Z 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu~~<>-:-:-~.k'c:)l-~:;a::~_ fa.4"::7 ~aj_ __ , portador 
da carteira de identidade n"_j' J ·; 1- ( •/ '//--;' . residente na 

n.:, .. .J.t~-. N"4-fU'·>o<Cd:2.:.~.A.ii'.fVo0A <:• .~1!ª cidade d'e Nova Íguaçu, Estado do Rio de Janeiro. 
CTI' J_é_, o "-L ')...=f~Jü _______ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n'' 1 /2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Alirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Iguaçu. 09 de julho de 2009. 

c{b_~_áR_fo~_~_df""_;;_~-~- ~-- - · 
Assinatura 



·~ ,; 
•.;,, . e; ,;;: 

"'';~f'~ MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL •úRú~µ c:; · \J,~ €f "f' 
/ '•'s· "qi..'>~i:: 

f ~: u _ LiJf/l,)Ç;Jj_f9/2_{i;?ll//21LJ&v{-JL26) ~L(Q_ _____ , portador 

Ja carteira . de . . identi~ad.e n"__().Çq__..L_'9<2 . 6 7-..2 -_J___, residente . na 
·12;_:::056.iY/.4/2., _ J>r;_/L_s l/:t. __ Af.c.L/2.L.:L na cidade de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Jane iro, 
CU' Z-6_& 1~_Z __ ._-Q_Zr2 pessoa física, vem, nos tennos de que trata o subi tcm 7.2.4 da 
Nt1rma Complementar n" 1 /2004, demonstrar u meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
de i)ifusàu Comunitária cm Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o S..:rviço Je 
Radiudit'usiic Cumunitária. 

Afi rm o ainda que a minha res idência se situa na área pretendida para a prestação do Scrvic,:o. 

Nova Ig uaçu . ()() de julho de 2009. 

SERW;O 11(&.K» Fea.­

lllristém Ccln.fti " 1 CONFE"F ,.. . • " ~ 

201Z 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

g' ,• l;~22f "'~~J'.:d~~~~U05- .. ''";dootepoctad~: 
\:~'."-~--~~~):-O'IC',h _ \:.?dhás.. .~2'._ ),J_') _ ____ _ ._ na cidade de Nova Iguaçu , Estado do R~o de Jane1rn. 
C LP _ _,Jç; ( ~~ -~-- _____ -__ Çt)_<L_. pessoa física, vem, nos termos de que trata o sub1tem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
de Oi fusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodi f'usão Cllmunitária. 

Afirm o ainda que a minha residência se situa na área pretend ida para a prestação do Serviço. 

Nova Iguaçu. 09 de julho ele 2009. 

À~~- -~--'S~~~!~c.h-~----- ---- ------- . 

·-~'!'-""', o f 1011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,,"4--~~ª~~___EJLÇQ_ ~ _,S,_f!.('1 . . "º"''°' 
L'-- ~r1e1ra de?. . 1~ntj.1Jade nºÓ JO.~.- 8</ -4 / residente na 

/~t?.'J'!)(LÍfl!J~_ . . __ {/_././..f?.21.CL__, na cidade de Nova Iguaçu, Êstado do Rio de Janeiro, 
cu~ tJ2tá0_~2:.~ __ r-~. pessoa tisica, vem, nos tem1os de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Comple1m:ntar n'' 1 /2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radi\ldifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Iguaçu. 09 de julho de 2009. 

2012 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu~of---~h...~.00....- S. &__(L'-\.0.~ --:- , pmtaclor 
dH carteira de . 1de?t1A_tde. n" ~ 5:'.)j. O Ji ~O,_, , res 1~ente . na 
~.Ma_~--~--~~-~--' na cidade de Nova Iguàí;u, Estado do Rio de Janeiro. 
cu; -- -· --------------------' pessoa fisica, vem, nos tem1os de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Crn11plcrnentar nP 1 /2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiudif'usão Cunwnitáriu. 

Afinno ainda que a minha residência se sit11a na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova lguaçu. 09 de julho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ ' 

.. .·! /) () ·- . 1 -- • ,. ••• ( : ... / ; "} .. - · • 

h1 __ ;::::._Lb:.<::~~S- ~~f~~.s::::_~Q_ \:::;,(-~' x<... G \:.. '- , portador 
da Carteira \ . de . identidade 11" \_J <~ k.' [ '°J s· e f C•! - 1, residente !la 
€.~....'.J__j_ ___ ---~·:; _ _,à_Çg CL:. ______ , na cidade de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, 
cu~ :-.Pbü~{_?.)_.::_24_Q__,_, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complern<::ntar n!' 1/2004., demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Saviço de 
Radilidil"usi.io Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Iguaçu_ 09 de julho de 2009. 

/ r -... \ 

í i I r 1 

l-1\ '\ ;: , ___ u\ i 
''"~<~ Á<~ ~\ '~-... > \ ' 

\ \A~~natura , i ' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL " t\ · ô~ --(;, 
~~:z ~ ·v ·-:t 

1\ . ) ' ·;::i~'.':@ . i 1 
l u f_ç~'Rlbcb.d~;~')Lfu~)1\i:J:~~~------- ·-- , portador" · "· 

da cark1ra de identidabe n" . .,; ~ 'i jG 1 3 , residente na 
~S< _ R;,.~Jr.n'.'CC~.D~ç\ .:'0:..U.1 _ ___ , na cidade de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro. 
CEP :J~"t·~- -:.. __ ______ - t . .;i_,1 _. pessoa tisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar 11

9 1 /2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Alinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Iguaçu. 09 de julho de 2009. 

{.J'1./!JL-0_.fl/:_,_tfr.._'iff;ifi~J~.;'VV7 __ ~--
TA_-ssinawra 

/ 

/ 
/ 

! 
_)_ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
<l 't,' \; 

:;,;: \?•'' m'J g· 

~ 
\ ..... ~~'. ',(' ,.11§ Q / / v--:iss 

Lu _ -'-!--Q....~,l,t~ ~·:--_#, __ ,-_l'.{Yl M ()l{('°' . . portador 
da eanerra de rdenlldade nº Qfjl{ BGtJ;tJ--a , residentt' na 

fl.t.J,1 ___ ;/J_A/A WvÚ.;jt_Ln __ //;.(J --L~iL- Lt12Ulf/Jd-,~ - -- na cidade de Nova Iguaçu. Estado do Rio de Janeiro . 
(' } Y .J.di -(}'4.,2. O /U - __ . pessoa física, vem. nos tem1os de 4ue lrata o subi tem 7.2.4 da 
'iunm1 (',;rnpkmcnt<tr 11 " 1 !2004. demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associai,;ão Cultural 
J e Di l'usàu Cumunitària cm Jardim Monte Castelo. que tem por interesse executar o Scrvii,;o de 
Radiudi i'usào Comunitária. 

Atirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

'\i u \ a l µ. u<H;u. 09 de .1ulhu de 2009. 

SERW;O ~Cõ c.âx:H; 
~ àlt9 Ç(ra, .-~ 
CO~RF ~ <' ~M.· 

- .,, . ... . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 
Eu_~a._~-~~-- e (60'XNC\ , portador 

da carte ir? de identidade nº d 1 .0.31?. Y 1"1 \ _ 5 , residente na 
J><. ~--~-f-L~~~------' na cidade de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, 

C:EP, .2Go~;lnj_(L ___ -____ , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nn 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirn10 ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Iguaçu. 09 de julho de 2009. 

) OA C-. Óg C '{;i D»,C3Q 

Assinatura 

-~ SE'RYÇO ~ CEC(; I{, 

"~-e.~ .... 
C()lrE~• ~ -. .- f')(".!M. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu __ -\1~"'1~--~- clcl SJ u o.. ,. , portador 
da rnrteira d\ \..... ide_,nt~d;de nº O.iO ~ ),_(1 ?.! - 'j C\9 · l > residente na 
~_h'-l_ÇQ~~_____.n_ ') 0 , na cidade de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, 
CEP. -~GJ1~ _______ -_cl_.i_, pessoa fisíca, vem, nos tem1os de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n9 l /2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifüsão Comunitária. 

Afim10 ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Iguaçu, 09 de julho de 2009. 

1 o 1011 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-
Eu ___ s_~QL, e-~~~ ~lt!_ ~o ~n,;:c_ , portador 

da carteira de identidade ~'i7 2 ~>·-./t residente na 
~.Q,_~-~~~C oJl.udmQ,~a cidade de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, 
CEP. _ _..L _{a_fil _'d....1.---0J_Q__, pessoa fisica, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nn 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afrm10 ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço . 

Nova Iguaçu, 09 de julho de 2009. 

--SEP\11'.;0 flla.co ·BJ:I(. 

~d~~--­
~·rf'nt.I"'~ 

J_ . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu (/í}8f!l 6 ll C Cl.?t'yí( tJC 50At'ZC5 , portador 
da ca-~t-~-i ra--~---de --- ide~tidad~ - , nº 24 554 54 I - 9 , residente na 

1(Q1J · _]c;.'iC rfEí'J~IA_ nc.:- ii3__LL{__í:QRud13t1 , na cidade de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro , 
CEP, __ ;)L,'_ J)_fj_;J_ ____ -_f)_) D , pessoa fí sica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nl! 1 /2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comuni tária. 

Afirn10 ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servi ço. 

Nova iguaçu, 09 de julho de 2009. 

__ ,u fn11 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu_tJ~il,l. ___ ~ ___ --22..triAf_Q__J;lÇ'.>~ 6;,vrQ~ _ , portador 
da carteira de identidade nº JO fac. G"r..2 _ J residente na 
----·-----·--·-------' na cidade de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, 
CEP, J_G~ ______ -_Qfu_, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n ~2 1 /2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodif'usão Comunitária. 

Afirrno ainda que a minha residência se sit11a na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Iguaçu, 09 de julho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu _QL}.!.ft __ 8PM_JJ__JJJ_Ji__J2J2_ _/9t11ot< \J\ i/1 rvo , portador 
da carteira de identidade nº Po6o2 533 a . residente na 
W..LL_O#__ll_P,&~1-&~~R\) IV/ (34 , na cidade de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, 
CEP. ·2.lo-0.1...2,._Q_LQ ___ -_____ , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da 
Norma Complementar n9 1 /2004, demonstrar o meu total apo io à iniciativa da Associação Cultural 
de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afi11110 ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Iguaçu , 09 de julho de 2009. 

~~~~do~~~ 
Assinatur~ 

--SERVÇO ~ E(t:~ 

~~00~-- ­
~F'ERr: l"l"t• r ~' 

T ZOlZ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu_E,.J1f..S.O_i:lJ_QQ3__5_8J',2{á::; , portador 
da carteira . de identidade nº Ob '2 •. ?v?..j 22. 5 residente na 
BJdfLAJ:!iJ2AJt;ÍElf~:L...C.nR~, na cidade de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, 
CEP. 2-&u::i:1'..z_,_-'2lQ_ ___ -___ , pessoa física, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nn 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radioclif'usão Comun itária. 

Afi11110 ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Iguaçu, 09 de julho de 2009. 

ílm5-a#----JJ05 ~ 
Assinatura 

1 o 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu __ LUD~-1J O ___ D-orf>ilJfuJs JX _L ~ cfA , portador 
da carteira de identidade nº ,/) 94 O g 6 0-5 residente na 

RuA: AtJA ThDEic.fl_._~_J_6:LcJ~oQu rfcy\.' , na cidade de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, 
ccr. Jí;__~ _ _oA_Q._ _____ -_Q_{Q_, pessoa' física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n ~) l /2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afi11110 ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Iguaçu. 09 de julho de 2009. 

SEFMÇ0 K&_~ ÊLJ:M 
Mn!lttm dlts ~ .. -
C()flRf ~ r fll'Gtj, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ___ BCflTKLl.__íOJL_.12.(5 'DB. Si l \/A , portador 
da , carteira de identidade , nº ~d 89 J.8 'f 3 -ç; _- , residente na 

Rur+ --ANA VAC l f iefL_nQ.J.68-LD- foi(!JJ:f_aa__, na cidade de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, 
CEP. ____ d6"_n_4-2_ ___ --0lo_, pessoa física, vem, nos tem1os de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nf! l /2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afi11110 ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Iguaçu, 09 de julho de 2009. 
I 

_&DIXA~ (evr9/? dP ~~JQ 
Assinatura 

1 o ZOlZ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL ~~~) 

Eod!~W;1']&_1,Ífil_13f) 12IJj .0flt'J/)J / portodm 
da carteira. de identidade / nº o=st;o G'1CJ- 4 , residente na 
_j}fi}l_2.,JJC LftCIJ __LÍ~- &eJ1f._b:/ . , na cidade de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, 
CEP. .~6-_C21_~-----_1!1_12_, pessmr'física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2A da 
Norma Complementar n9 l /2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afim10 ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Iguaçu, 09 de julho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,/, _ / 

Eu __ t(/}__/_(EE__e/,f._./J if/l.ll _ f'tJKK'P/l c?t/..5 ...,:5/? #'J7:J.!J , portador 
_ da n~r ,ira de _identidade nº 0/0'! :'2 Õ56 ·· ,;[. , residente na 
bJl}_/Jp/11_ '(l_C_;_ÍíiJl_iJQ f!04L@~, na cidade de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, 

CEP. -~~@_ ____ -j}JQ_, pessoa: física, vem, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da 
Norma Complementar nn l /2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural 
de Difusão Comunitária em Jardim Monte Castelo, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afi11110 ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nova Iguaçu. 09 de julho de 2009. 

SERVÇ0 ~ aK 
tilnistén:l d8S <nu .. -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53770.000691/02 Localidade/UF: Nova lguacu/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

22S4202 

43W2713 

IBGE(B) 

22S4533 

43W2704 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Edigar Coutrim n' 01 - B. Jardim Monte Castelo 

2 .1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo 

53000.034528/09 

53000.027988/09 

53000.037850/07 

53770.000569/01 

Processo 

Distância 

0,00 

700,00 

2.080,00 

3.920,00 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município 

5 53770.000131/99 BelforD Roxo 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

UF 

RJ 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
(IBGE) 

Distância 

3.890,00 

6.52 

Status 

PAN 

EMA 

ARQ 

ARO 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6. 7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Edigar Coutrim nº 01 - 8. Jardim Monte Castelo 

2210912009~ -· Pá ' 
SE1'YÇO Mxo Ea.ti 

~dls~--· C()F'ERF' ~ 0 .IRtG!Mt 

1 O (T1011 

Sim 

Status 

ARO 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53770.000691/02 Localidade/UF: Nova lguacu/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01 /2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1ª fase. Entidade possui c co tes. 

22/09/2009 

T ZOlZ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CERTIDÃO 

Certifico que este processo foi numerado a partir da folha nºê?J até ~p , e que até a 
presente folha não há rasura na numeração seqüencial do referido processo. 

Brasília,J:) 

)~~~ .::; . ~ 'S~ç_ 
PEDRO PAULO VERANO DE SOtJZA 

Chefe de Serviço 

~ Paulo <JJrnino 
Chefe de SefW;o de Radiodifusão C: ornunHària 

Mlt. 1311929 
SEVEXICORACIOl:OCISC 

de novembro de 2009. 

-{ SfT1011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: _53770.000691/02 
LOCALIDADE: Nova Iguaçu - RJ 
ENTIDADE: Associação Cultural de Difusão Comunitária 

Aviso: 28º Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

!DESPACHO JURÍDICO! 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse, tendo em vista que a outra 
entidade da mesma localidade teve seu processo arquivado pelos fatos e fundamentos a seguir: 

Muito embora a Entidade tenha encaminhado toda a documentação exigida na Lei que 
institui e na Norma que complementa as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária 
dentro do prazo legal, observou-se que consta nos autos apenas as suas supostas Atas de Fundação e de 
Eleição e o seu suposto Estatuto Social, elaborado em documento datado de 15 de junho de 2009, todos 
sem registros. Tal fato incorre na não validação dos documentos, uma vez que a ausência do registro 
indica que a Entidade não estava legalmente constituída, inexistindo no mundo jurídico por ocasião do 
encerramento do prazo estipulado no Aviso, em infringência ao disposto no subitem 7.1 e alíneas da 
Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2º e incisos da Lei 9612/98, que indicam a 
obrigatoriedade de apresentação destes documentos, acompanhados da devida comprovação de validade. 

Brasília, 08 de abril de 2010. 

'llifma á,e !J'dtir1;-;; ? k>areniJa. :F a:nis 
Chefe de Ser,;ç:v c!c, ·. ~ .;.jodifusã(; .. C:::0munitana 

11!::<'1. i :iiS.')()9 
~CICORAC/DEOC/SC 

-· Vaf - Despacho Inicial-Participante de Aviso- Processo nº 53770.0 ~~çu~ 
~(!M~;-­
C()FE~ ~· ('o ~,jN, 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53770.000691 /02 Localidade/UF: Nova lguacu/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(fl 01) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

(fl 12) art. 2° 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

}v )IJ 

' ~~i~[;( 

A Ata de Fundação datada em 25/06/01 (fl 17) encontra-se indevidamente registrada no Livro B-2 do Registro Civil de Pessoas Juridicas, o Estatuto 
Social (fls 12 a 16) e a Ata de Eleição datada em 30/06/09 (fl 18) encontram-se devidamente registrados no Livro A-14 do Registro Civil de Pessoas 
Juridicas 

5. 

6. 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.612? 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

A Entidade não se situa em faixa de fronteira. 

7. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

(fls 35 a 94) contendo manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

(fl 33) "POP FM" 

9. 

(fl 33) 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

1 O. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

(fl 33) 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

(fl 11) nº 04.961.818/0001-21 -Ativa 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 03 anos/art. 12 Validade: 30/06/2010., 

Nome do Dirigente 

Gerson Cunha de Almeida Reis 

Fiel cumprimento das normas - (fl 34) 

CPF Cargo 

030.291.957-08 
Presidente 

· x.~~~~~~~\~~i[~~;:;. 
Diretor de 
Operações 

Sede - (fl 33) Rua Edgar Coutrim, nº 01 - Jardim Monte Castelo 

08/04/2010 

Maioridade I 
Emanei a ão 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Página 

Declaracao 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53770.000691/02 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 28 Publicação: 

Relação de associados - (fis 19 a 24) 
Comprovante de depósito da taxa - (fi 07) 

12/05/2009 

Declaração de que a Entidade não possui vínculos - (fi 34) 

13. 1 Conclusão da Anál ise 

A Entidade deverá cumprir a seguinte exigência: 

Prazo: 26/06/2009 

Nova lguacu/RJ 

Canal: 254 

a) Comprovação por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Fundação datada em 25/06/2001, foi devidamente registrada no Livro "A" do 
Registro Civil de Pessoas Ju rídicas. 

É o relatório. 
A Consideracão Suoerior. 

08/04/2010 

Chefe de Sr-;!vi·;(;/'.,', '. ~:.0:~:.\;' · .· 
SERACiCOHAC/DEOC/SC 

RadCom SERVÇO M.a EIJ:t( Pá na ... ~~d85~-­
CONFERE CN O Clt(',f~ 

ET ZOlZ 
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MINISTÉRIO DAS COIVIUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61 ) 3311-6177-Fax: (6 1) 311-6617 

Ofício nº .2.o S G 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 0"1 de maio de 2010. 

Ao Senhor 
GERSON CUNHA DE ALMEIDA REIS 
Associação Cultural de Difusão Comunitária. . •'·' 

Rua Edgar Coutrim, nº 01 - Jardim Monte Castelo. 
26041-710-Nova Iguaçu - RJ o:;i- _-os-: ,,t-o -· 

. . . . .. " '•• ~; 

Assunto: Solicitação de Documentação 
,_ 

~ a~ uc--t..__·<__O. f 

Senhor Representante, 
· "·=~-•-.. .. ,.,..,,~ •~•,.. :·=-»r...:::.,, .. , ·'· . • , ·. :..1• .. :=-.>-.....:....,~""""'~ •-.... ! 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53770.000691/02, na localidade 
de Nova Iguaçu - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V . Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 25/06/2001, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas l '. f microfilmado om P"'º" lmídio" "omp>mh•do do Cortidão Cmonlli• 

Norma Complementar 0112004; , 

Obs: EI~.contra-se indevidamente registrada nõ 
Pessoas Jurídicas. /O.f( v /) Lt . -Z i 1 ~ . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por urna única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 



exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

~FREI~ENDE 
Diretor do DepartamerifÕ-de Outorga de Serviços 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

2ªFASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.l alínea "a", no 
qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.l da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no I~ 
subitem 12.1, subalíneas "b. l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: 1 ~ 

b. l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
inte1rnmperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGºMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas. 

1 o 



e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação .. 

do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
N01ma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1 , alínea "f' 
da Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dBµ da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA ( ACDC ) 

Rua Edgar Cotrin ,N !! 1-Jardim Monte Castelo Nova Iguaçu -RJ 

CEP 26041-710 CNPJ: 04.961.818/0001-21 

AO: 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, bloco R - 3° andar - anexo oeste - sala 300 
Brasília/DF CEP 70044-900 

Proc Nº 53770.000691/02 

f:~ if·.!iSTtRlü D.ú. 8 GGM UNrC.ü. ç 1jES 
8R.ü.8fLIA. DF 

Assunto: Correção de Coordenadas Geográficas 

Prezado senhor (a): 

O endereço do ponto irradiante é Rua Cobin Nº 01,Bairro Jardim Monte Castelo , 
Nova Iguaçu , RJ e que as Coordenadas Geográficas são: 

s = 22° 42' 08 • 
W=43º 2T 31 

Sendo assim, mantendo o interesse em executar o sefViço de RACOM na 
localidade. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos 

Nova Iguaçu 07 de junho de 201 O 

,;::; .. ··· 

Endereço para Correspondência: Rua Edgar Cotrin N" O 1 
Jardim Monte Castelo Nova Iguaçu - RI CEP 26041-71 O 
Tel - 21-8139 7657 Correio Eletrônico-acdcpop@yahoo.com.br 

-· SERW;O mico ~- · 
Mnstn ~ cni.a.­
~RF C'N O~Mt 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULARIO PADRONIZADO . . t . 

,· ['/ . . 

FORMULÁRIO PADRON17.ADO DE CARACTERÍSilCAS TÉCNICASDO:PROJETO TÉCNICO OU :PARA. ·-~· " · .... 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇAO DA ~'TAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secremria de Seniços de Coauuúcaçio Elettôaic:a = Depariameot.o de Out.orga .de 

Se~ 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

!-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- Rad.Com 1 1 1 1 1 1 1 1 1 T r-T:. J 
USO~DAANATEL 

3 - IDENTMCAÇÃO DA ntTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

!Als lslolcl1!Alç ll lol jclu!LITluJRIAILI l»IEI l»II IFlulslllol lclo!Mlul 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAr- 01 C'NJ>J 

1N1 I 1TIA1R1 I 1A1 1 1 t 1 1 1 1 1 l 1 1 1 1 1 1 1 ' 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
~AÇÃO.DE FANTAStA 

IRIÀIDII 'º' IPIOIPf IFIMI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
4-ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulAI IElnlc IAIRI lclolTIRI 1 INI 1 INl0 ol 1 I 1 1 1 1 l 1 1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAfRRO 

5- LOCALIZAÇÃO DO TRA.JliSMlSSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

l1tlulAI IElniG IAIRI lclolTIRI 1 INI 1 INI • I o l 1 I 1 1 1 1 1 1 l 1 1 1 1 1 
BAIRRO OPA,PE 

1JIAlit!o11 IMI IMlolNITIEI lclAI s ITl1: ILI INlolvl.\ 11 lclulAlclul l l l l 
ODADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFlCAS 

1 1 1 1 1 1 L l 1 1 1 1 1 1 IBl!._J 1 2 l :zo l 412 ·I o l s 1 s li 4 l JOl 2 1 1 'l J l 11 w 1 
6-ENDEREÇO 00 ESTÚDIO 
LOORAOOUl!O 

IRlulAI IEln!G IAIRI lclolTIRI 1 INI 1 INI" !ti 1 1 l l 1 1 l l 1 1 1 1 1 
CIDADE 

Li:! 1 Q l v IA J li J!ilu J A 1 ~ lu 1 1 1 J l 1 

7 -TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IAlulAln 1 lclolRIRJEJAI l1:lolulilP.I l1:1L l1:h lRlolNhldolsl lLJ y_l nlAI 
lsi

0

:l:lo l2lsl 1 1 l 1 1 1 1 1 1ilif.~lol !watts l e l 6 lsl o l tl':i~TJ:lsl2lsl 
8-ANTENA!fORRE 
F ABRICA.l'fiE DA A.l'fl'ENA 

IAlulAlo 1 lclolRIRIEIAI IE.I 



..._I.~Pi\JORIU'i 

l l ltl2l.lolm 
9 ~ LD'!HIA DE TRANSMISSÃO 
FAllR.lCANTE. MODELO 

......,1 K-=IM""""I "":c-P '=I ...,.1 R,,,..._l...__F .....,.! s'-'-1 ....... l""""'B ..,..IR~I A~l....._s ~l 1...w:I L"-'-1 _.._..._! _._1..-il...___._I _._l __,l'---'--'I ! 1RIGlc1 l 2 l 1 l 1 l J 
COMPIUMENTO(L) A.TBlll:JTAÇ'ÃOêl\1 100 m (AL) :PERDAS NAllNHA (PL) tFICIÊNCL ... UA tlNHA 
(EF) 

L1 Ld ,)Jw L . l_ 4 L. J~J.m 

Perdas na linha {PL)=:LAL 
-{PL)lle 

EfkiêDcia da linha (EF) = 10 
111 

10-POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk}'-10 ~(Pt. Ght. Gvt. ri)= 10 ~(9,8l5:d,OxJ..htAS6) ... -16.69 dBk 

Pt = Po.tência .do .tnmmiuor, em kW. 
Ght = Ganho da antma. ao-plue horimntal, em vrzcs.. 
Grt = Ganho da antena. no plano vertial, em v.c:us 
11 = Eficiência da tinha de tnmsmissio 

Obs.: A potência .efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom _dfl'eni ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11-INTENSJDADE DE CA.l\IPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP(dBk)-20 log d (km) 

ERP 11 potência efetiva irradiada 

d = distância da antena mmsmissora ao limite da área de seniço (raio da área de serviço) 

E(dBµ) = 107 + (-16,69}- 20Iog1= 90,31 dbn 

Obs.: O aaá-ximo valor de inte.sidade de campo no funite da área de seniço será de 91 dBµ. 

12 - OUTRAS INFO~ -ESDEINTERESSE 

O sisrema irradiante ficará a 12 mdros de altnra em rdaçio ao nível do tareao ..Instalada em cima de nma 
torre~ ic:a cqm base · • A torre seri esaaiada e aterrada CQ.aforme · ências téaúc:as 

13-DADOS DO ENGENllEIRO .PR.OJETISTA 
NOME COMPLETO 

lujul 1 jR.jAlc!vl l!IOIMJtl lnlEI jsJojuJzlAI L JJ J 1 1 1 J L 1 1 _J 1 
REG.cRFA ENDEKEÇO 

]t9l8611oj6J1!0!2l IRIDIAI IAlLIMIEIIl»IAl !.Jlu jNJ i lolRI jN·~ !oi IBIL l·I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

~º L h r. k_ e J l4 J~ li 11 J l 1 1 l 11 1 !? !: ~ 1 k l' ~ ~ ~ ~ ~ ~ L 1 1 
CIDADE UF 

IRl1 lol lnlEI !JIAINIEl1IRlol 1 1 1 1 1 1 1 l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lRW 
CEI' TILEFONE FAX 

l2lol1~ 111 - 1611!01 1 12l11-12!2lsl1l1lslslJI 1 l2l1l~J2ls lo l1lsl3J4Js l 
E-MAIL 

lblilr l_ alrJjJ@ju lf>J!L~L~Jo[mj.jh l r l 1 L J 1 LJ LJ l _J 1 J 1 1 1 1 1 
P"-'JJ\ 
101211101611121011101 
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ART : Nº IN00381879 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA ( ACDC) 

Rua Edgar Cotrin ,N º 1 - Jardim Monte Castelo Nova Igauçu - RJ 
CEP 26041-710 CNPJ: 04 .. 961.818/0001-21 

Endereço para Correspondência: Rua Edgar Cotrin Nº 01 
Jardim Monte Castelo Nova Iguaçu - RJ CEP 26041-710 
Tels Oxx-21-8139 7657 Correio Eletrônico - acdcpop@yahoo.com.br 

REPRESENTANTE LEGAL. : GERSON CUNHA DE ALl'\tEIDA REIS 
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ofício 
EsTAdo do Rio dE JANt:iRo MuNicípio dE NovA IGUAÇU 
RuA CETúlio VARGAs, 11} "' CENTRO "' ovA IGUAÇU "' RJ 

Certifico em conformidade ao art.213 letra a da lei 6015 de 31 de dezembro de 1973, que o 
registro da Ata de Fundação feito em nome da Associação Cultural de Difusão Comunitária do 
Bairro Monte Castelo, no Livro A-1 sob o nº de ordem 16307 e Livro B-2 sob o nº de ordem 8844, 
na realidade foi procedido apenas no Livro A-1 e não como constou na etiqueta aposta oo 
documento à época do referido registro. 

O referido é verdade e dou fé. 



REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Rua Getú lio Vargas, nº 113, Centro - Nova Iguaçu I RJ Tel: 2667-4511 

Casemiro Silva Netto 
Ofic ial 

CERTIDÃO DE BREVE RELATO 

J!>. 
'/ (), 

~ .. 
~:~~::.~l~~ 

Certifico atendendo ao requerimento de GERSON CUNHA DE ALMEIDA :~* ~~J 
~ ·\~ f:,cl 

inscrito no CPF sob o nº 030.291.957-08, que revendo em meu poder e Cartório os ~·~i(' 
• ' '1 - _:·:i:::{i~ 
t.1\;;.~F'' Livros de Protocolo do Registro Civi l de Pessoas Jurídicas, e deles verificou-se o registro da ~-·;!:" .. ; i;i 
~~~~ . 
0Hj:~:~ 1~ ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA , também denominada com a sig la k 
"'.."'j!:;~~i'J .. -1"' : .. ,, ~ 

~i}: .. , ', a.e.d.e. com sede a Rua Edgar Coutrin , nº 1 - Jardim Monte Castelo - Nova Iguaçu, com sua ,:/'/')~ 
"'' . · ' Ata de Fundação registrada no Rfülistro Civil de Pessoas Juridicas de Nova Iguaçu, no Cartório :: ·" ,:,;;, ' 

do 10º Oficio sob o nº 16307. A-1 de protocolo datada em 06 de março de 2002. A entidade é f .. _ ~ 
. ! ~ ~·:~ 

constituída civi l de direito privado, sem fins lucrativos , e duração por tempo indeterminado, de \\: :::-: ;p 
.. ,v ·~:;)1r·> 
·.; caráter cultural e socia l, de gestão comunitária , com o objetivo de executar serviço de f . 1,i;.:/• 
-~ .. -.i~v~ii,"' 

~ radiodifusão comunitária, beneficiando a comunidade. Tendo como presidente: Gerson Cunha · ":~·/:;; 
1 • & 

de Almeida Reis, vice-presidente: Léa Monteiro Tavares , primeira secretária: Valéria Cristina \, 

j Monteiro Tavares, primeira tesoureira: Carla Verónica Monteiro Tavares , segundo tesoureiro: 

.. .. .. . Certifico mais, constarem arqu ivos de atos posteriores como ata de eleição ~~r:.;)~-
;w~~:~.~f, · ~ ::,~ ::·~~·~.~ .. 
;Ji;~.:f· 1 e reforma estatutária reg istrados sob o nº 25163.A-14.160709 e 25165.A-14.160709 l ''·" 

... \:·· respectivamente, averbação de registro da ata de fundação sob o nº 25614.A-19.250510 de 

protocolo em 25 de maio de 201 O. O referido é verdade e dou fé_ Dada e passada, nesta cidade 

de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, aos 25 (vinte e cinco) dias ~~5 (maio) do ano 

de 2010 (dois mil e dez). Eu, ~,proced i a busca e digitei, e Eu, ~· Substituto, a 

subscrevo e assino. V -

25 de Maio de 20 10. 

1 o T ZOlZ 



ASSOCIAÇÃO CUL TlJRAL 

DE DIFUSÃO COMlJNITÁRIA ( ACDC) 

Rna Edgar Cotri__n ,N º 1 - Jardim Monte Castelo Nova Igançu - RJ 
Cli":P 26041-710 CNPJ: 04~961.818/0001-21 

.PROJETO DE INSTALAÇÃO 

RÁDIO COMUNITÁRIA 

NOVA IGUAÇU-RJ 

JUNH0/2010 



AO 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR DELEGADO NACIONAL DO 
Mll\TISTÉRIO DAS COIMUNICAÇÕES NO DISTRITO FEDER.t\.L 

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADCOM EM ÁREA DO ~1UNICÍPJO DE NOVA IGUAÇU-RJ 
REF: PROCESSO Nc 53770.000691/02 

( I f 
o; 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO, Inscrita no CNPJ,sob o Nº 
04.961.818/0001-21, com sede na Rua Edgar Cotrin NºOl, Jardim Monte Castelo,na 
cidade de Novalguaçu,Estado do Rio de Janeiro, CEP 26041-710 Tel 21- 8139 7657, 
de Coordenadas Geográficas (22 º) ( 4T) (08") S de Latitude e (43°) (2T) (37'') W 
de Longitude e de cuja petição se originou o processo N' 53770.00069lí02, Entidade 
sem fins Jucrativos,Legalmente constituída e devidamente registrada no orgão 
competente, vem,repeitosamente à presença de Vossa Senhoria, Confirmar seu 
.interesse em executar o serviço de Radiodifusão Comunitária na área a que se refere 
este processo. 

Para tal encaminhamos toda documentação pertinente 

Nova Iguaçu , 02 DE Junho DE 201 O. 

~iação-Cultu ... '"al de Difhsão Comunitária,Nova Iguaçu-RJ. 
Gerson Cunl1a de Almeida Rc ~ ~ Ect 

Representante Legal .,mtft.I dls Ccnii• 
COITT~E ~O ~IH, 

1 o 

Endereço par-a Correspondência: Rua Edgar Cotrin 
Jardim_N1onte Castelo Nova Iguaçu - RJ CEP 26041-710 
Tel 21-8139 7657 Correio Eletrônico- acdcpop@yahoo.com.br 

~ ;. 
L.•· 



I- DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL 

DECLARAÇÃO 

GERSON CUNHA DE ALI\i1EIDA REIS na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO CULTI.l~.U. DE DIFUSÃO~ Nova-Iguaçu- RJ, Declaro para os devidos 
fins que: 

a- Na ocouêo.icia de interferências prejudici,;ais causadas pela est<>ção, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados; 

b- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas 
não.sejam sanadas no prazo estipulado pela ANA TEL, serão interrompidas suas 
transmissões. 

Nova Iguaçu , 02 DE Jurillo DE 2010. 

/ Ássociação C-i.iltural de Difusão Comunitária,Nova Ig-11açu-RJ. 
Gerson Cunha de Almeida Reis . - • 

R.Pnresentante Legal SERVIÇO PÚIUIO Eil: 
~i:' ~~--ea.a-

cc.flRE O twGtct 

Endereço para Correspondência: Rna Edgar Cotrin N O 1 

1

_O1T 
1611 

Jardim Monte Castelo Nova Iguaçu - RJ CEP 26041 
Tel 21-8139 7657 Correio Eletrônico- acdcpop@yahoo.com.br 



II - DECLARAÇÃO 

DECLARO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁSVEL TÉCNJCO PEI.O PROJETO DE. 

JNSTALAÇAO QUE A COTA DO TERRENO NO LOCl\L DEINSTALAÇAÕ DO 

SISTEMA IRRADJANTE, NÃO APRESENTA DESNÍVEL SUPERIOR A 30 M. 

COM RELAÇÃO À COTA DE QUALQlJER PONTO NO Rt\10 DE JKM: A PARTIR 

DA ANTENA TRA1~Sf\-1ISSORA 

Nova Iguaçu, 02 DE Junho DE 2010. 

Ubiracy Tomé de 
Engenheiro . lét. 

CREA-RJ 1986106102 --- - ·· SERVIÇO M.ai ai . 
M~~CMIJ:­
CC~Ui:E CC'\.• C ~INr 



m- DECLARAÇL4.o DE PROTEÇÃO AOS AERÓDROMOS 

DECLARO, PARA FINS DE COMPROVAÇÃO JUNTO AO ~flNISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES .QUE AS INSTALAÇÕES PROPOSTAS NÃO FEREM OS 

GABARITOS DE PROTEÇÃO AOS AERÓDRON!OS DA REGLÃO. 

,--

Nova Iguaçu, 02 DE Junho DE 2010. 

- i 

ubiracy Tomé uza 
Engenheiro Op. Elét 

CREA-RJ 1986106102 

SERVIÇO~ro~ 
Mi'l~ õ~ C.-, .. 
~E~f Cf"M O ~. 

2012 ' 



IV- PARECER CONCLUSIVO: 

PARA FINS DE LEGALIZAÇÃO JUN!O AO JMINISTÉRIODAS DAS 

COMUNICAÇÕES, SOMOS DE PARECER QUE ESTE PROJETO DE INSTALAÇÃO 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO COMUJ\."ITÁRIA 

{RADCOM) ATENTIE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS NORMAS TÉCNICAS 

VIGENTES APLICÁ VEIS, E QUE O CONTOR..~O DE 91DBU, EM TODAS AS 

DIREÇÕES ESTÁ SITUADO ATÉ UMA DISTÂNCIA NÃO SUPERIORA 1 Ki"\f A 

PARTIR DA ANTENA TRANSMlSSORA. 

Nova Iguaçu , 02 DE Junho DE 2010. 



TeletroniX 
Equipamentos para Radiodifusão 

PTOdB-FM 

Plano Terra 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda . 

Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico de Toledo, 90 

Santa Rita do Sapucaí - MG - Cep: 37540.000 

Tel.: (35) 3473 3700 / (35) 3473 3710 

vendas@teletronix .com.br 

~rT1011 

www.teletronix.com .br 

•. 



180º 

190° 

Resp.Téc: 

LAUDO TÉCNICO AUAD CORREA Equip. Eletronicos Llda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo , 90 
Santa Rita do Sapucai/MG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1 :1, Ght = 1,0 

1 Oº 

360 

350º 

OBS: O diagrama acima é para a antena V 

Eng: Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de Oi 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1, 5m quadrados. 

.ri 



AUAD CORREA Equip. Eletronicos Llda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo . 80 
Santa Rita do Sapucaí/MG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1 :1 Gvt =1,0 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
• Tipo: Antena Plano Terra de 1 /4de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
• Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
·Perda por retorno: >20 dB'S 
·Ganho: 1.0 a 30º( dBd) 
• Ght: 1,0 
• Gvt: 1,0 a 30º do plano ou 60° do extremo 
·Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Oº 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng: Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5 ,O metros 
sobre uma superfície plana( metálica) de 1, 5m quadrados. 

180º 

I 
I 

Folha 1 de 02 



ANATE! 

Solicitante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

Nº 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 12/02/2009 

Fabricante: 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE 
TOLEDO ARCO IRIS 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE 
TOLEDO ARCO IRIS 

SANTA RITA DO SAPUCAI -

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certifi cação e Homologação de Produtos pa ra Telecomunicações , aprovado pela Resolução 
Anatei nº 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nº TEL li - 183 , emitido pelo OCO - ACTA - Supervisão Técn ica Independente. 
Esta homologação é expedida em nome do solicitante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar 
as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

T ir ·· 

missor de Radiodifusão Comunitária - Categoria li 

Mooe1o(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Característi cas técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saída Designação de Emissões IMHzl (W) 

87,4 a 108,0 25,0 18.0KF3E 
87,4 a 108,0 25,0 .. 256KF8E 

-Potencia de sa1da redut1vel ate 8 W. 
Quando do seu fo rnecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência 
Nacional de Telecomunicações - Anatei. 

Observações: 

Este certificado substitui o de mesmo número emit ido em 13/06/2003. 

'1ui obrigação do fornecedor do prod_ut9 no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à 
R ;ão Anatei nº 242, em tod as . as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 
ca rc..~,eristicas técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 
Homologação, disponível no portal da Anate i. (www. anatel.gov.br) . 

!ERVÇo~· 
Mini!t~~~~ 
~Rf C~ O Ol'fGltt 

Maximiliano Sa lvadori Martin ão 

Gerente Geral de Certificaç- -e -1 O 'T ?OJl 
Eogeoh'" ' do E'pootm { - L 

416120 lo 
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MINISTÉRIO DAS COl\tIUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTA1\1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS . . 

Referente Ofício nº ,,.b..')Ç; 10 'l-VRADCOM/DOS/SSCE-MC de O\.; / f.J S-1 ô2.c>Jp. 

Processonº 53 ~ }o· 000 6'?/ }o 2. Localidade: I~ =-- f~~ .. >-<2 S . 
1 () J 

Entidade:J~v:cfy ~ ~.~-L~ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes;_,0\') arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( X ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2ª Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: &w~ Ô<A f 
1
1 _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

C2\) Cumpridas integralmente 
(_)Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

u 

- --·· 

* CONTINUAÇÃO - VERSO --+ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (6 1) 311-6617 

Ofício nº 300 3 /2010/RADCOMJDOS/SSCE-MC 

. Jv~ .. if 

Brasília, j Z de 1f1As de 2010. 

Ao Senhor 
Gerson Cunha de Almeida Reis 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 
Rua Edgar Cotrin nº 01 - B. Jardim Monte Castelo 
26041-710 Nova Iguaçu /RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53770.000691/02, na localidade 
de Nova Iguaçu / RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação em resposta ao oficio nº 2056110 de 
0410511 O, constatou-se o cumprimento não satisfatório quanto ao projeto técnico : 

A legislação da Rádio Comunitária determina que o profissional habilitado, com 
competência para assinar projeto técnico , é aquele definido no art. 9º da Resolução nº 218 de 
29/06173, do CONFEA, ou seja : Engenheiro Eletrônico, Engenheiro Eletricista - modalidade 
eletrônica ou Engenheiro de comunicação . Considerando o projeto técnico encaminhado foi 
observado que o profissional responsável é o "SR. UBIRACY TOMÉ DE SOUZA " 
devidamente registrado no CREA- RJ como Engenheiro de Operações, tendo atribuições contidas 
no art. 22 da resolução supracitada, porém com atribuições que não é possível assinar projetos de 
radiodifusão. 

) Nesse sentido, cabe ao pr ~c~utrio t. 9º da Resolução 218173 do 
CONFEA, essa competência ou ainda a ~tlMt~m diante pedido de revisão de 
atribuições através das Câmaras Esp ~tft~lPAQ ~n aria dos CREAs de origem, 
tenh~ ~ pedido deferido e as novas atri uiçõ~s0 p ffltt co star dos dados cadastrais do 
prof1ss10nal. 

Conforme informações d ..cE.Eb-E. , o referid Engenheiro possui apenas as 
atribuições do art. 22, incisos 1 e 2 da Resolução nº 2 -8 de 29/06 3 do CONFEA. Além disso, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica enviada mostra no seu campo "descrição" que não foi 
solicitado projeto de radiodifusão. 

Diante do exposto, solicitamos ao profissional a comprovação dessa competência 
ou envio de novo projeto com novo profis sional , constante da seguinte docun1entaç.ão ... : .... ------·· 

; , . . . ~ .''' .. 

CG - RADCOM /DOS/SSCE-MC 
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~ ,• _f;I~} ·;.~ 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pronogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conform determinação disposta no 
subitem 7.3 da Nom1a Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

T ZOlZ 

CG - RADCOM /DOS/SSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Mem. nº 527/DRMC-02-MC 
Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2010. 

Ao Senhor 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação de Outorga - DEOC 

Dr. Carlos Alberto Freire Resende 

Assunto: Resposta ao Ofício nº 3003 de 12/07/2010 

Referência : Associação Cultural de Difusão Comunitária. 

Estamos encaminhando a essa Coordenação-Geral, projeto de instalação 
protocolado nesta Delegacia Regional sob o nº 53000.047365/2010, pela Associação Cultural 
de Difusão Comunitária, permissionária do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de 
Nova Iguaçu/RJ, para os prosseguimentos cabíveis. 

Atenciosamente, 

- Substituto 

rr
1 
oocuMENTo ANEXAoo 
NESTA DATA 

1 ()· 

l ~-~~ 
Rua 1° de Março, 64 - 1° andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20010-900 - Tel.: (21) 2223-0120 



DE D FUSÃO COMUNITÁR A {~Çpl::1 'Jü-~(L~.,~ 
;u::~.n:.:::-:...· ··:.;..;;. 

Rua Edgar Cotrin ,N º 1 - Jardim Monte Castelo N~~l2i:f~~'h'~;u - RJ 
CEP 26041-710 CNPJ: 04.961.818/0001-21 

-PROJETO DE INSTALAÇAO 

RÁDIO COMUNITÁRIA 

NOVA IGUAÇU-RJ 

AGOST0/2010 

. ... ·· .. ; 



AO 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR DELEGADO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO DISTRITO FEDERAL 

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADCOM EM ÁREA DO MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU-RJ 
REF: PROCESSO Nº 53770.000691/02 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO, Inscrita no CNPJ,sob o Nº 
04 .961.818/0001-21, com sede na Rua Edgar Cotrin NºOl, Jardim Monte Castelo,na 
cidade de Nova Iguaçu,Estado do Rio de Janeiro, CEP 26041-710 Tel 21- 8139 7657, 
de Coordenadas Geográficas (22 º) ( 42') (08") S de Latitude e ( 43°) (27') (37") W 
de Longitude e de cuja petição se originou o processo Nº 53770.000691/02 , Entidade 
sem fins lucrativos,Legalmente constituída e devidamente registrada no orgão 
competente, vem,repeitosamente à presença de Vossa Senhoria, Confirmar seu 
interesse em executar o serviço de Radiodifusão Comunitária na área a que se refere 
este processo . 

Para tal encaminhamos toda documentação pertinente 

Nova Iguaçu , 17 de agosto de 2010 

Endereço para Correspondência: Rua Edgar Cotrin Nº 01 
Jardim Monte Castelo Nova Iguaçu - RJ CEP 26041-710 
Tel 21 -8139 7657 Correio Eletrônico- acdcpop@yahoo .com.br 



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nº 3003 de 12/07/2010 

Processo nº: 537770.000691/02 

Local :Nova Iguaçu UF: RJ 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO, Inscrita no 
CNPJ,sob o Nº 04.961.818/0001-21, com sede na Rua Edgar Cotrin NºOl, Jardim Monte Castelo,na 
cidade de Nova lguaçu,Estado do Rio de Janeiro, CEP 26041-710 Tel 21- 8139 7657 da requerente), 
comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Substituição de Profissional para o Projeto Técnico 

Nova Iguaçu , 19 de Agosto de 2010. 

assinatura do representante da entidade 

SER'.~~ tLt 
.... ~ d;Jg eo,.,.,. ._," 
~RE ~O Ol't(JIN, 

Nome do representante da entidade: 
CPF: 03029195708 

Gecson Cunha de Alme· a Rei, O rlOJl 

Endereço para Correspondência: Rua Edgar Cotrin Nº O 1 
Jardim Monte Castelo Nova Iguaçu - RJ CEP 26041-710 
Tel 21 -8139 7657 Correio Eletrônico- acdcpop@yahoo.com.br 



ANEXO 10- MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA RECONSIDERAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nº 3003 de 12/07/2010 

Processo nº: 537770.000691/02 

Local : Nova Iguaçu UF: RJ 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO, Inscrita no 
CNPJ,sob o Nº 04.961.818/0001-21, com sede na Rua Edgar Cotrin NºOl, Jardim Monte Castelo,na 
cidade de Nova Iguaçu,Estado do Rio de Janeiro, CEP 26041 -710 Tel 21- 8139 7657, solicito 
prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as 
exigências. 

Nova Iguaçu ,19 de Agosto de 2010. 
(local e data) 

--:~{.Ll..~.&e:.=--~~~=::l""'----f::::;.G~~~~~~~~~~~~ 
assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Gerson Cunha de Almeida Reis 

CPF: :03029195708 

Endereço para Correspondência: Rua Edgar Cotrin Nº ~ . 
Jardim Monte Castelo Nova Iguaçu - RJ CEP 26041- 1 ~ ~ ec...i ~ • 
Tel 21 -8139 7657 Correio Eletrônico- acdcpop@yaho .IClpó• 



Associação Cultural De Difusão Comunitária ( ACDC) 
Rua Edgar Cotrin, Nº 1 Jardim Monte Castelo Nova Iguaçu - RJ 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Correção de Coordenadas Geográficas 

Processo nº: 5 3 7770. 000691/02 

Local: Nova Iguaçu UF: RJ 

Prezado senhor(a): 

O endereço do ponto irradiante é Rua Cotrin Nº 1 Bairro Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, 
RJ e que as Coordenadas Geográficas são : 

S= 22º 42' 08" 

w = 43° 27' 37" 

Sendo assim mantendo o interesse em executar o serviço de RACOM na localidade. 

Sem mais para o momento, subscrevemos-nos 

Nova Iguaçu 19 de agosto de 2010 

~-~~~~ 
/ Representante legal 

Gerson Cunha de Almeida Reis 

SEfMÇO fl(aCõ° ~ ' 
~918ilda.9~-- -

00!'lt~F f. ,_.,. . ()l'r,I~ 
1 o 201Z 

' 



1- DECLARAÇÃO no RESPONSÁVEL LEGAL 

DECLARAÇÃO 

GERSON CUNHA DE ALMEIDA REIS na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO, Nova Iguaçu- RJ, Declaro para os devidos 
fins que: 

a- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados; 

b- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas 
não .sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 
transmissões . 

Nova Iguaçu, 17 de Agosto de 2010. 

Associação Cultural de Difusão CÓmunitária,Nova Iguaçu-RI. 
Gerson Cunha de Almeida Reis 

Representante Legal 

Endereço para Correspondência: Rua Edgar Cotrin Nº 01 
Jardim Monte Castelo Nova Iguaçu - RJ SE~~l~. 
Tel 21-8139 7657 Correio Eletrônico - ac {'\ft~~o ·. . r 

~R'F'~ ~r,, .. ,. 



II-DECLARAÇÃO 

DECLARO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁSVEL TÉCNICO PELO PROJETO DE. 

INSTALAÇAO QUE A COTA DO TERRENO NO LOCAL DE INSTALAÇAÕ DO 

SISTEMA IRRADIANTE, NÃO APRESENTA DESNÍVEL SUPERIOR A 30 
METROS . COM RELAÇÃO À COTA DE QUALQUER PONTO NO RAIO DE lKM A 
PARTIR DA ANTENA TRANSMISSORA. 

Nova Iguaçu , 17 de agosto de 2010. 

Eng Paulo Martins da Costa Côdo 

)3-l--

7 



III- DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS AERÓDROMOS 

DECLARO, PARA FINS DE COMPROVAÇÃO JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES ,QUE AS INSTALAÇÕES PROPOSTAS NAO FEREM OS 

GABARITOS DE PROTEÇÃO AOS AERÓDROMOS DA REGIÃO. 

Nova Iguaçu , 17 de Agosto de 2010 

Eng Paulo Martins da Costa Côdo 

SERVW;O P(QXO. ta 
Minist~d.s~ . .-.. 

CONfE"f ' (" ~t 



IV- PARECER CONCLUSIVO: 

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE O PROJETO DE INSTALAÇÃO 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
(RADCOM) PARA A LOCALIDADE DE NOVA IGUAÇU ATENDE A TODAS AS 
EXIGÊNCIAS DAS NORMAS TÉCNICAS APLICÁ VEIS, E QUE O CONTORNO DE 
91DBU, EM TODAS AS DIREÇÕES ESTÁ SITUADO ATÉ UMA DISTÂNCIA NÃO 
SUPERIOR A 1 KM A PARTIR DA ANTENA TRANSMISSORA 

Nova Iguaçu , 17 de Agosto de 2010 

Eng Paulo Martins da Costa Côdo 

- ·· ..... --. .. 
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ART: Nº 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA ( ACDC) 

Rua Edgar Cotrin ,N º 1 - Jardim Monte Castelo Nova Igauçu - RJ 
CEP 26041-710 CNPJ: 04.961.818/0001-21 

Endereço para Correspondência: Rua Edgar Cotrin Nº 01 
Jardim Monte Castelo Nova Iguaçu - RJ CEP 26041-710 
Tels Oxx-21-8139 7657 Correio Eletrônico - acdcpop@vahoo.com.br 

REPRESENTANTE LEGAL : GERSON CUNHA DE ALMEIDA REIS 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

';~:'y~J L\ l ·. : 

''t i 
FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO Oll PARA 

ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 - 1 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

\A[s[s[o\c\ 1 \A \ç[Ã [o\ \c[u[L[T[u[R[A[LI [o [EI [oi 1 [F[u[s[Ã[ol [c[o[M[u[ 
DENOMINAÇÃO SOC IAL (CONTINUAÇÃO) CN PJ 

INI 1[T [Á\R I1 [AI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
DENOM INAÇÃO DE FANTAS IA 

[R[À[n [1 [oi [r[o[rl [F[MI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

1R1u1A1 1E1 o lc 1A1R1 1c1o 1T1 R l 1 1N1 1 1N1° oi 1 1 1 
LOGRADOU RO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 J IA 1 R 1 o 1 1 1 M 1 - 1M1 o 1 N 1 T 1 E 1 1 c 1 A 1 s 1 T 1 E 1 L 1 o 1 
CIDADE UF 

1 N 1 o 1 v IA 1 1 1 1 e 1 u 1 A 1 c 1 u 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 LRLJ 
CEI' FONE FAX 

12 1 6 [ o \ 411 1 - \ 1 [ 1 1 o 1 1 12 11 1 - 1 s 11 [ 3 [ 9 [ 7 [6 [ s \ 1 I .__I --'---1 ---'---1 _,_l----'--I --'---1 ---'---l __.l-"--1 __,_\ ---'---1 _,_l___,I 
E-MAIL 

1 a 1 e [d 1 e 1P1o1P[@[Y1 a 1h1 o1 o\ · 1 e 1 o 1m1 · \ b 1 r \ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlulAI IE lnlclAIRI lclo lTIRl1 IN I l IN l 0 lo\1I 
BA IRRO CIDADE 

1 1 

\JIAIRln 11\MI IMlolN ITIE I lclAlslT IEIL I INl olvlA l1lclulAlclul 1 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÃFICAS 

1 1 1 1 1 1 l 1 1 1 1 1 1 1 l&_J 1 2 [ 2° l 412 'I o [ s "i s 114 [ 3 °12 l 1 '\ 3 [ 7"Iw1 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

R A E O A R C T R 1 N 
BAIRRO 

1 J 1 A 1 R lo 1 1 IM 1 1M1 o 1 N 1 T 1 E 1 1 c 1 A 1 s 1 T 1 E 1 cu 
CIDAD E (CONTINUAÇÃO) UF 

1 1 1 \ 1 [ 1 \ [ [ 1 l!!1!Jo 11 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE ._ 

1 A 1 u 1 A ln 1 1 c 1o1 R 1 R 1 E 1 A 1 1 E 1o1 u 1 1 1 r. \ 1 E IL 1 ~ 1 T IRJ o 1 N 1 1 1 c 1o1 s 1 1 L 1 T 1D1 A 1 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇAO 

1 S 1 P 1 5 1 O 1 2 \ 5 1 \ 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 5 1 , 1 O 1 fw a tts \ O 1 6 l s I O 1 I \ O h 1 - 1 O 1 5 1 2 1 8 1 
8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

1 A 1 u 1 A lo 1 1 cl o 1 R 1 R 1 E 1 A 1 1 E. I 1 E IL 1 E 1 T 1 R 1 o 1 N 1 1 1 c 1 o 1 s 1 1 r 1 T 1 1 o 1 d 1 B 1 1 1 



GANHO max (Gt) 

1 1o1. lo lo 
ALTURA EM RELA ÇÃO AO SOLO 

l 1 l 2 I , 1O1 m 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABR ICANTE 

ALTURA DA TORRE 

1 l 1 l 2 I , 1O1 m 

MODELO 

IKIMlrl IRIFlsl lnlRIAlsl1ILI 1 1 1 1 1 1 1 1 IRlclcl 121113 1 1 
COMPR IMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AI.) PERDAS NA LINHA (1'1.) EFICIÊNCIA DA LI NHA 
(EJ.) 

1 1 1 s 1 . lo IM 1 1 4 1 . 1 s 1 dB 1o1 . 1 s l s l 6 I 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

- (PL)/10 
Eficiência da linha (EF) = 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (elBk)=I O log (Pt. Ght. Gvt. ri ) = 10 Iog (0,025x l ,Ox l ,Ox0,856) = -16,69 elBk 

Pt = Potência do transmissor, em k\-V. 
Ght = Ganho ela antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, cm vezes 
ri = Eficiência ela linha ele transmissão 

Obs. : A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB~t) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP n potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dB~L) = 107 + (-16,69)- 20 log 1= 90,31 dbu 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB~t. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O sistema irradiante ficará a 12 metr..:>s de altura em relação ao nível cio terreno .Instalada em cima ele uma 
torre telescópica com base triangular. A torre será estaiacla e aterrada conforme vigências técnicas 

13-DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

REG.C REA END EREÇO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

l'-'-1 ~l~l~l~l~l~l~l--'--i____c__l~l___,_,_--'-"-__L_j~I1 111 1 1 1 
C IDAD E UF 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 U_J 
CEP FAX 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
E-MAIL 

LOCAL 

R 1 O 
ASSINATUR 



Equipamentos para 

o 
!! 
i 
u 
!! 
1 
1 

1 

= 

Plano erra 1 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos ltda. 

Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico de Toledo, 90 

Santa Rita do Sapucaí - MG - Cep: 37540.000 

Tel.: (35) 3473 3700 / {35) 3473 3710 

vendas@teletronix.com.br 

www.teletronix.com.br 

~fET1011 



AUAD CORREA Equip. Eletronicos Ltda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucai/MG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1: 1 Gvt =1,0 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1 /4de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >20 dB ·s 
- Ganho: 1.0 a 30º( dBd) 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 a 30º do plano ou 60° do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

180º 

10º 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

_L.,, 
180º 

100º 

Folha 1 de 02 Eng: Rogerio Correa 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1, 5m quadrados. 



~~~~lf5' 
{~"!hl· ... q 

~tronix AUAD CORREA Equip. Elelronicos Ltda 
Centro Empresarial Preí. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucai/MG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

, ._ .. I 

LAUDO TECNICO -~"·e. 
' ~1 . 

Equipamentos para Rad1oddusào INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1 :1, Ght = 1,0 

90º 

----- .. ... ............... ~ ....... .... ..... ~ ~ ... ,, .· 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng: Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de 02 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1,Sm quadrados. 

; ;• 
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ANATEl 

Solicitante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferíve l) 

Nº 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 12/02/2009 

Fabricante: 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA 

'•'-{ 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE 
TOLEDO ARCO IRIS 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE 
TOLEDO ARCO IRIS 
SANTA RITA DO SAPUCAI -

'-""" 
(' 

1 

Este documento homologa , nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomuni cações. aprovado pela Resolução 
Anatei nº 242 , de 30 de novembro de 2000 , o Certificado de Conformidade nº TEL li - 183 . emitido pelo OCO - ACTA ·Supervisão Técnica Independente 

1 Esta homologação é expedida em nome do solicitante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar 
as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se deslina . 

Tipo : 

lr---"missor de Radiodifusão Comunitária - Categoria li 

\..... 

1 

1: 

Modelo(s) 

SP5025 
:_ · .. 

.\ .. ~: ..... ,. . 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária . .. 

Caracteristicas técnicas básicas: ·.:~ :· .~. 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saída D . -"''é! .16 . -
(MHz) (Wl esrgna}.~P;~,.~:~i,,\!1 'ssoes 

87,4 a 108 ,0 25 ,0 .i,,~1!80KF3E!-:1 
87,4 a 108,0 25,0 ' ""~2:i,õ~P,:8E" 

~-· ·'. ... 
Potência de saída redutivel até 8 W. · · <-· · 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) ·poJ~n'cia(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órg ão técnico competente da Agência 
Nacional de Telecomunicações - Anate i. · 

1·., 

·Observações: 

'. ";J' -'.~ ., :.· .• 

Este certificado substitui o de mesmo número emitido .em 13/0G/2003. . . . . .. ~ .. . . " . ~ . 
;titui obrigação do fornecedor do produ)p no Bras il providenciar a identificação do produto homologado , nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à 
Jlução Anatei nº 242, em todas a.s µf\ idades comerciali zadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado , assim como observar e manter as 

características técnicas que fundam entararrúi certifí ~ação original. 

As informações constantes desté·:;·~·~rtjficado '.·d.!l:·c homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 
Homologação, disponível no portal da 'Kf)_~,!?l)·~:anatel.gov.br) . 

. -~~:-:.~~/3 ~- : -.. 

SERVÇO Púlt."'iCõ Wt 
Maximiliano Salvadori . -- d9s ~ •-" 
Gerente Geral de Ce r~r ~F. r ~f'I ... ~ 

Engenharia do E ~f(fC. '"1'11 

416120 1 o 



Nº M000174575 
ANOTA ÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA Recibo do Sacado 

3' Via - Contratante 

N 
A 
T 
u 
R 
E 
z 
A 

O Obra/Serviço 

O Desempenho Cargo/Função 

O ReceituárioAgronômico 

O Registro de Di reito Autoral 

ÜMúltipla 

F 
A 
T 
o 
G 
E 
R 
A 
D 
o 
R 

o Ofício/Notificação 

o Auto de 1 nfração 

o Exigência de: 

N• 

T 
1 
p 
o 

O Vinculada 

O Substituta 

O Co-Responsabilidade 

~ 01.N• do Registr-o do Profissional 102.Nome do Profissional 

T 1--~~~~~~~~~'--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~c-c-...,--,,~~~~~~-,-,--,-,,.-.,.--,.-..,-,-,--~=--,,--

R 03.Título do Profissional 04.Há Prof. Co-Responsável? 05.Há Prof. Empr.Vinculada? 06.Cód. Entidade de Classe (Tab.1) 
A O sim O não O sim Ünão T 1--~~~~~~~~~~~~~~~~~~-'-~~~~~=-~~-'-~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
À 
D 

07.N• do Registro da Empresa 08.Nome da Empresa 

o '--~~~~~~~~~"--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

g 09.Nome do Contratante O Pessoa Física O Pessoa Jurídica 
N 

CIC/CNPJ 

T l--~~~~~~~~~~~~~~~~-'-~~~~--"~~~~~-'-~~~~~~~~~~~~~~~~~--1 

: 10.Endereço (Logradouro, Rua, Av. , etc .. ) Número Complemento 
T 
: ~1-1 -.B-air-ro~~~~~~~~~~~~~~~~~--..1~2.~M~un~ic~íp~io~~~~~~~~~~~~~~1~3~.E~st-ad~o-+-1~4~.C~EP=-~~~--1 

T 
E "--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--j 

16. Ramo (Tab. 2.) 117.Ativid. Técnicas Res. 218 (Tab. 3) 118.:specif. da Atividade (Tab.4) 119.Complemento (Tab.5) 

1 1 t 1 J. • 1 1 . 1 1 1 • 1 • 1 1 1 1 

15.N• do Contrato 

20.Quantificação 121.N• Pavt" 22.Data início 123.Prazo do contrato j 24. N•H.H./J.T.125.Valor cont./Honorários 126.Salário 1.í 

.• r-r; 1 , O lnd. O Det. _ mês(es) _ dia(s)j . ·~ 

~ r2-7._D_es-cr-i ç-ão-/l-nf-or_m_aç_õ_es_c_om_p_le_m_en_ra_re_s~~~~~~-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~i 
T 
R1--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

A 
T 
Or2-8-. E-nd-e-re-ço_d_a~Ob_r_~_Se-rv~iç-o~(L-og-r-ad~o-ur-o,~R-ua-.-Av-,-et-c-.. )~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-=Nu~·m-e-ro~'C~o-m-p~lem_e_n~to~~-i 

29.Bairro ' 130.Município 31.Estado 32.CEP 

O Declaro o cumprimento das normas daABNT referentes àAcessibilidade em atendimento ao parágrafo 1° do artigo n°11 do Decreto n° 5.296/2004. i 133.Data 134.Profissional Contratadol ' _ 1·35.Contratante 

Esta ART só é válida com autenticação bancária ou comprovante de pagamento em anexo. Mod.G4085 

BANCO DO BRASIL! 001-9 
1 

O PAGAMENTO DA MULTA NÃO LEGALIZA A INFRAÇÃO 
CEDENTE NOSSO NÚMERO AG~NC IA I CÓD. CEDENTE VENCIMENTO 

CREA-RJ 00005000000174575 1769-8 I 260345-4 Jt,, oc; . 2-01. o 
SACADO (=)VALOR DO DOCUMENTO (·)DESCONTOS/ABATIMENTO (·) OUTRAS DEDUÇÕES 

l2.c8 ?i ~2 Do 
ESPECIE DOC. 1 QUANTIDADE 

1 N'Do D§o5(fffÕ017 4575 
(+)MORA/MULTA (+) OUTROS ACRESCIMOS (=) VALOR COBRADO 

RC f2 fJ. '.:(,/ ºº 
BANCO DO BRASIL! 001-9 00199.77826 10000.500008 00174.575217 9 000 

LOCAL DE PAGAMENTO 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 
1 VENCIMENTO 

CEDENTE AGENCIN CÓDIGO CEDENTE 

CREA-RJ - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 1769-8 I 260345-4 

Nosso NÜMEIYJ000500000017 457 5 

USO DO BANCO CARTEIRA ESPtCIE DE MOEDA 

018/019 R$ 
INSTRUÇÕES 

As informações deste campo são de exclusiva responsabilid (· OUTRAS DEDUÇÕES 

Este boleto destina-se ao pagamento da ART: 
M0001745 ( MORNMULTA 

( OUTROS ACRESCIMOS 

SACADO 
-\ 

C...ODo /IAA íZ- T 1 rv.S .. DA 

SACADOR/AVALISTA ç_ í2_ l:: A - ((__ ~ CÓDIGO DE BAIXA 

lllll l Ili li llll l llll l llll l llll l llll l llll l llll l Ili li lllll l li Ili Ili l llll l li li lllll l llll l llll l lllll l l li Ili li Ili llll li 
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA/ F.ICHA DE COMPENSAÇÃO 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMU NICAÇÃO ELETRÕNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU // 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radi odifusão comunitária. Nece!?sidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 11 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiod ifusão Comunitária, 

CONSIDERJ\N DO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades ed ucativas , artísticas, culturai s e 
info rm ativas, respe itand o valores éticos e sociais da pessoa e da família . 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse públicb em todas as outorga re lativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que de livre e direto recebimento pe lo púb li co em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9 .612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de rad iodifus ão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicaçõ es trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da, idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de.radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhori a que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária . 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes assoc ia tivos, 
certidões relat ivas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina . 

3 . Este é o motivo pe~p qua'i\ restitua os processos relat ivos à outorga para 
execução do serviço de radiodif pão qorrnunitári , em A • .~.coordenação-Gera l 
Assuntos jurídicos de Comunicaç' o Elet ô nica, 

1
ez q ~rftiser~on rido regul ar 

prosseguimento ao feito após a ad 
1 
ção ts medid · 1 sug ~ t!~ eo...i . ._ 

C()./F'E~ Ct'.'al O ~~ 
._. ' ·- , __ ~-----i·:J:- -srã·~-~i a, l~;Z sei:e bro de 2010. 

DAí'!Jl í'~LPjERÉÍRA Dl{F~" CO----~ ~- ' ' 
Adv0gado da Uniã . 

Coordenador-Geral de 1ssunt\os jurídicd\s de ""'"'Unic ' ção Eletrôni a 

' \ 
Esp lan ada dos Ministérios, !Bloco "f" -sala 920 - CEP 70 .044-900 - Brasíl ia - DF 

Telefones : (61) 3311-6535/33lf-6248 \Fax: (61) 3i!3 11-6602 Email: conju r@mc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 
Localidade: NOVA IGUAÇU UF:RJ 

Processo: 53770.000691/02 

Em atendimento à cota 11°261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada ~t 

folha 151 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, nos 
últimos 5 anos, em que constem a Razão Social, Nome Fantasia, Coordenadas Geogrúficas, 
Endereço ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema ele Fiscalização RADAR. 

Vale ressaltar que não foram verificados os dados dos dirigentes da Entidade no 
Sistema RADAR. 

Brasília, 10 de janeiro de 2011. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº i 'B º 1 /2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, J..L de janeiro de 2011. 

Ao Senhor 
GERSON CUNHA DE ALMEIDA REIS 
Associação Cultural de Difusão Comunitária 
Rua Edgar Cotrin, nº O 1 - Bairro Jardim Monte Castelo. 
26041-710 - Nova Iguaçu - RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53770.000691/02, na localidade 
de Nova Iguaçu - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia da Ata de eleição, devidamente registrada, para substituição do 
Presidente da Associação, Sr. Gerson Cunha de Almeida Reis, com base na recomendação do 
Ministério Público Federal nº 010/2010, e no parecer da Advocacia-Geral da União nº 0779 -
1.16/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, por exercício/operação ilegal de serviço de 
radiodifusão comunitária, nos últimos (5) cinco anos, de acordo com o Sistema de Fiscalização 
RADAR, Relatório 1310/2010/ER02FT, datado de 20/12/2010, em que consta o Nome do 
representante legal desta Associação como dono da "Rádio Popular FM", na Rua Edgar Coutrin, 
nº 03 - Bairro Jardim Monte Castelo, e havendo alterações na composição do Quadro Diretivo, 
que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, 
alíneas "e" e "i" da Norma Complementar nº 01/2004; / ,-f:-J.1 ~ 1 

~~ t.LI: 
2) prova de que seus diretores são brasil i~•,ó1!lrTiaM:liz dos há mais de dez 

anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia En7~ert~~e asamento e CPF), 
de acordo com ao sub item 7 .1 , alínea "e" da Norma Co plemfotar o z°oH2004 

3) declaração, assinada por todos 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acor 
da Norma Complementar nº 01/2004; -

, compro etendo-se ao fiel 
com ao su "tem 7.1, alínea "i" 

4) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar nº 01/2004; 

vaf - DOS/SSCE-MC 



5) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 01/2004; 

6) Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá 
encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no rrazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforifue determinação disposta no 

~ Á/f//I j 
~ "'----· J 

CARLOS ALBERTO FREIRE-RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

vaf - Proc. Nº 53770.000691/02- RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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EXMO SR MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS. 
BRASILIA- DF. 

1 i r12.l201 i--4)3 :27" 
GERSON CUNHA DE ALMEIDA REIS, brasileiro, 

casado, pedreiro, residente à rua Edgar Cotrin Nº 01 - Monte Castelo -
Nova Iguaçu - RJ - CEP 26000-000, CPF 030.291.957-08, por sua 
advogada " in fine" assinado, com escritório à rua Getulio Vargas nº 80/209 
- Centro - Nova Iguaçu - RJ, CEP 26255-060, onde recebe avisos e 
intimações, vem respeitosamente V.Exa para propor o presente 

MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR 

Em face de ANATEL, com sede administrativa à Praça XV de novembro, nº 
20, 9° andar, Centro - Rio de Janeiro - RJ, contra o abuso de poder do 
Sr.Presidente da Agencia Nacional de Telecomunicações -Anatei, e contra 
o abuso de poder da Policia Federai, com endereço para notificação no 
Centro de Nova Iguaçu. 

BREVE RESUMO: 

de justiça, por não 
spesas processuais 
sustento e3 de sua 

- Trata-se de Mandado de segurança visando a impugnação de ato 
praticado por fiscal da ANATEL, consistente na interdição e suspensão das 
atividades da " Radio Popular " constituída por iniciativa da Associação 
Cultural de Difusão Comunitária, com sede no município de Nova Iguaçu -
RJ, da Qual o autor é o diretor. 
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- ( M.P) Afirma o impetrante que a situação de irregularidade da referida 
emissora, decorre da inércia da autoridade coatora, que não obstante 
reiterados pedidos, não lhe outorgou a autorização para o exercício de 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma da Lei 9612/98. 

- Sustenta ainda que seu ato é legal e que possui a função de diretor eleito 
democraticamente pela comunidade e membros participantes, em 
conformidades com a determinações dispostas na Lei 9612/98, e demais 
instrumentos legais normativos. 

- " É uma entidade Civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão Comunitária, com 
numero ilimitado de associados e constituída pela União de moradores e 
representantes de entidades atendidas, sem fins econômicos, no município 
de nova Iguaçu - RJ, com CNPJ nº 04.961 .818/0001 -21 , devidamente 
registrada nos órgãos competente, devido seu interesse em executar 
serviços de radiodifusão, na área a que se refere o processo. 

- Sustenta que tentou insistentemente , que a referida emissora restasse 
legalizada, ( desde 2002) entretanto, não obteve êxito por inércia da 
Empresa Coatora, já que a mesma não tinha interesse em ver resolvidos as 
solicitações do impetrante. 

- Ressalta ainda, que o funcionamento da Radio é um direito liquido e certo 
e incontestável, autorizado pel - Úitl;a declarou de utilidade 
publica. ( doe. anexo). Miristéro das C'nrll . .­

COHFE~E C()J O tJl~IN, 

DOS FATOS: ~o fo11 
- Declarada em outorga, mas não por falta de esforço para tal, pois o 
processo de tentativa para a legalização data de 2002. 

- Em 18 de outubro de 2003, foi publicado em D. O. o reconhecimento de 
Utilidade Publica, que passou a vigorar a partir da publicação. 

- Houve também uma solicitação de um canal para a prestação de seu 
serviço nos termos do art. 12 do Regulamento do serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo decreto nº 2615 de 03 de junho de 1998, em 
18/06/02 (processo 53770000691/2002). 

- Existe um Estatuto. Devidamente registrado no Cartório da 1 Oº Oficio de 
Nova Iguaçu - RJ. 
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- Houve uma exigência, para confirmar o interesse em executar o serviço de 
Radiodifusão em 04-06-201 O, que foi cumprida na integra e no prazo, 
motivo pelo qual o autor Não aceita e Nem se conforma com A BUSCA E 
APREENSÃO, praticada em 16 de novembro de 2010, feita de maneira 
abusiva e sem o menor respeito pelo autor e sua família: 

- " Chegaram se dizendo Pastores e que queriam contratar serviços NÃO 
apresentaram o mandado, entraram na residência do autor, meteram o pé 
na porta da radio, não respeitaram o autor e na familia. 

- Após retirarem o equipamento da radio, ficaram " rondando" com o autor, 
procurando outras rádios , que, sendo visto no carro, e sem saber o que 
estava acontecendo, o Sr. Gerson ficou passando por " alcagoete". 

- Apontaram a arma para o autor. 

- As pessoas responsáveis pelas arbitrariedades constam os nomes do 
Termo, que só foi apresentada após a retirada de equipamentos da RADIO. 

- Em 18/06/2002, o impetrante requereu da extinta Delegacia Regional do 
Ministério das comunicações, sob o processo nº 2005.51.10.002797-7, 
autorização, para explorar serviços de radiodifusão, órgão da Administração 
Publica competente, conforme o art. 6° da Lei 9612/98. 

- Desde a solicitação, o processo se encontra inerte no processamento do 
pedido, sem ter havido, sequer, publicação do aviso de habilitação para a 
cidade de nova Iguaçu, o que corresponde nos t!wnites a inistrativos da 
permissão de outorga, a primeira fase d -fie , portanto mais 
de dois anos de espera, sem justificativa ~~'~ 

- O impetrante realizou tentativas, por eu rt~r r:Jfiwlte 1 gat,para saber 
das providencias cabíveis e cansou de uvir 'a ttaade p ecisa aguardar 
o aviso de habilitação" sendo informad que a emora na concessões e 
permissões de outorga era ocasionada ela .cent alização d Ministério das 
comunicações em receber processos de toda as extintas Delegacias 
Regionais do pais. 

- Em janeiro de 2004, o poder concedente expediu aviso de habilitação, em 
que NÃO contemplou a cidade de Nova Iguaçu a ter um canal para explorar 
o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

- Ora, o referido órgão somente oferece canal para a localidade que já 
requereu a execução do serviço, como é o caso do impetrante. Portanto 
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alem de NÃO disponibilizar canal na Localidade, NÃO foi oferecida qualquer 
justificativa sobre a eventual inviabilidade técnica para rádios comunitárias 
em Nova Iguaçu. 

- Os entraves administrativos, até a presente data prejudicam gravemente o 
impetrante, e conseqüentemente os moradores do bairro. 

- Diz-se ainda, que a Comunidade é carente no que se refere a veiculos de 
comunicação local, pois não há nenhuma radio comunitária outorgada na 
cidade. 

- É descabido para o impetrante pelejo administrativos diversos que possam 
agilizar outorga pelo Ministério das comunicações, cabendo única e 
exclusivamente a este, o exercício discricionários de tais atos, na finalidade 
de conceder, com eficiência, permissão para o funcionamento da radio. 

- Dada a inação do Poder Concedente esta o impetrante vulnerável aos atos 
arbitrários da ANATEL para qualquer termo de autuação, fiscalização lacre 
e, até mesmo busca e apreensão pelo viez da Policia Federal, sob, o 
prisma, aparentemente legal, mas de inafastavel violação aos dispositivos 
constitucionais, tratados, ratificados legislação brasileiras pertinentes se 
princípios norteadores de direto a seguir destrinchados: . 

- Cumpre chamar atenção q dQJW~Tlilllç O guarnece a todo e 
qualquer cidadão: tllnistém ~ Cclrt.. ~ 

" art. 215: ( o estado garanti 
culturais e apoiará e incentivar 
culturais". 

C()nRE r> .(;1N, 

-p,0~eno exercícios dos direitos 
Çâo e dif são das manifestações 

- Frisa- se que o impedimento indevido, erfaz mais de 2 anos," em análise 
de processo", autorização , periodo suficiente para se caracterizar o abuso 
de direito, conforme entendimento do S.T.F no qual demonstramos a 
posteriori. 

- a comunidade fica privada de ter acesso as informações locais, justamente 
de uma fonte primordial: radio comunitária, veiculo comunicativo de 
integração sócio cultural, e lazer, instrumento de liberdade de expressão e 
intelectual garantias estas previstas nos art. 5°,IX da Constituição Federal. 

"É livre a expressão da atividade intelectual, artística, cientifica e de 
comunicação independentemente de censura ou licença " ( apreensão do 
equipamento". 
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- " Violar um principio é muito mais GRAVE que transgredir uma norma 
qualquer. A desatenção ao princípio implica em ofensa, não apenas a um 
especifico mandamento obrigatório, mas a todo o sistema de comandos. E a 
forma mais grave de ilegalidade ou cosntituicionalidade, conforme a 
escalação do principio atingido, porque representa insurgência contra todos 
o sistema subversão de seus valores fundamentais,contumelia irremissível 
a seu arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra". 

- Quando não houve prazo legal, regulamentar ou regimental para a 
decisão, deve-se aguardar por um tempo razoável, a manifestação da 
autoridade ou do órgão competente, ultrapassado o qual, o silencio da 
administração, se converte em abuso de poder, corrigível pela via judicial 
adequada, cautelar, mostrando de injunção ou mandado Poder Judiciário 
impor sua pratica ou desde logo suprir seus efeitos para restaurar ou 
amparar o direito do postulante violado pelo silencio administrativo. 

- Agride o principio da eficiência de maneira inquestionável a demora 
injustificável tanto do processamento do requerimento, quanto da 
apreciação do pedido pela autoridade coatora, de corridos quase 4 anos do 
protocolo do pleito. 

-Ademais, cabe dizer que o impetrante srfBi~rií 
compra já realizada dos equipamentos 
desgastes pelo não uso desvalorização e 

DO PERICULUM IN MORA 

- A sombra fiscalizadora da ANATEL envolve o impetrante quanto ao seu 
direito de exercer atividade de radiodifusão já pleiteada no PODER 
CONCEDENTE, mas que ainda não pode fazê-lo livremente sob ameaça 
coibitiva da agencia regularizadora. 

DO FUMUS BONI JURIS 

- O decreto 678 de 06/11/92, que promulgou em nossa Legislação a 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos ( Pacto de são José da 
costa Rica ) de 22/11/1969, assim determina: " O presente decreto deverá 
ser cumprido em sua integra, tão inteiramente como nela se contem". 
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" POR SER O BRASIL SIGNATARIO DO PACTO DE SÃO JOSE DA 
COSTA RICA, QUE INTEGRA O ORDENAMENTO JURIDICO POR 
FORÇA DO DECRETO Nº 678/92, NÃO PODE A UNIÃO VIA DELEGACIA 
REGIONAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES, COIBIR O 
FINCIONAMETO DE RADIOS COMUNITARIAS, SOB PENA DE ESTAR 
VIOLANDO ART. 5° IX E § DA CONSTITUIÇÃO DE 1988" 

Ao assegurar que é da competência do poder Executivo " outorgar e 
renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens" art. 223, caput", esta a Constituição Federal 
disciplinando a conduta do estado para com o segmento empresarial das 
comunicações sociais. Não são destinatárias da mencionada regra 
constitucional as atividades de radiodifusão extra-empresariais ou não -
oficiais, tais como as nominadas Rádios comunitárias, expedidoras de sinais 
de baixa freqüência e curto espectro". 

Nesse sentido, respeitando comando normativo da lei 9612/98, art. 6° 
acerca do pedido de autorização para operar emissora de radiodifusão 
comunitária, o impetrante não pode o po atitude arbritaria da 
autoridade caotora, ANATEL ou P . L p ra não adentrarem 
violação ao pacto de são José ratifi ~C · 

DO PEDIDO: -
Ante o exposto, com toda a deferência, firmado nos incisos 1 e li do Artigo 
128 da Lei 9.472/97, no Artigo 13 do Pacto de San José da Costa Rica, no 
artigo 5°, inciso IX e§ 2° da constituição federal, requer-se: 

Concessão de Medida Liminar para permitir funcionamento da radio, dentro 
dos limites técnicos especificados pela lei 9.612/98 que regulamenta a 
radiodifusão comunitária, até publicação da outorga no Diário Oficial da 
União. Tem-se por periculum in mora a ameaça da ANATEL E Artigo128 da 
Lei 9.472197 por inexistir justificativa para tanto, e, tendo por fumus boni 
iuris, Artigo 13 do Pacto de San José da costa Rica, ratificado pelo decreto 
678/92: 



( 

Assessoria Jurídica 
Trabalhista - Cfvel - Famllia -juizados - INSS 
TEL. 3776-0959 

Dra Balbina Guedes Gava 
Dr. José Cristiano de Souza 
Dr.Angela Veronezi Sampaio 

- Retirada dos equipamentos e devolução, proibição às autoridades 
coatoras de efetuarem lacre, busca e apreensão de equipamentos, firmado 
no inciso li, do art. 128 da lei 9.472197, posto inexistência da justificativa 
legal, bem como, força do Art. 13 do Pacto de San José da Costa rica, 
ratificado pelo Decreto 678/92: 

- Seja o Réu citado no endereço supra citado, para providencias cabíveis. 

-Dá-se a causa o valor de R$ 310,00, (trezentos e dez reais). 

Pede e aguarda 
Deferimento 

Nova Iguaçu, 11 de janeiro de 2011. 



Pelo presente instrumento particular de procuração, 

GERSOl'L Ç_1J,Nl1_A ... -PE. _fiJ,i~.IJLA , .. T1>.:rl~H3;í.),,?i±rt:- .CB,s.ç:i..dp., .. ,P.~-'-<!;f:&-J..r9c;,. ,.,~, -·" 
resid.ê~te-- a -rua--Ecfgard- C otrin 1 m~ 1~ :Bai::rro Monte Castelo-

...• , ... . ,_ dar poderes 
abaixo · {êíãcfoli~ct;~- ~~s ·· ã.civ'""'o~g""a=- d~· =o~s~D=~;;~:~··-=·· ~J~o~··· ;;;~-e~·--~·· ~er==="='i~s~u"-'·,,._e.n~ o de souza, 
O..~/P.J 1 4ELS32 e ~ BALBINA GUEDES GAVA... OAB/RJ 48.309 ... todos 
brasileiros, casadosr com escritó~io situado na G~tulio Va~gas, 
nº. 80, sala 209 , Centro, Nova Iguaçu - RJ, CEP: 26.560-00, que 
independente de ordem de nomeação, representar o outorgante em 
JUizo e fora dele, em qualquer procedimento judicial, ou não, que 
digam respe.ito a seus diI="eitos e inte:çessesr podendo no fot;o em 
geral receber intimações e citações, confessar, transigir, 
desist;i:i;-, reqi..~erer falência e conco;bdat.a, apresentªr e rªtificar 
queixa crime, reconvir, promover quaisquer medidas cautelares, 
recoi.;-;r;el;' em qualqu.e:i; instanc;:i..a ot;t ti:;;ibunal, al'.":rola;r; inq_ui,:i:;j,17, 
contraditar e recusar testemunhas, produzir provas, arrazoar 
processos, podendo ainda fazer defesas previas, alegaç~es finais, 
requerer laudos, avaliações e perícias, bem como arguir 
susp~1,çao, f~lsidade e exc;eção, tJ;"ansig:h:t".,. confes$a:rç ren-um;:ia:r;, 
desistir impugnar, substabelecer, receber e dar quitação, fazer 
transações, .f.i;n-n.ar compromissos, requerer abe:r:tur(;l de inventario 
ou arrolamentos, assinar termo de compromisso de inventariante, 

. de renunciª pEi:r;ante qµa1que:ç JU:h.ZO,. inst.ancia ou t:i:;;ibun~ü,. 
repartição publica e órgão da administração publica, direta ou 
indireta,. fede;r:al, estadual e municj,pal, auta;r;gu;i,a ou entid.ªde 
paraestatal, . acordos e composições amigáveis, propondo ação 
competente em qµe o (s} outoi:;-gante · (s) seja {m) autor {res) ou 
reclamante {s} e defendendo-o condição de reclamada bem 

DecJ.a.ra.ç;c~\,.Qli~ 

Declaro nos termos do a 
cóm alterações prevista 
condiçõeJ;i cl~ ai;-c:a,:r; 
advocatícios sem compro 
familiares, mot~vo pelo 
Gra:ttii®de de Justiça. 

m reserva de poderes se 
rme e valioso. 

ê.ncia 

lº da Lei 1.060/50,. 
/86, que não pos,suo 

ªs. ju ic:i,aj,s e hono:r:-á':bios 
própr"o sustento e de meus 

nho requerer o beneficio da 

Nova Iguaçu, }_9.= de j_~e-~~~ --,"""·-·~· · ·~- de 20 @.9... 
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ESCREVENTE SUSSTITVTO 

1 e a S a m e íl t 0 e . 0 
___ 

2 o, 94 T • : ) 

J Dylza Pereira Junq~eira Penoni, Escrivã de Paz e Oficial do Reg istro C!vll d~ P rir:-:~ 
\\ Circunscrição dã Comarca de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro. 

~ CERTIFICA, que as tis. 189 do livro n.o B-39 do Regl~ro de Casame1 

foi lavrado hoje o assentamento de GERSOH CUNHA DE ALMEIDA REIS -·------
' 1 ; 

l 
__________ e ____ --'"v __ A_LE_•_R_IA CRISTINA MONTEIRO TAVARES - _ ... 

contraído perante o Juiz de Paz Dr. Sebastião FerrarJ da Silyeire -

/ _____ as testemunhas_Carlos Augusto Tavares 11··-----
1 

l '") Ro s 8 • : 
1 . ,, ·-------

E 1 e, nasci d o em __ R_i_o_cl_e_J_;;a;__n_;,e_:i_r_;,o_._,_n_e-"'s_;t;...;;e_E_s-'t'""'a;......;d__,o.__-__ 
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lresidsnte ___ n_e_s_t_e_d_i_s_t_r_i_t_o ________________ ~ ·~·~ ~ ] 

- :.~~-·~ ...... ~ ~-f i 1 h o de LUTEClA Cl.í'i"ilI A DE AIJ.1EIDA REIS - , ~ . 
----------- ~\; . o~ 
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a os vinte e do is de m2io de 1975 ( 

profissão __ p_ro_J._-"e __ ss_ or_a ____ ------ e ira -
residente ne ste chstrito 

hlha de AII.TOH DE :m RAES TAV.l'IRES 

e de IÉA HOTl TEIHO TAVARES -

, 
a qual passa assina-se VAIERIA C_RISTINA TAVAH'.:'JS REIS -

c::i (Ir Ll.J .r,' 
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Foram apresentados os documentos a que se refere o art. 1BO N.os __ l, 2 ,3 e 4 

. _ ____ do Código Civil OBSERVAÇÕES Regime da COMUNHÃO PARCI.AL D 

DE.NS. O c as2rne1Jto f o i realiz::i clo em ::>>< ,.:i~ "'-
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SERVIÇO PÚB(,ICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM NOVA IGUAÇU/RJ 

CERTlbÃ() DE FIANÇA E NOTIFICAÇÃO 

DPF/NIG/RJI 
FI: __ 

Rub: 

MARCELO COSTA,- Escrivão de Polícia Federal, Classe Especial, 
matr~c.ula nº 7.321, lotadO(a) e em exerCício nesta DELEGACIA DE 
POLICIA FEDERAL EM NOVA.IGUAÇU, em Nova lguacu/RJ, no 
uso de súas atribuições legais_ e em ' cumprimento ao despacho da 
autoridade policial dos autos 'do Inquérito Policial n.º 0618/2010-4 -
DPF/NIÇ3/RJ, . 

" 
CERTIFl~O que revendo .o Livro de Registros de Fiança do Cartório desta 
DPF/NIG/RJ, nele consta o seguint~ , teor: . ''Termo . qe Fiança, na forma abai(<O, 
prestado por GERSON CUNHA DE ALMEIDA REIS, já qualificado. Aos 16.11.2010, 
neste Cartório da !;:>PF/NIG/RJ, onde se àchava ADRIANO GASSER KAIPPER, 
Delegado de Polícia Federal, comigo Esçrlvão(ã) de Po.lícia ,Federal adiante declarado, 
presente , . pelO(a) .mesmO(a) m~ foi entre.gue em , pre~en9a das testemunhas. abaixo 
assinadas a quantia de H$ 31 O,OO(tre.zentos e de:z; reais) para ser recolhida aos çofres 

· · dos Depó,sitos Públicos como fiança que_:présta e foi arbitraçla pela referida autoridqde, 
a seu fa:Vor, na Caixa Econômica F:ederal, para, , solto se defender do . tipo de crime 
previstQ:as) nO(s) Art. 183 dà Lei nº 9.472/97, em que se acha· incurso, obrigando-se a 
cumprir o disposto nos artigos 327 e 328 do CPP,'-e comparecer ao Juízo competente 
todas as.vezes que_ for chamado, sob pena -de ser considerada quebrada dita fiança e, 
como conseqüência, 'perder para o Tesouro Nacional referida ·quantia. E, de como 
assim disse e se obrigou, lavrei · o presente termo que,· depois de lido e . achado . 
conforme, vai assinado pela autorid~d.e, peio afiançadO(a) ~ · testemunhas, tendo sido 

. ·neste ato, notificadO(a) O(a)fiadOÍ(a) e afiançadO(a) ·das obrigações_ e sanções previstas no 
Código de Processo Penal. Eu, MARCELO COSTA, Escrivão .de polícia Federal lavrei 
e subscrevo. ' . . . . . . . . . 

Recebi uma. via . . 

Em: ...... ... . ./ .. : ... .... ./ .......... ... . 

' ' : . 1 o 
• • • • •, • • •• • .• ••••• "J • .•• • . ••••• : •••••••• ~ •• ~· •••••••••• • • · -· ••• \ · ... 

Fiador(a/ NotificadO(a) 
' . · ·' . 

\. 

IPL Nº 0618i2010 fls. 1 / 1 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM NOVA lGUAÇU/RJ ' 

NOTA DE CULPA 
ADRIANO GASSER -KAIPPER, Delegado de 

m~trícula 16;046, 

FAZ SABER 

- --._ 

r
DPFÍNlGfRJ 
FI : __ 

l ~~b:_ . . -.. -_ . 

a GERSON CUNHA DE ALMEIDA REIS, nacionalid~de bra'sileiro, casado(a), 
filho(a) de Lutercia Cunha de Almeida Rei~, nascido(a) aos 25/01/1971, naturàl de 
Rio .de Janeiro/RJ, · instrução segundo . grau . completo, prdfissão Pedreiro, 
documento· de identi_dade· nº 097640544/DETRAN/R:J, CPF 030;291.957-08, 
residente r;ia(o) Rua .. Edgard . Cotrim; 1; casa .6, bairro Monte Castelo, Nova 
lguacl,J/RJ, fone (21)37700714, celular (21)8139765.7, que se acha preSO(a) em 
flagrante, em virtude de Em cumprimento à OMP nº 9?61/1 O, noticia crime nº 52:8/1 O, 
Protocolo nº . 08455.0440s'8/20ó5-58, todos desta delegacia, o APF · CLAUDIO 
juntamente corn fiscaisda ANATEL compar(?ceram na Ri:Ja Eàgard Cotrim,_ 1, Monte . 
Càstelo, Nova lguaÇu, 'na sede da · Associaç~o Cultural e Óifu$ão comunitária, onde 
constataram a existência de uma rádio denominada Rádio Popufar sem outorga na 
ANATEL para fincionam·ento., como íncurso(a)rias sanções penais do Art. 183 da Lei nº 
9.472/97:,. éonform_e consta · do respectivo auto, no qµal depuseram como 

. CONDUTOR(À/PRIMEIRA TESTEMUNHA CLAUDIO PE ALMEIDA SOARES, Agente 
de Polícia Fedêral, Matrícula nº 8391, iotado(a) e em exércício nesta DPF/NIG/RJ e , 
como SEGUNDA TE$TEMUNHA ALEXANDRE AUGUSTO CARhlEIRO DA CUNHA, 
Agente de FiscalizâÇão - ANATEL, Matrícula nº 32582946, lotq.do(a) e em exercício 
hesta DPF/NIG/RJ. E, .para à sua · ciência, determinou dar-lhe a presente Nota de 
Culpa, da qual, uma via será juntaÇJa aos autos. Nova lguacu/RJ" aO(s) 16 de novembro 
de. 2010. Eu, ; MARCELO COSTA, Escrivão de Polícia Federal, que a lavrei. 

CIENTE, 

ADRIA 
Delegad 

SERVIÇQ ·~"iZ .ul: 
1iC~ l9! G..Ti\1 .1..., 
COtffRf N"\•(' ~G!~. 
GASSERKAIPPE 
·de JPg> ' ~ fimjera · 

· Às · horas· do dia · / / · , 
-~ --- ---· --'--~--' ~-'---~ 

. . ........... . ~ .. .... ~ .... _ ...... ... ... ... ............... • .................... · ............ ... .... ~ ..... . ... • .. . 
GERSON CUNHA DE ALMEIDA REIS ·· 

JPL Nº 0618/2010 



SERVIÇO PÚBLiCO FEDERAL . . 
. · MJ, - DEPART A,MENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

D~LEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM NOVA IGUAÇU/RJ 

continu.a:ção do Auto de Prisão em Flagrante de GER'SON CUNHA DE ALMEÍDA R-EIS 

INTERROGATÓRIO DE GERSON CUNHA DE .ALMEIDA REIS 
,,,,,. ~ . 

. [ ~l~ F/NIG/RJ . 
Rub: __ 

Em seguida passou a autoridade a qualificar O(a) CONDUZIDO(.A) GERSON CUNHA DE 
. . . { . 

ALMEIDA ' REIS, nacionalidade brasileiro; casado(a), filho(a) de Lutercia Cunha de 

Almeida Reis, nascido(a) aos 25/01/1971, naturaJ de Rio . de Janeiro/RJ, instrução 
• 1 • • 

segundo grau completo, profissão Pedreiro, documento de . · identidade ·nº 

097640544/DETRAN/RJ, CPF 030:291.957-08, residente na(o) Rua Edgard Cotrim, 1, . 
. . - ' 

casa 6, bai rro Monte Castelo, Nova . lguacu/RJ, . tone (21 )37700714, celular 
. . ' · . . I . 

(21 )81397657. CientifiCadO(a). dos fatos em apuração, .bem como de seus direitos 

constitucionais, '· inclusive o de permanecer cal~dO(a) interrogadO(a) RESPONDEU: 
. 1 • • • •• ,, • • 

QUE, é o presidente da Associação Cultural de Difusão Comunitária, situada na Rua 
~ . . . . . . : - . \ ' . 

Edgard Cotrim; ,1, Monte Gastei~, Nova lguaçu/RJ; _QUE, a · referida Associação é 

proprietária da . RÁDIO POPULAR, esta · com dois anos de . existência; QUE, embora 

t~nha dado entrada no Ministério das-Comunicações 9om pedidc;> de autorização para 

funcionamento da citada rádio, a realidade é que ainda não obteve 'deferimento; QUE, 

a realidade é que tanto a Associação quanto a Rádio não auferem lucros, pois são 

entidades tipicamente comunitárias, executando trabalhos . de' utili9ade pública, 

informaçõ'es,· notícias, apoio cultural, assuntos religiosos etc .. ; QUE, tem conhecimento 

de que numa outra ocasião, fiscais na . ANATEL estiveram . na sede da rádio e a 

lac~aram/tendo a esposa d_o interrogand~ · de nome VALERIA CRISTINA assinado o 

auto de . infração; QUE, nunca impediu fiscais da AN~TEL eritrarem na sede da 

· Assoeiação;_ QUE, . nunca foi preso nem processado. · Nada mai~ ha,vendo, determinou 

a a~toridade o encerramento do presente que, lido e achado conform~, assina. com O(a) 

condutor(a) as testemunhas, O(a) conduzido, sua advogada Balbln~ Guedes Gava, 
1 0AB/RJ 48.309, Rua Getulio Vargas, 80/209, Centro, Nova }güaçu/RJ; tel. 3776~0959 . . \ . 

e comigo, -MARCELO COSTA, Escrivão de Polícia Federal, Classe Especial, matrícula 

7.321 , que o lavrei. 

AUTORIDADE . 

' / 
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MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIAFEDERAL -
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DPF/NIG/RJ 
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Rub: 



. ,, S.EFWIÇO PÚBLICO FEDERAL 
. MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

. DELEGACIADÊ PàLÍCIAFEDERAL EM NOVA IGUAÇU/RJ 

IPL Nº 0618/2010-4 -DPF/NIG/RJ/DPF/NIG/RJ 

AUTO DE APRESENTAÇÃO E APREENSÃO 
· nº 173/20~ O 

lDPF/NlG/RJ 
FI: . . 
Rub:_. _ 

AO(s) 16 día(s) do mês de novembro de 201 O, .nesta DELEGÀCIA DE POLÍCIA 
FEDERAL EM NOVA IGUAÇU, em Nqva lguacu/RJ, onde se encontrava ADRIANO 
GASSER , KAIPPER 1 • Delegado · de ·Polícia Federal, na . presença da testemunha 
ALEXAND.RE AUGUSTO CARNEIRO DA CUNHA, Age.nte de Fiscalização· - ANATEL, · 
.rviatríc;ula nº 32582946, lotado(a) e ·em exerCfcio nesta DPF/NIG/RJ, compareceu O(a) 
APRESENTANTE: · CLAUDIO DE ALMEIDA SOARES, . Agente . de Polícia Federal, 
Matrícula 'nº 8391, ·lotado(a) e em exercício nesta DPF/NIG/RJ; Ü(a) qual apresentou à 

. aútoridadé a(oysubstância/materi~I, abaixO discdminada(o)Cfue foi apreendida(o)na forma 
da Lei: . · · · · · · ·· · 

,,. .. 

1. Um transmissor de radiofrequência caseiro, com 1 Q3 watts de potência; ·.· 
2: Um traosmissor para enlace ·de radiofrequência, fabricante Ke.rnel, mod. Única,. série 
1728; . ' ' ' '' ' ' ' ' . ' ' 
3. Uma mesa de audio, fabricante .Mark Audio, mod. M8SX, série nº 10091478; 
4. LJm equalizador, fabricànte APPOTEK; mod. GA.15 .. 2, série !1º A44M0238A08E; 
s. Uma chave híqrida; fabricante TELETRONIX, mod. HS10; 
6. Dois microfones, fabricante LESON, mod. SM58'P4; . · 
7. Uma'CPU, éom a inscrição MC GROW; · · · 

· · 8. Duas antenas pa_ra enlàce de Radiofrequênc'ia, estudio transmissor. 

ó referidó material esta'va em poder de GEHSON CUNHA DE ALMEIDA REIS, 
nadon,alidade brasilejro, cB:sado(a), . filho( a) .de Lutercia Gunha . de . Almeida Reis, 
nascido(a) aos 25/01 /1971, natural de Rio de Janeiro/RJ, instrução segundo grau 
cqmpleto, profi~são Pedrei.ro, .documento de· Identidade r)º Ó97640544/DETRAN/~J, 
CPF 030.291.957-08., r'esidente na( o) Rua Edgard Cotrim, , 1, Casa 6, bairro Monte 
Castelo, No'va . lguacu/RJ, fone . {21)3 · ; ~lular · ,(21 )~1397657. Nada . mais 
havendo, deter-mi~ou a autoridade o ~ p ' sente . que, lido e achado 
conforme,: assina com O(a,s) .?preseritan . . ~~ o a.srdetehtor(a,s;es)e comigo, 
MARCELO DA COSTA BARROS; crivão ffofn!!;a FederéÜ, .·Classe Especial, 
matrícula 7 .. 321,-que o lavrei. .. . 1 a T ZOll, · 

. AUTORIDADE ··········· ·········· ···· ······ ·· ····· ························· .. .. ..... ... .. . . - . . . . 
ADRIANO GASSER KÃIPPER 

APRESEN,TANTE : .. · .... .... · ........ : .. · ............... :: .... ,: ..... : ............. ,.' ....... : ..... . 
CLAUDIO DE ALMEIDA SOARES 

' . 

TESTE·M.UNHA·: .. ; ... : ............. ,.: ... , .. , ........ . ; ......... .-.. .... : .. .... . ·:.·.· ... .. .... .. ; ...... . · 
. . ALEXAN,bRE AUGUSTO CARNEIRO DA CUNHA 

IPL Nº 0618/2010 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM NOVA i°GUAÇU/RJ 

Ru,b ~::.,., _ 
.... ··<> ... \ 

1- ~ ~~· ~~ -'.'.~ 1'-·· , ·~ 
, ~ 

,, \ : .. Jf'.:(;, f.5 
ft ~~~# 

NOTA DE CIENCIA DAS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS "' 

ADRIANO GASSER KAIPPER, Delegado de Polícia Federal, matrícula 16.046 

FAZ SABER 
a GERSON CUNHA DE ALMEIDA REIS, nacionalidade brasileiro, casado(a), 
filho(a)" de Lutercia Cunha de Almeida Reis, nascido(a) aos 25/01/1971, natural de 
Rio de Janeiro/RJ, instrução segundo grau completo, profissão Pedreiro, 
documento de identidade nº 097640544/DETRAN/RJ , CPF 030.291.957-08, 
residente na(o) Rua Edgard Cotrim, 1, casa 6, bairro Monte Castelo, Nova 
lguacu/RJ , fone (21 )37700714, celular (21 )81397657, preSO(a) em flagrante delito 
nesta data, pelO(sJ crime(s) previstO(s) nO(s) Art. 183 da Lei nº 9.472/97., que o artigo 5º, 
incisos XLIX, LXlll e LXIV, da Constituição Federal lhe assegura os seguintes direitos: 

1. respe ito à integridade física e moral; 
2. de permanecer calado, de assistência da família e de advogado; 
3. comunicação de sua prisão à família ou a quem indicar; e 
4. identificação dos responsáveis por sua prisão e por seu interrogatório policial. 

E, para a sua ciência, determinou dar-lhe a presente Nota, da qual, uma via 
será juntada aos autos. Nova lguacu/RJ, aO(s) 16 de novembro de 201 O. 

CIENTE, 

ADRIANO GASSER KAIPPER 
Delegado de Polícia Federal 

Às horas do dia / ---- ---~ 
---~! ___ _ 

SERVÇO "8.ce ia 
.... . ........ · .... · · · · .. · ...... · · · · .. · · Milistéricnj1115 ·~ ~: .-. · · .. · .... · .... · · · · · .. · .... · .. · · · · · · 

GERSON ~~~IC~EI ' A-REIS 
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.,;""° •. -yrsl.>o '>, 

,.f.'f ... ~-i.--' 
~ ~ ~\, ó r. T IUG , 1 
~ ~ . A~.1 ~ ~ ~ . ~ ... 
~ " .... o ~ 

. ---~ ~ ~ 
::-·, ·~:\)?,s ffro R(,l'l ·, , 

e.. .' .,_\, ··~ \ ' .. 
,~: ;:. \)(\ ·~ . 

: .\ :;.::-':"fl.. ,,::& 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

·. \·\)Si_, . ~~:~;--:J..w 
Aos sete de julho de 2009, às 14:00 horas, , na Rua Edgar Cou:trim, número 

01,Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, RJ, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados 
da .t}ssociação Cultural de Difusão Comunitária, com a finalidade específica de manifestar apoio à 
inici"â.tiva desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na Rua Edgar Coutrim, número 01, jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, de modo a 
atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 
961~/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos 

. aqui presentes na AGE. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7 .2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações 
estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total 
apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e ' · 
documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 
16:00 horas do dia 07 de julho de 2009 e eu Eliane da Cruz Pereira Farias, na função de Diretora 
Adni.inistrativa da reunião, lavro esta ata. 

completo: 

--r 
~. _ )C\ _ _.. . '-/ \ ... .;,:··: .. - -> 

' ' / 

No:ne e assinatura do associado: y, 1l 1 (~ ('div·'ifc, 1 .r1...1 ' - 4/.i/1 . '; d • . "? \' j .. -.r ~e""'· = ,T•. ~r-"'-'-+1 .,:;:, --'-+',., "-'-'--"-''-"'--1- _-. -F-'-'-"'--'-~"-'='~---1-----------
Nº aa I entidade: O 1'::, / O -h í r: -r +-- _: ·: -; ,:_ i· '" '. .' 
Endereço , , ~·· · ., 
f? ) ~ .. , I P/1" ;) r:frvr i~:: r.~ J>.r?' i' /J' _;~\ ('.~' .. 9 (n,1 i!>it~ e(;(,.:-;~ Qo 
CEP. :'\'", .. · ,-- 1 i J ,,-;- ~A,- .. 

;\ completo: 
ti~(~'~_)(;., '~~~Í!) lfL;~>·~ 

~ • .-- -- !. '.! \.,. .! \'! , .• ."! _...,._. - "· -... J j I,_.,-' 

No::ne e assinatura do associado: /.2.fMAÍIJ êaa~ olP f3ª11UP ~ 
Nº da Identidade: ló '7éi'fJ 6 612- 6 b&Tlt'&/1/ 
Endereço completo: 

Rt/J? IE~4 l3 AT(s'171 A/P &: J:fb/AI :tt'O/t/ff tlf51Êú0 
CEP: -i.6oli1-·6w ---

1Jot/~ ::rw1yv 
. \ 

Nome e assinatura do associado:'\(}; -c0, f..:.:1<' · " ~)(-\ ·n-.. eh:' '('/J:/Y:. cn~,;>_1\"Lc e / '\;>,{, (_)',_, _. 
Nº da Identidade: }(-. ·~~- -:-t- ! \ f:·,-"'::~='."r-""=r-:'-_ .\~ .. -"-r:-:::\::--',; "--"::::\"::-".> "':':(:;~~,_\ -'--'r '-'-'-: 1~-'t-,~""",:-'. '----'-""""--=~--"'=--'-'-'-"----'--'-'-'--'~~:L:.....-

Ep.dereço ,, 
i.' · r , - --1 ; / "1 
11:J_L;':; · ~ Ji{ ÜCL~ YtC-' V~> {;.:.cL .. LV-'. --ni' ·r· '"1 ,{,(1.;;cL(.1:·: 

CEP: ;} r 1 C1 l/ \ '. S· '\ (_: 

' \ 

"'(Y\(:·nLc (/c·A .. i . ..:.L,.::· 
comp!eto: . 

"fj (j1 -<'", _ :(;/\V, (-.~. <' • . --
1 



N orne e assinatura do associado: M/ril.D(/J V vv/u V!:::, f1 O.V a 1 PZí7 f l~VÍ-iv?i. 5 
Nº da Identidade:_.7"-/_,_13'-'--9_,_l.,_,z (,,_1 "i_,_·· L.f--'-,--:-__...'"D'----------
Endereço 
(2.vrt . JtLbtr<-T111-o L!io!vi f v'Ui AJ-"'~i f) tio:vrf2 c!lSrf1to -flloVA 1&W,i;.J 

· CEP: 7 (ir;vt'l - ;-io 

completo: 

Nome e assinatura do assóciado:\(Alt,111r.. Ci\ISí) NI'\ M.ONT( l )QQ j'A\JAlles ~ &i;;N>. JY(; Y0&vu0 
Nº da Identidade: 0()DD± :iq ~ - Z 
Endereço completo: 

(Z,l>f\ 8X-Ax ffivm,1 rv rJ~ o& ,:íA'2rn M l'\o i-rrt (AS\b\.o -- NvVA 'fríJAÇu 
CEP: Qbo li'I - '=t !)O -__ 

. / 

Nome e assinatura .do associado: · .tl/I J V'·l 
N 6 da Identidade: '/lf ~ 0- 'Í q . 11.{ !:'-- - 1 
Endereço · . ~ 
((JJ ô f: c::*'?4[-i v~vl, COU ··y V 1 .rYl .rJE tf) .1l 

CEP: 2~t')~/! ~ ·110 ----
; 

Nome e assinatura do associado: · !/ 

Nº da Identidade:_. ~iJ~/~4i /~4~í 1 ...... "..,_', -~ ..... ~--+-------­
Er~dereço 

completo: 

completo: 

Nome e assinatura do associado: 
Nº ~da Identidade: :7-.. --f _ "-"""""'-"~~~"---"'-'~""-'="~""""-'=-tP=d=--~~~::::.__------

Endereço 

N~me e assinatura do associado:~ o 4 ~"'. 13 ? J ÔcS }A S r1f. .fJ\ U PÁ. 
Nº da Identidade: 0-/ /,' 13 q :f J , J V 

completo: 
,#~v~ /~4,l 

Endereço / ~ .- .~ . comp_le~o : 
~j IJ . . d U / 7 ~1 /..'u/ ;{,( // !? f/v (7 .S // Í t' J ) dâ 1}i rV r-t.o..vf ( (/t .>/ !__'/ <? ~ ./C:v /.J '-.·_..,,., 

Z ,r ( /-' •, 
CEP : -~b o ~:Z..- âÇ2 a 

No+ne e assinatura do associado: 5o JJA1f;A.A/ 5oJ i 1So1\}!Et; 'S>DS S JVv?C5 
Nº da Identidade: 6)f), S'J) _ CJ J 0 - LJ · 

Endereço , - , r . completo: 
~ ' '.\"\' : ,- s i~ \J Li- } 'J} --- \-\S1~ \ í\j N\ - N'1 \t. 8 \'.\S ) ~lt\) }J \ '-'()' 
CEP: ;, ~ ·--. t-\ i - --:- ,... r, 



. -- ! ' 
Nome e assinaturnéY/~'êf do:~§~(Ô f_J '' 1 Z 
Nº da I?en tidade: · - [&__,_~__,_· ______ _ 
Emk~rei;o . . · ·~ . 

E!i1h-8-~~~1· vv ;3 / ~~9RD/N 
CEP: =:'ê.6-__ a_~.d-~~L-:/o 

N omée assinatura do associado: .Si Qi?_1 o "-'' () i;n J 
Nº da l.dentidade: 3-S} __ _S_if oo .. ff6 ~.__2 __ 
Endereço 

_\:S2l G_ f\R_~_:_QJ.LI-ºl11 "!; l 
CEP: :-~6 o (/d <?:/o 
No me;eassinaturadoassociado: Al f3Eíi.io E~/~S rJ f Ol1Vf:'l~11 
Nº da Identidade:_(7_9 -J 7 i l/..b -1 .. 5.-- . 
r~ndereço ' completo: 

fl. i!A. r, __ (!_t? LifA.f!l_C_ç_f/ !-1U.:.V_ LL...3_1,_~~ O/v/f:_L'4 5 Ui o ,P o l/..A'f / ?u .--J 
e i: ii : P._6. _ç_{L._1-=---:..-f.:f.o _______ -___ .; 

DQ ___ _b)_f\ ç[ j VY É...t::Lt.O _m_}[j#I 

completo: 
!U -.__{_ 

·, 

/ /_ ~-~ -

Norn c ~ as:;.rnJ.tura do associado.4-c'_O_(:'/;t /:::'.:'0..:.. ____ S/~- t/ ,L/ _L'.&.'.vTE/;__~-
Nº da luen11dade: _LLJ :f i---1 ~ k(- 5 -.If- f: __ ((. .. -::r-
Fndereçu r- - ~ compl.eto: 
!2 . . _~ :;?q.)_c_ ___ _ (l_~_L(i!?_ç;_.~ ____ L_L?c~ ___ l.?__,_6~.1::::rc_ç.~.o..J rc·c.. = 1J.T{;-v 11 e 
crY: ;2/cl>f 1-_ -fê.c --------- ----- -- --- . r 

Non:1e e assinatura do assuciado : 



r 
1 

Nomeeassinaturadoassociado:_fl_l)1.Mil..SoA/ [)f\ 51°( V8 ':liARr.O 
1',!" da Identidade: ___ BG._JL.g_5.fl._J_o_q ________ _________ _ 
Enàereco 

. R·~- -~~----~- ___ r:;[!.__!JJ ____ J~L __ f!)_Q&__1fi,~;._C=OJ=:rJ'ó7L~fl=?~_V.~, -+-IJ-""'GV A,~ U 
CEP: ___ :)._/0_Q!:JL~±io -___ _ 

completo: 

N üme e assinatura do assoc iado : 



complctu: 

_&_ ';:> __ ~J4n iJ 1; k-0&c-lb-_0.J . .ÍE J P /../.o V/? /Ú./AT t 

Nl)!llt' (: élssinatura do associado: . ~~cvv1,.v10....., J,,..,v_·i;º",,.,·-- F:;;QJ..A-:r,;J:o._ .. . t,(.:t:W)Virvl. 

\'' du IJc11t1JadL· 1) ~ Gu ?. _ _, 0_iQ'1...,. Q _ · 
l 1ttkTl'.;t1 ~c~úo- -~~~~ ~l\,c G:S J.A"1.rJl~.,,,t.<..r>"Vté.~ <7~). ({;;(._p ...</.J.'.~JPl?~v~ C' 

Nome e assi natura do associado: 
--·-··-·-···- ·· ··- · - ·-· --··· ···-·--··-·--- -------



o 

Nome e assinatura do associado·- -=:-~~ç [- Á-. l 

Nº da Id .dad o ,__ ,;; Á A' - /] enti e: o ;, ~· ? 9 -::.; -:-J. ,') '7S 

Endereco 
., , • ,/ 1' ,..:. · ,, _.. - /; l /. , J'l - r·-, 

/ ~L- /!_ // /1.-;, , ;-/ { "Í u- , 1 ~v. A !/ ..-1 6/ ~ \ 
CEP. ...., ., ,,.,., /, ,• <:7 

completo: 
l/ i? ./-6.a'l.cl{ <>;. 5 [";:J.o /J..ol/A, i·l..:_v/f {'U 

. ~· ?-; Q <L--:; ·- '::: 3 a 

I ' , ' /' j\ 'i'7 j e 0 /J ·Vl f1/ /" -~ L r2 n {- ~[.fi(S 
Nome e ass~aturado associad~: e_,(/ / Z L- t~ l \...... t-.... ·· _) i\_ /""'\ L:,....C \ Y ~1 

Nº da Identidade: O ~ ~~ 1 .5 o -1 €: - 2 
Endereço 
& L' /J - ,J o 7 /· (7 vi ?{ ..... <::,,.,.,-,.,_, .._,,,,.._-..,,_S~/ .... , /'--'.:f.,_,o~o""""-"=l_.,4:..;:.4-«'-'-ll _.12"""' ""'r'--",:_,=--=-"'-""<..4=--'-......_--''--"'_,,_ 
CEP: 2 0 o t.r -( -<~~ ;? o 

Enàereço 
/~ ·-~ .. ~-~ ,.: ·· .-·--

• : . : . ~ -! . , ' . 

CEP: ____,;:"'-. .;...:·· --'--·-' ~· --"'-~=1~· .··,_) _______ _ 

., 
;·;. 

Notne e assinatura do associado: ) ·; ~~:· f . i ; / i :· J 

Nº da Identidade: 7
:·. "i . ;~ ~:~<: ;. __ .-·~1 { '._ , . ·' 

Endereço 
. --..... . .- ' ' y--· .!,,<' . ..., 

~~ -~ .... __ .. ("> . ... ~.-- l · ' . - ' . r 1 . ··-·-·. ·-- ·~ __ :~r~-'~ --c~-·t~.1_: ·_._.~_~ ---'--·' -..,-::.-'-:··,--"·:"-.· -'--:·-'-·\ __ . · ·~· .... --'--'(!_" _· '--'-'. ''-. _A..._. C,;:.;;· ..... ""'1"".~ ""'" .. _· 
..., ..:·: CEP: ; i 

-'--'-'--'-----
~ ·' , ----

Nome e assinatura d 
Nº da Identidade: 
En4ereço 

CE:P: _____ _ 

·, . . 

completo: 
!~\ ' . ' J ...-;. ..: :.. 

. .. 
A ; 

... 7. · ; ~..:<: .· .~ r-·· · -~~ : ·"' 

completo: 

completo: 



Ofi .. [W_D 
ICUUS ~·~~ ... :. 

Estado do Rio de Janeiro 

refeitura da Cidade de Nova guaç 
J.LQUTIJBRO DE 2003. 

- 11: ADMINISTRAÇÃO, no 
RESOLVE: 

IJO CESAR DA SILVA, 
!. : Professor 1/E/ 10, com 
'tJi que dru nova redação 
w· r.mlo) de iJratificação-
1;-.1, de Coo-de-iad<X" de 
cnt~ por cento) do cargo 
!1~1/GP. 

"de 2003. 

.5J1JTUBRO DE 2003. 
!' AOMINISTRAÇÂO, no 

. CONCEDE: 
ir io5 abaixo relaciooados: 
l/G13094-9 e Processo nº 
~e<;). 

to/671550-2 e Processo 
lllCSC5) 

/GG1710-8 e Processo nº 
se;,) 
l0/G6G683 e Processo nº 

· sr~) 

PORTARXA SEMAP "º m DE is PE QIJil!BRO DE 20031 
. A SECRETÁRIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO, oo ir;o 

de suas a!Jiruçre; legais e cmstibJ::ionais, · · RESOLVE: 
Coocere Lk~ sem Remuner~ pilra tratlr de interesses 

pilrtiOJlares, de ai:oroo cooi o art. 73, 1 o e 'fJ da Lei no 2.378{32, a 
hmooária KATIA MARIA AQUINO UMA, matrícula nº 10/688337-S, 
no caí9J de Médico, latida na ~etaria Municipal de Sa~ iXi 1l11 

çffiOOo de 2~vinte e quatro) meses, a contar da PJblicação, cootmne o 
contioo no iro:esso n° 03/f19/75Jm. 

NrNa Iguaçu, 15 de rutulxu de 2003. 

PORTARIA SEMAO Nº 718 DE 15 DE OUTUBRO DE 2003, 
. A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, no 

uso de suas atribuições, · · RESOLVE: 
MANDAR averbar em ficha funcional do funcionário 

SEBASTIÃO RAMiLO, matricula nº 101671592-4, no cargo de 
·Trabalhador Braçal, !alado na Societaria MuniCipal de Ed~ 
(SEMED), o tempo de serviço de 04 (quatro) anos e 119 (mio e 
dezenove) dias compreendido entre os perlodos de ·18.11.63 a 
23.09.64; 09.06.72 a 28.00.72; 21.11.72 a 03.11.73; 31.03.75 a 
26.02.76 e de 11.05.76 ~ 19.12.77prestado em órgão estranho, 
conforme Certidoo expedida pelo INSS em 21. 03. 2003, anexada ao 
processo nº 03103107696 

l.fl m ~'.~_1,L DE 11 oc oornoo oc 1001. 

"Reconhece de utilidade J'.Íblica a Associação 

G1ltura\ de . Oifusio Coounitíria em Jardim · 

fbn_tc Castelo · ibYa lguaÇu". 

llltor: Vereador lli\r.I JJJIWi 

A CÀ'lrlRA fuHICIPA~ DA CIDIJf. OC IUIA ICUl(.U , 

liJR SEUS REPRESFJllNlTES lffi\lS, OCOOA E llJ SA)(!(l'D A sromm J.EI: 

Art. I~ . Fica reconhecida de utilidade J'.Íblica 

a Associação Uiltural de Dif1~ão·Coomitaria, ·fundada e~ li de junro de 1001, 

e~ séde na ~ f:dgar Cmtrim - OI . Jardim ibntc Cas.lelo , llm Iguaçu. 

Art. 19 - A presente ló entrará C111 vigor na 

data <lc sua ~blicação. 

PllEFEI1URA Oi\ Cl!Wl OC IDYA IGUN;JJ, 17 DF. 

OO!UBIU ~ ZOOJ. 

Elt/. • 
~~~ 

' IWllO P!JlEIRA f~ F!Ub 
W/691542 e Processo nº 
';tõ;). . ·MARIA APAREclDA MARCONDES ROSESTOlATO r--"I"--: Prefeito 

mal. nº 10/687528·0 e 
i 2003 (3 meses). 
m.Jt. nº 10/687875·5 e 

r /OOJ (3 meses) 
r/f>87.675-4 e Proce5so nº 
\G ,1 2001 (6 meses). 

·s,. ... ~óoeerv!Q:>. 

.1UJTVBRQ DE ZOQ3. 
IDrlll'!lSTRAÇÃO, no uso 

COPICEDE: 
h SNÍOE • INICIAI. 
1-1 SEMED 15 dias a 

Secretáiá Mmic~I de AdmnistraÇão 

,!EI N! 3. 491, !~ !1 __Jt fJJllJfRi ! DE 

··MJJa deJQ\linação da atual lm. lrxlaiá 

!m·J:mthAA Jr:ux:isco de ~m. oo bairro -

Vila 5.lo J:iqui~, Ca!IJçu nesta Cid~e". 

Mor: Vereador w.Gl NJ.Wff . 

n1L l0/664943-8 SEMED srus Rrnlli'if.HfNl!1'5 J.[..\fS, DIOOA E EU 5i\l(!(JD A srmrnrE LEI: 

S ROSESTOLATO 
1i11islração 

DE O!JTUBRO DE 2003. 
E AOHINISTRAÇÂO, no 

CONCEDE: 
~E EM PRORROGAÇÃO: 
!·O SfHfO (1) cffas a 

rlrt. 1? - Passa a óc001inar-sc fua Jooathan fran · 

cisco de &ma ; atual ~a mfaiá no bairro Vilo &io .kx;iui Cabuçu nesta Ci -

dade. 

r\Jt. 19 - A presentr lei cnt mí CT.l vigor na data 

PRF.FEITlJRA !>\ CfDNf OC lfJIA !Wi\Of, 17 II 
11mllll!O nr. 1001. 

J;I'{;/. 
'í e IO/fM978-4 SEMED 

e 11 de [JJTIJPro de 2003 

ic~e NOVA 1 AÇU, llSllndo du alr!btrlçõtt ljllV lho conrm 1 

RESOLVE: 

abaixo 11l1tlo!lldo9 d1 Emprm Munlcip;! dt Umptu Uriwl;. EMLURB: 

· A IHOBAABOSAGOMES- AlltlrrORINTERHO 

· PÃUlO GONÇALVES-ASSESSOR 

• V AH1A AflBES DEAl.MEIDA- GERENTE flffANCEIRA 

__ E!l.1 Po~t!!.!!!...!T!~ e~ ~or m dall de stn pu~a_tl_o. 
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(Frente do Formulârlo) 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, /"O . "'-' u u - · ~ ' , (nome da 
associação · ou funda~o) inscrita · no CGC/MF sob o 
nº Q 4'· :/6 Í. 8_;( g /ooó ~)?.{ , no Estado de( o) f2 /o D tf. l 4 U tÇ{ ao , 
entidsde sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada, vem, mui 
respeitosamente, à digna presença .de Vossa Excelência demonstrar seu Interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão · Comunitária na área abrangida . pelo círculo de raio 
igual a 1 km, com centro l0cal~ado nafl.U4; é/)(6=Atl CouTíl /,« N· d JAfi01~-1 

.-: :. - . 16 '.-4 U, (endereço completo) de coordenadas geogréficas 
<.22}º (1-/2)' ~2)" S de latitude e~ }° '2.tr (;/3)" W de longitude, onde pretende instalar o 
sistema irradiante de sua estação (torre e antena). 

Solicita, também, a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do artigo 
12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 03 de junho de 1998. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 
, .. -· · ·-- -· ·- ~ . ·- ' 

/\foV4 /C-UACV -1;/ot.}/002 
(local e datar e 

·-a sinatura/nome do representante legal da entidade 
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As§oc" ação e ltural de difusã f!O itári ~ ,. .-~~~k ~ 
Os representantes da Associação Cultural de Difusão comunitária em Jardim Monte Castelo . _./:-')· _ "·'·~~ ... 
Resolveram fazer as seguintes alterações em seu Estatuto Social: :· :-~; \ ~- \! 
1 º)Nova redação para os artigos: 11 da cláusula III, com mudança no mandato de 2 pra 3 ~~ , f~~ .::..~ 
anos e 15 da clúsula N, sobre prazo entrega de chapas para eleição. \'.':: ~ _ \ _ .. :/ 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS ,-
Art. l º -A Associação Cultural de Difusão Comunitaria doravante denominada a .e .d.e é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada , de caráter cultural e 
social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união 
de moradores e representalltes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro com sede, na Rua Edigar Coutrin, número 01, 
Jardiin Monte Castelo Parágrafo Único - A a.e.d.e utilizará como denominação fantasia POPFM 
e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A Associação Cultural de Difusão Comunitaria tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições ·e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

. convívio social; 
c) - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa .Civil, sempre que · 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível -

possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades -educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do · 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e q.a família, favo~cen..do a · tegração dos · 

membros da comunidade atendida; SEJMÇ() "1lJC() 'EIER. -
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências s x~~íti o-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias; COtilftR• -;:;-r1. -i1i ~ 

§ 1 o É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim c mo qtl.dl 1 aroirimi. ção política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer na eza n dmissão dos ssociados; 
§2º Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de fo a sirnult ea em matéri s polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, er ntes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

§3º Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3º - Os dirigentes e· associados não respónd«ão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
cµlpa no desempenho de suas funções. 
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Art.4º- A receita da associação cultural de difusão comunitaria será utilizada, ," .. ;~ Q ; ·ª 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art; 6° - A.a.e.d.e será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - . 
III - Honorários 
Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8º - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2º do" art. 12; 
b) .. manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
C ser brasileiros natos ou naturalizado a mais de( dez) anos ou maiores de 18 anos ou emancipado 
cuja a residencia seja situada na areada comunidade 
Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada ' 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê­
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

Art. 1 O - São orgãos da: a.e.d.e 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 

c) Conselho Comunitário 1 O ~OlZ 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da a.e.d será com osta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 3 ês e junho-p avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projeto e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 3 ano(s) para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no § 1 º. 

§ 1 º - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos· 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para , 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas . 
convocações seguintes. · 

§2º - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de · edital ou 
comunicado afixado na sede da a.e.d.e e estúdio, bem como na sede das entidades que ompõem o 

. - · ·· - ·· .. - . -· ----·--·- ---------- -...,,... .. ·"'"""""'"·""""·'.:.=-==-=-.-:-:::--::-···-
.. . 
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§3~ - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda con,vocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a . 
votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1 º. 

§4º - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no § 1 º. 

Art. 12 - A Diretoria da a.e.d.e órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
Geral, li1l1 Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia 9eral para um 
mandato de 3 anos, permitida a reeleição. 

§ 1° - A Diretoria da a.e.d.e poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1 º. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no e:Xercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
1 ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) . Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a a.e.d.e em atos públicos ou internos. 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da a.e.d.e. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. _ 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade ~~Q~ 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realizaçã ~~~ .... d finalidades da 

entidade· COO'Kt Cf'.'li f)QtG~ • 
' 

i) Alienar, decidir sobre aqms1çao e constituir ônus so re befi 
autorização da Assembléia Geral; 

'veis e 
T l01Z 

'veis mediante 

II) De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: representar a a.e.d.e passiva e ativ~ jlididal e e ajudicialmente, 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 

financeira da a.e.d.e secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e 

- - ·· -- ---··· -- -·----· - - - - - - . ,,.,.,.._-:::;._:~· -=:-.~=-..:.... · ·=-···· -.-. : .. ::· ______ . ·- - -·· ··-·--·· - ·-·- ·-···- -···· -- ··· ,··-v -- ·· 
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secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretada, organizar e --._-..,,....,-'= 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

e) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos cÓncemente a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio . ·; .;;-·t'J~ .. 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito ,.,~· · ,-/ ?~:~ · . 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o~.-i·10 ~ô:) ~~, · 
serviço prestado; ~p;j;) ·rx· {Y v ='·;·' ,$\S - S'" : 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa ~ pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 
associados aptos a votar. 

§ 1 º - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou .· 
por procuração. 

§2º - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da AG. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respe· ~~cí~i e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiod ~~ 

~. wnç_,... . 
r~~f l't"I•,.. 'WGINt 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da l1mrga e ·a formação e redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemi e 5 ~-ti~f es o rigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas e . leis. T m será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radio ifusão munitária de horários de sua 
programação. - - . 

VI-DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da a.e.d.e será composto pelas contribuições sociais definidas 
pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros . 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio caj~al. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e neaj1um membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. · :~ 

··----- - -- · -·-·-- ·- - - .. --·· · 
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VIl-DAREFORMADOES'fATIITOEDADISSOLUÇÃO . l\_ ~:::~4 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Asse ~ :· 
1 

"' 

Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de o· JW 

terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas çonvocações seguintes~ 

{ .' 

Art. 19° - A disssolução da a .. c .. d .. c ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e ~Q . 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de :fiirlS não econômicos congêí:Íére;;· )··: ,. . 
c;lefinida na Assembléia . .. . . . . :7 ;L ~~,b ·~: 

.• . Vlil - DISP_?SIÇÕ~S FINAIS_ . . . ~~::~ (J~~< 
Art. 20 - Os casos ormssos neste estatuto serao resolvidos pela diretona, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 30-06-2009 e entra em Vigor na data de sua . 
inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas a8 alterações por q11e 
passar. 

. . ·-. 
___..· ~· ·, .. _...--
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Conselho Comunitário 

Conselhó Comunitário 

~ .) ç:· ;' "l) ..._ 

~ ·-;1 
.:_/ 

j 

t r.; (... :..--"} 2>-. 
:,.:./ 

1 o 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

DE D FUSÃO COMUNITÁR A ( ACDC) 

Rua Edgar Cotrin ,N º 1.:.... Jardim Monte Castelo Nova Igauçu -RJ 
CEP 26041-710 CNPJ: 04.961.818/0001~21 

PROJETO DE INSTALAÇÃO 

NOVA IGUAÇU-RJ 

< AGOST0/201 O · 



AO 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR DELEGADO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO DISTRITO FEDERAL 

., , , 

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADCOM EM ÁREA DO MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU-RJ 
REF: PROCESSO Nº 53770.000691/02 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO, Inscrita no CNPJ,sob o Nº 
04.961.818/0001-21, com sede na Rua Edgar Cotrin NºOl, Jardim Monte Castelo,na 
cidade de Nova Iguaçu_,Estado do Rio de Janeiro, CEP 26041-710 Tcl 21- 8139 7657, 
de Coordenadas Geográficas (22 º) ( 42') (08'~) S de Latitude e ( 43°) (27') (37") W 
de Longitude e de cuja petição se originou o processo Nº 53770.000691/02, Entidade 
sem fins lucrativos,Legalmente constituída e devidamente registrada no orgão 
competente, vem,repeitosamcnte à presença de Vossa Senhoria, Confirmar seu 
interesse em executar o serviço de Radiodifusão Comunitária na área a que se refere 
este processo. 

Para tal encaminhamos toda documentação pertinente 

Nova Iguaçu , 17 de agosto de 2010 

Gerson Cunha de Almeida 
Representante Legal 

~-1 o;r1011 

Endereço para Correspondência: Rua Edgar Cotrin Nº 01 
Jardim Monte Castelo Nova Iguaçu - RJ CEP 26041-710 
Tel 21-8139 7657 Correio Eletrônico- acdcpop@yahoo.com.br 
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1 t (, 'i .• 
04.Há Prof. Co-Responsável? 
O sim· O não 

05.Há Prol. Empr.Vinculada? 
Qsim Ünão 

08.Nome da Empresa 

09.Nome do Contratante O Pessoa Flsica O Pessoa Jurídica CIC/CNPJ 
;\ e:• \.. n , ·"\ . . "\ 1 '1 ( 1 , • .... , :1- 1 

1 O.Endereço {Logradouro, Rua, Av., etc ... ) Número Complémento 
/\ 

12.Município 13.Estado 1 4 .CE ~ 

i ,... ' • " ~ 1 . .• 
. , ....... • , ... ' .... , .... ~ -- . . 

16. Ramo (Tab. 2) 17.Ativid. Técnicas Res. 218 (Tab. 3) 19.Complemento (Tab.5} 
. ~ ( ' ~ (~) { 1 ' .. ..., 

22.Data início 23.Prazo do contrato 25.Valor contJHonorârios 26.Salário ~ 

..12_.11~::..ti..::t.ll_ __ ._l~o~· ~-QM'.L'._1 ~01U·~~:::=:~1 n~d.~(S)~~~· ~0et~ . .:l=Mllíd~~~~~~~iJ--_..:.:.· :__:_1 ~~·~-_;:_i__J__~----~~ 

~' ~· · ~.")~··'~· . !~~----1 
1 O ZOlZ 

28.Endereço da Obra/Serviço (logradouro, Rua, Av., etc ... ) Número Compiemento 

·- .1 :, -
/ 31.Estado 32.CEP 

~ /.l 11 1 • <·' .: f .• ' '. ., 

~~~Q.Q.Çµ_~Prl!llento~Qo~. ~~- r:e~re~Mcessibilidadee~atendimentoaopafágrafo:l•_.doartigoll'J 1 do Qecreto na ?:~@4. 
33.Data 34.Profissional Contratddo if t 35.Contratante 

• . "'1 - . ,.., '< / .1 (" Lll\) . ' . ' 
<j "\ \ ,' J 1 .·J 1,' ·' I / 

~t~stéÚ\R( --~J.ld.~ póm. àu~~.ot!c.ªção bancárja ou compr~~a~e de pagamento .. em a~e,11. >-t('.1 :~;~ ·. 
·~)!-·.,,· ..... : ..... ~.<J-r~ ::?i"·~'':~i: ... ~,,· :.. t;:. .; i:}..J~,:...tl-:. --~~· .:-.. : :··· ~ ~<.: }!':.: .... , ·.1,1 .11 :.·~~'"!: -. .• ~ . . .• . :.- ~ ~~-!!- . . ·· .•. _/ .-.•. ·:";"/ .• : . . ' .. ·-· .. -- ?. • . · . . ~ . · ·~ , .• · · · ., .. ·-· . :· ., ., •• ;...: '.·· :: ·. -- t. '-:-: • 

BANCO DO BRASIL 001 ·9 O PAGAMENTO DA MULTA NÃO LEGAUZA A INFRAÇÃO 
~C~ED~E~NTE"""" ________________ ..._ ________ ...,.._,,....., .... o;-NO_S_SO_N_Ú_ME_R_O ________ ....,_A_G~~N-C~-/~C~ÔD-.-CE-D-ENT __ E ____ ""l"'V~E-NC~IM~E=NT~O-="""'-=-=~= 

CREA-RJ 00005000000174575 1769-81260345-4 

SACADO (•)VALOR DO DOCUMENTO (-) DESCONTOS/ABATIMENTO 

DO 
ESP CIE DOC. QUANTIDADE (+)OUTROS ACR SCIMOS 

RC o 
~------------------------------------------ · 1, 

BANCO DO BRASIL! 001-9 00199.77826 10000.500008 00174.575217 9 000 . 
LOCAL DE PAGAMENTO VENCIMENTO 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENÇIMENTO 
-

CEDENTE AGENCINCÔOIGO CEDENTE 

CREA-RJ - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 1769-8 / 2G0345-4 

DATA~í1M7~010 N. oogíffl~fIBÕ174575 1 ESPECIE DOC. 

RC 
1 ACEIT~ 1 DATAD~9ffiiQ'tffoº Nosso NÚME1Jooo500000011457 5 

USO DO BANCO CARTEIRA 1 ESPECIE OE MOEDA 1 QUANTIOADE !VALOR (• )VALOR DO DOCUMENTO 

018/019 R$ o~ 3'2. oi? 
INSTRUÇÕES (-) OESCONTOIABATIMENTO 

As Informações deste campo são de exclusiva responsabilidade da empresa. (-)OUTRAS DEDUÇÕES 

Este boleto destina-se ao pagamento da ART: 
M000174575 (+) MORNMULTA 

(+)OUTROS ACRESCIMOS 

CREA·RJ (=P.&R COBRADO 
"2,),00 

-

·:.. .. o /\AAíl- T i rv.S 
·\ 

C.....ODo 

SAt;AüORl,\VALISTA e. R. e A - rc :ç CÔDIGO DE BAIXA 

lllll l Ili li llll l llll l llll l llll l llll l llll l llll l Ili li lllll l I' 1!11111 11111 1111111111 11111 11111 11111 111111111 111111111 
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 1 F.ICHA DE COMPENSA• 



.· 

13/09/2010 
121170406 

BANCIJ uu BRASIL - 12:17:29 
0054 

COMPROV ~NE DE P1iGtii·iErlTD DE T ITULOS 

CLIENTE: U 3 IR o,cy TOI ,_ .... ,.. SOUZA 
AGENCIA: 1211-4 ~JN:A: :l9.140-9 

BANCO Dó BRASIL 

0019977 a2610 a00:.~1000aiô0114~i7!i21190000000B000000 

NR. DOCUHENTJ !31.301 
NOSSO NUMERO 50000110174575 
CONVENIO 00!377821 
CONSELHO REG ION ºil. ENGL ::~: :<A A 
AGENCIA/COO. CECfNTE 
PATA DO PAGA ~EN TO 
VALOR DO DOCJME,ITO 
VALOR COBRADJ 

1769/00:~60345 
13/0!3/2010 

32,00 
32,00 

NR. AUTENTICA ~AO E AED.8C0.7E4.4B7.DE1 

T 201Z 



i ,. ·: .:-;~· 6;.n; 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO ~f>; . )O\\. 1; . 
. i. ~ .. :,~; .• ,; , ~ 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CA~CTERÍSTICAS !ÉCNICAS DO _PRO.JETO TÉCNICO OU PA~~· <:\ ç'/;): 
· ALTERAÇAO NA INSTALAÇAO DA ESTAÇAO . . ;;:;'S .~ 

- d MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorg~ de 

Serviços · 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 -SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL , 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom ~I ~1~1~1-.-1 ~, -~1~1-.-1 ~l~l~- [JJ 

USO EXCLl'Sl\'O DA ANATEL • 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

' DENOMINAÇÃO SOCIAL . 

IAlslslolcl • IAlç ]Ãlo l. lclulLITlulRIAILI lolEI lol 1 lrr<lul slÃlol lclolMlul 
DENOMINAÇÃO SOCIAL CONTINUAÇÃO) CNPJ . 

N l jT Á R 1 A 1 1 1 1 1·1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIÀI DII lo\ IPlül PI IFIMI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

1 R 1 u 1 A 1 1 E 1 D !G 1 A 1 R 1 1 e 1o1 T 1 R l 1 1 N 1 1 1 N 1° oi 1 1 1 1 1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 1 11 1 1 1 1 
CIDADE 

1 G U A U 
CEP FONE 

l216lo l4 11l-l1l1lol 1 l2l1l-lsl11319l716 lsl1I 
E-MAIL 

~a~c~~c~p~o~p~@~y~a~h~o~o~·~c~o~m~.~blr~__l_~;;;;t:::l-!..L_L_J__l_,1--J___L'J_J 
.. 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTE.MA IRRADIANTE 
. LOGRADOURO 

IRlul AI IElnlclAIRI lclolTIRl1INI 1INl 0 lol1I11lI11111 IJ_J 
BAIRRO . CIDADE . 

IJIAI Rlolx lMI IMlolNITIEI lclAlslTIEILI INlolvlAl 1lclu lAlc lul l IJ_J 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 L!!JU 1 2 l 2° 1412·1o1 s "I s JI 4 j 3 °12 l 1 ·1311"!w1 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlulAI IElo\G IAIRI lclolTIRI 1 INI 1 INI º l 1 I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l_LJ 
BAJRRO CIDADE 

1 J 1 A 1 R lo 1 1 IM 1 1 M 1 o 1 N 1 T 1 E 1 1 e 1 A 1 s 1 T 1 E 1 1 N 1 o 1 v IA 1 l 1 1 G 1 u 1 A 1 e lu 1 1 1 J 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 L!tl:!J· • 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

1A1u1 A lo 1 l·c 1o1R1R1E1A1 1E1o1u1 1 1 P. I 1 E IL 1E1T1R1o1 N l 1 1e1o1s1 1L1T1D1A1 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO , 

1 s 1 P 1 s I o l 2 1 s 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 s 1 . 1 o 1 fwatts 1 o l 6 lsl o 1 / 1 o j 3 1 -1 o 1 s l '2 1 s 1 
. 8 - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

1 A 1 u 1 A lo 1 1 e 1 o 1 R 1 R 1 E 1 A 1 1 E. I 1 E IL 1 E l T 1 R 1 o 1 N 1 1 1 e 1 o 1 s 1 1 r 1 T 1 1 o 1 d 1 B 1 



GANHO max (Gt) 

1 1o1. lo lo 
ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

l 1 l 2 I. 1 o r m 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

ALTURA DA TORRE 

1 1 l 1 l 2 I , 1O 1 m 

MODELO 

IK!Mlrl IRIFlsl IBIR!Alsl1 ILI 1 1 1 1 1 1 1 1 IR lclcl l2l 1l3ll_J 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AI.) PERDAS NA LINHA (Pi.) EF ICIÊNCIA DA LINHA 
(E") 

l 1 1 s 1 . lo IM 1 1 4 1 . 1 s 1 iJB 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

-(PL)!iO 
Eficiência da linha (EF) = 1 O 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk)= IO log (Pt. Ght. Gvt. TJ ) = 10 log (0,025xl,Ox l,Ox0,856) = - 16,69 dBk 

Pt = Pot~ncia do transmissor, em kW. 
Gbt = Garibo da antena, no plano horizontal, cm vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, cm vezes 
ri = Eficiência da linha de transmissão Mmwm das ~ ..... 

~FEIE C~ O ~fN, 
Obs.: A potência efetiva irradiada (E RP) por emissora do RadC m deverá ser igual ou i ferior a 25 
Watts. 

T ZOlZ · 
11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVI O 

E(dBµ) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP n potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBµ) = 107 + (-16,69)- 20 log 1= 90,31 dbu 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB~t. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

:i 

O sistema irradiante ficará a 12 metr.:>s de altura em relação ao nível do terreno .Instalada em cima de uma 
torre telescópica com base triangular. A torre será estaiada e aterrada conforme vigências técnicas 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

REG.CREA ENDEREÇO 

111 1111 1 IL_J_I ~I ~l~l~l~l~l~l~l~l_IL_J_I ~I ~l ~l~l~l-~l ~l_L__J_~-'---1~I 1 
ENDEREÇO (CO NTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 

'J_J 
~' ~I ~l~l~l~l~l~l~I ~l~l~l~l. ~1~~~1.11111 1 . 

CIDADE ~F. I I 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 .1 1 1 1 LJ__J 
C~ ~X 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
E-MAIL 

LOCAL 

R 1 O 
ASSINATUR 

1 1 1 1 1 1 1··u 



.·, , 

\/iJ.,; REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
,/{'\t: AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ANATEl 

Solicitante: 

AUAO CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

Nº 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 12/02/2009 

Fabricante: 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
P_RAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE 
TOLEDO ARCO IRIS 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE 
TOLEDO ARCO IRIS 
SANTA RITA DO SAPUCAI -

Este documento homologa , nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução 
Anatei nº 242. de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nº TEL li - 183, emitido pelo OCO. ACTA - Supervisão Técnica Independente. 
Esta homologação é expedida em nome do solicitante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado. cuja utilização deve observar 
as condições e~tabelecidas na regulamentação do serviço ou apl!cação a que se destina . 

Tipo : 

nissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria li 

fvl-.~elo(s) : 

SP5025 

· i 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Sa~da 0 . ã;'' Ci ' 'J: . • 
IMHzl (Wl es1gna~!li~~-:r~:.;i.!1: 1ssoes 

87,4 a 108,0 25,0 ,{'!.~tff0KF3E~ 

87,4 a 108,0 2s,o . .,'i2S:P~r8E'.' . 
• .. .-: ., 

- · SERVÇO Mx:c> :m : 
. limiltft> da9 ecw..-. 
~~ · ';~~ 

.(.: . 

Potência de saída redutivel até 8 W. ··- · ?·':·.'· . . . 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s)'poJ~rfoia(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência 
Nacional de Telecomunicações - Anatei. ;, ' · 

t'. ; :/!'t:f:~~~fÇ;:';;,, ,; . 
··· .... } :·:: Observações: ' ./"{ 

·.:1'.~::~·;;h ·: ;/,::,'_:'.·:. 
Este certificado substitui o de mesmo número eriiltido:ern .13/06/2003 . . . ~~~~z::~·;~:~:·;'. ··: ·::::_:· 

-.titui obrigação do fornecedor do produto no Brasil pr~vide~ciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regu :amento anexo a 
1lução Anatei nº 242. em todas \IS- \Jp idades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 

,cterísticas técnicas que fundamen\â[arfi'' â' certificação original. 
.. / ;}:"1i :r!'.i::-7~;~.-

As informações constantes destefrJcer:ti.ficado ~(l(i-;; homologação podem ser confirmadas no SGCl-1 • Sistema de Gestão de Certificação e 
Homologação, disponivel no portal da!:.ê;rfà,te)"'(~anatel.gov.br) . 

·· .:!~t&~~.f i!i~~~- ;; 

Maximiliano Salvadori Martinhão 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

4/6/201 o 



Equipamentos para Radiodifusão 

TO d 
r 
11 

( 
1 
1 

" ! 

· .. ~ ·· .. ~ / 
:o,, ... e}> . · :sa Cerl''' .. · 

Plano Terra 1/4 Ond;a 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Centro EmpresariarPrefeito Paulo Frederico de Toledo, 90 

Santa Rita do Sapucaf • MG • Cep: 37540.000 

Tel.: (35) 3473 3700 / (35) 3473 3710 

vendas@teietronix.com.br 

www.teletronix.com.br 



~tronix AUAD CORREA Equip. Eletronicos Lida 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucai/MG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 1 
INDICADA PARA FM 87-108~.,!gj [~amentos para Rad1odrfusao 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1: 1 Gvt =1,0 

10º 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
• Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
• Modêlo; PTOdB-FM, 
·Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
• Polarização: Linear (VERTICAL), 
• Faixa de operação: 87 a 108 MHZ -
·Perda por retorno: >20 dB'S 180• 110· 

• Ganho: 1.0 a 30º( dBd) 
• Ght: 1,0 
• Gvt: 1,0 a 30º do plano ou 60° do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

180º 

100º 

_ Eng: Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,(\ : ·:0tros Folha 1de02 

sobre uma superfície plana(metálica) de '. -' •1 quadrados. 



~tronix 
Equ1pamrntos p~ ra RaiJíõaiTUile 

AUAD CORREA Equip. Elelronicos Lida 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucal/MG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1 :1, Ght = 1,0 

100º 90º 80º 

360 

190º 

260º 270º 280º 

Resp.Téc: 
Eng: Rogerio Correa 

OBS: O diagrama acima é para a antena :J 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de 02 

sobre uma superfície plana(metálica) de 1,Sm quadrados. 

~ú 
I V· 



I- DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL 

DECLARAÇÃO 

GERSON CUNHA DE ALMEIDA REIS na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO, Nova Iguaçu- RJ, Declaro para os devidos 
fins que: 

a- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados; 

b- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas 
não.sejam sanadas no prazo estipulado pela ANA TEL, serão interrompidas suas 
transmissões. 

----· SERVIÇO MICO m: 
Minist~ d~ ~Qlllt-

Nova Iguaçu , 17 de ~"á&~ í\P."GIH,. 

1 º r011 

Associação Cultural de Difusão Comunitária,Nova Iguaçu-RJ. 
Gerson Cunha de Almeida Reis 

Representante Legal 

Endereço para Correspondência: Rua Edgar Cotrin Nº 01 
Jardim Monte Castelo· Nova Iguaçu - RJ CEP 26041-710 
Tel 21-8139 7657 Correio Eletrônico - acdcpop@yahoo.com.br 



II - D EC LARAÇÃO 

DECLARO, NA QUALIOADE DE RESPONSÁSVEL TÉCNICO PELO PROJETO DE. 

INSTALAÇAO QUE A COTA DO TERRENO NO LOCAL DE INSTALAÇAÕ DO 

SISTEMA IRRADIANTE, NÃO APRESENTA · DESNÍVEL SUPERIOR A 30 
METROS . COM RELAÇÃO À COTA DE QUALQUER PONTO NO RAIO DE lKM A 
PARTIR DA ANTENA TRANSMISSORA. 

--_SE_R-w:/J __ fl(e.K;O Ul 

kl"risttnl Ô8S Cctu .... 
Nova Iguaçu , 17 de agosto de 2010. ~RE C()I O ~t 

( 

Eng Paulo Martins da Costa Côdo 



III- DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS AERÓDROMOS 

DECLARO, PARA FINS DE COMPROVAÇÃO JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES ,QUE AS INSTALAÇÕES PROPOSTAS NAO FEREM OS 

GABARITOS DE PROTEÇÃO AOS AERÓDROMOS DA REGIÃO. 

Nova Iguaçu , 17 de Agosto de 2010 

·-
~~~~~~~+ff~~~~lijllll--t--

Eng Paulo Marti s da <+cgst~~qmz 

-f 



IV-PARECER CONCLUSIVO: 

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE O PROJETO DE INSTALAÇÃO 
. PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
(RADCOM) PARA A LOCALIDADE DE NOVA IGUAÇU ATENDE A TODAS AS 
EXIGÊNCIAS DAS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS, E QUE O CONTORNO DE 
91DBU, EM TODAS AS DIREÇÕES ESTÁ SITUADO ATÉ UMA DISTÂNCIA NÃO 
SUPERIOR A 1 KM A PARTIR DA ANTENA TRANSMISSORA 

Nova Iguaçu , 17 de Agosto de 2010 

:: ~· _~.~- . 



Associação Cultural De Difusão Comunitária ( ACDC) 
Rua Edgar Cotrin, Nº 1 Jardim Monte Castelo Nova Iguaçu - RJ 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços; 

Assunto: Correção de Coordenadas Geográficas 

Processo nº: 537770.000691/02 

Local: Nova Iguaçu UF: RJ 

Prezado senhor(a): 

O endereço do ponto irradiante é Rua Cotrin Nº 1 Bairro Jardim Monte Castelo, Nova Iguaçu, 
RJ e que as Coordenadas Geográficas são : 

S= 22º 42' 08" 

w = 43° 27' 37" 

Sendo assim mantendo o interesse em executar o serviço de RACOM na localidade. 

Sem mais para o momento, subscrevemos-nos 

Nova Iguaçu 19 de agosto de 2010 
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ANEXO 10 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

~,· r•"") 

,' ~;~·7;00 '.=~ 

.r-. - .. ._. 
SOLICITAÇÃO PARA RECONSIDERAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO , . . .. 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio nº 3003 de 12/07/2010 

Processo nº: 537770.000691/02 

Local: Nova Iguaçu UF:RJ 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de docwnentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO, Inscrita no 
CNPJ,sob o Nº 04.961.818/0001 -21, com sede na Rua Edgar Cotrin NºOl, Jardim Monte Castelo,na 
cidade de Nova Iguaçu,Estado do Rio de Janeiro, CEP 26041-710 Tel 21- 8139 7657, solicito 
prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as 
exigências. 

Nova Iguaçu ,19 de Agosto de 2010. 
(local e data) 

Nome do representante da entidade: Gerson Cunha de Almeida Reis 

CPF: : 03029195708 

,....--.-· 
Endereço para Correspondência: Rua Edgar Cotrin N §· PUUo -~ 
Jardim Monte Castelo N~va Igu~ç~ - RJ CEP 26041 · ~ ~=-­
Tel 21-8139 7657 Corre10 Eletroruco- acdcpop@yah o.com. r · ft. 

~O<ET1011 



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio nº 3003 de 12/07/2010 

Processo nº: 537770.000691/02 

Local:Nova Iguaçu UF: RJ 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO, Inscrita no 
CNPJ,sob o Nº 04.961.818/0001-21, com sede na Rua Edgar Cotrin NºOl, Jardim Monte Castelo,na 
cidade de Nova Iguaçu,Estado do Rio de Janeiro, CEP 26041-710 Tel 21- 8139 7657 da requerente), 
comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Substituição de Profissional para o Projeto Técnico 

Nova Iguaçu , 19 de Agosto de 2010. 

1 O SET ZOlZ 

Nome do representante da entidade: Gm;on Cunha de Almeida Rei' ={ 
CPF:03029195708 

Endereço para Correspondência: Rua Edgar Cotrin Nº O 1 
Jardim Monte Castelo Nova Iguaçu- RJ CEP 26041-710 
Tel 21-8139 7657 Correio Eletrônico- acdcpop@yahoo.com.br 



ART: Nº 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA ( ACDC) 

Rua Edgar Cotrin ,N º 1 - Jardim Monte Castelo Nova Igauçu -RJ 
CEP 26041-710 CNPJ: 04.961.818/0001-21 

Endereço para Correspondência: Rua Edgar Cotrin Nº O 1 
Jardim Monte Castelo Nova Iguaçu - RJ CEP 26041-710 
Tels Oxx-21-8139 7657 Correio Eletrônico - acdcpop@yahoo.com.br 

REPRESENTANTE LEGAL : GERSON CUNHA DE ALMEIDA REIS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA D~ SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

' Fone: (61)3311 -6177-Fax: (61)311-6617 

Ofício nº :kJ S G 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, •o-'( de maio de 2010. 

Ao Senhor 
GERSON CUNHA DE ALMEIJ)A REIS 
Associação Cultural de Difusão Comunitária. 
Rua Edgar Coutrim, nº 01 - Jardim Monte Castelo. 
26041-710- Nova Iguaçu - RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no pro ~·tii69 02, na localidade 
de Nova Iguaçu ~ RJ, no qual essa Entidade requer a · · ~~-u o do Serviço de 
Radiodifusão Comúnitária e considerando a dócume ~"flt~fe~a pela . requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes doe . . 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subite • ::.e· suas ·ar eas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23/01/04, ii seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
d2.tada de 25/06/2001, foi devidamente registrada no Livro "A". do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 01 /2004; 

Obs: Encontra-se indevidamente registrada no Livro B-2 do Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. · 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a . requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

' 

.. -· .. 



exigências, uma s9licitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
se1r apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, À 
~_AA / 
CARLOSALBERTOFRE~RESENDE -Diretor do Departam:efifu de Outorga de Serviços 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alfuea "a'', no 
qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; · 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo . e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; · 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante dá antena, modela, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) ,Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no I~ 
subitem 12.1, subalfueas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou ~eja: [ ~ 

, b.1) Declaração firmada pelo representante legal . da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiéiais causadas pela estação rArn•~~~...,~~sma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam s ..-.. """~ 1 Plll.ICO ELl: 

llmi5titti . d~ e--.., • • 
b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidac e~f~~do -q;:<'Wa 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estaçãc requefEfflt . mtfma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 1 razo es~i acffl ''pela 
ANATEL. ( 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com ããfoa da localidade 
objeto da outorga'., e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação . do sistema irradiante, o endereço e as coordeÍiadas geográficas no 
formato GGºMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanio do estúdio da 
emissora, em collformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas ·do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das . componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alfuea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações 
técnicas . 



i , 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do .sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 0112004. 

- o. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o · caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' 
da Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas téc:riicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dBµ da emissora não fica sitUado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12(1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

1 

h) 'Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; 
ac.ompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 
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ANEXO AO .. AUTO DE INFRAÇÃO 

/"~',,/;t///J (::'. f/J,A. uh ç. U f.2.J 

D 

D ISMP -Art. 5º do anexo à Resolução nº 477/2007 ele art. 52 do anexo à Resolução nº 7311998 ele art.IArt. 113 do anexo à Resolução nº 47712007 ele art. 173 da LGT. 
131 da LGT. 

D SCM -Art. 10 do anexo à Resolução nº 27212001 ele art. 52 do anexo à Resolução n' 7311998 ele 
art. 131 da LGT. 

Art. 65 do anexo à Resolução nº 27212001 ele art. 173 da LGT. 

Exploração de serviço sem autorização. 

D SME- art. 6º do anexo à Resolução nº 22112000 e/e art. 52 do anexo à Resolução nº 73/1998 e/e art.IArt. 6º do anexo à Resolução nº 22112000 ele art. 173 da LGT. 
131 da LGT. 

D Limitado Privado - item 7.1 da Norma 1311997 de 18.09.1997 ele art. 52 do anexo à Resolução nº 
7311998 ele art. 131 da LGT. 

llem 13.5, li, h, da Norma 1311997 de 18.09.1997 ele art. 173 da LGT. 

D Limitado Especializado - item 8.1 da Norma 13/1997 de 18.09.1997 ele art. 52 do anexo à Resolução lltem 13.5, li, h, da Norma 1311997 de 18.09.1997 ele art. 173 da LGT. 
nº 7311998 e/e art. 131 da LGT. 

D !Artigo 52 do anexo à Resolução nº 7311998 ele Art. 131 da Lei nº. 9.472197 da Lei Geral 
Telecomunicacões - LGT. 

Exploraç!o de serviço de lV a CABO semjArt. 38 do Decreto nº 2.206/97 e/e art. 6º da Lei 8.977, de 06.01.1995, e/e art. 212 da Lei nº. 9.472/97. 
concessao. 

Uso de radiofreqüência sem autorização. Art. 17 do Anexo à Resolução nº 25912001 ele art. 163 da Lei nº. 9.472197. 

Ej~~~çã_o_de ~erviço de telecomunicações via satélitelArt. 170 c!c 163 da LGT. 
autonzacao. 

Uso de equipamento(s) que utilize(m) o espectrolArt. 4• ele art. 55, v, "b" do Anexo à Resolução nº 24212000 ele art. 163 da Lei nº. 9.472197 .. 
radioelétrico não certificado(s) 1 homologado(s). · 

~~e. equipamento(s) não certificado(s) ' IArt. 4, ele art. 55, v, "a" do Anexo à Resolução nº 24212000. 
~ói'ogado(s). . 

Artigo 173 da LGT. 

Art. 90 do Decreto nº 2.206197 ele art. 39 da Lei 8.977, de 06.01.1995. 

Uso de radiofreqüência sem autorização: art. 78 e 79 do Anexo à Resolução nº 25912001 ele art.173 
da Lei nº. 9.472197. 

Art. 62 do anexo à Resolução nº 22012000 ele art. 173 da LGT. 

Art. 54 e/e art. 55, inciso V, alinea "b" do anexo à Resolução nº 242/2000 ele art 173, li da LGT. 

Art. 54 ele art. 55, inciso V, alinea "a" do anexo à Resolução n• 24212000 ele art 173, 1 da LGT. 

Outros (descrever): Outros (descrever): Outras (descrever): 
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federação áos Afovimentos ~gros de f}{ova 1guaçu 
EM _ N_ N_ L - CNPJ : 02-720.755/0001 -96 

Sede: l"!:ua Ma.-icta 11" 49 - Ponto Chie - Nova Iguaçu 
Rio de .fanci1·0 - Ccp: 26.032-750 

R<..·co 1~hccid<1 de lJrilidadc Púh1ic<1, 
Co11fonlle Lei 11" 3029 de 03 . 12.99 cio Município ele Novn lgu;-içu 

Tds.: :~793 - 1 169 / 3793-1008 

Nova Iguaçu, 16 Outubro de 2004: · 
Oficio nº 02167/04 

. Radio Popular 91,3 FM 
1i, A/C Srº Gerson Cunha 
: 
! ~ 
·' . A Federação dos Movimentos Negros de Nova Iguaçu é uma 
; entidade sem fins lu~rativos, fundada em 26 de Julho de 1996, que vem 
:~ realizando trabalho~ expressivos junto a comunidades . carentes e 
; necessitados, com 0

1 

destaque para as áreas sociais, culturais e saúde, 
-' inclusive telJlOS postos de vacinação. 

No entanto, como não possuímos recursos próprios, dependemos de 
doações e donativos de terceiros solidários na nossa luta. 

No dia 21 de' Novembro, domingo, das 8:00 as 24:00 horas, no 
colégio Instituto Brasil, teremos Show Gospel: :DÁS ·-Q :oo h . '1'~ lo ~m li . 

Presença de cantores: Fernanda Brum, Cleber Lucas, Liliam Fegally, 
1 

Sweet H~rmony, Marcos Moreira, Marcos Xavier, T.<íAB&I-- Ctl~sTt-fJI\ R a.ne(b 
Testemunho: Norton Nascimento (Ator da Globo) 
Solicitamos a y .as. na divulgação deste grandioso evento que será no 

. dia 21 de Novembro: de 2004. Certo do Pronto atendimento apresentamos 
· nossa alta estima, consideração e respeito. 

t-: •'.A ,.-.. 76rúSC-lV_ g L . 00<<;'. ~f\J:-re.AS>A- j,Kilo ~ ALiµf;rJIO iv--MV 

. · Te!: 3793-1620 
2779-3016 

ciosamente 

ederação dos Mo entos Negros de Nova Iguaçu 
Norival César de Aquino 

Presidente . 

1 1 o ffT1011 
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º~~,..'/ Grupamento de Combate a Crimes Ambientais º~,~t.."/ 

r.: ........ 

C.N.P.J: 05.588.990/0001-44 

Oficio Nº 59/02 

Ao Sr: Diretor da .Radio .Popular Fm Genon COBba 

Do Presidente do G.C.C.A.: Idemar Anm io de Almeida. 

O Grupamento de Combate a Crimes Ambientais divulga: 

Será reali7.3.do ria sede do G.C.C.A Curso de Alfubefuação para jovens e 

adu1tos, locaJiz.ado na Rua Santa Rita nº J 00/ Sala 01 e 02 Jardim Corumbá. O 

inicio das aulas começara no dia 16 de agosto_ Contamos com vossa ajuda para a 

divulgação do mesmo, pois devido à grande carência e necessidade foi que 

tomamos consciência, para realização do mesmo. Informamos, também que o 

curso de alfabetização será gratuito e materi_aJ didático grátis. Os interessados 

deverão entrar em contato com o número 3776-8657 ou comparecer em nossa 

se.de. 

Sendo as5im,. deixamos registrada nossa gratidão e enviamos votos de 

estima e consideração. 

Sem mais. 

Desde já agradecemos a estima e apreço, nestes tennos, pede~~ m' 
' MiristéOO daS Ccrlu'Dçlf 

· 1 .::l'l•lf'ERE COM O ~ 
Rio de Janeiro, 03 de Agosto de 2004 

1
1r. ET1011 

$00412f, s. rJ};v,j_, 
: Pres1d te . · 

i • ~~~~~~~~~~..,..-~~~~~~~~~~~~~~~ 

Rua Santa Rita nº 100/ Sala OI !e 02 / C'.orumbá- Nova lguaçu-RJ-CEP: 26042-810 
TEL: 377~8657/ 9682-8588. . .. - . 
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Jgreia Evangélica Cristã em Nova Iguaçu 
Rua Otávio Tarquino, 943 - Centro:..- N. I. - RJ - CPNJ: 027:224.625/0001-93 

Telefone: 2667.9452.,.. E-mails: iecni@ig.com.br - iecni@bol:com.br 
/: ;:.-~ .. ~~~. ~ 

";4.fegrei-m.e qua1uÚJ me áisseram: 'Vamos a casa dó Se11Íwr. " .,,,...' ·;,.:,. ' 

(Saímos: 112:01) ;;:,~.u')L § 
•' .... .. '.n 

Rio, Nova Iguaçu 26 de Agosto de 2004 '\:i.].:;-.~r;,~6; 
-~ 

Oficio: 01/2004 

À: 
Rádio Popular 

Viemos por meio desta à solicitar vossa colaboração na diwlgação do musical ,. 
Shalon Jerusalém . s9b a te ência . de Zizi Gomes com as participações especiais do 
saxofonista Edezio Gomes e Ban a à realizar em 11 de Setembro àS' 
19hs no Paço.Municipal em frente a prefeitura de Nova Iguaçw(Rua Athaide de Moraes). 

Desde já agradecemos e nos despedimos no amor fraternal de Cristo . 

j ·- ' ~- ' -
~ t 1 

,_ ... ... . . , _ , 

,......:;..::...:;;..=...:;___-_ _ - - ------~~-=-~·~=:~~~··- ~-~--~===~~-----::-==-~~·~-~ ··--.. --· ---.:._: : '/ .. •': . ; ·- :;·: ::._. 
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.IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS 
CENTRAL DE SANTA RITA -NI 

CNPJ.: 05.419.328 / 0001- 60 
Rua Altiva, 11º 140, Santa Rita, Nova Iguaçu, RJ 

CEP.: 26.050- 000 TEL.: (21) 3767-2519 
PASTOR PRES/Dt,-WTE: ROGÉRIO ALVES SANTIAGO LE.A.D. C.S.R 

CULTOS 

Domingo 
Esçola Bíblica Dominical 

9 às 11 horas 
Culto de Louvor 
19 às 21 horas. 

, Segunda-Feira 
Libertação 

' :, 19 às 21 horas 

Terça-Feira 
·Consagração 9 às 12 horas 

Ensino da Palavra 
19 às 21 horas 

Quinta-Feira 
, Culto de Louvor 

19 às 21 horas 

Súbatlo 
Libertação 

19 às 21 horas 

1° Sábado 
· Culto Jovem 

~ .. - .~:-
{ . . . -~. ' 

CONVITE: 

A paz do Senhor Jesus Cristo 

Saudações: 

Temos a Honra de convidar a amada Igreja 

Equipe da Rádio Popular FM_ 91 , 3 

Através de seu Pastor Presidente 

Diretor .Gérson Oilnha 

Para participarem do-Aniversario do 2º ano 
~ .. Sl!IMÇO---~ ~ dação de nossà Igreja, 

~~~--~~do nos dias 2 e 3 de julho as 19H~ 
~·~FtRE ç(:. a l"'.lflG~. 

icas Ca • Vers .1-

Atenciosamente 

09 J 06 / 04 ---

~ '~dcoõ JidM 
Secretário (a) 

''Alegrei-me q11a1ulo me dissert11Ú: Vamos g Casa fl!l. Senhor. (Salmo 122) ". 
i 

=--~ ... -=-- .-.---------=- -~.-:..--_..,,---· -
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en ecost 1 A embléi 
MINISTÉRIO OPERAÇÃO RESGATE 

eu 

CNPJ: 06.900.483/0001-67 - Brasil - Rio de Janeiro · 
Rua Existente n.0 88 - Santa Rita - CEP 26.051-150 
Pr. Presidente: Wagner G. Barros - Tel.: 8714-4988 

OF~CIO N~ 02/04. 

Ã RÃDIO POPULAR 

Vi emos por meio desta solicitar a vossa colaboraçâo na· divulgacão 

da Reinalguraçao da ·1greja Pentecostal A ssémbléia de Deus Minis ti 

rio Op eraçao Resgate. 

Dias 

PASTOR PRESIDENTE 

'K,psâ11ge{a Jl{onço dos Sa11tos 
1' Secretária 

ATENCIÓS,~MENT[ 

'V'I CE :_PR'E SI DENTE 

2!1 SECRTTÀR'I.l. 
Luciana· Cavafieri Oíiveira 

Secretária 



GIIBJ PETENC STAL U 

Sede Nacional: Rua 05 de Outubro, nº 650 - CEP: 45:830-000 - Itamarujá - Bahia 
CGC: 16.238.03.2/0001-60 - Puby~do no Diário Oficial em 20/05/1975 . 

Campo de NovaI&,l4aç1,1 - JY - .P ast or Vald orrn ro 

'-"'!< "11'.f' "\ ---------------------------------- ~ · v:,)~ ; ,! 

-~{'"' ~ ;f' 
_;" ,,Q.i ···"'B - '~1 

CARTA CONVITE 

NC 
'l-< 'IJ Pr. Responsave : . > e rt' 5 u 

nos 

Dirigente Local Secretário · 

•. 

1 

Rua: Travessa Luc~ nº ~ 75- Santa Rüa -Nova Iguaçu -RJ 
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.f\ paz do Senhor 

É com imensa satisfação e regozijo cm Cristo Jesus que viemos por meio desta, convidat os 
prezados irmãos para participar juntamente conosco da I ."Cruzada Evangelista que será realizada 
no dia 02 de Outubro de 2004 ás 1 ~ 30 hs. 

Obs.: Sem exceção <lcdepartumcnto. 

A cruzada tem cómo objetivo de despert:l\O povo que dorme no sono da indolência. (Ef 5.14) 

E talllbém de ajudar aos pobres e 1H..:ccssi1ados por este motivo pc<limos encarecidamente 
1 Kg de alimento não perecível. 

Sua aju<la é importante e sua presença é fi.111da111cntal. ( Rm 15.26) 

lkstk.Jú agradccl:mos a Vossa colahorn\:fío na ccrtoa de qm: s~:remos nh.:ndidos. (SI 133) 
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Dirigcnk: da congregação Secretá ri< 
·2012 

' fJ~L~c,,.__i;. _/J ,,_jf ~1c.\-,,_,.;_lu_l <l. ~lc~ 
Organizadora do evento 
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Campo de Nova Iguaçu - RJ 
Rua Travessa Luci; 175 - Santa Rita - Cep: 26042-600 
Contato fOlll o Pr. ~ Valdomiro--Tel.: (021) 3769-'5792 

CARTA CONVITE 

É com grande alegria que a igreja e o círculo de oração 
coluna ele fogo : convida Gcrson Cunha e sua Caravana para 
parlicipar conosc;o da festa do aniversário da Igreja e do Círculo de 
Or<tç;)o Coluna de Fogo que será nos dias 25 e 26/09/04 a partir das 
dezoito horas. A

1 

vossa presença~::.~ e -to que seremos 
::ltcndido nos des1'.>cdi111os na paz d ar~. 

COHfE~ ~ o """" . . ' L 1 SET101! 
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IGR~JA PRESBrTERIANA EM PARQUE SÃO VICENTE 
R. Concilio '.Ecumênico, 575- Parque São Vicente - Belford-Roxo - RJ 

Tel: 2758-0476 . 

Belford-Roxo, O g : de Setembro de 2004. 

Vimos por meio :desta convidar o amado irmão Gerson Cunha, bem como a Caravana 
Popular, para participarem ;de uma Vigília de Oração, no dia 24 deste, a partir das 22h, ficando 
conosco a responsabilidade de condução · dos amados irmãos do bairro Santa Rita à Parque São 
Vicente. · 

. l 

Atenciosamente; no amor de Cristo 
! . 

. .. 

1 . 

Tema: "Jovens Edificando" . 
"Disponhamo-nos e edifiqJemos. E fortaleceram as mãos para a boa obra." 

N eemias 2.18 
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ILMO. SR. DIRETOR DA ANATEL EM BELÉM/PA. 

FUNDAÇÃO METRÓPOLE, nome fantasia TABAJARA FM, pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, conforme Estatuto (doe. 01), CNPJ n° 12024835/0001-60 (doe. 02), 
Travessa Nove de Janeiro, 2110, sala 1505, Cremação, Belém/PA, CEP: 66060-585, 
representada neste ato por seu presidente, CARLOS AUGUSTO SERRA MENDES, brasileiro, 
jornalista, ÇPF nº 069524612-72 (doe 03), conforme Ata de instituição (doe. 04), vem, por 
meio de advogado signatário (mandato anexo), IMPUGNAR o auto de infração reportado 
abaixo e respectivo termo de apreensão, nos termos que seguem. 

DOS FATOS DA AGÊNCIA REGULADORA Aprovada em votação na Câmara dos Deputados em 
junho de 1997 e, um mês depois, no Senado Federal, a Lei 9.472, ou Lei Geral de 
Telecomunicações como ficou conhecida, dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e o funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais, nos termos da Emenda Constitucional 8/1995, que flexibilizou o modelo 
brasileiro de telecomunicações ao eliminar a exclusividade da concessão para exploração dos 
serviços públicos a empresas sob controle acionários estatal e, assim, introduzir o regime de 
competição na prestação desses serviços. 

Com a criação da ANATEL, autarquia especial administrativamente independente e 
financeiramente autônoma, o Estado passou da função de provedor para a de regulador dos 
serviços, cabendo à agência as funções de regular, fiscalizar e outorgar, de modo a - como 
preceitua sua missão - promover o desenvolvimento das telecomunicações do País de modo 
a dotá-lo de uma moderna e eficiente infra-estrutura de telecomunicações, capaz de oferecer 
à sociedade serviços adequados, diversificados e a preços justos, em todo o território 
nacional. 

Contudo, isso não dá à Agência amplos poderes para atuar e normatizar a seu inteiro 
capricho, devendo, isto sim, observar, sempre, porque detentora de poderes incisivos sobre 
direitos fundamentais, os ditames dos princípios e leis que regem a matéria sob sua alçada 
e, ainda mais, os preceitos constitucionais; SEM O QUE NÃO ATENDERÁ AO MÍNIMO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES DESTACADAS. DA AUTUAÇÃO. 

A defendente sofreu a imputação de praticar "exploração de serviço de radiofusão sonora em 
freqüência modulada sem outorga e sem autorização de uso de radiofreqüência, nas 
coordenadas ... "pelo Auto de Infração cód. 0001PA20100094, lavrado pela ANATEL em 
21/08/2010, de forma arbitrária. Como embasamento das INFRAÇÕES supostamente 
cometidas apontou a Lei Geral das Telecomu · - - Lej nº 9.472/97, art. 173 (prevê as 
penaUdades, mas não tcata da sanção ~e ap ~$' temo ANATEL 
Resolução n° 270/2001, art. 208, V (''E co111 e..._.,_ '· A ente de Fiscalização: · 
lacrar estações e apreender equipamentos i ~~~tf cl ndestinamente, "ad 
referendum" da autoridade competente"; - c mo se sabe norma exe utiva não pode impor 
restrição a direito fundamental dos indivídu , complflO f patr ônio, sendo inválida 
diante do ordenamento jurídico); o Anexo d Res. 1'J9/ . 17 (' uso de 
radiofreqüências, faixa ou canal de radiofre iências, ten ou não ráter de exclusividade, 
dependerá de prévia outorga da Agência, m diante au ização, sal o o disposto no art. 23" 
- o que é claramente contrário ao princípio , que deter ina o fazer ou não fazer 
ao indivíduo somente por meio de lei, em sentido estrito ; a LGT, art. 163 (autorização de 
uso de radiofreqüência de acordo com as normas); o An xo da Res. 242/2000, art. 4º ("São 
passíveis de certificação e de homologação, para efeito do que prevê este Regulamento, 
todos os Produtos de Telecomunicação classificáveis nas Categorias 1, II e III") c/c art. 55 
("Para fins deste Regulamento, consideram-se práticas passíveis de imposição de sanção"), V 
("a qualquer usuário de produtos:"), b ("pela utilização de equipamentos não homologados 
pela Anatei e que utilizam o espectro radioelétrico. 

Pena: Multa cumulada com lacração e providências para apreensão" - transgressão aos 
princípios da tipicidade e da legalidade, pois que prevê sanção em regulamento 
administrativo, medida que é inconstitucional); e LGT, art. 163 (não especifica qual é o 
parágrafo. Ofensa ao princípio da motivação). Em consequência, a fiscalização aplicou as 
SANÇÕES que teriam supedâneo no art. 78 do Anexo da Res. 259/01 ["A inobservância dos 
deveres inerentes ao uso de radiofreqüências, a qualquer título, sujeitará os infratores, nos 
termos do art. 173 da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, às penalidades definidas em 
regulamentação específica. § lo Os critérios e procedimentos a serem adotados na definição 
da sanção administrativa a ser aplicada devem ser aqueles estabelecidos na regulamentação 



mencionada no caput. § 2o Para fins de fixação do valor máximo da multa, para cada 
infração cometida, devem ser observados os limites indicados na regulamentação 
mencionada no caput, relativos ao serviço de telecomunicações que está sendo prestado." -
é inobjetável que tal preceito (que teria ares de regulamentar apenas, como é o seu fim) vai 
além e comete o desatino, comum na Administração Pública, de definir a sanção e de fixar o 
valor da multa, provocando o socorro da Constituição no providencial recorte desse ato 
administrativo pelos princípios da legalidade restrita, da taxatividade e da reserva legal] c/c 
art. 173 da LGT [não é aplicável para apreensão, só para multa, de acordo com anexo da 
resolução 259/01, que tipifica (qualificando) a infração de grave - flagrante 
inconstitucionalidC1de]; no art. 54 ("Observando-se o disposto no art. 64 deste Regulamento, 
as sanções a que estarão sujeitos os infratores são, individual ou cumulativamente: I -
advertência; II - multa; III - suspensão da homologação; IV - cancelamento da 
homologação; V - suspensão da designação; VI - cancelamento da designação.") c/c art. 55, 
V, b do Anexo da Res. 242/00 c/c LGT, art. 3° (não especifica o inciso. Ofensa à norma­
princípio da motivação: art. 50, incisos e parágrafos da Lei 9. 784/99) e 173, II (não existe 
motivo fático parq a aplicação deste dispositivo, afinal a multa só é aplicável quando 
procedida advertência, como se percebe da precedência determinada na lei regente). 

Por fim, lavrou TERMO DE APREENSÃO com mesmo código identificador do AI, relatando a 
"Exploração de serviço de radiofusão ... , nome fantasia 'TABAJARA FM'." ao qual estão 
juntados 4 (quatro) anexos discriminadores dos bens apreendidos, cujas identificações são 
as seguintes: Anexo 01 - hum transmissor artesanal (106,1 MHz); hum receptor de link 
(fabricante RF Tools e Jerrold Codes); e hum Power Plan (Fab. Behringer, modelo HÁ 4700, 
nº série N0809691184). Anexo 02 - hum processador (Fab. Behringer, mod. MDX 4600, n° 
série S0800662179); uma interface telefônica (Fab. telemarc, mod. ITR-01); e uma mesa de 
som (Fab. Behringer, mod. XENYX2222FY, 12 canais e nº de série N0708414558). Anexo 03 
- três microfones sem cabo (Fab. Behringer, mod.B- 1); hum microfone sem cabo (Fab. 
Behringer, mod. B·2 PRO); duas antenas de transmissão com dois dipolos de h2 onda com 
cabo de transmissão. Anexo 04 - uma antena de recepção de link, tipo YAGE, de 5 
elementos com cabo coaxial. Como fundamentos da medida drástica adotada pelos fiscais, 
isto é, o TERMO DE APREENSÃO, apontou-se a Lei 10.871/2004, art. 3º (é o § único desse 
artigo que prevê prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, instalações ou 
equipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, quando 
necessário, o auxílio de força policial federal ou estadual 

Mas, a legitimidade do direito, e por conseqüência o poder ue o institui, não advém 
somente de sua mera aceitação fática. Pelo contrário, o direito só é digno de 
reconhecimento, ou seja, legítimo se amparado pela soberania popular realizada nos direitos 
de comunicação e participação que garantam a autonomia pública dos cidadãos!. Deve 
partir-se, portanto, da idéia de que o direito à comunicação, reivindicido pelas rádios 
comunitárias brasileiras, a exemplo da RÁDIO TABAJARA (Tabajara Fl'I), constitui conditio 
sine qua non para que as próprias regras estatais que pretendem regulá-lo sejam legítimas. 
1. DA LIBERDADE DE INFORMAÇÃO À LIBERDADE DE COMUNICAÇÃO 

Historicamente, a liberdade de expressão decorreu da necessidade de defesa não somente 
da autonomia individual, já abrangida pela liberdade de pensamento, mas também da 
autonomia do processo político. Por conseqüência, define-se a liberdade de expressão2, 
como o direito de difundir publicamente, por qualquer meio e perante quaisquer pessoas, 
qualquer contet.'ido simbólico. Ela pode ser exercida verbalmente, em uma reunião ou 
manifestação pública; por escrito através de livros, panfletos, jornais etc; em encenações 
teatrais ou filmes; ou através do rádio e televisão. 



Posteriormente, a liberdade de expressão e a liberdade de imprensa foram abarcadas em um 
único conceito: liberdade de inforrnação3. Este, por sua vez, definido corno o conjunto de 
técnicas de difusão e os problemas que estas podem suscitar no plano social, no que se 
refere ao seu uso. Sem embargo, também o conceito de liberdade de informação se tomou 
insuficiente. Ao conceito, além da emissão, necessitava-se agregar o direito à informação. 
Assim, em um modo ampliado, a liberdade de informação surge corno um conceito binário, 
pelo qual se compreende tanto o direito de transmitir informações, quanto o direito do 
destinatário de estar suficientemente inforrnado4. 

Logo, a liberdade de comunicação é o conjunto de direitos e processos no qual se insere: o 
direito de informar, o direito de ser informado e o direito de ter acesso aos meios de 
comunicaçãoS. O direito à comunicação, portanto, é de caráter eminentemente coletivo e 
indissociável do acesso aos meios de comunicação, como são as rádios comunitárias (como o 
é a Tabajara FM, inclusive como descrito nas atividades do doe. 02). Qualquer processo de 
positivação e efetivação de direitos humanos fundamentais decorre de disputas no plano 
social, político e jurídico. 

No plano jurídico, a hipótese6 encontra-se disposta na Constituição, onde à liberdade de 
comunicação correspondem quatro princípios fundamentais: (a) a comunicação não sofrerá 
qualquer restrição qualquer que seja o processo ou veículo; (b) nenhuma lei poderá conter 
dispositivo que constitua embaraço ao direito de comunicação; (c) é vedada toda e qualquer 
forma de censura de natureza política, ideológica e artística; (d) os meios de comunicação 
não podem ser objeto de monopólio. Socialmente a disputa se coloca, primeiro, através dos 
objetivos7 das rádios comunitárias que, dentre outros, são os de (I) dar oportunidade à 
difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; (II) 
oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade; e (III) permitir a capacitação 
dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível (tal 
previsto no Estatuto da Tabajara FM). 

E, segundo, por meio de sua programação, que deve ater-se aos princípios8 da (1) 
preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; (II) da promoção das atividades artísticas e 
jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; (III) do 
respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; e da (IV) não discriminação de raça, religião, sexo, 
preferências sexuais, convicções político-ideológico-partidárias e condição social nas relações 
comunitárias (segundo os ouvintes da Rádio Tabajara assim sabem). 

, para o 
, ainda, 
rale 
pelo 

A Constituição Federal e o Pacto de San José da Costa Rica -arnento do tado 
Democrático de Direito Brasileiro o princípio da dignidade da pessoa umana exige do Estado 
o cumprimento das obrigações de respeitar, proteger e realizar os di itos fundamentais. 
Então, assim como previsto em nossa Constituição Federal, o Estado (Execwtivo, Legislativo 
e Judiciário) deve respeitar, proteger e realizar o direito dos cidadãos de comunicar-se, 
abstendo-se, portanto, de impor lacres, ameaças ou apreensões sumárias. 

Nesta linha, além dos dispositivos constitucionais concernentes à liberdade de comunicação, 
devemos considerar como plenamente aplicáveis também todas as normas de direito 
internacional dos direitos humanos que, de entendimento superior, integram nosso 
ordenamento jurídico por força do artigo 5. 0 , § 2. 0 da Constituição Federal de 19889. Seja 
como for, independentemente da concordância ou não quanto à tese acima exposta, é de 
observar que, em 26 de maio de 1992 a Convenção Americana sobre os Direitos Humanos, o 
chamado Pacto de San José, tornou-se lei no Brasil. 

E, por este regramento, segundo o preceituado no artigo 13, item 3: "Não se pode restringir 
o direito de expressão por vias ou meios indiretos, tais corno o abuso de controles oficiais ou 
particulares de papel de imprensa, de freqüências radioelétricas ou de equipamentos e 
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aparelhos usados na difusão de informação, nem por quaisquer outros meios destinados a 
obstar a comunicação e a circulação de idéias e opiniões". 

Claro está, portanto, que as rádios comunitárias, como é o caso da defendente, são uma 
exigência da dignidade humana intrinsecamente ligada à noção de liberdade10. Razão pela 
qual toda e qualquer ação do Estado que pretenda de maneira direta ou indireta restringir a 
atividade das rádios comunitárias é completamente descabida e ilegal, inobservado o devido 
processo legal, a ampla defesa e o contraditório. 2. Da Legislação Infraconstitucional Na 
legislação infraconstitucional, é importante abordar as disposições de três leis específicas: a 
Lei Geral de Telecomunicações - Lei 9.472/97, a Lei da Radiodifusão Comunitária - Lei 
9.612/98, e o antigo Código Brasileiro de Telecomunicações - Lei 4.117/62. 

De um modo geral, o que nos importa aqui é sublinhar que o poder da ANATEL de efetuar 
buscas e apreensões de equipamentos, previsto no inciso XV do art. 19, da Lei 9472/97, foi 
suspenso pelo Supremo Tribunal Federal. E, por essa razão, já são várias as decisões como a 
que segue. "A Lei 9.427/97 conferiu a ANATEL a competência para realizar busca e 
apreensão no âmbito de sua competência (inciso XV do art. 19). O Tribunal Pleno do 
Supremo Tribunal Federal, na ADIN 1668-DF concedeu medida liminar suspendendo, até 
decisão final da ação, a execução e aplicabilidade do art. 19, inciso XV, da Lei 9.472/97. 

Devolução dos equipamentos apreendidos". (TRF 5° R. REO ~4733. DJ 04.06.2001, p. 511) 
(grifo nosso) Por outro lado, esta mesma busca e apreensão, ou o lacre, não são previstos 
nem na Lei 9.612/98, e nem mesmo no antigo Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei 
4.117/62). E, de outra banda, outrossim, mesmo a Polícia Federal encontra-se impedida de 
operar nessa área, uma vez que a base legal utilizada para reprimir o funcionamento das 
rádios comunitárias - art. 70 da Lei 4.117/62 - encontra-se revogada. Todo este 
entendimento decorre da própria Constituição Federal de 1988 que, distinguindo as 
telecomunicações da radiodifusão11, jogou por terra a aplicabilidade do antigo Código de 
Telecomunicações e, também, da nova LGT. 

Vejamos: Conforme previsto no art. 211 da Lei 9.472/97, a Lei 4.117/62 está revogada 
"salvo quanto à matéria penal não tratada nesta Lei e quanto aos preceitos relativos à 
radiodifusão". E, como se observa, este mesmo diploma legal, em seu art. 183, tratou da 
matéria criminal ao tipificar como crime a conduta de "desenvolver clandestinamente 
atividades de telecomunicações". Conseqüentemente, para os efeitos penais, revogou 
também o artigo 70 da Lei 4.117 /62. Em que pese ser possível discorrer ainda mais sobre a' 
atipicidade do funcionamento das rádios comunitárias à vista do princípio da insignificância, 
por exemplo, cumpre dizer que, mesmo se estivesse em vigência o disposto no artigo 70 da 
Lei 4.117 /62, ele somente seria válido para a radiodifu " 
rádios comunitárias se subordinam à legislação especia 
Radiodifusão Comunitária (Lei 9.612/98), regulou inte;:J.~~m 
nenhuma espécie de sanção penal. 

3. DA JURISPRUDÊNCIA SOBRE A MATÉRIA Entretanto devidb(Jao ffll e ap eensões de 
equipamentos de rádios advindos da permissão da Lei 0.871/20 , art. 3°, único (aqui 
não se leva em consideração o Anexo da Res. 270/01, art. 208, 
insustentabilidade diante da exigência de Lei em senti A torw"I a constrição 
dos direitos fundamentais - até esta, algumas vezes, deve ser d ventura do 
sistema constitucional), tornou-se necessário buscar no Judiciári alguma proteção. Assim, 
seguem os argumentos utilizados pelos tribunais que solapam as bases de fiscalizações como 
esta procedida contra a defendente. 

1. O princípio do contraditório e da ampla defesa A Constituição Federal de 1988 assegura, 
dentre outros direitos fundamentais, que aos litigantes em processo administrativo ou 
judicial serão assegurados o contraditório e a ampla defesa12. O de lacre dos equipamentos 
de transmissão das rádios, as apreensões e aplicações de multa, sem uma decisão definitiva 
oriunda de um processo administrativo regular, portanto, significa uma violação a estes mais 
elementares direitos. E, ademais, ainda nesta linha, significa aplicar uma pena que viola o 
direito fundamental cujo teor garante que ninguém será privado de seus bens sem o devido 
processo legal. 

O Tribunal Regional Federal da 4a. Região, por sinal, desde muito tempo, tem sido taxativo 
ao afirmar não merecer reparos "a decisão que concedeu parcialmente a ordem para que a 
Rádio Comunitária de Ronda Alta tivesse seus equipamentos deslacrados e pudesse voltar a 



funcionar, pois embora não seja viável o funcionamento de rádios sem a devida autorização 
do Poder Público, no caso dos autos a medida de lacrar os equipamentos sem propiciar 
ampla defesa e contraditório não se mostra razoável, tendo em vista as sucessivas negativas 
da Administração nesse sentido." (TRF 4ª R MAS - 52102. DJ 01.03.00, p. 132) 

Por sua vez, o Supremo Tribunal Federal já teve oportunidade de se pronunciar sobre a 
incompatibilidade das normas (leis, resoluções, regulamentos) utilizadas pela ANATEL para 
sufragar atos de limitação e constrangimento aos direitos dos cidadãos, suspendendo a 
eficácia de parcela considerável dos poderes a ela conferidos para a fiscalização, a teor dos 
prudentes arbítrios colacionados: "l. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar pedido de 
liminar na ADIN nº 1.668, deferiu parcialmente a medida, suspendendo até decisão final da 
ação a execução e aplicabilidade do artigo 19, XV, da Lei 9.472/97, que permitia a busca e 
apreensão de bens pertencentes às Rádios Comunitárias, permanecendo a possibilidade de 
lacração, que visa a impedir o funcionamento destas sem a chancela estatal. ( ... ). 

4. Precedentes: TRF/4ª, Agravo na SS nº 2003.04.01.042532-0/RS, Rei. Des. Fed. Marga 
Inge Barth Tessler, no exercício da Presidência, DJU 18-02-04; STJ, 3-ESP n° 363281/RN, 
Rei. Min. Eliana Calmon. Agravo improvido." (AGRAVO NA SUSPENSAO DE SEGURANÇA 
Processo: 200304010561147 UF: RS Órgão Julgador: CORTE ESPECIAL Data da decisão: 
26/02/2004 Fonte DJU DATA: 10/03/2004 PÁGINA: 287 DJU DATA: 10/03/2004 Relator( a) 
JUIZ VLADIMIR FREITAS). ADMINISTRATIVO. RÁDIO COMUNITÁRIA. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO. MORA DA ADMINISTRAÇÃO. ESPERA DE 
CINCO ANOS DA RÁDIO REQUERENTE. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA E DA 
RAZOABILIDADE. INEXISTÊNCIA. VULNERAÇÃO DOS ARTIGOS 165, 458, I, II, II E 535, II 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE INGERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO NA 
SEARA DO PODER EXECUTIVO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO PELA ALEGATIVA DE 
VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 2º DA LEI 9612/98 70 DA LEI 4.117/62 EM FACE DA AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO DOS DEMAIS ARTIGOS ELENCADOS PELAS RECORRENTES. 

DESPROVIMENTO. 1. Cuida-se de recursos especiais (fls. 367/397 e 438/452) interpostos, 
respectivamente, pela AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL e pela 
UNIÃO, ambos com fulcro na alínea "a", sendo o da ANATEL baseado também na letra "c" do 
art. 105, III, d.a Constituição Federal de 1988, em face de acórdão proferido pelo TRF da 4ª 
Região, assim ementado (fl.- 333-v) "ADMINISTRATIVO. RÁDIO COMUNITÁRIA. 
FUNCIONAMENTO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. OMISSÃO DO PODER PÚBLICO. 
RAZOABILIDADE. APREENSÃO. POLÍCIA FEDERAL. INTERFERÊNCIA. 1. Omissis. 2. O cidadão 
tem direito a receber um tratamento adequado por parte do Ministério das Comunicações, 
que deve responder as postulações feitas. 
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4. No tocante às alegações de interferência dos equipamentos da ádio comunitário no 
espectro eletromagnético, compete à União Federal a respectiva fiscalização, procedendo às 
medidas necessárias para evitar inter)erência em outros sistemas de telecomunicações. ( ... ). 
(REsp 690.811/RS, Rei. ,Ministro JOSE DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/06/2005, 
DJ 19/12/2005 p. 234) E de clareza solar que tais preceptivos legais tiveram sua eficácia 
suspensa pelo Tribunal Máximo porque contrários ao que conclama a Constituição da 
República Federativa do Brasil, nossa Lei Maior. 

Não seria diferente supor que a mesma invalidade normativa ataca a Lei 10.871/04, em seu 
art. 3°, § ún., pois que imbuída dos mesmos vícios e impropriedades jurídicas. Mesmo a LGT 
previa o remédio para esse problema, só que a tecnicidade dos fiscais se limitava aos 
equipamentos e aparelhos, não alcançando a técnica jurídica, impossibilitando que 
percebessem a interpretação que deveria ser dada aos dispositivos, o que não significa que, 
apontados tais erros, não possam ser corrigidos. Eis a previsão: Art. 175. Nenhuma sanção 
será aplicada sem a oportunidade de prévia e ampla defesa. Parágrafo único. Apenas 
medidas cautelares urgentes poderão ser tomadas antes da defesa. Art. 176. 



Na aplicação de sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da infração, os danos 
dela resultantes para o serviço e para os usuários, a vantagem auferida pelo infrator, as 
circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a reincidência específica. Par~grafo 
único. Entende-se por reincidência específica a repetição de falta de igual natureza apos o 
recebimento de notificação anterior. Dessa maneira, vê-se que a sanção é a última 
providência, medida excepcional que precisa ser bem motivada (fundamentada, de fato e de 
direito) para que tenha lugar nas ações administrativas. 

De outra parte, a aplicação da sanção deverá ser minudentemente circunstanciada para que 
releve seus aspectos pedagógicos e retribuidores, o que não aconteceu no caso especifico da 
defendente, que teve seus bens ;;umariamente retirados. DA INCONSTITUCIONALIDADE DE 
PRECEITO DA LEI 10.871/2004 E de se dizer, ainda, e ao fim, que a possibilidade de busca e 
apreensão de bens ou produtos pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatei) levou a 
Associação Brasileira dos Provedores de Internet e Operadores de Comunicação de Dados 
Multimídia (Abramulti) a entrar com uma Ação Direta de Inconstitucionalidade, no Supremo 
Tribunal Federai. 

A Associação questiona o Regulamento de Fiscalização, o Regimento Interno da Anatei, e as 
Leis 9.472/97 e 10.871/04, que disciplinam a organização dos serviços de telecomunicações. 
A entidade pede a suspensão das normas liminarmente. "Os atos normativos atacados criam 
diferenciação inconstitucional que viola direitos não só das empresas associadas à autora, 
mas de todos aqueles que são submetidos à fiscalização e regularização pela Anatei", diz a 
Associação na petição. Ela alega ofensa aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do 
devido processo legal no âmbito administrativo porque as regras questionadas permitem que 
a Anatei faça busca e apreensão de bens sem o devido processo legal. 

Trechos dessas normas dizem que a Anatei poderá promover a interdição de 
estabelecimentos, instalações ou equipamentos, assim como apreensão de bens ou 
produtos, e também interromper o funcionamento de estação de telecomunicações. Para a 
Abramulti, is;so permite que a Anatei atue "arbitrariamente tomando medidas cautelares, 
apreensões de bens particulares no âmbito de sua competência administrativa". A entidade 
alega que somente o juiz tem a permissão legal para decretar busca e apreensão. Portanto, 
a Anatei estaria usando de prerrogativas exclusivas do Poder Judiciário na defesa de seus 
próprios interesses. 

DO PEDIDO Porquanto, requer: 1. Que seja processada a pres nte-ÓEFESA e provida para 
c~ncelar e arqu_ivar_o Auto de Infração.c~d. ~001PA20100094, anulando todos seus efeitos, 
diante da~ mot!vaçoe~ elencadas e da rnJust1ça da medida administrativa; 2. Que, 
~ons~ctanamente_, seJa anulado o Termo de Apreensão de mesmo código do AI para a 
~medra~a d~volu.çao dos bens apr:endidos {descritos nos anexos), evidenciada a 
mcon~t1tuc1onal1dade d~ apreensao; 3. Caso se entenda pela aplicação de alguma 
pe~al1dad~, aventada ta.o-somente por hipótese, que seja aplicada a ADVERTÊNCIA, por ser 
r:na1_; razoavel e proporc1onal, bem como por ser mais concordante com a imagem que 0 
orgao deve mostrar (fomentador da boa comunicação). 

Pede deferimento. Belém/PA, 03 de setembro de 2010. Ismael Antônio de Moraes OAB/PA nº 
6.942 
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Rua: Edgar Cotrim Nº. 01-Jardim Monte Castelo 
Nova Iguaçu-RJí Cep: 26041-710 

Entidade sem fins lucrativos 
Fundada em 25/06/2001 

CNPJ: 04.961.818/0001-21 
UL TILIDADE PÚBL!Cft~ Lei 3.492 

,í. 
\ 

Seguem em anexo as documentações solicitadas pelo Iviinistério das 
Comunicações - Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica -
Departamento de Outorga de Serviço. 
Ata de Eleição, devidamente registrada, com a substitiução do 
presidente, com base na recomendação do lvíinistério Público 
H'edpral e no n(:lrPf"'Pr tia A d1:ro0ac-i (:l_npral da UTn-i !:iA 
.J.. V.1. .1. .t-'"""..l.VVV.1. .....,,_ .L.J.. V V .1.i,.4. '-..JV .J..1..1."""'-'• 

Processo n.º53770.000691/02, na localidade de Nova Iguaçu-R.J., 
no qual essa entidade requer autorização para execução do serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

--------------ti 
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Mariana Tavares Malafaia l O rT 1011 

DOCUMENTOANEXADO 1 
NESTA DATA 
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RREGEOORIA GERAL 
DA JUSt!ÇA • RJ . 
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Poder Judiciário~ . 
Estado do Rio de Janeiro~ 
Comarca de Nova Iguaçu 

Distribuidor de Nova Iguaçu 
Maria Guimarães, 968 

26.255-230 da Luz - Nova Iguaçu - Rj 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Reg istro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
II - Feitos Criminais. desde dezessete de fevereiro de dois mil e seis até dezessete de fevereiro de dois 
mil e onze. /\ \--

146.363.047=64, pesquisado por semelhança. ,, _ 
Finalidade: DIRETORIA DE EMPRESA ,.Z,1J./z c:h~·'" .~ ~- :·.::. i,r. 6s!( r. 

AVISO TJ Nº 69/ 2010 1 -" ,: · ·.;;J , -

NADA CONST~ contra ~(s) nome(s) de MARIANA TAVA(ijRES. M r LAFAIA. , CPF Nº 

Nova Iguaçu, 17 de fevereiro de 2011. Eu, '· " ~ .. 1
1 :. -' ~ (Luiz Antonio 

Fidelis da Silva - Matr. 01/ 13314 - Técn ico de Atividade Judiciárfa ei as buscas e eu, Paulo Roberto 
Teixeira Rosa - Matr. 01/90384 - Escrivão, a subscrevo e assino 1 . _ . 

. J.~:;~;;,'.' ... ~.:~.-~)~~;~~ '\ 

Custas: R$ 

Nº GRERJ 

Emitida em 17/02/2011 16:09:23 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

.4..' .. , __ ....,,·-.,y ''t."·-··.- <.;.. 
.~l ~l ',/ ;1 ~ ::....-:. ~, 
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MINISTÉRIO DAS COlVIUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº~~~R~Cf___,_· __ __,/O :U !RADCOM/DOS/SSCE-MC de l~ 1 ô J I ó/o 1 / . 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: s>Q arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_ ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 ªFase) . 
(_)Cµmprid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) c 'umpridas integralmente - Processo instruído (2ª Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ / _ _ / __ _ Analista responsável: ________ ___ _ _ __:.__ 

EXIGÊNCIAS 

i . I , I u . 

* CONTINUAÇÃO - VERSO --+ 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES ,, .. .· 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~"""'·1_ ;,p;. ; 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI~~: :,.- .. 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício nº j q 50 /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

À Senhora 
MARIANA TAVARES MALAFAIA 
Associação Cultural de Difusão Comunitária 
Rua Edgar Cotrin, nº 01 -Bairro Jardim Monte Castelo. 
26041-710-Nova Iguaçu- RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, ! ~de abril de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53770.000691/02, na 
localidade de Nova Iguaçu - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. J \(\ !'\ 

3 
\..\ e;-._ 

Obs: A entidade encaminhou somente a certid~o esta .da djretora K '\.J .:2 

2) prova de que seus diretores são brasileiros 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia d 
CPF), de acordo com ao sub item 7 .1, alínea "e" da Norma Co 

SERW;O P\'.a.KX) ~ d~ q . 

-~o asamento e 

plemt1ftbf0lf2004 /oK~ o2'6Da... 
.;J"Ql-1 . 

3) declaração, assinada por todos os diret res, co prometend se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de aco o subitem 7 , alínea "i" 
da Norma Complementar nº 01/2004; / < 4>(_ ~ ..2 3;L, 

4) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, / 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar nº 01/2004/d( 

\l ;;i,:v ~ 
5) declaração, assinada pelo representante legal, iàe que a entidade não é 

executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 

Vaf - RADCOM/DEOC/SCE-MC 



mencionadJs; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 
01/2004;/ \O~~ ;;)-)?> . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

DERMEV ~A JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

.· .. r.;. 
f-:::v-.r' 

'!t' ·t. 

, 

1 • • •' 

Vaf - Proc. Nº - RADCOM/DEOC/SCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO 
COMUNITARIA 

........ -. ~~:; 
!3 RJ). frl.l: 1.;'?T.:tr 

RUA; EDGAR COLTRIM, N; 01 BAIRRO JARDIN 1tl.ONTE CA:&~&f.h."'1Qlf4_.(,lf{J.4f;U 
CEP 26041-710 i:;c:'!il'~: 

~ 

DECLARAÇAO 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO 
COMUNIT ARIA declarainos, para os devidos fins, que nos cmnprometemoscao fiel 
cumprimento da Lei nº 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o -
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

6~1/_ ele~ ~õ -e~.-N- -V~ 
(Diretora Administrativa) {CPF ~52930807-25)~\. 

Mariana Tavares Malafaia Eliane da Cruz Pereira Farias 

Ê>'>~clei-<J fk~'jJJiU3 / ~Qifi,_ ~~ ~ 
(Diretor de Operações) (CPF 228947054-68v (Collselho Comunitário) (CPF 009539047-25) 

Esmeraldo Pedro Filho Léa Monteiro Tavares 

(Coóselho Comunitário) (CPF 120204757-23) 
Marcus Vinicius Monteiro Tavares 

l!em.,io tMt4 dt /3d!/ftLP. 
(Conselho Comunitário) (CPF 568037107-34) 

Renato Carvalho de Barros 

CPF 137359977-40) 
Nascimento 

RUA EDGAR COUTRlN, N; 01 BAIRRO JARDIM M NTE CASTELO, NOVA 
IGUAÇU RJ CEP 26041-710. 

DOCUMENTO ANEXADO ;::1.1osncr1! -i)ô:&o 
NESTA DATA , 

•' &f / tJf tdoll . -- .-.~ .. ~ •. ~ ----



. . CARTÓRIO DO 102 OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU 
Ru~ Getuho Vargas. n

9 
113 - Centro - Nova Iguaçu - RJ - Tel/Fax: (21 ) 2667-8698 / 3773-1383 / 2ss7•4511 _ ntular: Casemiro Sil 

l:Li:rrlrfls'cÀiJzÁçA-01 
~éEDORIA GEML DA JUSTIÇÁ. RJ 
CONHECr..tEllTO DE i'IRltlA ,!], !e 
F\!RS!:lif~ç~ ~·· 

. XQE' . lfü"iº 
SHG26b3í ~ . '~-
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ssocia ão cultura de difusão · · ~·~·: .. ; ;~ 

comun ºtária 

RUA EDGAR COLTRIN, N. 01- BAIRRO JARDIN ~IONTE CASTELO NOVA IGUAÇU RJ 
.CEP; 26041-710 

DECLARAÇAO 
Eu Mariana Tavares malafaia na qualidade de representante legal da Associação 
cultural de difusão co1nmntária 

- Com cede na rua Edgar n; 01 bairro jardim monte castelo nova Iguaçu RJ declaro 
que. 

- TQdos os_Qirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação 

----.,, 

- A enti~ade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
indus~ve commli!ári~_QU de_q{J~lguer ser'Y!ço de distribaj_çA_o Qe sina!s de teíeV1sã~ 
mediante assinaturf!, _bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ºl! de associados, pessoas gue, nessas condl'Ções~ participemae--oütra 
entidade detentora de outorga para execução ~e ___ -gü~iquei-- dos- -serviçÓs 
menciõfiãâos; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo ~~ _ _subordina ão ou que a sujeite 
ã gerência, à adn1inistração ao domínio ao co1nando 00 aôrl -. . -·- -­
outra. entidade, em respeito ªº disposto no mi:. 11 da lei 9612/9 -~~ ~C.:. 

. . LO-, 1 rfT10J1 
' Assinatura do representahte da entidade , . . 

\ 4~~ 
CARTÓRIO DO 10•0Fíc10 DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU /'i§./-::~ .--"" .. ·~~ 

Rua Getúlio Vargas, n~ 113 - Centro · Nova Iguaçu - RJ - Tel/Fax: (21) 2667-8698 / 3773-1383 / 2667,451 1 • Titular: Casemiro i , e • ;1,;.:~~.~ .:;).:..:- : ' 
flO' OE~'f!S'&A~IZA'ÇP.ó 
EQÉDORIA GERAL DA JUSTIÇA . RJ 
. EC lElliO DE FIRMA , , ·, 
POR SEMELHANÇA t'' .. ' r-1 .. 

FAQ .e.""" _:,,;,".. 

-sm126S64 -

\\\\ un 111 1\11 \\ 1\ 



Poder Judiciário / 
Estado do Rio de JaneiroV 
Comarca de Nova Iguaçu 

Distribuidor de Nova Iguaçu 
Maria Guimarães, 968 

26.255-230 da Luz - Nova Iguaçu - Rj 

Custas: R$ 

Nº GRERJ 

Emitida em 27/05/2011 09:55:20 
Válida somente com Selo de Fiscalização 

CERTIDÃO 

Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

SÉLO' o\: 'F1shL1ziçÃÓ ' 
CORRE~EÓORlA GERÁL 

DA JUSTIÇA • RJ 
CERTIDÃO ~ 

EFU 

Pág. 1de1 
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17 /5/201 1 Certidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL V 

SEÇÃO TIJDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO . 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

Nº da Certidão 2011.00499598 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a part.ir de 25 de abril de 
1 967, até a presente data, que contra: 

V'. 
MARIANA TAVARES MALAFAIA, ou vmculado ao CPF: 146.363.047-64, 

NA]) A C O N STA na Justiça Federal de 1 ºGrau no Rio de Jane.iro. ·------
Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portari.a Nº RJ-PGD-
2010/00106; 
b) a informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e ' 9~ 

c) a autenticidade desta ~ertidã·º· ~~derá ser confirmada na pá . ava 
do Rio de Janerro (klli1~J/vn-1'·w.JfrJ.JUSJn"); CONfERE" cr" o~ 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três meses após a · 
expedição. ]> SET ZOlZ 

Rio de Jane.iro - RJ, 17 /05/2011 , às 1 Oh21 min. =-1 

Seção de Expedição de Certidões 

................. ... .. .. .... .... ········ ...... ...... ····················· ······· -············ · 
Página Inicial 1 Retornar à Impressão de Certidão 1 Impr imir 

.. ifri.i1 Js. br/n~rtidao/result c.ert neo_;:ic;n 1 n 



Poder Judiciário / 
Estado do Rio de Janeiro \.._/" 
Comarca de Nova Iguaçu 

Distribuidor de Nova Iguaçu 
Maria Guimarães, 968 

26.255-230 da Luz - Nova Iguaçu - Rj 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
II - Feitos Criminais. desde vinte e sete de maio de dois mil e seis até vinte e sete de maio de dois mil e 
onze. ~ 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de ELIANE DA CRUZ PEREIRA FARIAS, CPF Nº 
35Z:-93U:-8DT-25;Pesquisado por semelhança. 
Finalidade: DIRETORIA DE EMPRESA 
AVISO TJ Nº 69/2010 ~&da c:!Entordp lfk[;l'. tfo t5ile:i 

jflc ~lcltirl ! 
Nova Iguaçu, 27 de maio de 2011. Eu, ~«,.,~ 01112.s'Íf.1 (Luiz Antonio Fidelis da 
Silva - Matr. 01/13314 - Técnico de Atividade Judiciária) dei as g!_ist:as e eu, Paulo Roberto Teixeira Rosa 
- Matr. 01/90384 - Escrivão, a subscrevo e assino. ,,... 

Custas: R$ 

Nº GRERJ 

Emitida em 27/05/2011 17:08:09 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

SELO' D~ FISCALIZAÇÃÍJ 
CORREGED~IA GE~L 

DAJUS A >RJ 
·CERTIDA · 

ZPT 

LllJ1135-34 l 

11111111111111111 11 

~SET1011 
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17í5/2011 Certidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO~ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

Nº da Certidão 2011.00499478 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

ELIANE DA CRUZP. FARIA~culado ao CPF: 352.930.807-25, 

NA~ N STA na Justiça Federal de 1° Grau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria Nº RJ-PGD-
2010/00106; 
b) a informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e ' ·o.;___ 

e) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na pá · ••ma 
do Rio de Janeiro (http~//vn"t·w.jfrj,ju.s.hr); CONFE~ CC* O~· 

d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (trê ) meses agós a 
e:>.'Pedição . . 1~ SET 2012 

Rio de Janeiro - RJ, l 7/05/2011 às 1 Ohl 1 rnin. =-t . 

Seção de Expedição de Certidões 

Página Inicial 1 Retornar à Impressão de Certidão 1 Imprimir 

.. ifli.ius.br/certidao/result __ cert_neq.asp 1 /? 



;;·;:· f'>\;-;~" 

~r-- "' ·1~ '% Poder Judiciário /' v'.) ,,~ 
Estado do Rio de Janeiro ~ '-..'P~l;_ 1 :;~' . '"' 
Comarca de Nova Iguaçu -.v0~ 8. ~ </f

1 

Distribuidor de Np~a Iguaçu 
Maria Guimafraes, 968 

26.255-230 da Luz l No~ Iguaçu - Rj 

O Oficial do Oficio de Registro: :i:r~li:oAd:\a Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA \ E QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em purso relati os a: 
I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
II - Feitos Criminais. desde vinte e sete de maio dJ dois mil e eis até vinte e sete de maio de dois mil e 
onze. \ V--
NADA CONSTA cont~a o(s) nome(s) de ESMERIALDO PE 1 RO FILHO, pesquisado por 

Finalidade: DIRETORIA DE EMPRESA 
semelhança. ~ 

AVISO 69/10 .. 

Nova Iguaçu, 27 de maio de 2011. Eu, ___ __.,... ______ +-+-·----~--- (Cosme Roberto da 
Silva - Matr. 01/19289 - Técnico de Atividade Judiciári~ - e! as buscas ~u, Paulo Roberto Teixeira Rosa 
- Matr. 01/90384 - Escrivão, a subscrevo e assino. J · 

Custas: R$ 

Nº GRERJ 

Emitida em 27/05/2011 10:33:01 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

- Matr. Ol/~Q~f(4 ' : .. · . . . 
~ i.· 
~ .. 

J.. SET1011 

Pág. 1 de 1 

.,• 



1 

17í5/201l Certidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL ~\ ___-i 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIR~ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

Nº da Certidão 2011 . 00499499 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1 967, até a presente data, que contra: 

ESMERALD~ PEDRO FILHO~culado ao CPF: 228.947.054-68, 

N A D A C O N S TA na Justiça Federal de 1 º Grau no Rio de Janeiro. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria Nº RJ-PGD-
2010/00106; 
b) a informação do Nº do CPF /CNP J acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interess )Qíztári0 ; 

c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na -~1 iária 
do Rio de Janeiro (http~/Av~w.jf~j.jus,hr); ~COM O~ 

d) a autenticação poderá ser efetivada, no :rnáxil:no, em até (três) meses a..Jt.ÓS a 
expedição. 1 O ~T2u1Z 

Rio de Janeiro - RJ, 17/05/2011 , às 10hl3min. e\ 

Seção de Expedição de Certidões 

Página Inicial 1 Retornar à Impressão de Certidão 1 Imprimir 

... jfrj .jus. br /certidao/resu lt_ cert_neg .asp 1/2 



Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Nova Iguaçu 

Distribuidor de Nova Iguaçu 
Maria Guimarães, 968 

26.255-230 da Luz - Nova Iguaçu - Rj 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
II - Feitos Criminais. desde vinte e sete de maio de dois mil e seis até vinte e sete de maio de dois mil e 
onze. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de RENATO éi~.~VALHO DE BARROS, CPF Nº 
568.037.107-34, pesquisado por semelhança . \ 
Finalidade: DIRETORIA DE EMPRESA l . 
AVISO TJ Nº 69/2010 &f(h~ di:l'ltpn~ !t d é5~J;,.ie . 
Nova Iguaçu, 27 de maio de 2011. Eu, Yqc- J~d! l.lârl? ! ~ (Luiz Antonio Fidelis da 
Silva - Matr. 01/13314 - Técnico de Atividade JudiciM\~·)''fü~\ .. ~~Jbu e: se eu, Paulo Roberto Teixeira Rosa 
- Matr. 01/90384 - Escrivão, a subscrevo e assino. ~ 

/ \ 

Custas: R$ 

Nº GRERJ 

Emitida em 27/05/ 2011 09:54:37 
Vá lida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

ÉU) DE FISCALIZÁÇAÓ 
ORREGEÓORIA GERAL 

DA JUSTIÇA • RJ 
CERTIDÃO 

Ql.11 

Pág. 1de1 

.n· 
i 

11 

. ~ 

j 
1 
-~ 



Certidões lnt~rnêi 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

Nº da Certidão 2011.00499534 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

RENATO CARVALHO DE BARROS, ou vinculado ao CPF: 568.037.107-34, 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de 1 ºGrau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria Nº RJ-PGD-
2010/00106; 

b) a informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na pá · ~. · : ' ia 

do Rio de Janeiro (http:/Av~~w.jfrj,jus.br); ===:­
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três ~"-~ 
expedição. 

Rio de Janeiro - RJ, 17 /05/2011 , às 1 Ohl 7min. 
~ SET1012 

Seção de Expedição de Certidões 

· · · · ··· ··· · ·••· ····· . . ..... . .. .• . •••• .. ••... •. . . ... ··· •• ··· ·· ·· .. 

Página Inicial 1 Retornar à Impressão de Certidão 1 Imprimir 

1 n 2/2 



Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Nova Iguaçu 

Distribuidor de Nova Iguaçu 
Maria Guimarães, 968 

26.255-230 da Luz - N?r/guaçu - Rj 

CE R TI li> A\ 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribu i ão desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados) e DA ~\É QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curto relativos a: 

I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Ju~tiça; \ 
II - Feitos Criminais. desde vinte e sete de maio de do\s mil e seis até vinte e sete de maio de dois mil e 
onze. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de TAINA C~AIROLIN DO NASCIMENTO MONTEIRO, CPF 
Nº 137.359.977-40, pesquisado por semelhança. 
Finalidade: DIRETORIA DE EMPRESA 
AVISO 69/10 

Nova Iguaçu, 27 de maio de 2011. Eu, __ \ (Cosme Roberto da 
Silva - Matr. 01/19289 - Técnico de Atividade Judiciária) delv 's busca eu, Paulo Roberto Teixeira Rosa 

! 
- Matr. 01/90384 - Escrivão, a subscrevo e assino. 

Custas: R$ 

Nº GRERJ 

Emitida em 27/05/2011 10:31:30 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

...----·--SERVW;X) ~ICO ~ 
Mi"li9t9io das Coiw* 1 ti i 
~~CCIAO~ 

~-1 o ~T1011 

Pág. 1de1 

,~ 

\ 

-f 

.. 



17/5/2011 Certidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

Nº da Certidão 2011.00499579 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

TAINÁ CAROLINA DO NASCIMENTO MONTEIRO, ou vinculado ao CPF: 
137.359.977-40, 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de 1 ºGrau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria Nº RJ-PGD-
2010/00106; 
b) a informação do Nº do CPF /CNP J acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;_;_. 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página · ~ 

do Rio de Janeiro (http:í/'n'"'"·ífrj.ius.br); ~ist~d~ 
d) a autenticação poderá ser efetwada, no máxnno, em até 3 (três) ~pós a 

expedição . 18~11811 

Rio de Janerro - RJ, 17/05/2011, às 10h20min. . Lk~ 

Seção de Expedição de Certidões 

.. :jfrj.jus.br/certidao/resu!t cert neq.aso 1/7 



Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Nova Iguaçu 

Distribuidor de Nova Iguaçu 
Maria Guimarães, 968 

26.255-230 da Luz - Nova Iguaçu - Rj 

C E RTID Ã O 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assun-tos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
II - Feitos Criminais. desde vinte e sete de maio de dois mil e seis até vinte e sete de maio de dois mil e 
onze. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de MARCOS VINICIUS MONTEIRO TAVARES, CPF Nº 
120.204.757-23, pesquisado por semelhança. 
Finalidade: DIRETORIA DE EMPRESA ! 
AVISO TJ Nº 69/2010 .;f~lf:ll ~llt1'f~f1L ó· ·~i .. ~f.!'1 /.Sifoic. 
Nova Iguaçu, 27 de maio de 2011. Eu,_ Hcl Jlldlc\ .- (Luiz Antonio Fidelis da 
Silva - Matr. 01/13314 - Técnico de Atividade Judiciária)'r(J'• i!B'',otJgcés e eu, Paulo Roberto Teixeira Rosa 
- Matr. 01/90384 - Escrivão, a subscrevo e assino. \ 

Custas: R$ 

Nº GRERJ 

Emitida em 27/05/2011 09:56:24 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 
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17 /5/2011 Certidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

Nº da Certidão 2011.00499562 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

MARCUS VINICIUS MONTEIRO TAVARES, ou vinculado ao CPF: 
120.204.757-23, 

NA D A C O N ST A na Justiça Federal de 1 ºGrau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria Nº RJ-PGD-
2010/00106; 
b) a informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatá · · _ _ 

e) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página ~ . 
do Rio de Janeiro (http:!i'\V\'\'Yv,jfrjºius.br); ~~o~· 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) 
expedição. 

Rio de Janeiro - RJ, 17 /05/2011 , às 1Ohl8min. 

eses apó' 
1 n l 1011 

Seção de Expedição de Certidões 
• 
.... 

. . . j frj .jus. br /certídao/resu lt_cert_neg .asp 1/2 



Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Nova Iguaçu 

Distribuidor de Nova Iguaçu 
Maria GL1imarães, 968 

26.255-230 da Luz - Nova Iguaçu - Rj 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
II - Feitos Criminais. desde vinte e sete de maio de dois mil e seis até vinte e sete de maio de dois mil e 
onze. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de LÉIA MONTEIRO TAVARES, CPF Nº 009.539.047-25, 
pesquisado por semelhança. 
Finalidade: DIRETORIA DE EMPRESA 
AVISO TJ Nº 69/2010 

Custas : R$ 

Nº GRERJ 

Emitida em 27/05/2011 09:57 : 12 
Vá lida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de va lidade deste documento: 90 (noventa) dias 
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17/5/2011 Certidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

Nº da Certidão 2011. 0049951 7 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

:LÉIA. MONTEIRO TAVARES, ou vinculado ao CPF: 009.539.047-25, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1 º Grau 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria Nº RJ-PGD-
2010/00106; 

b) a informação do Nº do CPF /CNP J acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Judiciária 
do Rio de Janeiro (http://vn;yw,jfrj.jus.hr); 

d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Rio de Janeiro - RJ, 17 /05/2011 , às 1Ohl5min. 

Seção de Expedição de Certidões 

Página Inicial 1 Retornar à Impressão de Certidão 1 Imprimir 

.. ifr!.ius.brícertidao/result cert nea.aso i n 



~r~ .1_,,'-\ ~ 
Poder Judiciário 

Estado do Rio de Janeiro 
Comarca ele Nova Iguaçu 

Distribuidor de Nova Iguaçu 
Mario Guimarães, 968 

26.255-230 da Luz - Nova Iguaçu - Rj 

CERTIDÃO 

' 1 ·,~i"~ . -) " 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
II - Feitos Crimina is. desde nove de maio de dois mil e seis até nove de maio de dois mil e onze. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de LUIZ GUST~V~ CORDEIRO GUIMARÃES, CPF Nº 
123.517.187-63, pesquisado por semelhança. / 
Finalidade: DIRETORIA DE EMPRESA 11 ,,., .1 °',~";,,.. lJ. J, ~ dtJ c5i( 1 .. 

AVISO TJ Nº 69/2010 .. <!:/V, .... { .... ''. ,'""' - -~~··! · · 
J~ . -~ 

•\ 
::) 

:;J> 

Nova Iguaçu, 9 de maio de 2011. Eu, l.'1J\. 01d1.:;i14 (Luiz Antonio Fidelis da 
Silva·· Matr. 01/13314 - Técnico de Atividade Judiciá a) de

1 
· . uscas e eu, Paulo Roberto Teixeira Rosa 

- Matr. 01/90384 - Escrivão, a subscrevo e assino. · 

Custas: R$ 

Nº GRERJ 

I 
/ 

Emitida em 09/05/2011 13:44:56 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

StlO' D~ FISêALIZÁÇÃÓ 
COfÍRE(;EóORIA GER/(L 

DA JUSTIÇA· 
CERTIDÃO 
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. 
Certidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRJA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

Nº da Certidão 2011.00454262 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

LUIZ GUSTAVO CORDEIRO GUIMARÃES, ou vinculado ao CPF: 
123.517.187-63, 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de 1 º Grau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria Nº RJ-
PGD-2010/00106; • --.. 
b) a inf?r:nação do Nº d? CP~/CNPJ acima é ~e respo:isab 1-~i~lf 
da Certidao, devendo a titulandade ser confenda pelo mte ~1re~; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada n página J~~Mti. 
Judiciária do Rio de Janeiro (http://www.jfrj_.jus.br); 7 ºf ·· 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em at 3 (três) TJ/J~ós a 
expedição. 

~ 

Rio de Janeiro - RJ, 05/05/2011 , às lOhOlmin. • 

Seção de Expedição de Certidões 
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http://procweb.jfrj .jus.br/certidao/result_ cert_ neg.asp 
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USO EXQ.USNO 005 CORRBOS TENTAWAS DE ENTREGA 

c:::J Mudou-se 
c:::JRecusado 1°: _l _I _ às __ h. 

c:::JDesmnhecido 

c:::J Não procurado 

c:::J ondereço insuficiente 

c:::JNão existe o número indicado 

c:::JOutros (especificar) 

2": _!_! _ às _ _ h. 

3": _l_I_ às __ h. 

CAAJMBO 

UNIDADE ENmEGADORA 

Rubricado responsável __________ Visto ______ _ 

~-1 { SET 1011 
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Of. 1950 /2011/RADCOM/ DEOC/SCE - MC 
53770.000691/02 
MARIANA TA V ARES MALAF AIA 
ASS. CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 
RUA EDGAR COTRJN, 01 - JARDIM MONTE CASTELO 
26041-710 NOVA IGUAÇU/RJ 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) 1 D/SCRIMINACION 

NATAIRE 
"/NATAIRE 

[' ["'""" ", ":"p"' 
NATUREZA DO ENVIO 1 NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53770.000691 /02 Localidade/UF: Nova lguacu/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(fl 01) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

(fl 12) art. 2° 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

A Ata de Fundação datada em 25/06/01 (fl 17) encontra-se devidamente registrada no Livro A-1 do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, o Estatuto 
Social (fls 12 a 16) e a Ata .de Eleição datada em 10/02/2011 (fl 227) encontram-se devidamente registrados no Livro A-2 do Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ºda Lei nº 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

A Entidade não se situa em faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

(fls 35 a 94) contendo manifestações válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

(fl 33) "POP FM" 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

(fl 233) -· -
~'11,Ã) --~-~ ~HJ; 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de q al~~J -'~ -
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de . 'e~·-.....,..., . 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus qué jros 'àesÕêios e d~ ~ Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora e 

e outorg1 o~Erzo1tº de qualquer dos serviços mencionados? 

(fl 233) I 
' 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? ·- . Sim 

(fl 11) nº 04.961.818/0001-21-Ativa 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 03 anos/art. 12 Validade: 10/02/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade/ 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Mariana Tavares Malafaia 
146.363.047-64 

Presidente Sim Sim Sim 

Eliane da Cruz Pereira Farias 
352.930.807-25 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

Esmeralda Pedro Filho 
228.947.054-68 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

Fiel cumprimento das normas - (fl 232) 
Sede - (fl 33) Rua Edgar Coutrim, nº 01 - Jardim Monte Castelo 

09/06/2011 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE 

Identificação do Processo 

Número: 53770.000691 /02 Localidade/UF: Nova lguacu/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000 , onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
Il i item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora , com a indicação do norte verdadeiro, 

5. 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (nºV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº VIII , item 6.11) 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? 

a. Ganho Maximo: o 1 b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos e. Modelo: PTOdB-FM 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 12 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? - · . . 
13. O transmissor está certificado? 

-- T•- - --• ~ -~ ... 

Wnstéro das - . 
a. Fabricante: 

Auad Correa Equipamentos lb. Modelo: SP5025 1 e. Categoria : C()liEPlf ~ ~-~ Eletrônicos 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? 1 o SET ZOlZ 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relé (/o das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? I - '- : 

16. Conclusão da Análise 

A Entidade deverá reenviar FIT, planta de arruamento e declaração 7:0bre-interferências. 
A / / / 

li f ' / / 

ú~J 
car1o~GºJf / 

(Analista 

01/08/2011 RadCom Página 
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Sim 
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Sim 
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Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61)3311 -6177 

Ofício nº 'I 5 J + /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, o J.., de ao~ de2011. 

À Senhora 
MARIANA TAVARES MALAFAIA 
Representante Legal da Associação Cultural de Difusão Comunitária 
Rua Edgar Cotrin, nº 01 - Jardim Monte Castelo 
26041-71 O Nova Iguaçu - RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação / Processo nº 53770.000691/02. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53770.000691/02, na localidade 
de Nova Iguaçu / RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação : 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE: 

I. Formulário de Infonnações Técnica , .d~ent 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as car fll"~­
operação pretendidas para a estação de RadCom, conforme ~~ ~ 1 
da Norma Complementar n.º 01/2004, já que o Engenheir responsável não pr 
13 (Dados do Engenheiro Projetista). 1 O S 2012 

preenchido e 
instalação e 

.1, alínea "a", 
ncheu o item 

II. Planta de anuamento em escala, in icada e mpatível m a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização e as ruas, in icando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenada geográficas no formato 
GGºMM'SS", bem como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita 
a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ. Na planta de arruamento também devem estar 
indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c", da Norma Complementar n.º 01/2004, dado que a planta de 
arruamento não permite a visualização do nome das ruas. 

III. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação 
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h", da Norma Complementar n.º 01/2004, 

CGRC 



Ao 
Ministério das Comunicaçõt'.s 
Secretaria de Serviços .de Comunicação Eletrônica 
C/Att. do Sr. Diretor de Outorga de Serviços 
Explanada dos Ministérios - Bloco "R" 3° Andar - Anexo Oeste -: Sala 300 
CEP: 70044-900 :__ Brasília DF 

Assunto: Sen1iço de RADCOM 'lª área do Município de Nova Iguaçu/ RJ 

REF: Processo N. º 53770.000691/02' 

À ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA, inscrita no 
CNPJ Nº 04.961.818/0001 -21, Entidade sell! fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada, situada na Rua Edgar Cotrin, NºOl, Jardim MonteCastelo - CEP 
26041.,.710, no município de Nova Iguaçu/~ , de Coordenadas Geográficas LaL 22º 42' 
07" S e Long.: 43º 27' 36" W, cuja petição se originou o processo de Nº 53770.000691/02, 
vem por meio de seu representante legal, mui respeitosamente à digna presença de V. Sª, 
reafirmar seu interesse na execução do serviço de Radiodifusão Comunitária na área a que 
se refere o processo supracitado. 

-
Desta forma, apresenta a documentação técnica do projeto da estação do . 

Serviço de Radiodifusão Comunitária - RADCOM, em formulários padronizados, 
devidamente preenchidos e assinados pelo representante legal qa Entidade e pelo 
profissional habilitado, acompanhada ainda .da respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técn.ica-ART, referente ao projeto. , 1.rn-nnf'.R!D r::;.0. s coM ut·HCf'. Ç•5 E8 

Nova Iguaçu, 01 de Setembro de 2011. 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITARIA 
Sede: Rua Edgar Cotrin, 01- Mont~ Çastelo - CEP:26041-710- Nova I ua ú / R . _..,....,,."m--:~"~-. 

CNPJ:04.961.818/0001-21 DOCUME-;N\C; ,hJ. ;·:"< ,:.,'-;') 
NESTA o,c\T/\ 

. 12,; '(}9 ;cfo// . 
1 -~ .. --.--·---v 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de ç:omunicação Eletrônica 
C/ Att. do Sr. Dfretor de Outonza de Serviços 
Explanada dos MinistériOs - Bloco "R" 3° Andar - Anexo Oeste - Sala 300 . 
CEP: 70044-900 - Brasília DF 

·Assunto: Correção de Coordenadas Geográficas 

REF:: Processo N. º 53770.000691/02 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL I)E DIFUSÃO COMUNITÁRIA, vem por rrieio 
de seu representante legal, mui respeitosamente comunicar à V. Sª, a necessidade de 
atualização das informações referente à Coordenadas Geográficas com relação ao local de 
instalação de seu sistema irradiante. 

' Desta forma, comunicamos que, e de acordo com o Datum WSG84 utilizado para 
medição, as Coordenadas Geográficas corretas do sistema irradiante são: -

Latitude: 22º 42' 07" S 
Longitude: 43º 27' 36" W 

s·em mais para o _momento, subscrevemo-nos,. 

Nova Iguaçu, Ql de Setembro de 2011 . 
' 

\c_~-t. ~ \ Ov\X\JVU::i 

ASSÔCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃ 
Representante legal : 

MARIANA TA V ARES MALA 
CPF: 146363047-64 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 
Sede: Rua Edgar Cotrin, 01 - Monte Castelo - CEP:26041-710- Nova lguaçú I RJ 

CNPJ:04.961. 81810001-21 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, Mariana Tavares · Malafaia, na qualidade de representante legal àa 
·ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA, declaro para os devidos 
fins que: · · 

1. Na ocorrência: de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão 
interrompidas imediatamente as transmissões; até que os problemas sejam 
sanados. 

2. Na ocorrência de interferências ·· indesejáveis causadas pela estação, caso estas 
não sejam .sanadàs no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transrri issões. 

/ 

Nova lgúaçu, D1 d~ Setembro de 2011. 
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DECLARAÇÃO . 

Declaro, na qualidade de responsável técnico pelo projeto de instalação da estação 
do Serviço ·de Radiodifusão Comunitária - RADCOM e para fins de comprovação junto ao . 
Ministério das Comunicações, que a cota do terreno no local da instalação do sisterrya 
irradiante, apresen!a desnível superior 30 (trinta) metros com relação à cota de qualquer 
ponto no raio de 91 (um) Km a partir da localização da antena transmissora. · 

Porém, é apresentada, em anexo, análise técnica utilizando parâmetros conhecidos, 
com o auxílio da ferramenta SIGAnatel, que garantem que o cdntorno de 91 dbµ da estação, 
em todas as direções, ,estásitu,ado até a distância não superior a 01 (um) Km. 

ijova Igúaçu, 01 de Setembro de 2011. 

/ Marc'elo Guedes Taveira 
Responsávél Técnico 
C.REA: 1995102555 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 
Sede: Rua Edgar Cotrin, 01 - Monte Castelo - CEP:26041-710..:.. Nova lguaçú I RJ . 

CNPJ:04. 961. 81810001-21 



Análise técnica: 

Azimute NMT (radial) HNMT 

o 344 -292 
-

' 30 52 o 
60 29 - -23 

90 1 19 33 

120 29 23 

150 22 30 

180 192 -140 

210 244 -192 

240 54 - -2 

270 55 ~ -2 

300 70 .. -18 

330 328 -276 

1\ ~ 
e:::> 

~ 
:;;; 
~ 

-

ANEXO À DECLARAÇÃO 

' , 
E/Emax (E/E~ax)2 · ERPAz(KW) - ERP60m(kW) C.Prot.(Km) 

- 1 ' 1,00 0,018 0,003 1,593 

1 1,00 0,018 0,003 1,593 

l · 1,00 0,018 0,006 2,042 

1 1,00 0,018 0,009 2,326 

1 1,00 0,018 - 0,006 2,042 

1 1,00- 0,018 O,QO~ 2,245 • 

T 1,00 0,018 0,003 1,593 
' l l ,O'O 0,018 0,003 1;593 

1 1,00 0,018 0,003 1,593 , 

l 1,00 0,018 ' 0,003 1;593 

1 1,00 0,018 0,003 1,593 

1 l',00 0,018 0;003 1,59'.3 

'-

1 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITARIA 

Cl(Km) C2(Km) C3(Km) . 
l,OQO 1,593 

1,000 - 1,593 

1,102 2,042 

1,237 ' 2,236 

1,102 2,042 

' 1)99 f,245' 

1,000 l,593 

1,000 1,593 

1,000 1,593 

' 1,000 1,593 

1,000 1,593 

1,000 1,593 

Serviço: FM 

Camil: 254 . 
Longitude: 43 W273600 
Pot. TX (KW): 0,025 
Comp. Linha-L(m): 15 

3,552 

3,552 

4,792 

5,-594 

4,796 

5,364 

3,552 

3,552 

3,552 

3,552 

3,552 

3,552 

-AtenuaÇão(dB/1 OOm): 4,5 

Cbt(m): 40 

Erp·máx (I(W): 0,018 

Intervalo Radiais: 30 

'sede: Rua Edgar Cotrin nº 1 - Monte Castelo - CEP:26041-710- Nova lguaçú I RJ 
CNPJ:04.961.818!0001-21 . 

Legenda 

0%-100% 

0%-100% 

0%~100% 
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0%-100% 
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0%-100% 
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0%-100% 

0%-100% 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 
~ 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

. MINISTÉRIO .DAS CO_MUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica . .:_ Departamento de Outorga de 

Serviços 

FORMULÁRIODE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1- SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
· RADIODIFUSÃO COMuNIT ÁRIA - RadCom 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 . 1 -1 1 · 1 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
. DENOMINAÇÃO SOCIAL _ 

IAI s 1sJole11 l.AI ç IÃlol 1elulL1 T lulRJAI L_I ln 1E1 ln 111 F lul s IÃ lol lc lolMIUI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) . CNPJ . . . 

1 N 1 1 1 T 1 Á 1 R 1 -i 1 A 1 1 1 1 1 1 1 1 1_ 1 1 1 1 r º 1 4 1 9 1 6 11 1 s 11 1 s , , º 1 º 1 º 11 1 2 11 1 
- . DENOMJNAÇÃO DE F ANT ÀSIA _ 

1R1À1D11 1o1 .. 1 p 1o1 p 1 · 1 F 1 MI_ 1 1 1 . 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 · 1 1 1 . 1 ·I 1 1 1 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO . 

1R1u1A1 1 E 1 n lc 1A1R1 · 1 e 1o1 T 1 RI 1 1 N I · 1 1N1° oi 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

LOGRADOl]RO (CONTfNUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 . 1 
CIDADE UF 

J N 1 O 1 V fA 1 1 I 1 G 1 U 1 A 1 C 1 U 1 1 [ 1 J 1 ·1. 1 1 1 1 1 J · J J J J 1 1 1R1 J ·t 
· CEP . FONE . FAX 

1·216 I o 1 f l t I -J 111 1o1 1 t 211 1- l s l t J 3 J 9 l 7 J6 l s [ 11 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ,j 1 
E-MAIL · . . • 

1a1 c ld 1 c 1P1 o 1Pl@IY1a1 h 1 o 1 o 1 · 1 c 1 o 1m1 · 1b1 r 1 1 1 1 1 1 1 1 L 1 1 1 
. S - .LOCALIZAÇÃO_ DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

1R1u1A1 1 E_I D IG 1A 1R1 · 1e 1o1T1R1 11N1 1 1N1 o 1ol1 1 1 1 1 1 

· BAIRRO CrDADE 

IJIAIRln l1IMI IMlolNITI EI lc·IAlslTIEILI. INlolvlA l1IGlulAlclúl 
CIDADE (CONTfNÜAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS , 

l l l l l l ' l l l l l l l l IRbJ 1 l2i2°1412•ioi1"is.ll4l3ºl.2i1•J3j6"iwl· 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

RUA EDGAR COTRIN N 
BAIRRO , 

1 J 1A1 R ln 1 1 IM 1 IMI o 1N1TIE1 1e1A1 s 1T1E1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

·11111_111111 L!tll.J·· 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE -
A u A D e o R ·R E A E I P. E L 1 e o s , L T D A . 

MODELO · POTÊNCIA . CERTIFICAÇÃO 

1 s 1 P l s I o l 2 I s I 1 1 1 1 ·1 1 1 l 2 1 s I , 1 o 1 lw~tts · 1 o l 6 lsl o 1 / 1 o l 3 I -1 o l s l 2 I s I. 
8 - ANTENAffORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

1A1 u 1 A ln 1 · I e 1 o 1 R 1R1 E 1 A 1 1 E. I 1 E IL 1 E 1 T 1R1o1 N 1 1 1 e 1 o 1 s 1 1 P 1 T 1 1 o 1 d 1 B 1 



<' Fls • . U 
- l. _ • -_; 

•(]) 

GANHO max (Gt) 

1. 1o1 • lo ld 

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

J 1 J 2 J· , 1 O J m 

ALTURA DA 'ÍORRE 

1 l1l2l.Jolm 

:.)~'?.C~· .. orn) 

),..' p 1 . 

ALTITUDE DO LO . ·~U brir: . _ 

4 o 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE · MODELO 

·IK IM IPI IR IFls l IBIRIA l sl1 IL I 1· 1 1 1 1 1 1 1 IR 1G 1e1 l 2 l 1 l 3 I 1 ' 1 
COMPR!MENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) . EF!CJENCIA DA LINHA 
(EF) 

l 1 l s I • lo lm 

Perdas na linha (PL);::;L.AL 
100 

- (PL)/lO 
Eficiênéia da linha (EF) = 10 

10 - fOTÊNClA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=IO log (Pt. Ght. Gvt; T]) = 10 Iog (0,025xl,Oxl,Ox0,733)/= -17,37 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes . . 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
T] = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. · 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP(dBk) - 20· 1og d (km) . 

ERP TI potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transniissora ao limite da área de serviço (raio da área de se~iço) . 

E(dBµ) = 107 + (-17,37)- 20 log l = 89,63 dbu 

Obs.: O ,.máximo valor de intensidade de campo no limite da área de se~iço será de 91 dBµ. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O sistema' irradiante ficará a 12 metros de altura ~m relação ao nível do terreno. Instalada em cima de unia 
torre teiescópica com base trian2ular. ·A torre será estaiada e aterrada conforme normas técnicas. 

J3 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IMIAIR IC IE IL IOI IGJUIEIDJEISI IT JA IV IEIIIR IA I 1 1 1 ·1 1 1 1 1 1 . 1 1 

REG.CREA ENDERECO 

l 1) 9) 9) si 1) o) 2) s l s l s I IR)ulAI IEID IG IA IRIDI · ··lwlEIRINIE)clK) 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAfRRO 

l~.c~l 1~1 ~º l_s~I ~I B~l_L~I º~I ~21~1 ~I ~1_· ~I ~I ~l~I· ~1-~l~I 1P t.E1e 1 Hj 1 1N1e1H jA1 
CIDADE 

INºI 4 1 9 1 o I · 1 

1 1 1 1 1 
UF 

~R~I~O~~D~E~~· J~· LlA~Nl.L!,E<...l.2I~R'-.LYO_J__~~1:-=-l_fl~W'11J~l:9'r-Elil:Hr-+-L:-1=-_J__L_J. lRLrJ 
. CEP FAX 

1 1 2 1 2 17 1 6 1-3 1 o l 1 '· o 1 
E-MAIL 

m g t t a v e i r a @ g 

DATA 

NOVA o 1 / o 9 / 2 . o 1 1 



DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS AERÓDROMOS 

Declaro, na qu.alidade de responsável técnico pefo projeto de instalação da estação 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RADCOM. e para fins de comprovação junto ao 
Ministério das Comunicaçõ~s, que a instalação proposta não fere os gabaritos de .proteção 
aos aeródromos da região, localizada no município de Nova Iguaçu/ RJ. 

, . 

. Nova· Iguaçu: O 1 de ~etembro de 2011. 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITARIA 
Sede: Rua Edgar Cotrin, 01 - Monte Castelo - CEP:26041-710- Nova lguaçú I RJ 

CNPJ:04.961 .8.18/0001-21 

'. 



PARECER CONCLUSIVO 

Para fins de legalização junto ao Ministério das Comunicações, atesto que a 
instalação proposta, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RADCOM, 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 9ldBµ da estação, em todas as direções, está situado até a distância não · 
superior a 01 (um) Km a. partir do ponto de instalação da antena transmissora, apresentado 
na tabela abaixo: 

' 

Azimute NMT (radial) HNMT E/Emax . (E/Emax)2 ERPAz(KW) dBµV/m(lKm) 

o 
30 

60 

90 

120 
1 

150 

180 

210 

240 

270 

300 

330 
1 

-

344 

52 

' 29 

19 

29 

22 

192 

244 

54 

55 ' 

70· 

328 

-292 l ; 1,00 0,018 86,1 

o 1 1,00 0,018 78,5 

23 l ' 1,00 0,018 76,2 
.,,, 

1 1,00 0,018 74,7 .).) 

23 1 1,00 0,018 76,i 

30 l 1,00 0,018 75 ,2 
--140 l 1,00 0,018 ?3,9 

-1 92 1 1,00 . 0,018 84,8 

-2 1 1,00 0,018 ' 78,7 

-2 l 1,00 0,018 78,7 

-18 1 ' 1,00 0,018 79,7 

-276 1 1,00 0,018 85,9 

Nova Iguaçu, 01 de setembro de 2011. 

Responsável Técnico 
CREA: 1995102555 

• 

C()ft.RE C('a; O ~~ 

SE11011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITARIA 
Sede: Rua Edgar Cotrin, 01 - Monte. Castelo - CEP:26041-710- No'va _Jguaçú I RJ 

CNPJ:04. 961 . 81810001 "21 

-



eletroniX 
Equipamentos para Radiodifusão 

PTOdB-FM 

í 
: t 

,, 
" ' 

Plano Terra 1/4 Onda 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico de Toledo, 90 

Santa Rita do Sapucaí - MG - Cep: 37540.000 

Tel.: (35) 3473 3700 / (35) 3473 3710 

venda s@teletronix.com,br 

www.te letronix.com.br 

- / 



Resp.Téc: 

AUAD CORREA Equip. Eletronicos Ltda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo , 90 
Santa Rita do Sapucaí/MG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng: Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de 02 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1,Sm quadrados. 

" ü 



AUAD CORREA Equip. Eletronicos Lida 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucai/MG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 34 73 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1 :1 Gvt =1,0 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >20 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 30º( dBd) 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 a 30º do plano ou 60º do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

180º 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

_1_90º 
180º 

Folha 1 de 02 Eng:Rogerio Correa 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1, 5m quadrados . 
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Conselho Regional de Engenharia, Arguitetura e Agronomia do Estado do Rio de Janeir~·:~;V ,,.,.rp 
Rua 6uenos Aircs, 40 Centro-Rio de Janeiro RJ._CEP: 20070-020 · Tel:\21)2179-2000 · Fax:(21)2179·2233 • TELECRêA:(21)2179·2007 - http://www,crea-rj.org.br -:;> 

CREA-RJ 

T ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
Nº 1 , 00659533 

~lº~Nª-~-~-ez_ª_~_s_e_R_v_i_c_o_· ~~~~~~~~-·~I :~.;'i;:~RuADo 
Ntl do registro do profissional: Nome do profissional· ' 

1995102555 MARCELO GUEDES TAVEIRA 
Ha Pr0f Co-Respon_savel? Ha Profiss1onal·de Empresa Vinculada? 
Não Não 
Nº do registro.da empresa : Nome da Empresa . 1 -
Nome do Conlratanle: (LEIGOPJ) 

ASSOCIAaO CULTURAL DE DIFUS;_O COMUNIT;.RIA 
Endereço ' 
RUA EDGARD COTRIM 
Bairro: l ~~~~1~~UACU JARDIM MONTE CASTELO 

Nº do Contrato: , Ramo, 

2105 

1 ~é:d1go Entidade de Classe 

Espec1L da Aliv : 
73 

Tipo: 

. NORMAL 
Nº da ART orrncmal:. 

Nº 
01 
UF: 

RJ 

Comp'emento . da A11v,: 

60 
Quantificação N° Pavt' Da ta 1mcm P;azo do Contrato NºH,HJJT Va lor conU Honorárros 
1,00 - un 01/09/2011 1 mes(es) 8h00 R$ 1.200,00 
Dcscr1çào/lnformações Complementares · , 
ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO É: INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE RADIODIFUSÃO PARA L 

Endereço Nº 
RUA EDGARD COTRIM 01 
Bairro: UF: 
JARD.IM MONTE CASTELO RJ 

' 

3° Via • CONTRATANTE. 

CIC/CNPJ 
04961818000121 
Complemento 

-
CEP: 

26041710 

Salarro 

Complemento 

CEP. 
26041710, 

Acessibilidade em atendimento ao parágrafo 1° do artigo nº 11 do Decreto' nº 5.29612004 , 

~ JJiltJ1 / /{ / -~ ; 
REMETER EST VIA AO GREA-RJ os DADOS O:'CLARADOS NESTE'FORliULÁRIO SÃO Dé TOiAL HESPONSABILIDAOE DO PRO"ISSI 

A autenticidade d~sta ART deverá ser confirmada no site 'do CREA-RJ no endereco www,crea-rj.org.br 

=1T1011 

/ 

NllL. AUTOR DA ART 



I 
Vencimento varor ao documento 

• · .. 

CREA-RJ - CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA ARQUITETURA E.AGRONOMIA .·.• 30/09/2011 ) 33 00 
/ (-)desconto! abatimento . ;;: í-J outras deduções -d+) mora I multa (<-) outros acréscimos (=) Valor cobrado 

•••• oa~.l~~~~~~~~nio )• ~:;~~u1~e;~o090541 ; T~~doc ; Ac~te { Data~1/~~[2011 •••• No~~~~~~;50905415 
•••• Uso do Banco e.arteira 

018/019 
<Moeda 

R$ 
;\[ Quanticta9e · x Valor •'•' Agência/Código Cedente 

1769-8 / 260345-4 
.r orne o saca o 

Instruções de responsabilidade do cedente 

' ART IN00659533 . 

Este (ecibo ·somente lerá validade com a-autenticação me~·nica ou aCorhp.anhadô cto 
:{ recibô de P!3gament6 erTiitídO peló ·Banco ... · . 

f1ecebímento atrav~s dó ctiequ~ nº · .,, · · . ·. do banco' - '· 
Esta quitação ·só ierá validade_apóso pagamento do cliequ~ pelo ~.anco sâcà_do .!<· · 

: ,/ . 

·. 

~ 
~ 
6) 

o 
Ll 
:z: = ...... CCJ w 

u 
Ci 
Cl Cl 

Ll 

<!: 
G ~< 

}- -e.o <i: 
~ :..J 

o 
f,.l 

o 
ClJ = 
- ru 
~~ 
~~ 
Ü "'l"'" 
o~ 

•_") ,.,. @ 
.-· 

•'•• CPF/CNPJ 

005.968.187-00 

JACAREPAGUA 

Autenticação mecâniqa Reéibo. do sacadÇ> 

·. 

., 
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- --
01 =Jaroi1;; 

26041-710 Nova iauacu - ..., - - :> -

lnscri!a no CN?J:04.961.918!0001·21 

Nós) na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇ),{) CULTTJKAL DE DIFUSAO 
t::Oiv11.JNIT_i4..Rii\. decfãtãüJôS:; pm=a. os de\1id.os fins:; que n~~úfói~ere1n@ ãõ fiel Cillnt1ti1nentü da 
Lei nº 9.612/98, do F'-egu1amento e das :t'1'ormas estabelecidas para o Sef'1iço de F,adiodífusão 

Nc1va Iguaçtl
7 

30 de agosto de 201 l_ 

~' ~('\(\ , 
.. ,.,.- ll'\1'.-\i_~\'' : 

6 ..... "f}> ~' • __ ... 

- LJ~ 
'1lf~lt ~c.4L ~ Y.J,-~ 

(Dlletora Admm1strntiva) (CPF 093.821 .8 11-04, 
Neide Aparecida Duarte Tralhão 

Sebastião Nerez 
-~ 1 •• 

• J. ._, 

\ 
'" .r .--,.-

/ü L: 

En.dereço para correspondência: Rua Edgar Coutri1n, Nºl, Bai1ro de ivíontª 
t~o\ta Iguaçu , Estado Rio de Ja11eiro" CEP: 26041710~ 

1 ·eieforie para coritato~ OJ(}.:=21=7525=8632 
(E-.maH): acdcpoo@vahoo.com 
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~&~~"f_REi:_l)BLICA FEDERAT!VÃÕOBRA~i":J~~~~~~~ 
. ESTADO o rJ RIO DE ,J A NEIRO 

SECR~T.ll.Ri,.\ DE EST Vü DE SEGURANÇ.l; PÚBL!CA 
DETilAN · 0 1RET0KiA DE IDErJTIFiCAÇÃO C!VIL 

rq~t ~ 4-'?. :_.:Lo.. ~ = :t ;t,J).& 
'"""1/ Assinatura do Titular . 

.4 .. 
·o 

Ptv·s· i:.:. 
GE P •,c 1 2 , Í 9 2 . 7 3 9 - 6 

1• ., ._ ,, NEIDE A.PA RECI D". DUA RTE 

. : .. . .:.. : r ... ~ 

J OSE DUARTE TRALHÃ O ·~ 

':: ;":,::::::: ,:' '/ .• 
.1 

d .. ,~ 

--

.1.,. 
DOC Ot=liGt t.1 

C . NASC LIV 29 
. " .~· ... 

J LS -192V ·· TERM 18 . 181 
MESQUITA RJ 

000.000 .000-0 0 
003 2 Via 0 29 9 

LEI N° 7.116 DE 29108183 

SÉLO DE FISCALIZAÇÃO 
CORREGEDORIA GERAL 

DAJllS~·RJ 

AUTENTICAÇÃO 

sw 

1Q SET 2012 

f ' 



,gi 
Q. 

"' "' "' ( 

"' "' "' co o 
M co o 

TELEMAR NORTE LESTE S/A 

FIXO 
CNPJ: 33.000.118/0001-79 - INSC. ESTADUAL: 81.680.469 
RUA GEN POLIDOR0,99 - RIO DE JANEIRO - RJ CEP: 22280-001 
MATRI Z CNPJ: 33 .000 .1 18/0001-79 

1 .. 1.1.11 •• 11 .. .. 1 .. 1 ... 111 ... 1 ... 1111 ... 1.1 •• 1 

CTC N IGUAÇU RJ PL 1 

NEIDE APARECIDA DUARTE TRALHAO 
RUA EDGARD COTRIM,216 t-----· 
JD MONTE CASTELO 
26041 -71 0 NOVA IGUACU-RJ 

1111 11111 111 111111111 11111 111 111111111111111111 1111111111 1111 
50 00039896 00958 00000115796 1 o 200611 000133976 • 06 

PX AO CEFET TPRJ-061106-M7E-08308566 -R1 

DATA DE EMISSAO 
15/06/2011 

CNPJ / CPF 
00009382787704 

INSCRICAO ESTADUAL 

TIPO DE TERMINAL 
RESIDENCIAL 

COO. DEB . AUTOMATICO 
082000212470 

CODIGO DDD 
21 

PAG.: 1/3 

TELEFONE ,,. cc: h, 

3770-0 4~:6~ 0 5( 
' ·~'11. 

""" ' 
-·· Hs i!_i ·::-.:! •• -e: 

.L._ .. • 
,... . . 

'<l.J ·'. 
tf,Rob~ 
•'(';;_ v , . ~-

~-t· 1 

VALOR A PAGÃP.''V .:: ri 

-, ~~ .. 
67 ,69 -

·:1 

VENCIMENTO 

0 1 /07/2011 
·" 

PLANO LOCAL: 1 HISTORICO DO CONSUMO DE MINUTOS: 05/11: 79: 12 04/11 : 184:48 03/11: 333:24 
" FALE 02/11: 179: 12 01 /11 : 67 :36 12/10: 158:06 .:: 

PAG./LINHA DATA DESCRICAO TEL .ORIGEM TEL .CHM1ADO HORARIO DURACAO TARIFA 

CODIGO PROXIWO AO VALOR DO ITEM IDENT IFICA SERVICO REFATURADO, DESCONTO E/OU PARTICIPACAO EM PLANO PROMOCIONAL, CONFORME ABAIXO: 
P2253 - 31 FRANQUIA 10MIN 

PRESTADORA TELErMR NORTE LESTE S/A 

TELEFONE 08640 3770-0486 O 5 

SERVICOS MENSAIS 
0001/01 23/05/2011 ASSINATURA PLANO FRANQUIA LDN 
0001/02 23/05/2011 BLCXlUEIO LIG .LOCAIS P/CELULAR 01 A 30/05/11 
0001/03 23/05/2011 PA96/145 FALE 230 RESIDENCIAL 01 A 30/05/ 11 
SUBTOTAL 

LIGACOES LOCAIS 
0001/04 23/05/2011 CONSUMO MINUTOS 
SUBTOTAL 

LIGACOES LOCAIS A COBRAR DE CELULAR 

79: 12 FRANQUIA 

0001/05 OB/05/2011 LOCAL A COBRAR ORIG DE CELULAR 
0001/06 11/05/2011 LOCAL A COBRAR ORIG DE CELULAR 
0001/07 11/05/2011 LOCAL A COBRAR ORIG DE CELULAR 
0001/08 13/05/2011 LOCAL A COBRAR ORIG DE CELULAR 
0001/09 13/05/2011 LOCAL A COBRAR ORIG DE CELULAR 
0001/10 13/05/2011 LOCAL A COBRAR ORIG DE CELULAR 
SUBTOTAL 

BASE DE CALCULO ICMS 
ALI QUOTA 
VALOR 

ISS 

64,92 
30% 

19,47 

NFST N. 00001873200/SERI E /SUB -SERIE 

402 :48 MINUTOS ALEM DA FRANQUIA 0:00 

21 9477-6319 10:34:52 00 01 06 REDUZIDA 
21 9477 -6319 09:12:54 00 01 00 NORMAL 
21 9477-6319 12:57:12 00 00 36 NORMAL 
21 9477 -6319 14:03:10 00 00 48 NORMAL 
21 9477- 6319 14: 14: 13 00 00 30 NORMAL 
21 9477 -6319 14:30:12 00 02 06 NORMAL 

TOTAL NOTA FISCAL SERVICOS 

RESERVADO AO FISCO 

15db.a8e1 .2957 . fe90 .2c33.1bc0.e85c.2001 

FATURA N.: 2000408967215 TELEMAR NORTE LESTE S/A - RUA GEN POLIDOR0,99 - RIO DE JANEIRO - RJ CEP : 22280-001 
CNPJ: 33.000.118/0001-79 - INSC. ESTADUAL: 81.680.469 

• Pagando até o vencimento você evita: 
-Cobrança de multa de 2% +juros de 1% ao mês 
-Suspensão da prestação de serviços (parcial 30 dias e total 60 dias) 
- Com +de 90 dias de atraso, inclusão nos cactastros dos Serviços de Proteção ao 

Crédito (Serasa, SPC e Similares) e cancelamento da 'linha com perda do numero. 

A agência dos correios desta cidade está conveniada para atendimento aos consumidores. 

SERVICOS OI FIXO 1 n 
SERVICOS MENSAIS E EV NTUAIS cfLqG, 
LI GACOES PARA CELULAR 

SERVICOS OUTRAS PRESTA 
SERVICOS DE TERCEIROS 
OUTROS VALORES 

VALOR A PAGAR 

VENCIMENTO 

-~, l) ... 

P2253 

., 
.f'' 

o,oo 
o,oo 

0,67 
0,87 
0,52 
0,69 
0,44 
1,82 
5,01 

64,92 

64,92 
59,91 
5,01 

o,oo 
o,oo 
2, 77 

R$ 67,69 

01/07/2011 



Poder Judiciário -
Estado do Rio de Janeiro ~ 
Comarca de Nova Iguaçu 

Distribuidor de Nova Iguaçu 
Maria Guimarães, 968 

26.255-230 da Luz - Nova Iguaçu - Rj 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
II - Feitos Criminais. desde trinta de agosto de dois mil e seis até trinta de agosto q,e dois ~e'onze. 

NADA CONSTAC contra o(s) nome(s) de NEIDE APAR c;.mA- DtJARícrR:Al:HAO.k pesquisado por 

semelhança. , ~ 
Finalidade: PARA EMPRESA '\'-· \ 
AVISO Nº 069/10 

Nova Iguaçu, 30 de agosto de 2011. Eu · e o Terto 
Brasiliense - Matr. 01/13313 - Analista JudiciánóVd~ as buscay e- eu, Ro 
Matr. 01/28460 ·Técnico de Atividade Judiciário/a s bscrevo <! ª'J 
Custas: R$ 

Nº GRERJ 

Rosana Pereira Moreira Limeira - Matr . ~O 846b. • 

Emitida em 30/08/2011 12:06:02 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

Pág. 1de1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDIC!ÁRJA DO RJO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Ciiminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

Nº da Ce1tidão 2011.00885238 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

NEIDE APASRECIDA DUARTE TRALHÃOYou vinculado ao CPF: 
093.827.877-04, 

N A D A C O N S TA na Justiça Federal de 1° Grau no Rio de Janeiro . 
.__~~--------~ 

Obse1vações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria Nº RJ-PGD-
2010/00106; 
b) a informação do Nº do CPF/CNP.l acima é de responsabilidade do.solicitante da _ 
Ce1iidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destina , 1 P(aJCC ~ 
e) a autenticidade desta Certidão poderá ser con:finrnda na página da S ç-~ 
do Rio de Janeiro (http:/1\~,,,,.w,jü:j.jus.br); 

~-18fT1011 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E'.STi'.\DO DG F\iO DE J/.\ !\fflr'lO 
si::cnt TP,Fi:;'.\, DE ESTADO [;F SECUR.t:..i'JÇA ptJBUCA. 

D ~.: TF;l\hl OlnETOR! A DE i[1t:t'1T!FI C/.\Ç.Z. .. o CIVIL 

o 
N 
vi 
-.J 

I -- 1 •··-. 
(.\'\ - ~· .. ':' _ .. - o-ft'\. ·"- -~~, ~- ti J /"°'.,_ 
~ .. ~}~ ~;<\\_\.t\1~ f 

CARTEIRA DE:J.DENTIDADE 

_C:, "'"'""'"P,.:;r~ .. · 

06~~~-Q- -~ 
'i: . e 
''.~ n , . { 
''\p r,uor1ca -

#""· . 1 . ç,i, 1:.-., 
,r.1 r\J 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL ~ ~ 
REG!Sl RO 
GERAL 12.917.354-8 ~::.~f~lr.A•1 09/02/2004 

llOME J O R G E R O G É R I O A C EN D I N O A L V E S 

F"ll IA(.A.\• 
JORGE MARIO ALVES 

R,OGERIA MARIA ACENDINO A.LVES 

l>JA1Uf1AUPADE OAT A DE 1-.JASCIMEHTO 

RIO DE JANEIRO 

DOC (JFUGE~l 

C.NASC LIV A76 
NOVA IGUAÇU 

u·i= 
101.224.157-28 
011 2 Vi a 

FLS 295 

1.4/ 03/1983 

TERM 45541 
RJ 

OHIO "BUHTES COELK O 

0257 

~SET1011 

001 



EXTRATO CONSOLIDADO 

JORGE ROGERIO ACENDINO ALVES POSIÇÃO EM 27.06.2011 EXTRATO OS2 PARA SIMPLES CONFERÊNCIA FOLHA 001/002 AG. 6021 C/C 34664-5 

1 .. 1.1 .11 .. 11 .... 1 .. 1 ••• 111 ... 1 •• 11.11 ... 1 ... 11 
CTC N IGUACU RJ PLl 

JORGE ROGERIO ACENDI NO ALVES 
RUA ATILIO VAGO 200 
CASA FUNDOS JD MATO GROSSO 
26041-730 NOVA IGUACU RJ REM-C 

Ili l l li 11111111111 1111111 111 1111111 1111111111 1111111 

llll l li lllll Ili Ili Ili li li li li l li llll llll l llll l l l li li li ll ll Ili 
7211094230001540000009536830050711 

RESUMO DA 

CONTA CORRENTE/ 

POUP SALÁRIO 

PERÍODO DE 

02.05.2011 

A 27 .06.2011 

SALDO INICIAL 

DEPÓSITOS E RECEBIMENTOS 

TOTAL DE CRÉDITOS 

SAQUES EFETUADOS C/ CARTÃO ITAÚ 

OUTROS DÉBITOS 

TOTAL DE DÉBITOS 

SALDO FINAL CONTA CORRENTE 

.~·..- .· 

,;"·:·::/~· · :;· 
.,, ~ ~r 

Seguro Cartão ltaú. A segurança e tranquilidade que você precisa. 

Sabia que você pode visualizar este Extrato Consolidado na internet e cancelar o envio pelo correio? Acesse sua conta na 
internet e solicite em Conta-Corrente> Extrato> Extrato Mensal Consolidado> Opções de Recebimento. 

JORGE ROGERIO ACENDI NO ALVES -AGÊNCIA 6021 - CONTA CORRENTE 34664-5 

MOVIMENTAÇÃO DIA HISTÓRICO AG/ORIG CRÉDITO DÉBITO 

DE CONTA CORRENTE/ 02/05 SALDO INICIAL 

POUP SALÁRIO 01 /06 LIS/JUROS 66,66 -

ENCARGOS CONTA CORRENTE 7,04 -

PERÍODO DE IOF 2,24 -

02.05.2011 SALDO FINAL CONTA CORRENTE 

A 27 .06.2011 SALUO FINAL POUP SALÁRIO 

ºRINCIPAIS SIGLAS UTILIZADAS NO EXTRATO 

AGENOAMENlO DA DEBllO AUTOMÁTICO SAQ / SQ SAQUE 

ADIC ADICIONAL OEP DEPÓSITO SOO/ SD SALDO 

ADIANT. OEPOSllANTE ADIANTAMENTO À DEPOSITANTE OEV DEVOLVIDO SISOEB SISTEMA OE DEBITO AUTOMÁTICO 

AG AGENCIA DOC DOCUMENTO OECREOllO SISPAG SISTEMA OE PAGAMENTO 

AUT I AUTOM AUTOM,Í TICA (O) EXTR/ EX! EXTRA TO TAR TARIFA 

BAS BÁSICO APLICAÇÃO PROGRAMADA TED ,, ,\"''"~~ "N01i PflGÕUi'G p1src~ifvE 

787,58-

0,00 
0,00 
0,00 

75,94-

75,94-
863,52-

SALDO 

787,58-

863,52-

863,52· 
0,00 

BKF BANKFONE CONTA INVESTIMENTO TELTRANSF ~Quf\l(jo~AT EFONE 

BKL/BKI BANKLINE 

CREDITO A COMPENSAR 

CJC CONTA CORRENTE 

CCF CADASTRO OE CHEQUES SEM FUNDO 

CEI CAIXA ELETRÓNICO ITAÚ 

C/1 CONTA-INVESTIMENTO 

CH/CHQ CHEQUE 

CONTRB CONTRIBUIÇÃO 

CXE CAIXAS ELETRÓNICOS 

OE6110 A COMPENSAR 

INT/INTERNET/lOH INT 

INTTRANSF 

IOF 

MENS 

PAGTO/PGTO/PAG/PG 

POUP 

REFIN 

REMUNER 

RSHOP 

TRANSAÇÃO REALIZADA PELA INTERNET 

TRANSFERENCIA EFETUAOAIRECEBIOA VIA INTERNET 

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

MENSALIDADE 

POUPANÇA AUTOMÁTICA 

PAGAMENTO 

POUPANCA 

REFINANCIA>iENTO 

REMUNERAÇÃO 

REOESHOP 

00.j / 002 

TEUTELEFONE/l H T~ÇM~í'iiiiléiA~ 

llT ~ OOM o Ol93!N1-
TBI TRANSFERENCIA EFETUADA/RECEBIDA VIA B NKLINE 

TRANSFflEF/T 

TRF/TRANS 



Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 
Comarca de Nova Iguaçu 

Distribuidor de Nova Iguaçu 
Maria Guimarães, 968 

26.255-230 da Luz - Nova Iguaçu - Rj 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
II - Feitos Criminais. desde trinta de agosto de doiSJ!lil-e-se'""'1s-=a=te=-r:tr"""'m::-rta~a=e-a-goste-tie...~ mil e onze. 

NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de JORGlfROGERIO ACENDINO, CPF Nº 101~]-28, 
pesquisado por semelhança. ._ 
Finalidade: PARA EMPRESA - ' 
AVISO Nº 069/10 

Nova Iguaçu, 30 de agosto de 2011. Eu, erto 
Brasiliense - Matr. 01/13313 - Analista Judiciár 
Matr. 01/28460 - Técnico de Atividade Judiciária,: 

Custas: R$ 

Nº GRERJ 

Emitida em 30/08/2011 13:01:11 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

Pág. 1de1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇ.ÁO .JUD!ClÁRlA DO RlO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DIS1RIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

Nº da Ce1tidão 2011.00868321 

CERTIFICO, revendo os registros de disttibuição, a partir de 25 de ab1il de 
1967, até a presente data .. que contra: 

JORGE ROGÉRIO ACENDINO, ou vinculado ao CPF: 101.224.157-28, 

N A D A C O N S TA na Justiça Federal de 1 ºGrau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Po1iaria Nº RJ-PGD-
2010/00106; 
b) a informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
e) a autenticidade desta Ceitidão poderá ser confirmada na página da -o Jud~ 
do Rio de Janeiro (htt».://www.jhj.jus.br); SBWIÇO fQLICO FEl&H; 

d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) -p~~=· 





) 
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Poder Judiciário , / 
Estado do Rio de Janeiro V 
Comarca de Nova Iguaçu 

Distribuidor de Nova Iguaçu 
Maria Guimarães, 968 

26.255-230 da Luz - Nova Iguaçu - Rj 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 

I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
II - Feitos Criminais. desde trinta de agosto de dois m21 e seis até trii;_,ta-de agosto de dois mil e onze. 
NA...QA_ÇQ!'§It. contra o(s) nome(s) de SEBASTIAO NEREZ))2PF Nº 489.779.187-15, 
pesquisado por semelhança. 
Finalidade: DIRETORIA DE EMPRESA 
AVISO TJRJ Nº 069/ 2010 

(_ ~ Nova Iguaçu, 30 de agosto de 2011. Eu, (Jorge Luiz Ferreira -
Matr. 92/1117 - Funcionário de Órgão Externo) dei as buscas e u, Rosan13. P.~reira Moreira Limeira -
Matr. 01/ 28460 - Técnico de Atividade Judiciária, a subsotevo e assinG> .. · ·· · • . : ' ,,;.· >·. 

( 
'\ ., ( ) ·:A··· ~~~:Õe smTz;Çiõ \ r.<r XtR~\i':º!.t~% ~~r.i~RAL 

- - ------ -----+-ei-ra-- M~atr-'o-. bJ . ..... ,...___,.,ç _ _, __ \W1 ' G~RTidAO ' 
Rosa na Pereira Moreira Lim ~JJ~46o ~.: . k :.,,, "(;/ (lf 

Custas: R$ 

Nº GRERJ 

Emitida em 30/ 08/2011 12:39: 07 
Válida somente com Selo de Fiscalização 
Prazo de va lidade deste documento: 90 (noventa) dias 

·,<i2?z::tT ,~457 
\Ili 11 1111 111111 1 li 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

N° da Certidão 2011.00885233 

CERTIF1CO, revendo os registros de distribuição , a partir de 25 de abril de . 
196 7, até a presente data, que contra: 

- ~ 
SERASTL\O NEREZ, ou vinculado ao CPF: 489.779.1 87-15, 

NA D A CONST A na Justiça Federal de l ºGrau no Rio de Janeiro. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria Nº RJ-PGD-
20 10/00106; 

b) a informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Judiciária 

do Rio de Janeiro (11tm.;ló:\1'1W.j:f!jJm)ll:); 
d) a autenticação poderá ser etetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 



e 

------.,...---------,,....------..... --------------1o;rs rJ-61:rna-052s 

r
-s~-~~~~--~];;da- ~ã~ ~~~~; ;~·;;~t~d~ l.i~h~ e;Déb~~A-~t;~~~(i~~:-f~ça -~-~de;J~~~ -;1~~---1 

agénc1a bnncária, na Agéncia Virtual (~w1111 hgl1t.com.br). no D1sque-l![lht (0800 282 Oí...,0) 
ou nas a_géncius da Lighl e fique despreocupado! 

VENCIMENTO 

02109/2011 

00312 Z002 001154 

A Ligflt não credencia profissionais. 

En vie do ce lula r apenas seu CÓDIGO DA INSTALAÇií.O, 
0414189952, para o nº 54448 . Você rec eberá o nº do 
protocolo e a Light toma rá as provid ências. 

Nós trabalhamos sempre de 
uniforme e crachá. 

BCAF.5D26.27BE.DABF.D960.20v9.F 130.18€3 
l•lola Fiscíll - Série O 1 no 236~969 

Dúvidas ou denúncias de fa lsos 
fu nc ionários: 0800 282 0120 

Conl<:J. de Energia E!Ctrica 

Classe RE PROC E-M/053 359/09 - Ir-E 03 
SEPD - Autoriwçoo n 08-2005Xl006384 9 RESIDENCIAL MONOFASICO 

1 

Número da Fatura 

591702263770 

ight llGHTSERVIÇOSDEELETRIClDAOESA 
AV. MAL. FLORIANO 168 RtO DE JANEIRO RJ CEP 20080·002 
CNPJ 60.444.437f0001·46 
ltlSC. ESTADUAL 81380.023 INSC MUNIC!PAL 00794678 

Medição Atual 
Data !Leitura 
19101-/2011 16127 1 

MediçãoAnterior 
Data Leitura 
2010712011 1 16223 

SEBASTIAO NERIS \.___../ 
CPF: 489.779.187-15 
R PERPETUAS 898 

EllERGIAllEATIVAEXCEOE/'lTE 

I
Coo."mo 1"º kWh Dias 

204 30 

MediçâoAcumulada IConst 
Atual !Anterior Medidor 

Datada Emissão 
1910812011 

{ Unidadedeleitura 

~13 615 

1 
Datad~Apresentação 

25/0812011 

08 0529 

26051-460 ENG R FREIRE 1 NOVA IGUACU - RJ ~ .~ at )Ht'lf ) ) .. . , . . . ..... 
20082613 1 0414189952 

DESCR ICÃO 1 CFOP UNIDADE QUANT. JPRECO UN IT RS VALOR RS 

CONSUMO 5.208 kWh 2M 0.41436 84,53 
CONTRIBUIÇÃO OE ILUMIN PUBLICA 0000 8,31 

Subtot::il Foturarncnlo {Veja nhaixo) 8~.!i3 
Sub1r1 ·.r Outros 8,31 

. . Apos '-- .. cimento /l;iver<l mult;:i de 2'\io, 1uros e ;:i1u;1llz;:iç;io de IGP M, cobr;:idos em cont;1 po~tenor (Res.A"EH n 414 de 09109/10 e lei 10.762 de 11/111-003) 

V;i lorda Energia 1 Valor da Transmissão 

29 32 4 52 

T mifas em RS/l;Wh 
~po-;tns· 

0.31769 

1-B-as-,-,,-c-.,-'"-'º _ _ _ _ __,1"'ic~i.~Js 
Aliquota 16% 
Valor(já incluidono preço) ·15,22 

í 
kWh 

O) 

Valor da Distribuição EnCU!JOsSetoriais Tributos Tot;,1 

21.96 9 00 19 73 84 53 

l'ISICOFINS RillO 
Total da Nota Fiscal RS \ 

"'"""84, 53 ll 02/09/2011 **H*****92
1
84 

! ~ ;.10 

[l 
\•") 

[·Q 

·~') íl íl 1 i 1 1 1 1 1 1 
SEGASTIAO MERIS 

1 

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS 

Disponível: 127 

Limites mín imo: 116 Limites mâximo: 132 

INDICADORES DE QUALIDADE 

Mês de referência: Junho/201~ 
Conjunto: ROCHA FREIRE AEREO AT/MT 

lndicadore5 1 Apurado Mensal 1 Meb Mensa! 1 Mela Trime~tral 1 Meta Anual 

DIC 

FIC 

DMIC 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

5.30 
3,40 
3.00 

DIC- Duração de interrupção individual 
FIC- Frequência de interrupção Individua\ 
DMIC - Duração mâx.ima de interrupção continua 

10.60 21,30 
6.70 13.50 

VALOR DO ENCARGO DE USO DO SISTEMA DE DISTR IBU IÇÃO: 

RS 43,28 

O cliente tem o direi10 de solicitar a qualquer tempo a apuração dos 
indicadores OIC, FIC e OMIC e lambem receber uma compensação, caso sejam 
violadas as metas de continuidade individuais - mensal, trimestral e anual -
relativosãunidadeconsumidoradesuarespon~abilidade. 

DATA PREVISTA DA PRÓXIMA LEITURA 

21 /09/2011 



DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, Tânia Maria do Nascimento, brasileira, solteira , profissão 
doméstica, portadora da Identidade Nº 12.046.362-5 - Oetran/RJ e 
CPF Nº 080.956.947-70, DECLARO, sob as penas previstas no art. 
299 do Código Penal, para fins de fazer prova junto ao Ministério das 
Comunicações Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que 
Tainá Carolina do Nascimento Monteiro, portadora da Identidade Nº 
26.777 .679-0 - Detran/RJ e CPF Nº 137 .359.977-40 é minha filha e 
mora na minha residência na cidade de Nova Iguaçu/ RJ, com 
endereço na Av.: Albertino Ladeira Nº 24, Bairro: Jardim Monte 
Castelo, CEP 26041-510. 

Nova Iguaçu, 22 de agosto de 2011. 

- -- . ~ -----:::-::- :::: =· 
:·-, ;.:. .- : -;. --:..: -·.·-
:-- "'_ :..: ::.:~:- ~_:..- : 

Y.c ~ ..... 1 • .., 1 ;:-. ·y ·_ ; 
\. \ !i?l. ~ ._ , ..... 'J,_ :..._, - : 

Artigo 299 - Código penal - Omitir, em dàÇ:\Jmento pú_~l,ico ou 
particular, declaração que deve ou devia c"i:f~.~~r, ou rfele inserir 
ou fazer inserir declaração falsa ou diversa do que devia ser 
escrita, com fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a 
verdade sobre fato juridicamente relevante. Perft~ilriífitlli)-flíil} 
anos, e multa. ~-~ 

~CCl.IO~ 



Central de Atendimento Banco do Brasil SAC - Serv. de Atendimento ao Consumidor 
Saldos, extratos, pagamentos, tm1sfefências, Informações, dúvidas, reclamações, suspensão ou Co t-1-. 

resgates 1 cartões e outras t r ansa~{)es bancãrias cancelamento de contratos e de serviços ;.-;o..S · 1·V1-, . 
V r/_ 

Cap1ta1s e Regiões Metropolitanas· ' ')()4 0001 Capitais e Demais localidades O 800 729 0722 . f"J r/~ .'J .d:J~ 
Todo 
seu Demais looahdades O 800 729 0001 Deficieole Auditivo ou de Fala O 800 729 0088 .:=: ~. ~ 

Extenor 551128457820(ace1tahpaçãoaoobrar) OuvidonaBB 08007295678 ·_s R , ~ffi' 
t...f"l il lL•r/(d Y'J 

Banco do BrasllS.A- CNPJ n" OO 000.0fJ0/0001-61 - SBS Qd 01 - BIA- Loto31 Ed Sodo 1-:iaas-70073-900-Brasllla{DF) .~~, ~ , ' 1 
-~ . -a1? 

1 .. 1.1.11 .. 11 •• 11l11 l111ll1l1l11111111111111 l li 

=--- (') 
CTC N IGUACU RJ PL'I 

ex> .... TAN IA M NASCIMENTO 
"' C/ R ALBERTINO LADEIRA 24 
"' MONTE CASTELO "' ---- C/ 26041-510 NOVA IGUACU - RJ 0081-920799796 
"' "' N 

~ 

llll l l/ 111 111111111 111111 11 111111 1111111111111111111111111 Ili 
72080431401 3265000000ôS48330260111 

Encargos financeiros 
~~~~~~~~~~~~~~ ·~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~·~~~~~ 

Ser/ioo Taxa ao mês Taxa ao ano IOF Adicional IOF Diário Custo Efetivo Total 
______ _ '_ (%) ('/.) (%) (%) ao ano(%) (2) 

_0~.-J_i!(J r:_o_!~V(J~! -·----- ___ J ____ 1c~~Q_ __ _Q,2~- --· __2 , 2_083_ _ ----· 409, 8 ~ __ 
Parcelado administ~dora(3J ____ o, 3~ _---- ~()O~~---- !l !l ~ ~:;? __ 

-sãque r1õ-8rãsi1<1J o, o9~~------4~..!. .8 ~ .. _ 
PagamentodeCôii1ã5(i)arã;iaCiõ).<3Ji4J s, 11 9ó, 04 o, 30 o, 0002 ____ - ~f. _4 :2_. 
Ã-;;i;Çã;d~i'ii!~;ãsi3H4f _________ 5,77 _______ 96,04 _____ 0,°3a·---ô; 0082· 99, 42 

(1) Taxas vigentes até o vencimento desta fatura, sujeitas a alterações no próximo periodo. 
(2) Resultado ela in<:idência da Taxa ao ano, lOF Adicional e IOF Diário projetado para o periodo de um ano. 
(3) Taxas de juros sujeitas a alterações. Em cttso de dúvil.las, consulte a Central de Atendimento BB. 
(4) Os serviços não estão dispon fvels para clientes não-correntistas do Banco do Bra!ill. 

Para pagamentos parciais acima do valor mlnimo, Incidirão Encargos Financeiros Cont ratuais, sobre a diferença entre o 
Total da F2tura e o valor pago, a serem cobrados na próxima fatura. 

Faturas não pagas, pagas em atraso ou pagas abaixo do Pagamento Mínimo, além dos Encargos Financeiros Contratuais, 
estarão sujeitas a aplicação de Multa de 2% sobre o saldo devedor. 

Consulte as tarifas do seu cartão na Tabela de 
Tarifas do Banco do Brasil, disponível em todas 
as agências BB ou na internet - bb.com.br 

QUER AUMENTAR O LIMITE DO SEU OUROCARD? 
Transfira parte do limite do seu cheque especial para o limite do seu cartã_o de crédito . . 
No Banco do Brasil, você escolhe a melhor maneira de utilizar seu crédito. E fácil, rápido 
e grátis. Você também pode ter um limite maior para compras parceladas com o 
Ourocard. Basta transferir seu limite de CDC para o cartão de crédito. Acesse 
bb.com.br/ourocard >Transações> Transferência de Limites. 

1 O SET ZOlZ 

VI P1 79AG 00065408 APLJ L;N:1:1=0=72~1- ~ f 

1 

1 

1 



Demonstrativo Mensal 

"'= N= 

"'= "= ('")= i-.= o= 
N--­
o= 
"'­"= -= 

1 .. 1. 1. 11 .. 11. Ili 1. 1l111111 .. 1l1111111. 11l11 .. 1 
~i;R;~~·~•c~;~;~~5 MALAFAIA ~ 
EDGARD COTRIM 1 00001 . 
JARDIM MONTE CASTELO ~ 
26041 - 710 NOVA IGUACU RJ 

lllll lllllllllllllll llllll 11111111111111111111111111111111111 
72 0000 1953 96891 000002708063o300611 

em 27 de j.mho de 2011 300,00 60,00 

D~~---·.;:J:!isíóri':?_dé lanÇ_~n::i.:.!!tcis --~---~~--~-0..~~ -~-
06/0f> PAGTO. POR DEB EM C/C 
01 lfl'- CLMO RJ E5 RECllRG URA 
r ( PAPEL/IR! A TIO 5 01 /02 
09/uo llM!GAO 01 /02 
09/06 M M COSMETICOS 

14/06 808 S NOVA !GUA . ------
14/06 MATIUX 
14/06 WHS ORIGIN/ll DESING OI /02 
15/06 MGR. 48 
15/06 MINI MERCADO CONFiANCA __ 
l 5/06 MINI MERCADO CONFIANCA 
16/06 MINI MERCADO CONFIANCA 
24/06 ANUIDADE DIFERENCIADA TIT 

Total para MARIANA TAVARES MALAFAIA 
Total da fatura em Real 

~~v~~du~~ 
NOVllIGUACU 
NOVAIGUACU 
NOVAIGU/..CU · 
RIO OE JllNEIR 
SAO JOAO OE M 
NOVAIGUACU 
~·ov.~ IGUACU 
NOVAJGUACU 
NOVAJGUACU 

US$ R$. 
6,99-

~ 12,00 ' 
~1,90 ' 

' :l3,95 . 
19,00 
12,50 
15,00 
46,49 
7,18 

l l ,S3 
6,19 

25,37 
6,99 

208,10 
208,10 

Saques 
Mora 

Rotativo 

Página 1de1 

Data de Vencimento 

: osio? 12011 ·: 1 
Total da Fatura R$ 

.·.· ... · 208;1 0 

Pagamento Mínimo R$ 

31,20 

Aluai Taxi1s M3xim:ts pi · 
Prõximo Periodo 

12,50% 13.50% 
1 2,00% 14,00% 
13,80% 15, BO~í 

Compras Parceladas ~ 3,60% 1 d,60~í 
Mutla por atraso 2,00% 2,00~í 

• Custo Efetivo Total (CET) para o rolativo de 41 2.58~í 
ao ano. Válido para o vencimento desta fatura. 

O saldo dessa fatura será debitado na 
C/C: 0170711 -6 da Agência: 0406 

Central de Atendimento a Clientes 
Fone Fácil Bradesco 
Capitais e Regiões Metropolitanas: 
ou OXX + DDD + 
Demais Localidades 
Ouvidoria: 
SAC - Cartões de Crédito Bradesco: 
SAC Deficiente Auditivo ou de Fala· 
bradescocartoes.com.br 

83nco Br3desco C3rtôctõ 

4002..0022 
4002.0022 

0800 570 00 22 
0800 727 99 33 
0800 727 99 88 
0800 722 00 99 

Núdeo Cidade de Deus, S!N - Prêdto Novissimo 
4º Andar - Vila Yara CEP 06029-900 - Osasco - SP 

~ I . ·~cE PODE OPTAR. PELO P/!RCELllMF.NTO OE FAlURA EM ATE 12X MAIS ENCMGOS. 
1.. ; NSUL TE CENTR./ll OE ATENDIMENTO. 
·::i-
1.t) 

O REGULllMENTO OE Ulll!ZACAO DOS CM TOES OE CREOITO-APL!CAVEL 
A PESSOA FISICA FOI /li. TERADO E A SUA NOVA VERSAO ESTA 
DJSPONIVEL NO SITE WWW.BR.ADESCOC/!RTOES.COM.BR. E N/15 
AGENCI AS 00 BllNCO BRADESCO S.A 

Débito automático em Conta-Corrente 

AGORA OS CARTÕES BRADESCO TÊM CHIP 
Se você recebeu urn novo Cartão de Crédito Bradesco corn chip e 

ainda não desbloqueou ligue agora rnesrno com sua senha ern mãos para: 

Carlões Bradesco Nacional, Intern acional e Gold: 4003-4946 (capitais e 

regiões metropolitanas) ou 0800 880-4946 (demais locali ªll!IC:•.111-n ~ ~ • 

. Cartões Bradesco Platinum e lnfinite: (11) 3338-2822 (São ~ CW (',_..-...,,, . 
0800 016-4163 (demais localidades) VUJ _ _,... 

Bradesco Mastercard® Black: (11) 3367-9700 (São Pa I~ CC\I Q ~ 
ou 0800 704-2000 (demais localidades) 

Se preferir acesse bradescocartoes.com.br 

L.=~1t~T1011 

17BOio734626 I 000016626 



ITAUCARD 

1 •• 1.1.11 •• 11 •••• 1 •• 1 ••• 11.11 •• 1 ... 111 •••• 1 •• 11 
CTC N IGUACU RJ PL 1 

RENATO CARVALHO DE BARROS 
R VERA BATISTA 26 JD M CASTE 
26041-670 O NOVA IGUACU RJ 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
7211094230252060000028921630170611 

:i - ~31::1 606080~ 0000 ~~oro 

Data de Postagem: 17/06/2011 
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Central de Atendimento Banco do Brasil 
C~rlões. ciesbloqueio, ~alclos e ?rograma ele 
Recompensa: 

Capitais e Regiões Metropolitanas: 4004 1011 
Dc:rr .. ·~is l.:x:é1lid.;;d.:!s: O 000 7:~9 1011 

SAC M Serv. de Atend;mento ao Consumidor 
lnforrnaçbes. dllv irlas. reclam.içocs, suspensão ou 
canc~la1111?11to de con tratos e dt! sei v1ços 

E.x!t3rior. fi5 í í 2845 7820 (a(~:ta lig.::iy-Jo a oobrar) 

Capil.ais e O&mais local idades: O 800 729 0722 
Dtfick:n!..: ,\uditivr: .:•u d•'! F~la: O ~O(' 72!1 (;[ :3ü 

Ouv1doria 66: O 800 729 5678 

!,, 1,1.11 •• 11,,,,1,,1 ••• 11.1. 1 •••• 111 1,,,,,,111 
MARCUS V M TAVARES 

1111111 111111111 111111 li Ili lllllllll ll l ll llll llll lll ll! ll l lll 
10080<13140514030000000ó333.)0l005 iO 

AV ALBERTINO LADEIRA 28 
JARDIM MONTE CASTELO 
26041-510 NOVA IGUACU - RJ 

Caro Cliente. 

4777-605243160 

Os encêirgos financeiros e t<.1íifas reiaiivos às lranssções realizadas com os cartoes de créd ito do 
Banco do Brasil estão descritos nos quadros abaixo: 

Encargos financeiros 
·--- - --- -T-.,-.• - a- o_m_P._s _ __ T_a_xa ao ano -IÓF .\dic i ona-1--~iá~;;--- Cu st~~Efe t1v~T~-t~ I ··\ 

Sorvi~o (%) (1) ('Yo) {'/) _____ \~---(~-----ªº ~~~_!%} _( ~) t 

dito roia tivo 15 , 72 476,6 3 o' 38 l',00 4 1 530, 92 

1 Parcelado adminisliadora 2 . 4 1 33. 01 

~
aque no Brasil 15 , 72 4 76 . 63 

Pagcrna;1t0 cie contas (pun::elado)IJJ 4. so ó9, 58 

Aquisição de faluras13J 4. 50 69. ss 

o. ,;8 li. ú0 41 34. 86 

o. 38 o ,0041 530 ·. 92 

o. 38 ~ · , G·l ! .. ! 7 1 ' 31 

º· 38 ---·-- º"'"ºº41 _ -- _J_ G_R_ 
(1) Taxas vigentc:s até o ·1encimcnto desca fatura, sujeito a alteraçGcs p.::ira o próximo pe1lodo 
t2) Resu:tnr.Io dê! i11cid~m:1a da Taxa ~O ~no, IOF r\d1cional e IOF Diãrio píOJ~t3rJo i)élr.íl o peril1do !Je um üíiO. 
(3) Serviço não disponivel para os Carlôes Pnvate Label. 

Para pagamentos parciais acima do valor mínimo, incidirão Encargos Financeiros Contratuais, sobre a diferença entre o 
Total da Fatura o o valor pago, a serem cobrados na próxima fatura. 
Faturas não pagas1 pagas am atraso ou pagas abaixo do Pagamento Minimo, alóm dos Encargos Financeiros Coritratuais, 
estarão sujeitas a aplicação de Multa de 2% sobre o sa ldo devedor. 

Tarifas de serviço 

Serviço , Tarifa por evento (4) Í 
- c-·0- 1-11-p-.-a- s no -~x-le-ri~r------ - - 2,50%------------ -4 

. Brasil - R$ 6,50 1 
Saques ! 

"------ - --- --- Exterior - US$ 2,50 + 2 , 5~.J 
(4) Tarif.Js vi9en lE'S rl3 Tabela ae iaritds do BB. 

Aproveite as vantagens que só você, cliente 
produtos esportivos nas lojas Centauro, By 
exclusivos· para quem usa SPORTCARD. 

Para comprar sem esforço, pratique SPORTCARD. 
A paixão pelo esporie em suas mãos. 

(')Consulte os itens da promoção nas lojas. 

Está disponível a nc»1a versão do Contra to de · 
Emi.s~ào e Utiliz;,:1ç.2. l'...i G<:.s C.J.ri:.:k.:; Pr: v.;; ~e 

Labi:: L Para conhecê-ia, ç:1~ 1:!~Si::. 

www.bb.com.br 

SPORTCARD, possui. 
Tennis e A!rnax, com 

Compre 
preços 

1 ~ .... rlB11 
a.:=~-- .. . 

'./ i P1 79AA 0000ôJ~;3 A8 JLll~ I i 0('5: 7 _ 
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SUSTENTABILIDADE - RESPONSABILIDADE AMBIENTAL Cotn -.... 
-:#-, ·~ 

Cuidar do Planeta é agir no cotidiano sempre pensando em todos:,s;>fls.ªº ' .t 
Seja gentil com o seu Planeta. -ili p_ 

'tf, Rub• -, 
-'2., ' - I 

.·i,$ ,..'(; 
6 '?>-' 

l'.A 

1 •• 1.1.11ir11 .... 1 •• 1 ••• 111 ... 11 ! ••• 11 ... 11 ••• 1 
~ CDD VILA OE C!W/~ SS2 RJ DATA DE POSTAGEM 3(Y09/201 

LUIZ GUSTAVO CORDEIRO GUIMARAES 
/W JOSE BULHOES 100 CASA 01 

g;~ AMBAI 
~= 26041-700 NOVA IGUACU RJ 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
50091857'1247047000000319091030091 o 

SAC CAIXA 
(informações. reclamações. sugestões a a!ogiGs} 

0800 72G 0101 

0800 726 2492 
{para pessoas com deficiência auditiva} 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53770.000691/02 Localidade/UF: Nova lguacu/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal : 254 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(fl 01) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiod ifusão? Sim 

(fl 12) art. 2º 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

A Ata de Fundação datada em 25/06/01 (fl 17) encontra-se devidamente registrada no Livro A-1 do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, o Estatuto 
Social (fls 12 a 16) e a Ata de Eleição datada em 10/02/2011 (fl 227) encontram-se devidamente registrados no Livro A-2 do Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 º da Lei nº 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

A Entidade não se situa em faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitu ídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou ígual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

(fls 35 a 94) contendo manifestações válidas. 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação d ~~?~-8. 1 .•. 
Sim 

. . . .... "' ~· 

(fl 33) "POP FM" - -· _, _, ..... -· ----
A.Aia ' \ ,,..,,,.., ....... 

- -··-
9. 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes resi 
r?em na áíel datlf ZOlZ Sim 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o case 

(fl 233) I 
-

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qua ouer modalid,!! e de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de c: ~ televi! ão 

10. mediante assinatura. bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

(fl 233) 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

(fl 11 ) nº 04.961.818/0001-21 - Ativa 

12. Quadro Díretívo da Associação ou Fundação Mandato: 03 anos/art. 12 Validade: 10/02/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade/ 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Mariana Tavares Malafaía 
146.363.04 7-64 

Presidente Sim Sim Sim 

Neide Aparecida Duarte Tralhão 
093.827.877-04 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

Sebastião Nerez 
489.779.187-15 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

Fiel cumprimento das normas - (fl 232 e 275) 
Sede - (fl 33) Rua Edgar Coutrim, nº 01 - Jardim Monte Castelo 
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1\,!..'1~1 i ~· r.1 1\t',i·c/on ... J/ 

1/t · >' clt·Lvnnuncd(:<!")L~., 
i 51-stemas 
: In terativos 

~ Menu Principal "' Sll!J »->> fú.1DCOM »» Relatórios»» Plano de ReferêflciéJ i menu ajuda 

Relatório de RADCOM - Plano de Referênda 

Nova Iguaçu 

Usuário: -

UF: RJ 

Município 

Data: 02/02/2012 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

n Tela Inicial j _~ Imprimir 

Município: Nova Kguaçu 

Canal 

254 

Hora: 09:31:15 

Freqüêrucia 

98,7 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

_____________________ ] 

-·se.~~~ 
~tft; <tlts ~­
~M CCM 0~ 

http ://sistemas.anatel.gov.br/SRD/RADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp 2/2/2012 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53770.000691 /02 Local idade/UF: Nova lguacu/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

1. 

2. 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

22S4207 

43W2736 

IBGE (8) 

22S4533 

43W2704 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço da Antena Proposta 

Rua Edgar Cotrin , nº 01 - Jard im Monte Castelo 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Edgar Cotrin, nº 01 - Jardim Monte Castelo 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

Número do Processo 

53000. 027988/09 

53000.034528/09 

53000.037850/07 

Processo 

Distância 

310,00 

670,00 

2.740,00 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE) 

6.43 

Status -·- · -... T..,: 1'"'\191.MJ /'~Í\ b .:.-· -~-~ --.. -
- - VVll'I' V ~ 

p N 
4 A --- ...... 
r V iJcv u1t li D 

... 

> 

53770.000569/01 3.450,00 :: ·.~ AR< iDEF - j 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

5 53770.000131/99 BelforD Roxo RJ 3.710,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98 . 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7 , X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Edgar Cotrin , nº 01 - Jardim Monte Castelo 

02/02/2012 Página 

' .. 
f~")--

o/ 
' 
\ 

Sim 

Status 

ARQDEF 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 1 • 'i 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO /-:...: J°J ~ -~. 
DEPART~MENTO DE OUTORGA DE S~RVIÇO DE RADIOD~USÃO 'r:.. " · Qi :;· 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RAIDCOM _ r;/,;.C. 

Identificação do Processo 

Número: 53770.000691/02 Localidade/UF: Nova lguacu/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso : 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 
--

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará -a.· ·-. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 
! 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
Ili item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1 .1? (nºV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de -7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica a _·111 ~ f ~~ Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? ·~~·&p1 

. MlllS(tnJ 

. "' ~' 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habil itado, atestando q a instalação Dr°1S'p6stãàle~a'? • ~y· 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 ~su da rd'YsFfz~ Sim 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora z 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº ~Ili, ite? ?.'11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? - ., 
Sim 

a. Ganho Maximo: o 1 b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos e. Modelo: PTOdB-FM 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 12 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: 
Auad Correa Equipamentos lb. Modelo: SP5025 1 e. Categoria: 2H 1 d. Certificado: 0680030528 Eletrônicos 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 
-

A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidade. Processo tecnicamente 
instruído em segunda fase. A Entidade alterou as coordenada~eogy'.lji9éjs inicialmente cadastradas . 

. OJN/l 
Carlos CJ:61// , 

(Analista) · 
I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 0426/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53770.000691/02 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural de Difusão 
Comunitária para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova 
Iguaçu / RJ, protocolizado em 2910712009. 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo eia de 
pendências, conforme descrição a seguir: HOll 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Declaração, assinada pelo representante legal, d todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação u na área urbana da 
localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h", da Norma Complementar 
nº 01/2004. /o/(__ V- ~o\ 

II. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea']'', da Norma Complementar nº 
0112004 . / o*( ~ '?D\ 

2. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que acompanha o 

vaf7CGRC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônka 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício nº '.+os 12012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, + de fevereiro de 2012. 

À Senhora 
MARIANA TAVARES MALAFAIA 
Representante Legal da Associação Cultural de Difusão Comunitária. 
Rua Edgar Cotrin, nº 01 - Jardim Monte Castelo. 
26041-7 J O - Nova Iguaçu - RJ 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53770.000691/02. 

Senhora Representante Legal, 

·---JERVIÇO Púa.Jco F~ 
l. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 5· ~8'Amrr:ll2Jltc !idade 
de Nova Iguaçu / RJ, no qual essa Entidade requer autorizaçã ~f'['=e'te~~ ~r ço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica º 0426 uk,.ipdica pen ências 
passíveis de saneamento pela entidade. l ~t 1 ZOlZ 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) di con 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Rece im nto} que o aco panha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorr do esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 
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Assotiação C11it11ral De Dif11são Comt1nitãria 

Fundada em 25/06/2001 

~'!""':"S'\Y- J. n J.. 0 · 7. ::r''. J. 0 0· r~ r Ji. '!""".,. nr:T r... n r.nn r:<0: r:1.. P-P,. "). ~'t'"""" r r:0 i. r ~ J'. !:'11.. !1'"'T"'"l'"'!""'. :1.. r--.r 
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Referente ao Processo n:; 537703)00691/02 

Eu; 1v1ariar1a Tavares lv1alafaia~ na qualidade de representante legal da .. ~ssociação Cultt1ral De 

~~:~~=~ _2~~fj~~~~~:~ ~~~~~-º !_~-ª-~:-~~~i~~~ ~~~S-'~~~~~-;~r~~- =~.~~~=:·t~;,~~~i~~r;,; ~: ~~:~: 
~~~:HH .. SHJ.'U..:$'UC d ~Ci .t.H.VHS .. H'Ua'....5d f-lÇ.!::;$ C<>!a~..as ... { uv d 1 

.... ·V.! ~' ~ ........ .<H! V ~tH ... 'H~Hi ~ ~H.,U<Ç--t;$ H .. ~i:S .i ~Vi Hi:t:.$ 

Complementar nº 01 /200~. ·--·-----

yç.çl~ro i:~mt>çm d.e (ii-1~.a t;ntid}d..ç n5-n ~ ç~·ü;C!Jt~rrt.ç dç o~:~1(il)..çf moL1~v.tia.d2 .d..e :;Ervice dE 

::~~~~~~;~,~~~~~ :~~~~i!:r;~:~~!~ ;~~;~:e::~~0~~es;~';1::~:~õ~~;~,~r>~: d:::~~!~, 
- .. . -· . . . .. . .. . .. ., .. . . .. . -· ... 

pe.s~cas q5 n.es:5.as ccn•:1lC;1~~, p:art:..·,,.(:~-~~cnt-.-;a e.ntr-'i·~ ·"'~ a~tfnt;-~r:.~ f'!F ;;ut;:frgz parn ~ ;::..x.::.c~~dZ 
n11:::!flnt=:r .:in .~ Xf':rv~f':C:X n1f=:nc:i.:.-..nr1dc~· dt>: :::tc.c~rcL:-) .:.:corn n .:.Í ~ xnc~xtn ·nn ~nhi~~1: - - · ''~n .:.-L..1 · L-..n11r~ 
-1-"'1.-.:...::-=:=-~ -----,--- -~.------ - -- ---- - - ----- - ------- --- ---------- . ·-;-. - ::> --· ----

Con1p~~=~l~~/200L_, 

1 o 012 

i~ova I}Juaçu ... 05 de março de 2012. 

Mo;uD'Y'ô- ~\uG.1'i,t.1-J )i-{a LD ~a~vc>~ 
J assinatura do representante da entidad~ 

Correio eietrônico {e-mafU; acdcpop@yahoo.com.br 
DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

~~ t~ ,;i;X· 

' \) 
~- .~·s~ -

Número: 53770. 000691 /02 Localidade/UF: Nova lguacu/RJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal : 254 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(fl 01) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

' <fl 12) art. 2° 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

A Ata de Fundação datada em 25/06/01 (fl 17) encontra-se devidamente registrada no Livro A-1 do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, o Estatuto 
Social (fls 12 a 16) e a Ata de Eleição datada em 10/02/2011 (fl 227) encontram-se devidamente registrados no Livro A-2 do Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
República? - -

A Entidade não se situa em faixa de fronteira. ~Tll,IV ._ .. ~ I r'CI~ 

,_ ... _ ..... ""' '-- ~..--~ ~ -

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, le[ a~relJí<e~ ... 1 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja áre ur ana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da loc< idade, firmada r:ior I~ 
pessoas natura is ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 10 SET 101 ' 

(fls 35 a 94) contendo manifestações válidas. 1) 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de antasia da ( 'fdade? 

Sim - . 

(fl 33) "POP FM" 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

(fl 301) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

(fl 301) 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

(fl 11) nº 04.961.818/0001-21 - Ativa 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 03 anos/art. 12 Validade: 10/02/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade / 

Emancipação 
Nacionalidade Declaracao 

Mariana Tavares Malafaia 
146.363.047-64 

Presidente Sim Sim Sim 

Neide Aparecida Duarte Tralhão 
093.827.877-04 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

Sebastião Nerez 
489.779.187-15 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

Fiel cumprimento das normas - (fl 232 e 275) 
Sede - (fl 33) Rua Edgar Coutrim, nº 01 - Jardim Monte Castelo 

14/03/2012 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1650/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto : Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53770.000691 /02 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural de Difusão 
Comunitária para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova 
Iguaçu, estado de RJ, protocolizado em 2910712009. 

ANÁLISE 

2. A Associação Cultural de Difusão com PJ sob o número 
04.961.818/0001-21, com sede à Rua Edgar Coutri onte Castelo, no 
município de Nova Iguaçu, no estado do Rio de Ja eiro, mgm-se ao S nhor Ministro de 
Estado das Comunicações, conforme requerimento datadv~Em1~7 /20 9, subscrito por 
representante legal, no qual demonstrou interesse na xploraç do Serviç de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento o Servi de Radiodi são Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
12/05/2009, com prazo final em 3010712009 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras 3 entidades 
foram objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram 
suas solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente 
analisados e arquivados. 

I. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando 
os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a. Rádio Comunitária Dinâmica FM 103,3 Processo nº 
53000.027988/09, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Muito embora a entidade " 
tenha encaminhado toda a documentação exigida na Lei 9.612/98 e na Norma que complementa \ 
as ·disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária dentro do prazo legal, ·~ 
observou-se que consta nos autos apenas as suas supostas Atas de Fundação e de Eleição e seu Üc-.Y 
suposto Estatuto Social, elaborado em documento datado de 15 de junho de 2009, todos se~ 
vaf/CGRC 

·~ 
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de Janeiro, de coordenadas geográficas em 22º42 ' 02"S de latitude e 43°27' 13"W de longit~~ê:~ 1 :) 
'· <\.,; _ •. o ~. ~'.)),.~ - '0 , 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geof'!ffi~a; '"' · 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 96 e 97, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas, o que foi 
objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados, conforme novo "Roteiro de Análise Técnica de RadCom" à fl 297 dos autos. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c", "e", 
"h", "i", "j" da Norma Complementar nº 01 /2004, comprovação por meio de Certidão Cartorária 
de que a Ata de Fundação foi devidamente registrada no Livro A do Registro de Pessoas 
Jurídicas e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e 
Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA Nº 
261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 102 a 
292). 

9. Ao cumprir as ex1gencias, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fls . 264 e 265, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o "Roteiro de 
Analise de Instalação da Estação de RadCom", consta c.U!:.midade com a Norma 
Complementar nº 01/2004, em especial as exigências i ~~~ 12.l e alíneas, 
conforme observa-se na folha 298. Nestes document s_~áM_~in es informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede adminis ~cf~ d?18c~Çã do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos uipalffn rfórPsmi sor) e acessórios 
(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efeti a irradiada m'tensid de de campo no 
limite da área de. serviço, diagramas de irradiação do siste a irradia e e caract ísticas elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação esp cífica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 8 a 301 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar nº 01 /2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.l e alíneas da Norma 
Complementar nº 01 /2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes 

CG/vaf/53 770 .000691/02/CGRC 

do quadro administrativo d'k;y (\\ 
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Comunitária. 

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS 
liillalista/Chefe 

1
de Divisão 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, 6 de junho de 2012. 

VILMA DE FÁTIMA Aí1VARENGA FANIS 
Coordenadora/de Serviço de R~diodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. À consideração da Senhora Diretora do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Eletrônica. 

parecer. 

Brasília\t.Rt~ ~IC01fuit(,.ve; de 2012 . 
.l~· cMs~· 

' ~"= C(l.4 o ~t 

JA VIER. A. G. ALF ARO 1 0 (10l1 
Coordenador-Geral de Radiodifusão C9 unitária 

Substituto Eventual - -
De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

( 
Brasília, )~ de Jf~"~""~ de 2012. 

A N T ' . E 'nh ' C 1 . J~d. provo a ota ecmca. ncam1 e-se a onsu tona,.-; un ica para exame e 

,J~ de ~'-i9- de 2012. 

GENILDQ,ttíNS;:ÓE ALRtJQUERQUE NETO 
Secretário déSéhriçds de Comunicação Eletrônica 

1 
CG/vaf/53 770 .00069 1/02/CGRC 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRE.~TES PARA A E~ECUÇÃJ;}(,J:>-p fJ l;· 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ~~~~ .. -(~66:.J 

MUNICÍPIO: NOVA IGUAÇU IUF: RJ 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Cultural de Difusão comunitária 

Nº DO PROCESSO: 53770.000691/02 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

1 CONCORRENTES 

ENTIDADE: Rádio Comunitária Dinâmica FM 103,3 
Nº DO PROCESSO: 53000.027988/09 

ENTIDADE: Casa do Menor São Mi uel Arcan ·o 
Nº DO PROCESSO: 53000.037850/07 

ENTIDADE: Associação Evan élica Adonai 
Nº DO PROCESSO: 53770.000569/01 

Critérios adotados para o arquivamento : Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma ComplilD9R:ter,Bº QU200 , provada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações nº 103 de 2

1 'f: ~= 
~ ro,, o ~ 

1 º z1011 

Brasília, 6 de junho de 201 2. ,,.., 

Responsável: ~~~~~~-~~(~l~~--º-~~~r~~~~~~~·-·,~~~~~~~~~ 
VILMA DE FÁTIMA AtYARENGA FANIS 

l Sia e: 1366009 

CG/vaf/53 770.00069 1/02/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministé1ios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311 -6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº / ~o 5 /201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
DAVID JOSÉ DOS REIS 
Rádio Comunitária Dinâmica FM 103,3 
Rua Eliane Coutrim, nº 407, Casa 3 - BaüTo Engº Rocha Freire. 
26041-630- Nova Iguaçu - RJ 

Assunto : Indeferimento 

Senhor Representante, 

Brasília, 9 de ab1il de 201 O. 

No intuito de autoiizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, este Ministério publicou o A viso de Habilitação nº O 2009 no Diário Oficial da União de 
1210512009, cujo prazo esgotou-se em 30/07/2009, e considerand . . IPórimt~f o processo n. 0 

53000.027988/09 relativo ao requerimento de aut01ização para .~-~ ~.. Radiodifusão 
Comunitária para a localidade de Nova Iguaçu-RJ, constatou-se ~~~ FERIMENTO 
dos autos pelos seguintes fatos e fundamentos: l 

U SETlOJZ 
Muito embora a Entidade tenha encaminhado tod a docut1 tação exi ida na Lei que 

institui e na Norn1a que complementa as disposições relativas a ~o e Radiodi ão Comunitária 
dentro do prazo legal, observou-se que consta nos autos apenas as suas su ostas Atas e Fundação e de 
Eleição e o seu suposto Estatuto Social, elaborado em documento datado d 15 de junho de 2009, todos 
sem registros. Tal fato incorre na não validação dos documentos, uma vez que a ausência do registro 
indica que a Entidade não estava legalmente constituída, inexistindo no mundo jurídico por ocasião do 
ence1rnmento do prazo estipulado no Aviso, em infringência ao disposto no subitem 7. 1 e alú1eas da 
Nomrn Complementar 0112004, bem como no aii. 9°, §2º e incisos da Lei 9612/98, que indicam a 
obri gatoriedade de apresentação destes documentos, acompanhados da devida comprovação de validade. 

7. DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

7. 1. A entidade requerente deverá apresentar a seguinte documentação : 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jmidicas do Ministério da Fazenda 
- CNPJ/MF; 

a) Estatuto Social, devidamente registrado; 

c) Ata de constituição da entidade e Ata de eleição da diret01ia em exercício, devidamente registradas; 

Vaf - DOS/SSCE/MC 

l 
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d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do ctF, ~u~!-~ d;' 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os 
associados pessoas jmidicas, com o número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço 
da sede; 

e) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores 
de dezoito anos ou emancipados; 

f) manifestação de apoio à iniciativa, formulada por pessoas jurídicas legalmente constituídas e sediadas 
na área pretendida para a execução do Serviço ou na área urbana da localidade, conforn1e o caso, ou 
fim1ada por pessoas naturais que tenham residência ou domicílio nessa área; 

g) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da 
entidade; 

h) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus diligentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso; 

i) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço; 

j) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem e e não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas q. ~ e , participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualqu ~'IE•UÕM~~i ados; 

1) declaração, assinada pelo representante legal, constando a d 1omin'Ji@ãcS~2UW1tasi da emissora, se 

houver; e 
m) declaração, assinada pelo representante legal, de que o local ido para a inst 
irradiante possibilita o atendimento do disposto no subi tem 18 .2. 7 .1 ou 18 .2. ..1.1; 

ação do sistema 

n) declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da entidade, 
confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou \VGS84, e o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante; 

o) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Técnico, de acordo 
com as disposições desta Nornrn Complementar, e com os dados indicados em seu requerimento, caso lhe 
seja outorgada a auto1ização; e 

p) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento. 

Art. 9º da Lei 9.612198. 

§ 2° As entidades deverão apresentar, 110 prazo.fixado para habilitação, os seguintes documentos: 

1 - estatuto da entidade, devidamente registrado; 

vaf- Proc. N.º 53000.027988/09/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente reçzistrada: ._e, S - ç,'f:l ) 

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 
IV - comprovação de maioridade dos diretores; 
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço; 
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais 
ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 

Frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação jurídica do 
reque1imento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos procedimentos de 
seleção contidos na legislação específica, devendo o reque1irnento ser indeferido e arquivado. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministé1io das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (tlinta) dias, confon11e disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Nornrn Complementar 01/2004. Deconido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. J 

Atenci~~ 

~os ALBERTO FRiIRE Rr--- ­
Secretário de Serviços de Comunicaç"Y'-r'l'llllltt'm~ 

Substituto 

vaf - Proc. N.º 53000.027988/09/RADCOM'DOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Conclusão de Tramitação. 

1. O presente processo, cadastrado sob o nº 
indeferido, tendo decorrido o prazo para manifestação 
tramitação pendente. 

iniciais/CGRC 

53 QX)- Q,2·: 038/00 
· - , encontra-se 
da entidade. Na há, assim, qualquer 

Brasília, ~jq de 05' de 2011. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício nº Lt .2 5.2/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor (a) 
Lúcia Inês Cardoso da Silva 
Casa do Menor São Miguel Arcanjo 
Estrada do Ambaí, 222- Miguel Arcanjo 
26147-390- Nova Iguçu/RJ 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor(a) Representante, 

Brasília, o.:t de setembro de 2009 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53000.037850/07, na localidade de Nova 
Iguaçu/RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
e considerando a Demonstração de Interesse apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o mesmo 
foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o A viso de Habilitação no Diário Oficial 
da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. Ocone que a "Casa do Menor São Miguel Arcanjo" não encaminharam 
a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico­
jmídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no sub item 7 .1 e 
alíneas da Nomrn Complementar 01/2004, bem como no art. 9º, §2º e incisos da Lei 9612/98. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, ,,:?/-::? // 
/ y ~// 

/ .· / / 
ZILDA BEATRIZ SILV A,DE CAMPOS ABRE/ti 

Secretária de Servicos di'Comunicacão Eletrôni6a 

Sq/RADCOM/ 5000.037850/07/ Nova Iguaçu/RJ 

, / , ... 

/ .// 
,/// / 
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NOME OU ?.AZÃO : ofnº 4252 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Processo nº: 53000:037850/07 

~- · ·' ~, .:.._ .. ~:. -.. iú 
1_)('\ l .. ,;? 
~ - \) 'S' -· S '' 

1 1 1 1 1 Lúcia Inês Cardoso da SilVa 1 1 1 1 1 

~ ENDEREÇO I A1 

1 1 1 1 

Casa do Menor São Migúel Arcanjo 
Estrada do Ambaí, 222- Miguel Arcanjo 
26147-390- Nova Iguçu/RJ · 

1 1 1 1 1 1 
1

1 .. >çi.iÍ;,_, 
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CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR I NOM L/S/BLE OU RECEPTEUR 
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RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 
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Nº 72, sexta-feira, 13 àe abril de 2012 

D!RETORl.\ REGJONAL EM SA..NTA CATARJNA 

[DJTAL !'\." 125:':?01:? 
CO:\\ ºOC\ÇAO 

A Empresa Brasi!ci:-a de Correios e Telégrafos - ECT. por 
intermédio d:i. Diretoria Rc!!ional de Santa C:narina. com rcfrrência 
ao editei de .:ibcrrura n11 Ú /2011, publiCJdo no Diário Ofici.:il da 
União do dia 25/03/2011, ;orna pública a con\'ocação para assin:nura 
de contrato individu:il de trabalho dos candidatos abaixo listados. O 
edirn l de rc.s>..!hado dos candid:itos aprovados/oornologados nª 38/201 l 
foi publicado no Diário Oficü:ll da Uniiio do dia 01/08/2011. 

local: Gcri:ncia de Recursos Humanos/ECT - Rua Romeu 
José Vieira, 90 - Bloco "B", 3" andar (Auditório), bairro Noss:i Se­
nhora do Rosário (F!orc.sia) - Siio Josê/SC 

Hor:irio: 8 horas 
Data: 16/04/::!012 
Loc::i.lidade Ba.o:;c: Sfio Josê/SC 
Cargo: Analista De Correios - Especialid:i.de: Engenharia 

Elétrica 
Nome: Inscrição; Cl:issificação 
Daniel M;mendal; 99018600; 00002 

\' . .\!'IA S .. ,JBRO 
CoMJ:::1;1do:· R~·~mn:d ~k1 Conw:""SC> Púhh~· o 

EDITAL ~-" 22~.'2012 
CO:\\'OCAÇ.:\O 

A Empresa Brasileira de Correios e TdégrJfos - ECT - por 
intermédio da Dirclorin Regional de Santa Cm:uina. com referência 
ao edital de abertura n" l 1!2011. publicado no Di:irio Oficial da Llni5o 
do dia 23/03/2011, toma pública a convoeriçJo para assin:nur.i de 
conrrmo individual de tr:tbnlho dos candidatos nhaixo listados. Os 
editais de resultado dos candidmos aproYados/homologndos n" 37, 
174, 17712011 e 20l /20ll for.tm publicados no Di.:i..rio Oficial dn 
UniJo dos dias Ol/0812011, 28/09/2011, .'.:!9/09/2011 e 07110/2011. 
respectivamente: 

Local: Gm":ncia de Recursos HumanmJ ECT - Rua Romeu 
José Vieira, 90 - Bloco "B", 5" andar (Auditório), bairro Nossa Se­
nhora do Rosúrio (Fk)rcst.i) - S:io JosC/SC 

eia] 

eia! 

eia! 

eia\ 

eia! 

Horúrio: lo: hor.is 
Data: 16/04i:?Ol2 
Loealidatk Base: Cnç:iclor/SC 
Cargo: :\gente de Correios - Ati\"idadc: Atendente Cnm:::r-

Nome; lnscriçiio; Classificação 
Marco Anwnio Kod1: 11114651: 00008 
Localidade Base: Jnrngu:í do SuVSC 
Cargo: Agente de Correios - Ath·id:ide: A1cmkntc Corni.::r-

Nome: lnscriçf10; Cl.issificaçüo 
'{uii Alcxcy Ost : 10042004 : 00016 
Localidade Base: S:io Josc/SC 
Cargo: A;;ente de Correios - AtividHdc: Atendcn1e Comer-

Nome: Jnscriç:i10: Classificaçfio 
Brnno Eduardo Preschcr; 10674122; 00013 
Localidade Base: São Miguel do Oestc/SC 
Cargo: Agente de Correios - Atividade: :\tendente Comer· 

Nome; Jnscriçüo; Cl~ssificaçfio 
Glicerio Schn : 108950::?.1: 00018 
Portadores de Dcficiéncia 
Loculidadc B:.isc: Srio Miguel do Oestc/SC 
Cargo: Agente de Correios • Atfridade: Atendente Comer· 

Nome; Inscriçfio; Classificaçfio 
Cristian Dalinghnus; 11 ~08877: 00004,~00054 
Localidade Base: Rio do SuJ!SC 
Cargo: Agente de Correios - Ati\"idndc: Caneiro 
Nome: lmcrição: Classificaçf10 

Diário Oficial da União - Seção 3 

Alexandre Alípio De Olivefra; l l 025368; 00008 
Localiàade Base: Süo JosC/SC 
Cargo: Agente de Correios - Atividade: C:i.rteiro 
Nome: Inscriçüo; Classificação 
AndrC Ricardo De Oliveira; 11 21 4804; 00006 
Localidade Base: Vidcira/ SC 
Cargo: Agente de Correios - Ati,·ídade: Carteiro 
Nome: Inscrição; Classific3ção 
Rodtigo Pinto Coelho: 11105544: 00004 

\'.-\".'\IA S . .\l!3RO 
(,,;1rdc1;:1dür.l R'·k'. i.:1:1al Jo C.:1:icur:-t1 Pú blico 

DJRETORIA REGJONAL EM s.i\o PAULO INTERJOR 

EXTRATO DE CO!'TIL\TO 

Conirato n" 005712012; Data de Assinatura: 10/04/12; Contratada: 
09.510.80:!/000l-l6!C00Rl'TRANS - COOPERATIVA RIO PRE­
TENSE DE SER\~ÇOS DE TRA .. "ISPORTE DE CARGAS E PAS­
SAGEIROS; Objeto: Prestação de scrYiÇo de rransponc urbano de 
cargas, na mod:i.lidnde Linhas de Tr.mspone Urbano - LTU - Grupo 
de Linhas ; Origem: Pregão Eletrônico nD 12000031/2012; Vigência: 
07/05/ 12 a 07/05/13; Valor Total: RS :!66.019,24 (duzentos e scssi:nta 
e seis mil e dezeno,·e reais e vinte e quatro ccnt.a\"os). 

EXTl(ATO DE TER~IO ADITl\'O 

Esptcic: 5" Tem10 Aditivo ao Contrato n" 092/~01 J de contrntaçJo de 
serviços prestação de serviços de vigilãnci3 armada e desarmada -
Lote 02; Objeto do Termo Aditivo: Prorroguç:io Ccmmnual; Con­
tmado: STRATEGlC SECURITI' PROTEÇAO PATRIMOl'-~AL LT­

ISSN 1677-7069 i09 

A\'ISO DE.L!CITAÇ.:\O DESERTA 
CO!'CORRE!'CIA - ~-· OOU3016.'20ll 

Objeto: conrrnração da instalação e operação de Agências de Correios 
Frnnqucadas. sob o regime de Franquia Posta!, mcdia.'ltC a seleção de 
pessoas juridicas de direito privado, tendo como critério de julga· 
memo a melhor Prooos;t.e. Técnica, com preço fixado no Edital. hem 
01: Desena , devido "à falia de interessados na licitação. 

JOSE APARECJDO LOPES DOS S:\l'TOS 
Pre:;id . .:n<e d:! Cl1mis~:io fap;;:ci:1! d;.'" li::i : ;t~·~o ­

CEL 01 :!(111 

RES]..'LT.-\llO DE HABILITAÇAO 
CO!\CORRE!\CJ..\ - ~.· 000'.'0 19.'2011 - ITE!'!J OI 

Objeto: contratação da instalação e opcraç::io de AgCncias de Correios 
Franqucadt!.S . sob o re!!irue de Franquia Postal, mediante a seleção de 

~;~~ºª: ·~1itHo~p~g~os~1'"TtCNIC~. co~~ r~~So ~~~io 
NO EDITAL. ltem 01: Empresa Habiliuda: COLllMBUS CO~lER­
CJO E SERVIÇPS LTDA - CNPJ. - 73.145.86410001-75 e SlL\·10 
BOLSAS JNDUSTRH E COMERCIO LmA EPP - CNPJ -

~~it~.'.:!~-;;s;~~~l d~~- i~tsc:~~~~~s~ ~~oce~J~;~~~o R~!nA~~~~~~ ~~º;~ 
Júnior. 3-11 , Jd Cruzeiro do Sul. Bauru/ SP. 

JOSE Ai'.'J~ ECIDO LOl'ES llOS S.~l\TOS 
f'rcsich.•n:c- d:l (',1mis.<::°ic• bp,·~1:d d,• li c1wdo­

CEL OJ!:!t1IJ 

DJRETORJA REGJONAL EM sAo PAULO 
METROPOLJTANA 

EXTRATO DE CO!\TRATO 

DA.; Da1a dn Assinatura: 04/04/2012; VigL'Tleia: de 12104/2012 ,.._,. _ _."'1075'?273 d· de assina · 05/04/::!012; Ohjcto: prcs-
12/04/::!013. ~n~•fw.ttdf/"Qlnl!_tfMip..c!;, c 'adores; Contra1~~a: ?LE-

~~~n.tw:l~; \ lar Globul: RS _.:i5.4:i0.00 
EIHT\ L N .. n<nop ~~i: ~. u o e cinco mil e qt!a occntos e cinqucnm reais); 
- • ' .• · • ~- 1

.:. - - -1J~ll!JPt!:2. ng m: DL-GER.AD/DR/SPM -
CO.'\\OC:\Ç/\O ~. O , 1-: · Conta Orçamcnuiria: 

A Empresa Brasilcirn de Correios e TclCt,.'Tiifos - ECT - r r . 
3 .Q I · 

intcm1Cdio da Diretoria Regional Sfio Paulo Interior, com rcfcrênc EXTRATO DE DI S°l'E'\S:\ 1 E LICITA(:\O 
ao ed ital de abcrtura n" 11/:?.O11. publicado no Diário Oficial du Uni· 
do dia 23/03/:?0J l. toma pública n convocaçJo purn assinatura 
contrato indh·idual de tr.1balho dos candidatos ubaixo listados . 
editais de resultado dos enndidmos uprovudos/homo log:idos 1 

34/201 J. l?.'.:!í::!Oll e :?.08/:011 for..im publicados no Diário Oficial a 
Unifio dos dias :!9/07/2011. ::!6/0912011 e 07/10/2011. 

ru'SP 

cia l 

eia\ 

Local: Praça Dom l'cdro II, 4-55 - 2" andar, Centro, Ba -

Horário: 09:00 (horúrio loc::il) 
Dma: 17/04/2012 
Loc:tlidade Buse: Soroeaba/SP 
Cargo: Agente de Correios - Ati,·idarlc: A1cndemc Comer-

Nome: lnscriçüo: Cl:L"isific:ição 
Líli:m Bianda Miguel: 11406737; 00018 
Localidade Bnse: Presidente Prudente/ SP 
Cargo: A.geme de Correios - Atividade: Atendente Comer-

Nome: Inscriçfio: Classific:i.ç5o 
Alexandre Sil\":1 Parmindo; 1021.'.:!459: 000~8 
Loc::ilidade Base: Amcricana/SP 
Cargo: Agente de Correios - Ati,·idadc: Canc:iro 
Nome: lnscriçüo: Cla.c;sificaç:io 
Jhcmc~on AU!,.'tlSIO da Sil\"a: 103i1S40; 000.'.:!9 
Alexandre de Faria: 11 037444; 0004 1 
Fernando Alves da Sil\"a; 11328894: 00044 

FLA\º10 EDSO~ ~ 1.-\RQl'E S LE~ IOS 
C<1 t1 ~d .· n:1dor R.c;;w:i:.il do Co :1cur:;n J•·::bii ; o 

DL l.'.:!tl'nl4: t(;''f~ílo de st: "ço de m:mutençf10 de dc -
vadore. çUntra . t ,~ ORES AT AS SCHl1\1DLER S!A; Va-
lor Glo ai élo e to: \. -- ".450.00 ( ell\OS e cinqucnlll e cinco 
mil e quntro ·nt e cinquenta rea ); D:lta du Ratific açüo: 
05/04/2011; · dramcn\o Legal: anil 24, inciso IV da Lei n" 
8.6(16/93; 

ILITAÇAO 
ltlll-109112011 

Objeto: contr; açiio d3 instalnç:io e <1per.1çJo de Agências de Correios 
Franqueadas .. ib o n:tmc de Franquia Posllll. mediante a seleção de 

~~l~~~L~ -~11tf.Jô~CPRg1:osf~'TiCJJ1c~.\ con;.~ I;~eo ~Dl~1Dõ 
NO EDITAL. ltcm 01: Em~rcsa Hubilitada: BAZAR E PAPELARIA 

~~g~-~~1t~l?t·SkE ·rRÜbrUTQ1S\~~1TM1R.L\UJ.~. & TRlN-

ELISABHE PEREIRA FEKREIR.-\ 
f'rc !':1ckme da Cnmis:-:i"io E~r~ci:d de L1dta;;:io 

CO:'\°COH.RÉ\'CIA. - 1\.• U(IO .. :HI J0!20I I ·ITEM 1 

Objeto: contra;ação da inst.alnç5o e opcr..1çiio de Agências de Correios 
Franqueadas. sob o rcaime de Franquia Postal, mcdian1e D seleçfio de 

~~~~~l~ -~1t1-1no~pRgI~C~sf~''Ti'OJiêt COM J~~eo ~J;\iX180 
NO EDITAL. ltem 0 1: Empresa Habilitada: PAt>.iPLONA E)J1R.ESS 
SERVIÇOS POSTAIS LTDA. EPP 

l'EDRO SÉRG IO DE ~ IELLO 
P:·e!'H.k;lto;: d;1 Confrs:-:f:o E~prd:.d de L1nw ~:"10 

SECRETARL4. D!;: SERVIÇOS DE COMUNJ9Ç..\O ELETR,ÔNICA 
COORDENAÇAO-GERAL DE RADIODJFUSAO COMUNlTARIA 

EDITAIS UE ~OTI FI C.\Ç.\O 

O Coordenador-Geral de R:idiodifu!'ão Comunit.:i..ria. no uso d:ls su:is <nribuiçôe:s rc.o;ol\"c, pelo presente Ed ital, NOTIFJCAR as entidades abaixo ielaeionndas. por se cncont."""arcm cm lugar incc;;o e nfio sabido 
ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme mo<i\"Os const:m:e:s das dc...-oluçõcs de AR Post:d, para apresentaçiio dos documentos solicitados nos oficias relacionados. no prazo de 30 (trin tu) dias, 
comados da data da publicação dcs<e Edital. A não manifcs<açào das entidades impli:n;i no indeferimento do pedido e arquivamento do processo. A documentaç1io dc\"er.i ser remetida â Secrctz.ria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. no endereço Esplruiada dos Ministêrios - Minis11!rio das Comunicaçties - Bloco "R" - Anexo - 3° And:ir - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - B:<!silia - D.F. 

15 
15 
5. 

Este documento pode ser \"crificado no cndcrcço eletrônico h-;tp://v.~·w.in.gcr,·h:""a:.L...'J.:i::i~'rml. 

pelo código 00032012041300) 09 

!N .. D :\O 

- .-\ .F.l 10 ~44 

E1Q.P~~ IM='O 
jlOSO 

Documento assinado digitalmente conforme 1'1.P n! 2.200·2 de 24 /0812001. que institui a 
Infraestrutura de Cha\"CS Püb\ic:!..S Brasileira - ICP-Brasi l. 
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IR'.'-J l FRA~CISCO OA?'.,IAS ).53000.009464/ JO IASSOCl·\C,\O COMU?"-.'Tr.4.RJA JOSE AUGUSTO DA CRUZ LIMA 109 10 DE Ji/02/1012 IMUDOU-SE 
!RO IPRIMA.\'.t:::.RA DE RnXDOXIA l53000.00S36i/08 IASSOCJAr.,;, O C'O\fUNITARJA D>: RADIO FM DE PR!f\l!\YERA DE RO'\'DOXIA lf\535 DE 2 111 0:10!0 

IASS(lCJA .$.O CO\fLNITARl-\ no [3AJRRO r;;-'\'TRO li28i DE 28/ f.!011 
ISC IBARR.i,. VELHA 153000.02600.:. / J] L-\SSOCIAC.:.,o C'O~!TNJT.Í\RlA. BALNE.Ã.RJO BARR.4. VELP.A l68SS DE Jl il l ~Ol l NAO PROCURADO 
ISP ICOSMOPOT IS 153000.02 ?989109 !..-..sson;r:.t..o ('UI TiiRAL ClDADE Li;..1J\· ::RSO •. 4.ClD llfi.'.!.O DE :!SI03r.?0 Jl 
iTO /\UGl~STNOP0 JS ASSOrl.-\ .-\O RADJO CO\ INTT.ÁRI.-\ ri liRF FM I040 i n::: '"'0 '0 i"'m 2 

O Coordenador-Gera l de Radiodifus~o Comunitãria, no u..;;o d.l!i suas atribuições resolve. pelo presente Edital, NOTIFICAR O I1'iDEFERlME!\~O dos processos das entidJdes abaixo rclaeionadas, por se 
encontrarem cm lugar incerto e não SJbido ou sem possibilidnde de entrega de correspondêm:ia. As imeressadas poderJ.o solicitar a re\isão d::i decisão, no prazo de 30 (trinta) dias, con1:1dos da data da publicação deste 
Edital. A não manifest.:ição das emidadcs implicará no arqui\'amemo do processo correspondente. A documentação de\'erã ser remetida à Secretaria de Seniços de Comunicação Eletrónica, no endereço Espla:iada dos 
Ministêrios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - .~cxo - 3° Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasilia - D.F. 

l530CI0.053:í:í9/ 10 !ASSOCIA ,;.o CClMlNTTARlA nF.SPF.RTAR li6Qi DE 121J 2f"l 0]] 
i5:HJ00.035025/íl7 (ASSOCIA AO CLUBE DAS MAES DE ZF. DOCA li?-.!& DE 09!12'2011 
15 3000.039~58110 iNSTITlõTO MEhfORIAL DO ARAl'ES · !MAR 17523 DE !4/1!1:!01 1 
53720.00n..!74 199 IASSO('J,4, .Ã.O RÁDJO OMlNIT.4-Rl . .\ \'ALE no JARI Ji(,J.! ni:. 16' 1(''l0J 1 

!53000.n:..;;;s111 ILJ GA F.SrORTl\'A DE CACHOEIRA DO .".RARI li037 DE 24/ Jl/1011 
1 1 1 
53CJOO.OOJ8i3ill ASSOCL>\ÇAO UE MORADORES D:\ \'lLA TIU/\1/\. U5l8 DE 31/0lf.!:012 

1
53000.013444110 IAssoc1Ac.i,o coMUN1r..\RIA DE RADJODJFusAo P.>.'TEGRAç.h.o soCLl\.L CULTURAL oElo;;g DE 0910111011 

lrAM ·n t.~A(iRO·PR · i 
l'R COLOMBO 53000.ílfi36i2/06 ASSOCIA .1\0 EL-SH.".D.".l RIO YERDF. COLOMBO 0516 DE 31.'0l/1012 OF.SC'O'.'/HEC'JDO 
RJ l~O\'A JCi UACU !s:.nno.o:.iR:íOlíl7 IC'J\SA no MF.--/OR s.J.o MJ(i\JF.L ARCA'.'/JO !~252 DF. 02/0'l,"200'1 .".USENTE POR 3 \'F.ZF.S 

j537i0.(J02295J9t: jASSOCJAÇAO RADIO '.'/OVA ESPERA~ÇA 1 RJ 1sEROrEDI CA NAO ATENDEU .<\O DOU DE 
lií \J /2(103 

SE jNOSS SE~HORA APARECIDA 1s:.oo0.00363111 :? 1~6~~~JAÇ.Ã.O RADIODIFUSÃO COMlNITARlA DE NOSSA SENHORA APARECJDA . :\lll\.-!'169 DE 15/0312012 DESCO~HECIDO 

SP 1MOGJ J)AS r'RU?F.S 53MOJl!\i3i(,I()(, lCiAPC - rif.Oll'O DF. APOIO A':. l'F.':.SOAS \OM ('A\lf'ER IJJ';'7 nF. 10m•~n11 NÃO l'ROrllRADO 
SP /PROMISSAO DESCONI IECIDO 

SP 
TO 

S"'"":VF.Rl~IA 
IAR.<\POFMA 

[5;ono.053so9110 ASSOCJ.l\rÃf'I SEVF.RT:--.1D.'SE DF. C'llLTilRA lif,54 DE 20!1 2!2fl l! MllDO\ J.SF. 
q,; r.s.ooon<W{lfl \iMF.S - NIAO 1'.H l'!lrJPA nos FS 11nA~TF:S i.i4Q m: 16' 1'1(1 1 '! ) . TNSUFJC1i::1'.!T~ 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A 
CNPJ N° 00.336.701 /0001-04 

NIRE: 533000022311 

EXTRATO DE CO:\TRATO 

Processo n": TB 360.':!011 
Contrato n": 20/2012 
Locatârin: Telecomunicações Brasileiras S.A - TELEBR.t\S 
Data de Assinam~: 22103/2012 
Contr.uado: PREFEITURA MUK!C!PAL DE COLÓMBIA-SP 
CNPJ n" 52.381.720/0001-iS 
Vigéncia: 22.03.2012 a 21.03.2027 
Objeto: Contraio de cessão onerosa de uso de :irea pl.iblica cm Co­
lómbia/SP. Sign:itârios: p/ Teleb;-Js: C::iio Ccz.1r Bonilha Rodrigu:::s 
(Presidente) e Bolivar T~rragõ Moura Neto (Di;etor :\dministrati\'o­
Financeiro e de Ralações com lm:cstido;cs), p/ Contr.it.üdn - F~ibio 
Alexandre Barbosa (Prefeito) 

EXTRATO DE TElü-10 ADIT l\"O 

Especie: Quarto AditiYo ao ComraiO Admini~tã-.i\'O nº. 02 l /2010-TB. 
Data de Assinatura: l 1/04i2012 
Conmitada: PADTEC S/A CKPJ:03.549.807/0001 -76 
Objc•o: Aquisição de equip::imcmos e se.,.;ços para irnplnn:.a:;:ão do 
Anel Sul e aquisição de cquipamcnios sobrcss::ilemcs pa;a ai.cndi­
mcnto aos Anéis Sud::sic e KordeSie, alterando os quan;itmiYos do 
Terceiro Termo AdiiiYo do contraio origi:lJ.l. 
Valor totnl da ali~ção: RS l .028.146.20 (hum niJlhão, Yintc: e oito 
mil, cento e quarente e seis reais e Yinie ccnta,·os) 
Sigmn.ârios: pi Tclcb:ãs: Caio Cc:z.1r Bonilha Rodrigu::::s (prcsidcn;c) e 
Vilmar José Pereira da Silva (dirc1.or i:écnico-opcra::ional), pi Co:i­
m:i;ada: Jo:-gc Salomão Pereira (p;esidcme) 

Mi nisté rio das Relações Exte rio res 

FUNDAÇ.-\O ALE.XANDRE DE GUSM . .\O 

EXTRATO DE TER'10 AIJ!Tll"O :-; • 1112012 - UASG 2~<11{1! 

NUmcrp do Contrato: 13/2009. N" Processo: 09100000478200841. 
PREGAO SISPP N" 312009 Contratumc: FUNDACAO ALEXAN­
DRE DE GUSMAO -CKPJ Contratudo: 04274005000163. Contra­
tudo : VlVER REPRESE!'HACOES. TUJUSMO, -ASSESSORIA E 
CONSULTORL-\. Objeto; Prorrogar a vigi:n::in do Contraio nº 
13/2009 de prestação de scniços de fomccimcnl.o de bilhetes de 
pas~igcns aêrcas nacio0:1is e imcmacionais. Fundamento Lcg:d: Lei 
n" 8.666!93 . Vi!.!ênc ia: 13/04i2012 n 13/04/2013. Valor Totul: 
R51.800.000 .00. Fonte: 100000000 - 201 2NE800009 Fonte: 
100000000 - 201:!"!\EF00017. Dat.'.l de Assinatur:i; 10/04/2012. 

íSJCON - 12/04i2012) 244001-.'.!4290-2012!'\ESOOOO I 

RETIFIC.1\..\0 

Na lncxigibilidadc de Lici;aç.;io N" 35/2012 publicada no 
D.O. de 11 /04/2012. Seção 3 P:ig. 99 , Onde. se lê: Objeto: Con­
t:-:i:riyüo de Cc-sstio cic Di:-eitos Aü:o:ais/ Puni morriais do texto Fins­
de-scm.:i.na cm Copcnh::igt;c. O Ba.:-Jo e o p;ê-mio "Kobel: política 
cxtcmn ou politic.::i inter.ia'? de amaria do EmQaixador G01\ÇALO 
DE BARROS CAR\.:~UlO E MELLO MOURAO .. LciMc: Objeto: 
Comr.r;.açiio de Ccs~fio de Diretos Auto:"3.is ·'Panimoniais do tcx10 
Fins-de-~cmana cm Copcnhaguc. O Barao do Rio Branco e o prêmio 
?\obcl: política cxicrna ou política in•ema? de J1.l10rir! do Em~r!ixador 
GOKÇALO DE BARROS CAR\"ALHO E MELLO ~IOURAO .. 

csmEc - 1110.;::!01~ ) ~~.;00 1 -2.;2 90-20 12:-.10soooo1 

· n j d:: ;1h1il d~ .'.!012. 

OCTA\~O PENNA P!ERANT! 

Ministé rio de Minas e Ene rgia 

AGÉNClA NACIO'llAL DE E:-IERGlA ELÉTRICA 

EXTR.-ITO DE INEXIGIBILID ADE llE LJCIT.\Ç.-\ O 
~~ -U!Ol! - UASG J23028 

N" Processo: 4850000055220 1255 . Objeto: Inscrição de 3 scr•ido;cs 
dn ANEEL no Progr.i.ma de Gestfio Annç..ada-Middlc e de 2 scr­
,·idorcs no Programa de Gcstno AYançad<!. APG Sênior da Amana Key 
Dc~cnvohimcnto e Educação Lida. Tota l de Itens Licit::idos: 00001 . 
Fundamento Legal: Art. 25", ]nciso 11 dn Lei n" 8.666 de 21/06/ 1993. 
. Ju.i;tificati\·a: Art. 13 , \1. da Lei 8.666/93 ~ Trcin::imcn:.o e Apcr­
fciç:o::imemo de Pcs~oa\ Dccl::i.--açno de lncxigibilidade cm 10104/2012 
. DJD1MO VIEIRA GONCl•.LYES . Superintendente de Liciwçõc.s e 
Controle de Contratos e Con\'énios . Ratifica;ão em 10/04/2012 . 
NELSON JOSE !JUBNER MOREIRA . Dirotor-g=I . Valor Global: 
RS 48.500,00 . CNPJ co:-.TRATADA : ói.129.833/000 1-:'.8 AMA­
NA KEY DESEN\'OLVIMENTO E EDUCACAO LTDA. 

{STDEC - 12!04/2012) 323028-32210-20121'.C800189 

SlJl'ERINTENDÉNCL<\ DE LlCJTAÇÕJ;:S 
E CO:\'TROLE DE CONTRATOS E CO~-VENlOS 

EXTRATOS DE REGISTHO DE PREÇOS 

fa·p~::ie: Ata de Registro de Preços n. 18120 12, cujo ohjcto C o 
lo::.:ição de caÇJmhas csl_a::ionãrias (containcrs) p.:ira enrulho, con­
forme o Edital do PR.EGAO ELETROl\:lCO n. 18i20l2 e seus A:ie­
xo~. Pro:.cs:;o n. -48500.000555/:!0l:?:-99, modalidade de licit.aç:!o: 

Es:c do::urnento pode scr Ycrificado no cndc;c;o clrnóni::o hnp:,"/wv.w.i:J .go.,.!r.':r.e;i~.:hdc.h:onl , 

pelo código 00032012041300110 
Documcmo ::!.s:;i..,,ado digitalmc:nc conforme MP n~ 2.200-2 de 24/08/~00J. que instirui a 

Infracsinrrura de Chaves Públicas. Brasileira . ICP-Brasil. 

_,. 
~ 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subitem 11.1.1, alínea "b" da Nonna nº 01 /2011, os 
processos relacionados no quadro abaixo serão arquivados pelo seguinte fundamento: 

I. As entidades não apresentaram recurso dentro do prazo legal estabelecido 
no Edital de Notificação do Indeferimento de Processos, publicado no Diário Oficial da União de 
13 de abril de 2012 - -· -

!E~~ .. SER;-
. - . 

UF LOCALI-DADE Nº DO PROCESSO ENTIDADE .~ ._."O' "'\J~.J.-• -õiGl:01 JVODA 
tl-=-- ..... ~ o VI LUÇÃO 

AL MACEI O 53103.000015/02 ASSOCIAÇAO DOS MORADORES 31 P2 DE 30/04~3 AR EX RAVIADO 
DO CONJUNTO JOAQUIM LEÃO 4 "" 'T '1•1'> 

AL MACEIO 53000.039882/04 PREFEITURA COMUNITARIA 39, 2 DE 21/IJI'. ~ag U':O.R EXl RAVIADO 
ASSOCIATIVISTA BENEFICENTE I 

BA PIATA 53000. 068162/06 ASSOCIAÇAO DE DIFUSAO 10 14 DE 07/0, 2012 DESCO ~HECIDO 
COMUNITÁRIA PIATAENSE 

ES GUAÇUI 53000.023691 /04 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 001~2/01 2012 DESCONHECIDO 
BAIRRO SÃO MIGUEL 

GO ARAGOIÂNIA 53000.060135/09 ASSOCIAÇAO COMUN ITARIA DE 6613 DE 09/11 /2011 DESCONHECIDO 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE 
ARAGOIÃNIA 

MA ITINGA DO 53000.053559/1 o ASSOCIAÇAO COMUNITARIA 7697 DE 22/12/2011 ENDEREÇO 
MARANHÃO DESPERTAR INSUFICIENTE 

MA ZE DOCA 53000.035025/07 ASSOCIAÇAO CLUBE DAS MAES DE 7348 DE 09/12/2011 ENDEREÇO 
ZÉ DOCA INSUFICIENTE 

MT CUIABÁ 53000.039858/1 o INSTITUTO MEMORIAL DO ARAPES 7523DE 14/12/2011 AUSENTE POR 3 
- IMAR VEZES 

PA ALMEIRIM 53720.000474/99 ASSOCIAÇAO RADIO COMUNITARIA 7614 DE 16/12/2011 MUDOU-SE 
VALE DO JARI 

PR CAMPO 53000.013444/1 o ASSOCIAÇÃq_ COMUNITÁRI~ DE 0778 DE 09/02/2011 NÃO PROCURADO 
MAGRO RADIODIFUSAO INTEGRAÇAO 

SOCIAL CULTURAL DE CAMPO 
MAGRO-PR 

PR COLOMBO 53000.063672/06 ASSOCIAÇÃO EL-SHADAI RIO 0516 DE 31 /01 /2012 DESCONHECIDO 
VERDE COLOMBO 

RJ NOVA IGUAÇU 53000.037850/07 CASA DO MENOR SÃO MIGUEL 4252 DE 02/09/2009 AUSENTE POR 3 
ARCANJO VEZES 

RJ SEROPÉDICA 53770.002295/98 ASSOCIAÇÃO RÁDIO NOVA NÃO ATENDEU AO 
ESPERANÇA DOU DE 17/11 /2003 

SE NOSS 53000.003631 /12 ASSOCIAÇAO RADIODIFUSÃO 1169 DE 15/03/2012 DESCONHECIDO 
SENHORA COMUNITÁRIA DE NOSSA 

APARECIDA SENHORA APARECIDA -
ARACONSA 

SP MOGI DAS 53000.087376/06 GAPC - GRUPO DE APOIO AS 1177 DE 10/03/2011 NÃO PROCURADO 
CRUZES PESSOAS COM CANCER 

SP PROM ISSAO 53830.000332/99 ASSOCIAÇAO COMUNITARIA RADIO 0033 DE 08/08/2011 DESCONHECIDO 
LIVRE DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL, ARTÍSTICO E SOCIAL -
ACODESCA 

TO ARA POEMA 53665.000004/00 UMES - UNIÃO MUNICIPAL DOS 7349 DE 16/12/2011 ENDEREÇO 
ESTUDANTES INSUFICIENTE 

pr/CGRC 

f 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311 -6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício nº // .Z s-412009/RADCOM!DOS!SSCE-MC 

Ao Senhor (a) 
Anderson Costa Ferreira 
Associação Evangélica Adonai 
Rua Taguari, 24- Cerâmica 
26150-610- Nova Iguaçu/RJ 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor(a) Representante, 

Brasília, o.L. de setembro de 2009 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 5377~~ dade de Nova 
Iguaçu/RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do ?~~~s Comunitária 
e considerando a Demonstração de Interesse apresentada pela requerentb~~e ~ que o mesmo 
foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: ~ 

- 10 s ·ou··· 
No intuito de autorizar as Entidades interessadas na e ecução Serviço d 

Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Av so de H~ · itação no iário Oficial 
da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a doeu entação exigida a imc1ar-se o 
processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "Associação Evangélica Adonai" não encaminharam a 
documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7 .1 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9º, §2º e incisos da Lei 9612/98 . 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 
~ / ,,.-· <7· /~-

/ !../ / 
ZILDA BEATRIZ SILV KDE CAMPOS ABREU 

/ . 

Secretária de Servicos de Comunicacão Eletrônica 
. .:,, .. / :. 

Sq/RADCO:M/ 53770.000569/0 1/ Nova Iguaçu/RI 

;­. _, 

.J) 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOI . 

E NI 

1 

CEP 

DECL. 

Of. 4254 /2009/ RADCOM /DOS/SSCE- MC 

53770.000569/01 . 
AN DERSON COSTA F.ERRElRA , 
ASSOCIAÇÃO EVANGELIC_A AD~NAI 
RUA T AGUAR!, 24 - CERAMlC~ 
26150-610 NOYAIGUAÇU/RJ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I S/GNAJ1'.iURE .\Ú k~ EUR'J . ) 

. '\ .J. _;S:fc;, · .· 
t.\ ~. 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR I NOM Ü~ ái,.,_ U RÉCEPTEURÁi' / 
\ 0 . / 
~\, ~0 · . . ( '\ / 
. ' ·. '1(./ i.., 7 r1 0.-' 

···~ "5 :1·1\. µ . 

~. · 
"·.,· .-

IJ.TAIRE 
\TAIRE 

1 

PAÍS t PAYS 

1 1 1 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE OE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO/ VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO fi DATE DE LIVRATION 

/' _/_/_ 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU OE OESTINATION 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

. RUB AT. DO EMPREGADO / 

SIGNATURE DE L'A GEN T ~'.)Ctj~)~ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE~ERS 
75240203-0 FC04G3 / 16 

~----------·~~--.., 

RK 57116936 5 BR 

(CÓDIGO DE 8/\RRAS DU N' DE REGISTRO DO OBJETO ) 
\ . 

i ,. 
TENTATIVAS DE ENTREf4lA/ TENTATIVES DE LiVRAIS ! 

,,. ; 'Ir·' 

cll /o ~·/cf7 ' . J). / tfA/_tl_ 21J ~/ 
:<6 ~0 - · h fb D~- h fb~ 

--------~· 
PREENCH ER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃQ_SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOC/AL E DE l'ÉXPÉDITEUR 

{ :3-~-;~-1~i~;·-~ 
1 
P(~:_)f ~~:~x~~-·~j, -·-----~--"-~~;:.:,5; -~~~--.~--------. ,_ .. _1·----~-~~ 

!2~ . i ....,. 
ô ··... / 

-- -- -- · -·--·--· ----·----·----------~~-:}~E2f t~:~ __ .. _________ -···· 

e,,., 
1 ..... 

.. •. 
) 

) 

J) 
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N' 58, sexto-feira, 26 de março de 201 O 

02) Con1ra10 - N". 481201 O. Objeto: Prc.slDçâo de scr•iço de trnnsporle 
rodo\·iflrio de cargi'ts. modíllid:idJ linha de transpone regional, LTR­
SP! -0906 no Ccin1rn10 e .seus An: xos. Contratado: GALAZZO & 
CASSIOLA LTDA-EPP. V11lor G!ohnl: RS 69.S82,80; Data de As­
sinmura: 25,"03/201 O. VigCncia: l 2/05/201 O <l l 2/05/20i l Origi::m: 
Prcgiio Eletrónico n." ! 0001 o:~o l O. 

03) Contrnto - N". 5712010. ObjclÔ: Prcsrnção de serviço de trnnsponc 
foclo\'i6rio de cargas. modalidade linhD de lransportc regional, LTR­
SPl-03~4 no ConLrato e seus Anexo!'. Con1rn1:ida: GALAZZO & 
CASSIOLA LTDA-EPP. Valor Global: RS 68.427.24; Dnla de As­
sinmurn: 251031201 O. VigCnci<t: 12104/201 O \\ 12/04i2011 Origem: 
Preg5o Ele1rônico n." 10000512010. 

01) !"Termo AdiLivo de Rc1i -RaLificaçno ao contrato nu. 0330/2009 
rcl:nivo aos serviçoi;; de cngcnhnrin para nrnm1tcnção do imóvel que 
abriga a AC Campinas e adequação do TCAC; Objeto do ,Tem10 
Aditivci : Adi1amcn10 Con1ratual; Conmnada S!MlENG COMERCIO 
E CONSTRUÇÕES LTD . .t,·EPP; Valor da Sl1prcss5o: RS 5.292,90; · 
O;na da A5sinamra: 22/03i201 O: VigCnei:i : a panir de 22/03/20 ! O; 
Valor Global: RS 22.20i .09. 

Diário Oficial da União - Seção 3 

~\VISO DE f"IOl\'10LOGAÇ.7i..O 
l'REGAO ELETRONJCO N~ lfHHHHl02!20HI 

ObjelO: PrcstDçfio de scr\'iços de engenhariD parn ndaplnç!io de imóvel 
para abrigar a ACC! LONDRES, conforme Edital; Homcilogado ?. 
empresa: Simicng Comêrcio e Construções Ltdn. EPP, no valor global 
de RS 85.000.00. 

ENÉIAS FR.<\NC!SlO rEREIRA ROS.A 
i'rcgo~·~;11 

DIRETOR.IA REGIONAL DE sAo PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATO DE CONT R,\ TO 

E5pêcie: Contrato/ERP/DR/SPM n." 0::!712010. celebrado entre a Em· 
presa Orasilcir<i de Correios e Telégrafos ~ a empresa Construdahcr 
Conmuções Lida .. para execllçiio dos serviços c!c Adaptaçi'io de 1 
mcivcl para J nstalnção do COO G r:'ljaú · ECTi DR/SPM , contratada 
pelo valor de RS 248.258,00 (Duzentos e quarenta e oito mil, du­
zentos e cinqüenta e oito re<1ii;), com prazo de execução de 90 (no· 

ISSN 1677-7069 119 

vema) dias corridos. serviços rclílcion:idos no Edital do Pregão Ele· 
trõnieo 90.0020212009 {ENG) · GERA.D/ DR/SPM. Assinaturns: JosC 
Furian Filho - Dirc1or Regional de São Paulo Me1ropoli1ana.'ECT; 
Luciana Maria Colombo • Gerente de En!.!cnharia de São Palilo l\.·le· 
lropolitana:'/ECT; Luciana Chagwi • plCo~tra1a.da . 

AV ISO DE ADJUDICAÇ,\O E HOM OL OGAÇ}, O 
PREC.;\O ELETHÔNICO N? lllUOOOíJS - G ERAD/DR!SPM 

Objclo: Aquisição de licença de 50ftwílrC pa;a digitaliz:ição de Avisos 
de Recebimcn1os (AR's) e trnnsferCncia de dados. conforme edital e 
scl1S anexos. Empres:? ndjudicada: "CNC Solu1ions Tecnologia da 
lnformílçõo Lida.." • CNP.l n''- 01.307.379/0001 · 40. pau. o lote OI 
(único), no valor global de RS 24.999,92 (vint e e quatro mil. no· 
vcccnto5 e noventa e nove reais e noventa e doi s ccnLavos). Au· 
10ridnde Adjudicante e Homologante: Antoniedson Fernandes de San­
tana . Gerente de Adminis1rnç~o da ECT/DRJSPM. 

Em 2S de m:iryn d:.· 2010. 
REGINALDO DOS SANTOS SOUZA 

P f::go~irn. 

SECRETAR.IA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇ.:i.O ELETRÔNICA 

EDITA L DE r\OTrFTCAÇ.:\O DE 22 DE l\·~ :\HÇ'O DE 2010 

A Sccrctãria de Serviços de Comunicnç~o Eletrõnica , no uso dns SllllS aLribuições e tendo cm vistê\ o dispo::;\o no ílrligo 187, incisos X.XIX e XL,.do Regiment o Int erno do Ministério das Conrnnicaçõcs, 
npro\·ado pcln Penaria n" 313, de 23 de junho de 2003. public:i.da no Dl;\rio Oficia! da Unii'io de :?4 Sllbscqiientc. resolve. pelo presente: Edit::il. NOTIFICAR ns en1idadcs abaixo relacionadas, por se encontrarem cm 
local inccno. não snbido ou sem po5::;ibilidnde d e cntrcg:i. de corrcspondCncin, conforme moLivos constantes das de\·oluçõcs de AR Postal, para apresentar o::; dcicumentos solicitados nos ol],jiios relacionados, no pn:izo . 
de 15 (quin:t.c) dias, eootados dn data da publicnçào deste Edital. A não mMifes1ação dn5 entidndes listndas imp!ie<1ni o arquivamento do Processo correspondente. A documcntaçi\o dev~ã ser rcmctid" â SccretAria 
de Serviços de Comunicação E!eirônica, no endereço Esplannda dos MinislCrios · Mioistério das Comunicações · Bloco "R~ - Anexo.)ª Andar . Alil Oeste -CEP: 70044· 900 · Brasília· D.!7ip presente Edilal cnconLra· 
5e tambêm disponivcl oa p:igin:i do MinisLêrio das Comuoicaç:õcs na Internet, no sitio: w~~\'. mc.gov.br. "· 

UF !LOCALIDADE 

AL ATALAIA 
BA JARAÇAS 

MG !AREADO 

RO JGUAJARA MJRIM 

JRS l§kDi?R~WrS\iPº SUL ASSENTAMENTO 

RN IPARNAMIR M 
RS tnlJARA I 

ZlLDA Bf..ATR IZ S. DE CAMPOS ABREU ·-
N" DO PRO- NOME DA ENTIDADE N" DO OFICJO E. l~1DT IVO DA DEVO LU· 
CESSO DATA .AO 
53000.030117109 ASSOCIA .AO SOC IO- LTURAL E C:OMUNITARIA DE ATALAJA 6342 DE l li/l 2109 NAO PROCURADO 
53000.019655/051~lts?sl.~Çt'vº RE?JONAL DE RADIODIFUSAO COMUN ITARlA DE ARAÇAS-BRA- 6289 DE 08112109 NAO PROCURADO 

53000.058645108 15\!JCJEDADE DE RADJODIFUSAO COMUNJTARJA BA IRRO DAS POSSES DE AREA- 263 DE 18/01110 NAO PROCURADO 

53000.0S7495/06 ~~S,P8~U~AO DE MORADORES E AGRJCULTORES DO DISTRJTO DE SURPRESA - 6001 DE 17111 /09 INAO PROCURADO 

53000.028995/09 ·'.~HfJ.~/g Rfio ~g1gg1~p1~AO COMUNJTARIA DO ASSENTAMENTO BELO 0487 DE 27/01110 NAO PROCURADO 

.,ooo.o:rn1;10 'S A .A M NITARIA JBFR Al)F 01:0 )t'. ll /01110 1 ··" 
53000.003140/08 ASSOCIA A CERRO nr JARA 0010 DE 14/01/ O AR EXTRAVIAD 

CO~lliN I CADOS 

ARQUl\'AJ'\'JENTO DE PROCESSO DE 22 DE iH .:\íl.ÇO DE 2010 
SERVIÇO Ktii.Cõ;EW<A 
~~das~. 

A Sccretãrin de Ser\'iços de Comunicnção Eletrônica. no uso das suns atribuiçõi!s e lendo cm vi5ta o disposto no ai1. 187, iociso XL do Regimento lnt ~.Co~rT)9'li~dA o ubiLem 
9.3, <'.!!inca "c", c!a Norma Complementar o" 1/2004, aprovnda pel a Portarin o• 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diârio Oficial da União de 26 sub q~."f-c~pM'~s~e~UN AR âs 
cnlida.dcs abnixo relaciona.das, ql1e se encontram cm locnl inccno não sabido ou sem possibilidade de cotrcg<t de correspondCncia, conforme moLivos coiiuan1cs as devoluções de AR Poslnl, do arquiv:imcnto de seus 
procc:s~os pela seguinte raz.5.o; · · 

Nilo aprcsc:rnaç5o, no prazo cstnbe\ccido oo Aviso de habi!itoção 01/2008, dos documentos rc:lilcionndos no subitcm 7.1 e a!incns dn Nomia Complcn 
dos procedimentos de seleção contidos no subitem 9.7 da Norm a Complcmenlar 01/2004. art. 9•, §2" e incisos da Lei 9612/98. 

O prcsenLe EdiL::i] encontra-se tambêm disponível oa pâgitJa do Ministêrio das Comunic:ições nn lnlcrnct, no sit io: wv.·w.mc.gov.br. 

UF !LOCALIDADE 
AL MACE IO 

•L · ~·1ACEIO 
3A CAETJTE 

üA FEIRA DE SANTANA 

- ·o 'MAMBAI 
GO J~·~~I~ TEREZINHA 

.... MT 1ARENAP LIS 
MT JCAMPO VERDE 

MT !CAMPO VERDE 
MT LUCAS DO RIO VERDE 

MT SORRISO 

PA 
PA 
PA 
PA 

N" DO PR CESSO 
53000.027186/ 09 

53000.0449~ l /03 
53640.000095/ 02 

53640 00455/01 
53(150.001304/99 

,~ooo.o '" ·ms 
53000.0 7901/07 

DE 53670.0021 2710\ 

NOME DA ENTIDAOE N" D 
lêtRPcfl~C~A~~lr;J~NITARIA DO DESENVO LVIMENTO ESPECJAL DO TAOU- 13979 

ASSOCIA .AO COMUNJTARJA D •!ORADORES DO TRAPI HE DA BARRA 3'174 
'fr5.ffCIAÇA0 COMUNITARIA E BENEFICENTE DOS EVANGELICOS DE CAE-J4479 

A\l::;e e 

JENDERE .O INSUFICIENTE 
ENDEREÇO INSUFICIENTE 

JENDEREÇO INSUFICIENTE 

Este documcn!o pode ser verificado no endereço e\c1rônico http ://w...,.·w.in.gov.br/autemicid<ide.htmL 
pelo côdigo 00032010032600119 

Documento assinado d ia i1a!mente conforme l\·1P n~ 2.200·2 de 24/0812001. que institt1i " 
- lnfrnesLmtura de Chaves PUblic:is Brasileira • ICP·l3rasil. 
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JSSN 1677-7069 Diário Oficial da União - Seçiio · 3 N° 58, scxla- frira, 26 de março de 2010 

.·\ Sccrciãria de Scn·iços de Comiinicaçfo Elc\rônicn, no uso d;is suns :nribuiçõcs e 1cndo cm dstn o dispos10 no nrt. IS7. inciso XL do Regimento lntcmo do l\·1inis1êrio das Com!1"ic"çõcs ~ainda o Slibitcm 
9.3. n\ínc11 "e" . dn ~ormn Complementar n" l/200-l , npro\'ilda pchi PonMin n~ 103. de 23 de Janeiro de 2004, pi.1blic:icla no Diilrio Oficial dn União de 26 subscqr1cntc. resolve, pdo prcs~)IC Ediuil COMUNICAR 11s 
cnt idncks nb:iixo rclc:icionadns. por se cncorurarcrn cm local inccno, não sabido ou sem poss1bi!id:ldc de cnlrcgn de corrcspondCncia. conforme motivos consL:inlcs da.o; devoluções de Al~(>ostal, do nr~uivamcn \o de 
seus processos. de acordo com o sub itcm 9.7 da suprnci1ada Norma Comp!cmcn1nr, podendo as in1crcssada.o;. no prnl:'..o de 30 (1rinta) dins. contado" da dnu:i da publicação deste Edila\, ri.pfoscntar solicnaç5o visando 
a rc\'lsilo d<1 decisão de nrql1i\''1mcn10. A doeurnenLação deverá ser remetida :i. Seen!Ln.ria &- Serviços de Comunicação Ek:trõnica, no endereço Esplan:ida dos l\·1inistérios ·Ministério das Comunic11ções - Bloco "R" 
- Anexo - 3u Andar • Ala Oes1c -CEP: 70044-900 - Drasilia • D.F. O presenle Edilnl cneõntra-sc u1.mhém disponÍ\'CI oa pâgina rlo Ministério das Conmnict1ções na Internet, no sitio: www.mc.gov.br. 

I NDEFERli\'lENTO D1\ REVIS:\O DE DECis,\ o DO ARQL1!VA~lENTO DE 22 DE M:\RÇO DE 2010 

A Sccrc!âria rle Ser\'i\·os de Conmnic11ção Elclrõnie1'.. no uso dt1s suas :nribl1ições e lendo cm \'iSt" o dispoMo no Sl;bi1cm 9.3. alinca "e". da Normn Complementar n" \/2004. aprovõlda pela Ponmiil n" 103. 
de 23 de jn:ieiro rlc 2:004, pl1hiicadõl no Oiiirio Oficial da União de 26 subscqi.ieme. resolve, pelo presente Eclilal COMl.JNICAR as entidades abaL...:o rc!.:icionndas. por se encontrarem cm locnl inccno. não sabido ou 
sem possibilidade de enlr.:g;'l. de corr::.~pondência. conforme motivos conSl;'l.n\es das devoluções de AR Postal, dõl mnnutençiio do arquivamento de seus processos. mediante indcícrimenio da ~·s5o de clccisào do 
;irql1in1mcn10. rmlcnclo a:-; interessaclns, no pr::iw de 30 (1rin1n) di<:is, con1ados dil dnlil d::i. publicação deste Edilill, :iprcsentar recurso endercçilclo :i Co1 · · · gdltl!llEllL.IÇ~d~ rc 1ctidn ii Sccrelaria 
de Scr.,.iços de Comunic::i.ç~o El::Lrõnicn, no endereço Espl~nnd11 dos Minis1Crios • Minis1~rio d.:ts Comunicnçõcs - [31oco "R" - Anexo - 3" Andar - Ala ( ~ ifl(!Ji~sc te Edi ta l encontrn-
sc lnmbCm disponh·el nn página do Minis1Crio dns Comlllliençõcs na Internet. no sítio: ,,.,,·w.mc.go\·.br. XS\'t''V"' ... 

INUME DA ENTIDADE 

AL 11...u1~UR!n:. 

AL MACt:.1v 

5J00Q.0.:0361/uS 

1s:woo.01 > rS::il09 IA»v<.:IA<,:Aü DE BARES DE ALAliUAS 

:i3uuU.11,,::)'IJ 19/UY IA.:i.-,vCtA<.,.:AU UA Av"VVJLA AUULtU l:St..l.t.KKA UI: Mt:.NcL..c.;:, 

PA AFUA 153000.0}lUÜ, ,'v~ 1v•wANIZA<,:Au •vRRISO COMUN11AR!u uA ANIALuNIA - w.:A 

Ministé rio d às Relações Exteriores 

ESCRITÓRIO D];: REPRESENTAÇÃO 
EM SAO PAU LO 

EXTR:\TO DE TE.Ri\10 ADITl\'O N" I /lfHU 

Número do Conlrnlo: l 1201 O. N" Processo: 09031 00004 ! 20091 S. 
Contrntnntc: ESCRJTORIO DE REPRESENTACAO DO -MíNISTE· 
RIO DAS REL.-\COES. CNPJ Conlralndo: 455445i4000\69. Con· 
1ratndo: ILHA DO SOL POSTO EXPRESS \\'ASH -LTDA. Objeto: 
Aquisicao ele c0mhmai\'el . g:i~o lin:i. e nlcoo! para n frota oriciill do 
eresp F11ndame11lo Li.::g::L\: lei :-l.666/93 Vigência: 22/0l/2010 a 
221071201 0. Valor Tola!: RS57. l 76.00. Fonte: ! 00000000 
20!0NE000004. Ontõl de As~inilll1ra: IS/03.'2010. 

(SICON • 25i03.:20l0) 240013-0000l -20 10NE900046 

SECRETARIA-GERAL 
D . .\S RELAÇÕES EXTERIORES 

CERIMONIAL 

EXTRATO DE CONTHATO N• 1/.201 0 

l\'" Proces$.o: 09041\000025200911. Contra1an1c: MINISTERIO DAS 
RELACOES EXTERIOR.ESCNPJ Contrntado: 33693463700. Contra-
1ado: SERGIO SOARES XAVIER FERREIRA ·Obje10: ConlrMação 
do scnhnr SCrgio SC'Lnr::s Xt1vicr Fem~ira pnra a íunção de int~rprete 

oficial cm língua inglesa do Senhor Presidi.::ntc da Repúb.l icn nns 
nudiências com autoridades estrangeiros no [3rnsi\ e em \'iagens in­
ternacionais. Fundamento Lcl!al: Ani~o 25. inciso 11,·combinndo com 
o a rtigo 13. inciso IH, ilmbo$ dn Lci-8.666193. Vigência: Qg/0412010 
a OS/04/2011. Valor To1al: RSl95.200.00. Fonte: 100000000 -
2010NE9000l 8. Oa.1<1 de As$innturn: 01i02t'20\0. 

(SICON • 25 10 3.~010) 2400! 3·00001 ·201 ONE900046 

JNSTJTUTO RIO BRANCO 

EDITAI .. DE 25 DE 1\"l,.\f~ÇO or: 201.0 
RESl)LT.-\DO FlN,\L ?'.\ ENTREYJST,\ TECNlC:\ 

E O 1n:SULT1\ DO Fl~AL NO T'ROCESSO SELETl\'O 

O fl\!STITUTO RIO BRANCO (IRDr) e o CONSELHO N.'\­
CIONAL DO DESENVOLVIMENTO CIENTiFICO E TECNOLÓ­
GICO (CNPq) torn;im públicos o resullndo lin;:il na Enlrc,·is1a TC:c ­
nica e o resuhacio final no P;occsso Sclelivo do~ ct1ndidn1os · no 
"Program'1 de Ação Aíinna1iva do ln$.ti11110 Rio Oranco • Oolsa· 
PrCmio de Vocaç.5o pnrn '1 Diplornncia". 

1 Resultado rim1I na En1rc ,· i~ t:i TCcnicil. na s~trninie ordem: 
número de inscriçílo. nome do cand idalo em ordem alí;hCtica e no1a 
linnl ne. Enlrc,·isla TCrnica. 
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Este documen10 pode. ser vc:rilic;:ido no endereço elctrànico hnp:l/www.in.gov.br/nutenticidadc.htmL 
pelo códi!!O 0003 2010032600120 

Docl!mento assinado digitalmente coníom1c MP n! 2.200·2 de 24/0Si2001. que instimi a 
lnfrnesm11ura dt Chaves Públicas Brasileira · ICP-Bra'>il. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO ARQUIVAMENTO Subítem 9.7.1 da Norma 01/2004 

PROCESSO : 53770.000569/01 
LOCALIDADE : Nova lguaçu/RJ 
ENTIDADE: Associação Evangélica Adonai 

Frente ao disposto no subitem 9.3, alínea "c' ', da Norma Complementar nº 1/2004, aprovada 
pela Portaria nº 103 , de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente e 
em atenção a dete1minação constante do COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO DE PROCESSO de 
22 de março de 201 O, publicado no Diário Oficial da União do dia 26 de março do mesmo ano, Seção 
3, páginas 119 e 120, cuja cópia se encontra anexada aos autos, e considerando que esta entidade não se 
manifestou no prazo de 30 dias contados da data desta publicação, o qual expirou no dia 26 de abril 
do corrente ano, conforme determinação disposta no Edital, restou a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, mediante despacho do Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
promover o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO do presente processo, motivado pela falta de 
interesse processual da requerente, que não realizou os atos necessários para revisão da decisão de 
arquivamento. 

Saliente-se que a referida publicação teve por objetivo dar publicidade ao 
ARQUIVAMENTO inicial e notificar a entidade acima indicada para apresentação de revisão desta 
decisão, vez que o contato entre este Ministério e a requerente não foi possível, por estar o endereço 
indicado pela interessada em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega de 
correspondência, confonne motivo constante do AR Postal devolvido pelos C01Teios. 

. SEJM)'.) Púu;o 
Dete1mino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundam i~-~iii=· 

CCNlt~~o~ · 

Brasília, 12 de maio e 2 , Ao jYrzDl2 

ffi~~ )A 
-~O~ ALBERTO FREIRE RES-ENDE 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

Sq-Despacho final- Processo nº 53770.000569/01 - Local:Nova Iguaçu UF:RJ 

f 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Conclusão de Tramitação. 

. .. ,1 "· :; r:; ' 
ô,l~···:;,~ 

1. O presente processo, cadastrado sob o nº 53 T":t,:) . OJJ· :j(/2/01 , encontra-se 
indeferido, tendo decorrido o prazo para manifestação da entidade. Na há, assim, qualquer 
tramitação pendente. 

iniciais/CGRC 

r···. 
; 

\ J \ , .; 

\ .. I,, ~\"'--? 
)-, \j V • \J 

~.C.Jr~. ·1 ~23593 
Coo:"di;;fl.âd.~~ da &•r\r!·;":~ de t:-~a:jic<lfu~~; Ccrr,!.Jrt-i1 

coFl·.c.;c (:,f."{CtDE ocrsc 

Brasília, 3 11 de O,~ de 2011. 
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ADVOCACI A-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 1216/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53770.000.691/2002. 
INTERESSADO: Associação Cultural de Difusão Comunitária. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comun itária no Município de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Eletrônica, 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Nova 
Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro. 
li A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legal idade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. ----

' SERVIÇO POIL-ICO · ~w . 
Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurí ~~ " · · · ç o 

1- DO RELATÓRIO 
1 
O SFj}Dl1 

A Secretaria de Serviços de Comunicação E 1ca'::'. s~~meteu ºº 
crivo desta Consultoria Juríd ica processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Nova Iguaçu, Estado do Rio de 
janeiro 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 1650/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, 
fls. 304/306, o Aviso de Habilitação concernente à local idade em questão foi 
publ icado no Diário Oficial da União do dia 12/05/2009, sendo o prazo final para a 
entrega do requeriment o e documentos exig idos legalmente o dia 30/07/2009. No 
caso em apreço, uma vez que o requerimento da entidade fo i protocolado no dia 
29/07 /2009 (fl. 08), é de se conclu ir por sua t empest ividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a 
documentação técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial 
do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu 
o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e 
Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de 
janeiro de 2004), destaca ndo-se o segu inte : 

( i) 

( i i) 

( i i i) 

(iv) 

estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serv iço de radiodifusão comunitária (fls.12/16); 

ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, 
devidamente registrada (fl. 17); 

comprovante de nacionalidade brasileira e ma ioridade dos diretores (fls. 
25/32); 

declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se a ~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF j 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER Nº 1216/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
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COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjU R-MC/AGU, onde recomendou à SCE a adoção .· · .. · ·,_, .-~f 

de providências no sentido da verificação da idoneidade moral da ent idade bem 
como de seu quadro diretivo, fren te ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 
4.117, de 1962 (CBT), le i de pali cação subsi diária ao serviço de radiodifusão 
comun itária, de acord o com o artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998 . 

11 . Ass im, face aos princípi os que regulamentam o serviço de 
radiod ifusão comunitária, bem como os atinentes à Admi nistração Pública, 
determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de res idência dos últimos 5 anos dos 
d irigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de decla ração sobre a existência ou não de imputação à ent idade de 
execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), 
para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço dentro 
dos ditames lega is. 

12. Em atendimento ao sol icitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes cert idões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (f ls. 234/249 e 278/279) . 

13. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do 
serviço pela entidade, foi expedidê o Despacho de fls·: 15~ qual 
faz menção que nos últimos 05 (cinco) anos não há n~iÇ~...-:St o de 
fiscalização por operação clandestina. CONFEM COM O ~CIN1 

Ili - DOS FU NDAM ENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 
l 1 º rl1011 

14. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nº 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comun itária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar 
nº 1/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

15. Além da requerente, também concorreram à prestação dó serviço na 
referida localidade outras entidades, a saber: Rádio Comunitária Dinâmica FM 103,3, 
processo 53000.027.988/2009, Casa do Menor São Miguel Arca njo, processo 
53000.037850/2007 e Associação Evangélica Aciona i, Processo 53770.000.569/2001, 
que tiveram seus processos arquivados, conforme o exposto no item 4, Inciso 1, 
alíneas "a", "b" e "c" da Nota Técnica 1650/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fl s. 304/306 e 
onde constou também que as referidas entidades foram devidamente comun icadas 
dos arqu ivamentos, por meio dos Ofícios nºl 705/2010, (fl s.308/3010), 
nº0425/2009, f ls. 313 e nº4254/2009, fls. 318, e conforme comprovam os ARs de fls. 
311 , e editais de fls. 315/316 e 320/321. 

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entida6'e, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem co;;o ~ 
seu Estatuto Social , que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelec ido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 1998 e arf.l/ 
do Decreto nº 2.615 , de 1998. j 

r .J .• ~· 

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsab ilidade fi:nfl tJas 
por seus di ri gentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade~r-it:r.e~ 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a docum~afb'a()e--> 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSUL TOR!A JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 4493/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N° 53770.000.691/2002. 
INTERESSADO: Associação Cultural de Difusão Comunitária. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais, Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER Nº 1216/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/ AGU 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídir 

Brasilia, lf de J'sfo 2.012 

' ,., ..... --~ 
DA~IÊ 9EREIRA DE $ANC,~O~---

Advogado da junião ~ 
Coordenador-Geral de Assunt os Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministério~, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDiCOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 4495/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53770.000.69112002. 
INTERESSADO: Associação Cultural de Difusão Comunitária. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 4493/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que 
aprovou o PARECER Nº 1216 12012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/ AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica para 
a tomada das providências cabíveis. 

;t/;(Âc ,J 
%osE~~j~~ 

{ cor(;,,ult or Jurídico 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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de 2012. 
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PORTARIA Nº 3 7 4 , DE 2 8 DE AGOSTO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e mi. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53770.000691/2002, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural de Difusão Comunitária, com 
sede na Rua Edgar Coutrim, nº 01 - Jardim Monte Castelo, Município de Nova Iguaçu, Estado 
do Rio de Janeiro, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 22° 42' 07"S e longitude em 43° 27' 36" W, 
utilizando a frequência de 98,7 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do mi. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comun cações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 374, de 28/08/2012, no Diário Oficial 
da União de 04/09/2012, que autoriza a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO 
COMUNITÁRIA a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de NOVA 
IGUAÇU/ RJ, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo n º 53770.000691/2002, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, ft de ~fY'~ de 2012. 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, 

CARLOS ALBERTO 
Coordenador de Outorga de er iço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

CGRC 

JOÃOPA 
Coordenador-

J1 de SGTCM SR.o de 2012. 

EANDRADE 
são Comunitária 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

GAB~NETE DO MINISTRO 
- 1 

COORDENAÇAO-y ERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada qos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!. : (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio n2 29 /2012/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 2 de outubro de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00253 2012 J 
- 53740.000278/2002 

MC 00254 2012 \ / I 
- 53000.054894/201"0 3 V.O • 

MC 00255 2012 V "2.. Vo/. Mtl)1)y{) 7hoUl#O 53(l'l). f) !..( 2 °rYi ! 'â.'JOC/ {':ai vof) 
- 53000.026745/2010 

MC 00256 2012 V 
- 53000.000754/201 

MC 00257 2012 V 
- 53000.009584/2007 

MC 00258 2012 J 
- 53000.062930/2010 

MC 00259 2012 J 
- 53000.037112/2005 

MC 00260 2012 V 
- 53000.019372/2011 

MC 00261 2012 V 
- 53770.000691/2002 

MC 00262 2012 V 

-2 (lo { . 

2 vo ' ~ 
- 53000.007270/2010 

Atenciosamente, 

~t &;J A 

P O DE ALCANTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATJVOS2 
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MINISTÉl o ,DAS COMUNICAÇÕES 
GAB~NETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-b ERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE · 
1 

Esplanada qos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Te!. : (61) 311-6242 - 321-7484- Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 29 /2012/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 2 de outubro de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001 , referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00253 2012 J 
- 53740.000278/2002 

MC 00254 2012 \ I I 
- 53000.05489412oro 3 v.o ~ 

MC002552012 (./ ...., Vo{. /l,,l)./tlf~ 7ho~ 53(U). () l( 2 ºF;~/iao1 r;.11v~) 
- 53000.026745/2010 '- ,,.... r 

MC 00256 2012 V 
- 53000.000754/201 

MC 00257 2012 V 
- 53000.009584/2007 

MC 00258 2012 J 
- 53000.062930/2010 

MC 00259 2012 V 
- 53000.037112/2005 

MC 00260 2012 V 
- 53000.019372/2011 

MC 002612012 V 
- 53770.000691/2002 

MC 00262 2012 V 

-2 (/O ( • 

2 1/0 ( ,, 

- 53000.007270/2010 
Atenciosamente, 

nt!o~k!:íi~ 
Coordenador-Geral 

OF ATOSNORMATIVOS2 
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